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SENADO FEDERAL 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 55, § 19, da 
Constituição, e eu, Petrônio Portella, Pre::;idente do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 45, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.171, de 2 de Junho de 1971. 

Artigo único - !:: aprovado o texto de· Decreto~lei n9 1 . 171, de 2 de junho de 
1971, que estende estímulos fiscais aos casos que especifica, e dá outras providências. 

Senado Federal, em 19 de julho de "1971. - Petrônlo Portella, Presidente do 
Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 55, § 1°, da 
.Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o 
segulnt~ 

DECRETO LEGISLATIVO N9 46, DE 1971 

Aprova o texto do Decn~to-lei n9 1.175, de 11 de junho de 1971. 

Artigo único - !: aprovado o texto do Decreto-lei n° 1.175, de 11 -de junho de 
1971, que dispõe sôbre o recolhimento da contribuição sindical, e dá outras provi 4 

dências. 

Senado Federal, em 1Q de julho de 1971. - Pelrônlo Portella, Presidente do 
Senado FederaL 

ATA DA 68. a SESSÃO 
EM 1.0 DE JULHO DE 1971 

1. a Sessão Legislativa Ordinária 
da 7.0 Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. PETRôNIO 
PORTELLA, CARLOS LINDENBERG 

E RUY CARNEIRO 

As 14 horas e 30 minutos, acham 4 se 
presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Geraldo Mesquita - Flávio Brtto 
- José Lindoso - José Esteves -
Cattete Pinheiro - Milton Trindade 
- Renato Franco - Alexandre Costa 
- Clodomir Millet - José Sarney -
Fausto Castello 4 Branco - Petrônio 
Portella - Virgílio Távora - Walde-

mar Alcântara - Wilson Gonçalves 
- Duarte Filho - Ruy Carneiro -
Antônio Fernandes - Ruy Santos -
Carlos Lindenberg - João Calmon -
Amaral Peixoto - Paulo Tôrres -
Vasconcelos Torres - Benjamin Fa­
rah - Danton Jobim - Nelson Car­
neiro - Magalhães Pinto - Milton 
Campos- Franco Montara - Orlan­
do Zancaner - Benedito Ferreira -
Emival Caiado - Osires Teixeira -
Fernando Corrêa - Filinto Müller -
Ney Braga - Antônio Carlos - Da­
niel Krieger - Guido Mondin -
Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por. 
tella) - Presentes 43 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. 

o Sr. 1.0 -Secretário procederá à lei­
tura do expediente. 

!l lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MEl\SACENS 

DO SR. PRESIDENTE. DA 
REPúBLICA 

Nos seguintes têrmos: 
MENSAGEM N.0 139, DE 1971 

(N.O 213171, na origem) 

Exceientís.simos Senhores Membros 
do Senado Federal: 

De conformidade com o disposto no 
art. 42 (item III) da Constituição, te­
nho a honra de submeter à aprovação 
de Vossas Excelências a escolha, que 
desejo fazer, do Senhor Arnaldo Vas­
concellos. Ministro de Primeira Classe, 
da carreira de Diplomata, para exer­
cer a função de Embaixador junto 
ao Govêrno da República Oriental do 
Uruguai, nos têrmus dos arts. 22 e 23 
da Lei n.o 3.917, de 14 de julho de 
1961. 

2. Os méritos do Embaixador Arnal­
do Vasconcellos, que me induziram a 
escolhê-lo para o desempenho dessa 
elevada função, constam da anexa in­
formação do Ministêrio das Relações 
Exteriores. 

Brasilla, 29 de junhO de 1971. -
Emílio G. Médici. 

Em 28 de junho de 1971. 

G/DP/DBP/SRC/C/198/312 .4 
A sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Emílio Garras­
tazu Médici, 
Presidente da ,República. 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à assi­

natura de Vossa Excelência o anexo 
projeto de mensagem ao Senado Fe-
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deral, destinada à indicação do Se­
nhor Arnaldo Vasconcellos, Ministro 
de Primeira Classe, da Carreira de 
Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador junto a6 Govêrno da Re­
pública Oriental do Uruguai, confor­
me preceituam os artigos 22 e 23 da 
Lei n.0 3.917, de 14 de julho de 1961. 

2. O Itamarati elaborou o cU.rricu­
lum vitae do Embaixador Arnaldo 
Vasconcellos, o qual, juntamente com 
a mensagem ora submetida à assina­
tura de Vossa Excelência, será apre­
sentado aP Senado Federal para exa­
me e decisão de seus ilustres Mem­
bros. 

Aproveito a oportunidade. para re­
novar a Vossa Excelência, Senhor Pre­
sidente, os protestos do meu mais 
profundo respeito. - Mário Gibson 
-Barbosa. 

"CURRICULUM VITAE" DO SR. EM­
BAIXADOR ARNALDO VASCON­

. CELLOS. 
Nascido no Rio de Janeiro, Guana­

bara, 27 de junho de 1912. Bacharel 
em Ciências Jurídicas e Sociais pela 
Faculdade de Direito da Universidade 
do Rio de Janeiro, 1933. Curso Supe­
rior de Guerra, da Escola Superior de 
Guerra, 1966. 

Cônsul de Terceira Classe, por con­
curso, 1938. 

Vice-Cônsul em Nova Orleans, 1941 
a 1943. 

Encarregado do Consulado em Nova 
OrleJ..ns, 1941. 

Vice-Cônsul em Filadélfia, provisO­
riamente,. 1943. 

Promovido a Cônsul de Segunda 
Classe. por antigüidade, 1943. 

Cônsul-Adjunto em Montreal, 1944 
a 1946. 

Tiragem: 15.000 exemplares 

Secretário da Delegaçãq do Brasil 
à II Reunião do Conselho da Admi­
nistração das Nações Unidas para a 
Reabilitação e Assistência (UNRAA), 
1944. 

Encarregado do Consulado-Geral 
em Montreal, 1944. 

Encarregado do Expediente da Di­
visão do Pessoal, 1946. 

Membro da Comissão de Estudos do 
Plano de Reestruturação do Quadro 
das Repartições Consulares do Bra­
sil, 1947. 

Auxiliar do Chefe do Departamento 
de Administração do Iylinistério das 
:'1-elações Exteriores, 1947. 

Membro da Comissão de Reforma 
do Regimento Interno do Instituto 
Rio Branco, 1947. 

Subsecretário-Geral da Conferên­
cia Interamericana para Manutenção 
da Paz e da Segurança no Continen­
te, 1947. 

Cônsul-Adjunto em New York, 1948 
e 1949. 

Promovido a Cônsul de Primeira 
Classe, por merecimento, 1949. 

Encarregado do Consulado-Geral em 
New York, 1948. 

Primeiro-Secretário da Embaixada 
no México, 1949 a 1951. 

Observador do Brasil ao Primeiro 
Congresso Interamericano de Agrôno­
mos, México, 1949. 

Encarregado de Negócios no México, 
1950 e 1951. 

Primeiro-Secretário da Embaixada 
em Washington, 1951 a 1952. 

Delegado do Brasil no Comitê do 
Tungstênio, Washington, 1951. 

Primeiro-Secretário da Embaixada 
em Caracas, 1952 a 1954. 

Encarregado de Negócios em Ca .. 
racas, 1952, 1953 e 1954. 

Delegado do Brasil à III Sessão 
Extraordinária do Conselho Inter .. 
americano Econômico e Social (CIES) 
Washington, 1953. ' 

Conselhfiro da Embaixada em Ca­
racas, 1954. 

Encarregado de Negócios em Ca­
racas, 1952, 1953 e 1954. 

Secretário-Executivo da Comissão 
Consultiva de Acôrdos Comerciais 
1955. , 

Representante do Ministério das 
Relações Exteriores na Comissão Na­
cional de Alimentação, 1955. 

Assessor da Delegação do Brasil na 
VIII Sessão da Conferência da Orga­
nização das Nações Unidas para a 
Alimentação e Agricultura (FAO), 
Roma, 1955. 

Promovido a .. 1inistro de ·segunda 
Classe, por merecimento, 1956. 

Chefe da Divisão Econômica do 
Ministério das Relações Exteriores, 
1956 a 1957. 

Delegado do Brasil na Sessão Es­
pecial da Conferência da FAO, Roma, 
1956. 

Presidente do Comitê de Contrôle 
Financeiro da FAO, 1957 a 1961. 

Delegado Suplente do Brasil na 
XXVI Sessão do Conselho da FAO, 
Madri, 1957. 

Delegado Suplente no IX Período 
de Sessões da Conferência da F AO, 
Roma, 1957. 

Chefe do Departamento Econômico 
e Consular do Ministério das Rela­
ções Exteriores, Substituto, 1957. 
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Delegado do Brasil à XXVI e à XXX 
Sessões do Conselho Econômico e 
Social das Nações Unidas (ECOSOCJ, 
Genebra, 1958 e 1960, respectivamente. 

Ministro-Conselheiro da Embaixada 
em Bonn, 1958 a 1962. 

Encarregado de Negócios em Bonn, 
1958, 1960, 1961 e 1962. 

Delegado do Brasil à XXVII, à 
XXIX, a XXXI e a XXXIV Sessões 
do Conselho da FAO, Roma, 1957, 
1958, 1959 e 1960, respectivamente. 

Observador do Brasil à Reunião dos 
Países da Área de Conversibilidade 
Limitada, Londres, 1959. 

Membro da Delegação do Brasil à 
X Sessão da Conferência da FAO, 
Roma, 1959. 

Ministro-Conselheiro da Embaixada 
em Washington, 1962. 

Encarregado de Negócios em Wash­
ington, 1962, 

Chefe da Delegaçáo do Brasil à 
Conferência Negociadora do Convênio 
Internacional do Cacau, Genebra, 
1962. 

Promovido a Ministro de Primeira 
Classe, por merecimento, 1962. 

Embaixador em La Paz, 1962 a 1964. 

Secretãrio-Geral-Adjunto para As­
suntos Americanos do Ministério das 
Relações Exteriores, 1964 a 1966. 

Chefe da Missão Especial Negocia­
dora da Entrega à Bolívia do Trecho 
Boliviano da Ferrovja Corumbá-San­
ta Cruz de la Sierra, 1964. 

Chefe da Delegação do Brasil nas 
Negociações para a Renovação do 
Acôrdo do Trigo corn a Argentina, 
1964. . 

Diretor da Seção de Segurança Na­
cional do Ministério das Relações Ex­
teriores, 1964 a 1965. 

Representante do Ministério das 
Relações Exteriores na Junta Coor­
denadora de Informações do Conse­
lho de Segurança Nacional, 1964. 

Membro do Grupo de Trabalho sô­
bre Integração Econômica Latino­
Americana, 1965. 

Membro da Delegação do Brasil na 
Conferência dos Chanceleres das Par­
tes Contratantes do Tratado de Mon­
tevidéu, 1965. 

Chefe da Seção Brasileira da Co­
missão Mista Brasil~Equador para 
Cooperação Econômica e Técnjca, 
1965. 

Chefe da Seção Brasileira da Co­
missão Mista Permane-nte do Convê­
nio Comercial :Brasil-Bolívia, 1965. 

Delegado do Brasil à li Conferên­
cia Interamericana Extraordinária, 
Rio de Janeiro, 1965. 

Secretário-Geral de Política Exte­
rior do Ministério das Relações Ex­
teriores, Interinamente, 1965. 

Membro da Comitiva do Ministro 
de Estado à Argentina, '1965. 

Membro da Seção BtaSileira da Co­
missão Especial Brasil_:_Argentina de 
Coor~enação, 1965. 

Delegado-Suplente do Brasll à XXII 
Sessão da Assembléia-Geral das Na~ 
ções Unidas, Nova Iorque, 1967. 

Embaixador no Cairo, 1968 a 1971. 

Embaixador em Kartum, cumulati­
vamente, 1969 a 1971. 

O Embaixador Arnaldo Vasconcel­
los, nesta data, encontra-se no exer­
cício da função de Embaixador no 
Cairo. 

Secretaria de Estado das Relações 
Exteriores, em 28 de junho de 1971. 
- Ayrton Gil Dieguez, Chefe da Di~ 
visão do Pessoal. 

(A Comissão de Relações Exte~ 

riores.) 

~IE:-.'SAGEM 

DO PRESIDENTE DA 
REPúBLICA 

De agradecimento de comunicação re ... 
ferente à escolha de nome indicado 
para cargo cujo provimento depen~ 
de de prévia aquiescência do se ... 
nado Federal: 

N.o 140/71 (n.0 212/71, na origem), 
referente à escolha do Senhor Antô ... 
nio Mendes Vianna para exercer a 
função de Embaixador junto ao Qo ... 
vêrno da República do Ha.iti. 

OFíCIOS 
DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado 
autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N.0 7, DE 1971 

(N.0 7-B/71, na Câmara dos 
Deputados) 

Aprova o Convênio de Inter­
câmbio Cultural entre a Repúblí ... 
ca Federativa do Brasil e a Re ... 
pública da Guatemala, firmado 
na cidade de Guatemala em 26 
de março de 1969. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Convênio 
de Intercâmbio Cultural entre a Re­
pública Federativa do Brasil e a Re­
pública da Guatemala, firmado na 
cidade de Guatemala em 26 de março 
de 1969. 

Art. 2.0 - ~ste Decreto Legislativo 
entrará em vlgor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM 
N,0 314, DE 1970 

Submete à apreciação do Con ... 
gressQ Nacio.nal '> texto do Con­
vênio de Intercâmbio Cultural 
entre a República Federativa do 
Brasil e a República da Guate­
mala, firmado na cidade de Gua­
temala, em 26 de março de 1969. 

(Do Poder Executivo) 

Excelentissimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional. 

De conformidade com o disposto 
no artigo 44, inciso I, da Constitui­
ção Federal, _tenho a honra de sub­
meter à alta apreciação de Vossas 
Excelências, acompanhado de expo­
sição de motivos do Mínistro de Es­
tado das Relações Exteriores, o Con­
vênio de Intercâmbio Cultural entre 
a República Federativa do Brasil e a 
República da Guatemala, firmado na 
cidade- de Guatemala, em 26 de mar­
ço de 1969. 

Brasília, 18 de setembro de 1970. 
- Emílio G. Médici. ---... 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DC INT. 
D.i\.I-DAC-218-542. 6 (246) DO MI­
NISTllRIO DAS REL.i\.ÇOES EXTE­
RIORES 

Em 10 de setembro de 1970 

DC INT-DAI-DAC-542.6 (246) 

A Sua Excelência o Senhor Gene­
ral-de-ExérciOO Em í 1 i o Garrastazu 
Médici, Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à alta 

apreCiação de Vossa Excelência o tex­
to do Convênio de Intercâmbio Cul­
tural entre a República Federativa do 
Brasil e a República da Guatemala, 
assinado na cidade de Guatemala, no 
dia vinte e seis de março de mil no­
vecentos e sessenta e nove. 

2. O Convênio em questão é im­
portante para as relações entre o 
Brasíl e a Guatemala. estabelecendo 
o intercâmbio de prof€ssôres e estu­
dantes, incentivando o movimento 
artístico e cultural entre os dois paí­
ses e propiciando a divulgação de 
obras literárias e a proteção dos di~ 
reitos autorais de nacionais do Brasil 
e da Guaterr.ala. 

3. Seu asJecto relevante é o de es­
tabelecer entre os dois pai.ses o sis­
tema de estudante-convênio, que tem 
contribuído para projetar a cor­
reta imagem do Brasil na América 
Latina. De acôrdo com êsse sistema, 
é a-certada a re-ciprocidade de títulos 
do ensino médjo e é permitido, den­
tro de um determinado número de 
vagas, ci.ue estudantes de um dos pai ... 
ses possam entrar em Universidades 
do outro sem prestação de exames de 
admissão. 
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4. Ne~as condições, submeto um 
projeto de mensagem presidencial, 
a fim de que Vossa Excelência, se as~ 
sim houver por bem, encaminhar o 
texto do Acôrdo anexo à aprovação 
do Poder Legislativo, ' 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência, Senhor 
Presidente, os protestos do meu mais 
profundo respeito. - lllário Gibson 
-Barbosa. 

CONV~NIO DE INTERCAMBIO 
CULTURAL ENTRE A REPúBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E A 
REPúBLICA DA GUATEMALA 

Os Governos da República · Fe­
derativa do Brasil e da Repüblica da 
Guatemala, 

Convencidos de que, para o mais 
amplo desenvolvimento da cultura 
americana e da unidade latino-ame­
ricana é fundamental e necessário 
um c~nhecimento mais intimo entre 
os países do Continente; 

DeSejosos de incrementar o inter­
câmbio culturq.-1, artístico e cientifico 
entre ambos os países, tornando cada 
vez mais firme a tradicional amizade 
que une o Brasil e a Guatemala; 

Resolveram celebrar um Convênio 
de Intercâmbio Cultural e para êsse 
íim nomeiam seus Plenipotenciários 
a saber: 

Sua Excelência o Presidente da Re­
pública Federativa do Brasil a.o Ex­
celentissimo Senhor Doutor Miguel 
Paulo José Maria da Silva Paranhos 
do Rio-Branco, Embaixador do Bra­
sil na Guatemala; 

Sua Excelência o Presidente da 
República da Guat:emal~ ao ~xce­
lentíssimo Senhor Llcenctado G1l Ar~ 
tU.ro Gonzalez SOlis, Vice-Ministro de 
Relações Exteriores, Encarregado da 
Chancelaria de Estado; 

os quais, após haverem trocado 
seus Plenos Podêres, achados em boa 
forma, acordaram no seguinte: 

Artigo I 
Cada Parte Contratante se compro­

mete a promover o intercâmbio cul­
tural no seu mais amplo sentido, en­
tre brasileiros e guatemalte­
cos, apoiando as obras que, em ~eu 
território, realizem as instituiçoes 
consagradas ao estudo, à pesquisa e 
à difusão das letras, das ciências e 
das artes do outro País. 

Artigo II 

Cada Parte Contratante se com~ 
promete a estimular as relações en~ 
tre os estabelecimentos de ensino de 
nível superior de ambos os países e 
promoverá o intercâmbio de seus 
professôres, por meio de estágios no 
território da outra Parte, a fim de 
ministrarem cursos ou realizarem 
pesqui.':las de suas especialidad-es. 

Artigo lll 

Cada Parte Contratante estudará a 
possibilidade de conceder anualnien· 
te bôlsas de estudo a estudantes pós­
graduados, profissionais liberais, téc­
nicos, cientistas ou artistas, enviados 
por um país ao outro, a fim de aper­
feiçoarem seus conhecimentos. 

I. Aos br'asileiros e guatemaltecos 
beneficiários dessas bôlsas será Con­
cedida dispensa de quaisquer taxas 
escolares. 

Artigo IV 

Os diPlomas ou títulos escolares 
devidamente legilizadoí!. e reconheci­
dos oficialmente pelas autoridades 
competentes, expedidos pelos insti­
tutos de ensino médio de uma das 
Partes Contratantes em favor de Seus 
nacionais, serão reconhecidos pela 
Parte co-signatária, para., efeito de 
íngresso em estabelecimento de ensi­
no superior, sem necessidade de 
apresentação de teses ou prestação 
de exames. os pedidos de matrícula 
de estudantes em instituição de en­
sino superíor da outra Parte Contra­
tante deverão ser encaminhados por 
via diplomática. 

Artigo V 

I. Para continuação dos estu'dos 
em curso médio ou superior serão 
aceitos os certificados de aprova(ião 
nas séries anteriores cursadas, devi~ 
damente legalizados e reconhecidos 
oficialmente pelo país de origem, 
desde que os programas tenham, nos 
dois países, a mesma seriação e o 
mesmo desenvolvimento. 

2. Na falta dessa correspondência 
proceder-se-á à adaptação do currí­
culo na forma prevista na legislação 
do país onde os estudos tiverem pros­
seguimento. 

3. Em qualquer caso, a transferên­
cia fica subordinada à prévia aceita­
ção do estabeiecímento para o qual o 
estudante deseja transferir-se. 

Artigo VI 

Para fins de matricula em cursos 
de aperfeiçoamento ou de especiali­
zação, serão reconhecidos em ambos 
os países os certificados de estudo e 
diplomas científicos, profissionais, 
técnicos e artísticos, devidamente le­
galizados, expedidos pelas instituições 
de ensino superior de uma das Partes 
em favor de nacionais da outra. 

Artigo VII 

Satisfeitas as exigências legais, os 
diplomas e os títulos para o exercício 
de profissões liberais e técnicas, ex­
pedidos por institutos de ensino su­
perior de uma das Partes Contratan­
tes a naturais da outra, terão plena 
validade no pais de origem do inte­
ressado, sendo, porém, indispensãvel 
a autenticação de tais documentos. 

Artigo VIU 

As facilidades e vantagens do pre­
sente Acôrdo não concedem aos por­
tadores de diplomas ou títulos o di­
reito de exercer a profissão no pais 
em que tais diplomas ou títulos forem 
expedidos. 

Artigo IX 

Cada Parte Contratante patrocina­
rá a organização periódica de expo­
sições culturais, técnicas e cientificas, 
apresentação de peças teatrais de 
autores nacionais do outro país, reci­
tais de música e festivais de cinema. 

Artigo X 

Cada Parte Contratante promoverá 
acõrdos entre suas emissoras oficiais, 
com o fim de organizar a transmissão 
periódica de programas radiofônicos 
de caráter cultural-informativo, pre­
parado pela outra Parte, e de difun­
dir, reciprocamente, seus valôres cul­
turais e suas atrações turísticas. 

Artigo XI 

Cada Parte qontratante, de confor­
midade com suas disposições legais, 
favorecerá a introdução em seu terri­
tório de películas documentàrias, ar.­
tísticas e educativas, originárias da 
outra Parte. 

Artigo Xll 
Cada Parte Contratante facilitará, 

de conformidade com suas disposições 
legais, a livre circula~ão de )ornais, 
revistas e publicações informativas, 
assim como a recepção de noticiários 
radiofônicos e de programas de tele­
visão, originários da outra Parte, des­
de que não contenham propaganda 
contrária às instituições do país, 

Artigo XIII 

Cada Parte Contratante protegerá 
em seu território os direitos da pro-­
priedade artística, intelectual e cien­
tífica originária da outra Parte, de 
acõrdo com as convencões internacio­
nais a que tenha ader.ido ou venha a 
aderir no futuro. 

Parág:rafo único- Igualmente estu­
dará a . melhor forma para conceder 
aos autores da outra Parte o mesmo 
tratamento que o outorgado aos auto­
res nacionais para o recebimento de 
seus direitos. 

Artigo XIV 

Cada Parte Contratante facilítarâ, 
de conform.idade com suas disposições 
legais, a admissão em seu território, 
assim como a saída eventual, de ins­
trumentos cientificas e técnicos. ma­
terial pedagógico, obras de arte, li­
vros e documentos ou quaisquer ob­
jetos que, procedentes da outra Parte, 
contribuam para o eficaz desenvolvi­
mento das atividades compreendidas 
no presente Convênio, ou que, desti­
nando-se a exposições temporárias, 
devam retornar ao território de ori­
gem, respeitadas em todos os casos as 
disposições que regem o patrimônio 
nacional. 
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Artigo XV 

Para velar pela aplicação do pre­
sente Convênio será constituída uma 
Comissão Mista Brasil-Guatemala, Que 
se reunirá, quando necessário e .alter­
nadamente, na capital dos respectivos 
países. 

1. Na referida Comissão deverão 
estar representadOS o Ministério das 
Relações Exteriores e o Ministério djl 
Educação da Parte Contratante em 
cujo território se realizar a reunião e 
a missão diplomática da Parte CCl··sig­
natária. A Comissão será presidida 
por um dos representantes do país 
em que se reunir. 

2. Caberá à referida Comissão estu­
dar concretamente os meios mais ade­
quados à perfeita execução do pre­
sente Convênio, para o que deverá re­
correr, sempre que necessário, à cola­
boração das autoridades competentes 
das Partes Contratantes, à realização 
plena dos altos objetivos do presente 
Convênio. 

Artigo XVI 

o presente Convênio entrará etn 
vigor trinta dias depois da t:-oca d()S 
Instrumentos de Ratificaçãa, a efe­
tuar-se na cidade do Rio de Janeiro, 
e a sua vigência durará até seis me­
ses após a data em que fôr notificada 
sua denúncia por uma das Partes 
Contratantes. 

Em fé do que os Plenipote:hciários 
acima nomeados assinam e selam o 
presente Convênio em dois exemplares 
igualmente autênticos, nas línguas 
portuguêsa e espanhola, na cidade de 
Guatemala aos vinte e seis dias do 
mês de março de mil novecentos e 
sessenta e nove. 

Pelo Govêrno cta República Federa­
tiva do Brasil. ~ MigueJ Paulo 
José Maria da Silva Paranhos do Rio­
Branco. 

Pelo Govêrno da Guatemala. - Gil 
Arturo Gonzales Solis. 

(As comissões de Relações Exterio­
res e de Educação e Cultura.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N,0 30, DE 1971 

(N.o 126-B, de 1971, na Casa de 
origem) • 

DE INICIATIVA DO SENHOR 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Dispõe sôbre as prestações devi­
das a ex-combatente segurado da 
previdência social, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1,0 - O ex-combatente segura­

do da previdência social e seus depen­
dentes terão direito às prestações pre­
videnciárias, concedidas, mantidas e 
reajustadas de conformidade com o 
regime geral da legislação orgânica 
da prevJdêncja social, salvo quanto; 

I ..:....._ aO temp~ de- serviço para a:qt;ti­
sição do direito à aposentadória· pór 

1~empo de se~ou ao abono de per­
manência e . rviço, que ser.á de 25 
{vinte e cinc· . os; . · 

II ~ .à renda mensal A,o' auxílio­
doença e da apose'nta~o de qual­
quer espécie, que ser<\· __ .. Ual a 100% 
(cem pbr cento) dosa: .~lO~de-benefí­
>Cio, definido e delimitado na legisla­
ção comum da previdência social. 

Parágrafo· único - Será computado 
como tempo de serviço, para os efeitos 
desta Lei,- o período de serviço militar 
prestado durante a guerra de 1939 a 
1945 .. 

Art. 2.0 - Considera-se ex-comba­
tente, para os efeitos desta Lei, o de­
finido como tal na Lei n.0 5.315, de 12 
de setembro de 1967, bem como o in-

. tegrante da Marinha Meréante Nacio­
nal, que, entre 22 de março de !941 e 
8 de maio de 1945, tenha participado 
de pelo menos duas viagens em zona 
de ataques submarinos. 

Art. 3.0 -.O ex-combatente já apo­
sentado de acôrdo com o regime co­
mum da legislação orgânica da pre­
vidência social terá direito à revisão 
do cálculo da renda mensal de seu be­
neficio, para que ela seja ajustada ao 
valor estabelecido no item 11 do art. 
1.0 , com efeitos financeiros a contar 
da data do pedído de revisão. 

Parágrafo único - Poderã igual­
mente ser revisto a pedído, nas con­
dições dêste artigo, o valor da aposen­
tadoria que tiver servido de base para 
o cálculo de pensão concedida a de­
pendentes de ex-combatentes. 

Art. 4.0 - O valor do benefício em 
manutencão de ex-combatentes ou de 
seus depeÍldentes, que atualmente seja 
superior a 10 (dez) vêzes o maior sa­
lário-mínimo mensal vigente no País, 
não sofrerá redução em decorrência 
desta LeL 

Parágrafo único - Para os efeitos 
do disposto neste artigo, incorporam­
se ao benefício da previdência social 
as vantagens concedidas com funda­
mento na Lei n.0 1. 756, de 5 de de­
zembro de 1952. 

Art. 5.0 - Os futuros reajustamen­
tos do benefício do segurado ex-com­
batente não incidirão sôbre a parcela 
excedente de 10 (dez) vêzes o valor do 
.maior salário-mínimo mensal vigente 
no País. 

Art. 6.0 - Fica ressalvado o direito 
do ex-combatente que, na data em 
que entrar em vigor esta Lei, já tiver 
preenchido os requisitos na legislação 
ora revogada para a concessão da 
aposentadoria por tempo de serviço 
nas condições então vigentes, obser­
vado, porém, nos futuros reajusta­
mentos, o disposto no art. 5.0 

Parágrafo único - Nas mesmas 
condições dêste artigo, fica ressalva­
do o direito à pensão dos dependentes 
de ex-combatente. 

. Art. 7,0 - Ressalvada a hipótese do 
art. 6. 0 ; no·caso·ae O éX-'Cõmbaterite' 

vir contribuindo, de acôrdo com a le~ 
gislação ora revogada, sôbre salário 
superior a 10 (dez) vêzes o maior sa­
lário-mínimo vigente no País, não se­
rá computada, para qualquer efeito, a 
parcela da contribuição que corres­
panda ao excedente daquele JimJte, a 
qual serã restituída, a pedido. 

Art. 8.()- Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as Leis números 1. 756, de 5 de dezem­
bro de 1952, e 4.297, de 23 de dezem­
bro de 1963, e demais disposições em 
contrário. 

MENSAGEM N.0 166, DE 1971 
DO PODER EXECUTIVO 

Exmos. Srs. Membros do Congresso 
Nacional: 

Nos têrmos do art. 51 da Constitui­
ção, e para ser apreciado nos prazos 
nêle referidos, tenho a honra de sub­
meter a elev3.da deliberação de v. 
Exas., acompanhado de exposição de 
motivos do Senhor Ministro de Estado 
do Trabalho e Previdência Social, o 
anexo Projeto de Lei que "dispõe sô­
bre as prestações devidas a ex-com­
batente segurado da previdência so­
cial, e dá outras providências". 

Brasília, em 2 de junho de 1971. ~ 
Emílio G. Médici . 
EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO MI­

NISTRO DO TRABALHO E PREVI­
Dll:NCIA SOCIAL 
Em 18 de maio de 1971 

Mensagem/SG/DF/N.O 636: 

Exmo. Sr. Presidente da República 
Tenho a honra de submeter à ele-

vada apreciação de V. Exa. o anexo 
projeto de lei destinado a discipUnar 
a concessão, manutenção e reajusta ... 
menta das prestações devidas ao se­
gurado ex-combatente, como tal de­
finido na Lei n.0 5.315, de 12 de se­
tembro de 1967. 
2. Ao regulamentar o artigo 178 da 
constituição Federal, que assegurou 
direitos aos ex-combatentes, a citada 
lei sOmente dispõe, no tocante aos 
beneficios da previdência social, sõ­
bre o tempo mínimo de serviço exigi­
do para aposentadoria, ali fixado em 
25 anos, nada mais esclarecendo 
quanto ao entendiment-o da letra d 
do dispositivo constitucJonaJ, assim 
redigido: 

"d) aposentadoda com pensão 
integral aos vinte e cinco anos de 
serviço, se contribuinte da pre­
vidência social." 

Não havendo explicitado o sentido 
da expressão "pensão integral", a 
constituição deixou margem a dúvi­
da quanto a seu verdadeiro alcance, 
entendendo uns que ela seria equiva­
lente a salário integral, ao passo que 
outros a interpretam como equivalen­
te ao salário-de-beneficio, uma vez 
que a referência se dirige especlfica.­
mente ;ao segurad_o da previdência. SO:­
claL 
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3. O incluso projetO, interpretan­
do o preceito constitucional em har­
monia com a Lei Orgânica da Pre­
vidência Social e sistematizando es­
parsas disposições legais pertinentes 
aos ex-combatentes, visa •. ao mesmo 
tempo, a corrigir situações anômalas, 
ensejadas pela Lei n.0 4.297, de 23 de 
dezembro de 1963. 
4. Essa lei concede vantagens ex­
cepcionais de aposentadoria justa­
mente ao ex-combatente menos care­
cedor de amparo, pois aquêle que 
morreu no campo de batalha ctei:xou 
para seus dependentes pensão co­
mum, sem nenhuma .vantagem adi­
cional; e o que voltou incapacitado, 
ainda que tivesse conseguido retor­
nar ao trabalho por algum tempo, 
foi depois considerado inválido e -está 
até hoje re-cebendo a aposentadoria 
por invalidez pura e simples, ignora­
do em sua condição de ex~combaten­
te. 

Aquêle, porém, que retornou da 
guerra sem nenhuma redução da ca­
pacidade laborativa e por isso mes­
mo pôde progredir profissionalmente, 
chegando a auferir salários elevados, 
muito acima do teto de contribuição 
da previdência social (dez vêzes o 
maior salário-mínimo mensal), teve 
tratamento especial, com a aposen­
tadoria sem qualquer limite, o que 
enseja exageros inadmissíveis num 
sistema de previdência social. Nem 
mesmo o saudosu Marechal João Bap­
tista Mascarenhas de Morais. que 
comandou a Fôrça Expedicionária 
Brasileira, teve remuneração tão eleM 
,vada que lhe pudesse proporcionar 
proventos de tal vulto, visto que seus 
vencimentos, fixados em lei especial, 
foram limitados ao nivel de Minis­
tro do Supremo Tribunal Federal. 

5. O artigo 1.0 do incluso projeto, 
ao estabelecer que o ex-combatente e 
seus dependentes terão direito às 
prestações previdenciárias concedidas, 
mantidas e reajustadas de conformi­
dade com a legislação orgânica da 
previdência socíal, considera para 
êsse efeito como "aposentadoria com 
pensão integral" a de valor igual a 
cem por cento do salário-de-benefí­
cio, de acôrdo, aliás, com o critério 
da Lei n.0 5.440-A. de 23-5-68, que 
regulamentou a aplicação de disposi­
tivo constitucional semelhante, rela­
tivo à aposentadoria da mulher aos 
trinta anos de serviço. O parágrafo 
único se límita a reproduzir o que 
garantia a Lei n.0 4. 297J em seu ar­
tigo 1.0 , § 2.0, ou seja, o cômputo, 
como tempo de serviço, do período de 
serviço militar prestado durante o 
conflito mundial de 1939/1945. 

6. O artigo 2.0 c-onsidera -e~-comba­
tente o definido como tal pela Lei 
n.0 5.315, já citada, e estende o con­
ceito aos integrantes da Marinha Mer­
cante antes amparados pela Lei 
número !. 756, d€ 11-12-1952, isto é, 
aquêles que hajam participado, entre 

22 de março de 1941 e 8 de maio de 
1945, de, pelo menos, duas viagens em 
zona de ataques submarinos. 
7. PrevêSm o artigo 3.0 e seu pará­
grafo único a revisão do cálculo do 
benefício jâ concedido a ex-comba­
tente ou a seus dependentes, de acôr­
do com o regime geral da legislação 
orgânica da previdência social, para 
que sejam ajustados ao coeficiente fi­
xado no inciso II do artigo 1.0 , com 
efeitos financeiros a partir da data 
do pedido de revisão. A medida fará 
j ustíça, embora. tardia, aos que na 
guerra perderam a' vida ou a capaci­
dade para o trabalho. 

8. Para r-esguardar direitos adqui­
ridos, estabelece o artigo 4.0 do pro-; 
'jeto que o benefício em manutenção 
de ex-combatente ou seu dependente 
não sofr·erá redução, ainda que seu 
valor atual seja superior a dez vêzes 
o maior salário-mínimo. 
9. O parágrafo único do mesmo ar­
tigo propõe a incorpora~ão ao bene­
fício da previdência social das van­
tagens obtidas com fundamento na 
Lei n.0 1. 756, uma vez que com a nova 
legislação desaparece a razão de s·e­
rem mantidos tais acréscimos como 
adicionais ao valor da prestação. 
10. De acôrdo com o artigo 5,0 , os 
futuros reajustamentos dos beneficios 
cujo valor exceda o limite de dez vê­
zes o maior salário-mínimo não in­
cidirão sóbre a parc·ela . que ultrapas­
sar aquêle limite; e a medida visa 
a evitar que, abolido um privilégio que 
não se justifica, continue tal parcela 
a se beneficiar com o reajustamento 
garantido pelo regime comum da l-e­
gislação previdenciária. 
11. O artigo 6.0 ressalva os d'ireitos 
do ex-combatente que, na data em 
que entrar em vigor a lei proposta, já 
houver preenchido os requisitos pre­
vistos na legislação a ser revogada 
para a aposentadoria por tempo de 
serviço nas condições antes vigentes, 
embora mande observar, nos futuros 
reajustamentos, a regra do artigo 5.0 ; 

e ressalva, em seu parágrafo único, o 
direito à pensão do dependente de 
ex·combatente, nas mesmas condições 
do artigo 6.0 

12. Quanto às contribuições que o 
ex-combatente venha r·ecolhendo à 
previdência social, calculadas e pagas 
sàbre.o salàrio efetivamente percebido 
-como autoriza a Lei n.0 4.297 -, es­
tabelece o projeto, -em seu artig·o 7.o, 
como decorrência lógica do disposto 
no inciso li do artigo 1.0 , que as par­
celas excedentes do limite máximo de 
dez vêzes o maior salário~mínimo 
mensal não serão computadas para 
nenhum efeito, cabendo assim sua 
restituição. 
13. Em síntese, o projeto prevê van-. 
tagens para o ex-combatente que mais 
carece de amparo da previdência so­
cial e que não teve qualquer trata­
mento especial; essas vantagens com-

pensam amplamente as pequenas res­
trições, que alcançará apenas aquê­
Ies que, pOr suas possibilidades de 
ganho, não necessitam de proteção ex­
cepcional acima do mâximo assegu­
rado· pelo projeto. 

Aproveito a oportunidade para ex­
pressar a V. Exa. o meu mais pro­
fundo respeito. - Júlio Barata, 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.0 5.315 
DE 12 DE SETEMBRO DE 1967 

'~Regulamenta o art. 178 da' 
Constituição do Brasil, que dispõe 
sôbre os ex-combatentes da 2.• 
Guerra Mundial." 

O Presidente da República 
Faço saber que a Congresso Na­

cional decreta e eu sanciono a se­
guinte Lei: 

Art. 1.0 - Considera-se ex-comba­
tente, para efeito da aplicação do' ar­
tigo 178 da Constituição do Brasil, 
todo aquêle que tenha participado 
efetivamente de operações béH.cas, na 
Segunda Guerra Mundial, como inte­
grante da Fôrça do Exército, da Fôr­
ça Expedicionária Brasileira, da Fôr­
ça Aérea Brasileira, da Marinha de 
Guerra e da Marinha Mercante, e 
que, no caso de militar, haja sido li­
cenciado do serviço ativo e com isso 
retornado à vida civil definitivamen­
te. 

~ 1.0 - A prova da participação efe­
tiva em operações bélicas será forne·­
Cida ao interessado pelos Ministérios 
Militares. 

~ 2.0 - Além da fornecida pelos MI­
nistérios Militares, constituem, tam­
bém, dados de informação para fa­
zer prova de ter tomado parte efe­
tiva em operações bélicas: 

a) no Exército: 
I - o diploma da Medalha- de 

Campanha ou o certificado de ter 
servido no Teatro de Operações da 
Itália, para o componente da Fôr­
ça Expedicionária Brasileira: 

II - o certificado de que tenha 
participado efetivamente em missões 
de vigilância e segurança do litoral, 
como integrante da guarnição de 
ilhas oceânicas ou de unidades que 
se deslocaram de suas sedes para o 
cumprimento daquelas missões; 

b) na Aeronáutica: 
I - o diploma da Medalha de 

Campanha da Itália, para o seu por­
tador, ou o diploma da Cruz de Avia­
ção, para os tripulantes de aerona­
ves engajados em missões de patru-
lha; · 

e) na Marinha de Guerra e Mari­
nha Mercante: 

I - o diploma de uma das Me­
dalhas Navais do Mérito de Guerra, 
para o seu portador, desde que tenha 
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sido tripulante de navio de c,;uerra 
ou mercante. atacado por inimigos 
ou destruídoS por acidente, ou que 
tenha partlcjpado de comboio de 
transporte de tropas ou de '·lbasteci­
mentos, ou de missões de patrulha; 

II - o diploma da Medalha de 
Campanha da Fôrça Expedicionária 
Brasileira; 

III - o certificado de que tenha 
participado efetivamente em missões 
de vigilância e .segurança como jn­
tegrante da guarnição de ilhas oceâ­
nicas; 

IV - o certificado de ter partici­
pado das operações especificadas nos 
Hens I e li, alínea c, § 2. 0 , do pre­
sente artigo; 

d) certidão fornecida pelo respec­
tivo MinistérJo MilHar ao ex-com­
batente integrante de tropa trans­
portada em navios escoltados por na­
vios de guerra. 

~ 3.0 
- A prova de ter servido em 

Zona de Guerra não autoriza o gôzo 
_das vantagens previstas nesta Lei, 
ressalvado o preceituado no art. 177, 
~ 1.0 , da Constituição do Brasil de 
1967, e o disposto no § 2.0 do art. 1.0 

desta Lei. 

Art. 2. 0 - É estável o ex-combaten­
te servidor público civil na União, dos 
Estados e dos Municípios. 

Art. 3.0 - O Presidente da RepUbli~ 
ca aproveitará, mediante nomeacão. 
nos cargos públicos vagos. iniciais· de 
carreira ou isolados. independent~· 
mente de concurso .. os ex-combatent~~, 
que_ o requererem, mediante apre:5E'n­
taçao de diploma registrado n.J Mi­
nistério da Educac.ão e Cultura de 
curso que os qualifiQuem para o ·exer-· 
cicio do cargo, ou mediante prova de 
capacidade para os demais, segundo 
critério a serem fixados em regnla-­
mento. 

~ 1.0
- Os que não quiserem subme-· 

ter-se à prova, ou nela forem in:lbi-­
Iitadüs. serão aproveitados em clas-­
se de menor padrão de vencimentos, 
não destinada a acesso. 

~ 2.0 - O requerimento de que trata• 
êste artigo será dirigido aos Minis-­
térios Militares a que estiver vincula-­
do o ex-combatente. 

~ 3.0 
- O Ministério Militar, a que 

tiver pertencendo o ex-combatente, 
encaminhará o requerimento 1.0 be-­
partamento Administrativo do Pes­
soal Civil. depois de convenientr.men­
te informado pelos órgãos competen­
tes quanto ao atendimento dos re­
ouisitos previstos no artigo 1.o desta 
Lei. 

Art. 4.0 
- Nenhulba nomearão ser:i 

feita se houver ex:-combateflte qu·e 
tenha requerido o seu aproveitamen­
to no servico público e esteja em 
condições de· exercer o cargo inicial 
de carreira para cujo provimento fut 
realizado concurso. 

Parágrafo único - Aberto o con­
curso e durante o prazo estabelecido 
para a inscrição dos candidatos, os 
ex-combatentes deverão requerçr o 
seu aproveitamento para efeito do 
disposto neste artigo. 

Art. 5.0 - O ex-combatente que, no 
ato da posse, vier a ser julgado de­
flnJtivamente incapaz para o serviço 
público será encaminhado ao Minis­
tério Militar a que estiver vincula­
do, a fim de que se processe sua re­
forma, nos têrmos da Lei n.0 2.579, 
de 23 de agôsto de 1955. 

Parágrafo único - O ex-combaten­
te já considerado incapaz para o exer­
cício da função pública, em laudo 
passado por autoridade competente 
da administração pública, poderá, 
para efeito de seu aproveitamento, 
requerer, imediato e diretamente, re­
inspeção médica, no Ministério Mi­
litar a que estiver vinculado, para a 
concessão da reforma referida neste 
artigo. 

Art. 6.0 
- Exclui-se do aproveita­

mento o ex.:combatente que tenha em 
sua fôlha de antecedentes o registro 
de condenação penal por mais de dois 
anos; ç>u mais de uma condenação e 
pena menor por qualquer crime do­
loso. 

Art. 7.()- SOmente será aposentado 
com 25 (vinte e cinco) anos de ~er­
víço público o servidor público civil 
que o requerer, satisfeitos os requi­
sitos do artigo 1.0 desta Lei. 

ParâgJ•afo único - O disposto nP.ste 
artigo aplica-se igualmente ao con­
tribuinte da previdência social. 

Art. 8.0 - Ao ex-combatente, fun­
cionário civil, fica assegurado o direi­
to à promoção após o interstício legal, 
e se houver vaga. 

Parágrafo único -- Nas promoções 
subseqüentes, o ex-combatente terá 
preferência, em igualdade de condiR 
ções de merecimento ou antiguidade. 

Art. 9.0 
- O ex-combatente, sem 

vínculo empregatício com o serviço 
público, carente de recursos, que con­
traiu ou vier contrair moléstia in­
curável, infecto-contagiosa, ou não, 
poderá requerer, para fins do art. 5.0 , 

desta Leí, sua internação nas orga­
nizações hospitalares, civis ou mili­
tares, dO Govêrno Fed~raL 

Parágtafo único - A organização 
militar mais próxima da residência 
do requerente providenciará sua 
internação, fornecendo a passagem 
para o local onde ela fõr possível. 

Art. 10 -O ex-combatente já a))ro­
veitado e os que vierem a sê·lo não 
terão direito a novos aproveitamen­
tos. 

Art. 11 - O disposto nesta Lei se 
aplica a_os órgãos da administração 
direta e das autarquias. 

Art. 12 - O Poder Executivo regu­
lamentará a execução da Presente 

Lei dentro do prazo de 60 (sesenta) 
dias. 

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 14.- Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Brasilia, 12 de setembro de 1967; 
146.0 da Independência e 79.0 da Re­
pública.- A COSTA E SILVA- Luís 
Antonio da Gama e Silva - Augusto 
Hamann Rademaker Grünewald -
Aurelio de Lyra Tavares - José de 
Magalhães Pinto - Antonio Delfim 
Netto - Mário David Andreazza -
Ivo Arzua Pereira - Tarso Dutra -
Jarbas G. Passarinho - Márcio de 
Souza e Mello - Leonel Miranda -
José Costa Cavalcanti - José Fer-. 
nandes de Luna - Hélio Beltrão -
Afonso A. Lima - Carlos F. de Si­
mas. 

LEI N.0 1. 756 
DE 5 DE DEZEMBRO DE 1952 

"Estende ao pessoal da Marinha 
Mercante Nacional, no que cou­
ber, os direitos e vantagens da Lei 
número 288, de 8 de junho de 
1948. 

O Congresso Nacional decreta e eu 
promulgo, nos têrmos do artigo 70, 
parágrafo 4.0 , du Constituição Fede­
ral, a seguinte Lei: 

Art. 1.0 
- São extensivos a todo o 

pessoal da Marinha Mercante Nacio­
nal, no que couber, os direitos e van­
tagens da Lei n.O 288, de 8 de junho 
de 1948. 

~arágrafo únieo - Ao pessoal da 
Marinha Mercante Nacional que, a 
partir de 22 de março de 1941, du­
rante a última grande guerra. houver 
participado, ao menos, de duas via­
gens na zona de ataques submarinos 
ser-Ihe-ão calculados os proventos de 
aposentadoria na base dos vencimen­
tos do pósto ou categoria superior ao 
da momento. 

Art. 2.0 - Farão prova, para gôzo 
dos benefícios determinados na Lei 
n. 0 .288, de 8 de junho de 1948, o Di­
ploma da Medalha de Serviço de 
Guerra ou o certificado do Estado .. 
Maior da Armada em que ateste que 
o oficiai, suboficial e praça da Ma· 
rinha Mercante Nacional prestaram 
serviços efetivos, durante o período 
de guerra embarcados em navios mer­
cantes. 

Art. 3.o- As vantagens decorrentes 
desta Lei serão custeadas pelo Ins .. 
tituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Marítimos, por conta dos lucros 
do seu Departamento de Acidentes 
do Trabalho. Se insuficientes êsses 
recursos, o Tesouro fará os necessá­
rios fornecimentos. 

Art. 4.0 
- Dentro do prazo de 90 

(noventa) dias, a contar da vigen­
cia desta LeJ, serão revistas as apo­
sent~dorias já cpncedidas aos que 
serv1ram na zona de guerra, ·para 
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serem o último vértice acima descri­
to e ·O enquadradas, nos têrmos des­
ta Lei; de acôrdo com a função QJ.!C 
os beneficiários exerciam a part1r 
de 22 de marco de 1941 e durante o 
período em qÜe o Brasil participou 
da guerra, e na base de salãrios 
atualmente em vigor para essas fun­
ções. 

Art 5,0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 5 de dezembro 
de 1952. - JOAO CAFÉ FILHO. 

LEI N.0 4.297 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1963 

Dispõe sôbre a ap~sentadoria e 
pensões de Institutos ou Caixas 
de Aposentadoria e Pensões para 
ex~Cotnbatentes e seus depen­
dentes. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Na­
cional decreta e eu sanciono a se.­
guinte Lei: 

Art. 1.0 
- Será concedida, após 25 

anos de serviços, a aposentadoria sob 
a ·rorrna de renda mensal vitalicia, 
igual à média do salário integral 
realmente percebido, durante os 12 
meses anteriores à respectiva conces­
são, ao segurado ex-combatente.. de 
qualquer Instituto de Aposentadoria 
e Pem;ões ou Caixa de Aposentadoria 
e Pensões, com qualquer idade, que 
tenha servido, como convocação ou 
não, no teatro de operações da Itália 
- no periodo de 1944-1945 - ou que 
tenha integrado a Fôrça Aêrea Bra­
sileira ou a Marinha de Guerra ou a 
Marinha Mercante e tendo nestas 
últimas participado de combates e 
patrulhamento. 

§ 1.0 - Os segurados, ex~combaten­
tes, que desejarem beneficiar-se des­
sa aposentadoria, deverão requerê-la 
para contribuírem até o limite dos 
salários que perceberem e que venham 
a perceber. Essa aposentadoria só 
poderá ser concedida após decorridos 
35 meses de contribuições sôbre o sa­
lário integral. 

§ 2.0 - Será computado como tem­
po de serviço integral, para efeito de 
aposentadoria, o período em que o 
segurado estêve convocado para o 
servieo militar durante o conflito 
mundiai de 1939-1945. 

Art. 2.0 - O · ex~combatente, apo­
sentado de Instituto de Aposentado­
ria e Pensões ou Caixa de Aposenta­
doria e Pensões, terá seus proventos 
reajustados ao salário integral, na 
base dos salários atuais e futuros, de 
idêntico cargo, classe, função ou cate­
goria da atividade a que pertencia ou. 
na impossibilidade dessa atualização 
na base dos aumentos que seu salá­
rio integral teria se permanecesse em 
atividade, em conseqüência de todOs 

()S dissídios col~tlvos ou acôrdos en­
tre empregados e empregadores pos­
teriores à sua aposentadoria. Tal rea­
juste tâmbém se dará tôdas as vêzes 
que ocorrerem aumentos salariais, 
conseqüentes a dissídios coletivos ou 
a acôrdo entre empregados e empre­
gadore:;, que poderiam beneficiar ao 
segurado se em atividade. 

Att. 3,0 - Se falecer o ex-comba­
tente segurado de Instituto de Apo­
sentadoria e Pensões ou Caixas de 
Aposentadoria, não será concedida, ao 
conjunto de seus dependentes, pen­
são m'ensal reversível, de valor to­
tal igual a 70% (sewnta por cento) 
ct'o salário integral realmente perce­
bido pelo segurado e na segUinte or­
dem de preferência: 

a) metade à viúva, e a outra meta­
de, repartidamente, aos filhos de 
qualquer condição, se varões - en­
quanto menores não emancipados, in­
terditados ou inválidos - se mulhe~ 
res, enquanto solteiras, ineluíndo-se 
o filho póstumo; 

b) não deixando viúva terão direi­
to· à pensão integral os filhos men­
cionados na letra a dês te artigo; 

c) se não houver filhos caberá a 
pensão integral à viúva. 

d) à companheira, desde que com 
o segurado tenha convivido marital­
mente por prazo não inferior a 5 
anos e a tê a data de seu .óbito; 

e) se não deixar viúva, companhei­
ra, nem filho, caberá a pensão à 
mãe viúva, solteira ou desquitada, 
que estivesse sob a dependência eco­
nômica do segurado; 

f) se nas c-ondições da letra ante­
rior deixar pai ou pai e mãe que 
vivessem às suas expensas estando 
aqtiêle invalidado ou valetudinário, 
a peflsão lhe será concedjda, ou a 
ambos, repartidamente; 

g) os irmãos, desde que estivessem 
sob a dependência econômica do con­
tribuinte e, se varões, enquanto me­
nores não emancipados, interditos ou 
totalmente inválidos e, se mulheres 
quando solteiras, viúvas ou desquita­
das; 

h) em qualquer época aS filhas 
viúvas, casadas ou desquitadas re­
conhecidamente privadas d-e recursos 
para sua manutenção, serão equipa­
radas aos filhoS ou filhas indicados 
na letra a dêste artigo e com êles 
concorrentes à pensão; 

i) o desquite sàmente prejudicará 
o direito à pensão quando a sentença 
fôr condenatória ao cônjuge benefi­
ciário. 

Art. 4.0 - Enquanto existir um dos 
dependentes me:p.cionados no art. 3.0 

o valor total da pensão será igual a 
70% (setenta por cento) do salário 
integral realmente perçebido. p~lo se­
gurado e a reVersão dessa pensão en._ 

tre os dependentes se fará nos se .. 
guintes casos: 1 

a} da viúva, em partes iguais, pa ... 
ra os filhos do contribuinte m€smo 
de diversos matrimônfos, por morte 
ou qualquer outro motivo que a faça 
perder a respectiva quota; 

b) de um filho para outro, ou ou.­
, tros já pensionistas. por morte, por 
emancipação do varão, ou por casa­
mento de qualquer dêstes; 

c) sendo um só filho ou restando 
apenas um, a revisão se dará para 
a viú.va do contribuinte; 

d) entre os pais do contribuinte, 
por morte de um dêles. 

Parágrafo único - Das pensões su­
jeitas à reversão, será descontada 
mensalmente uma taxa de 7% sôbre 
o seu valor. 

Art. 5,0 
- o valor total das pensões 

será reajustado a 70% do salário in­
tegral que perceberia o segurado na 
base dós salários atuais e futuros da 
mesma forma que o disposto no ar­
tigo 2.0 

Art. 6.0 
- Os dependentes de ex­

combatente, já falecidos, que pode­
riam ser beneficiados pelo art. 1.0 

desta Lei, passarão a receber suas 
pensões de acôrdo com os arts. 4.0 e 
5.0 desta Lei. 

Art. 7.0 
- Revogam-se as disopsi­

. ções em contrário. 
Brasília, em 23 de dezembro de 

1963; 142.0 da Independência e 75.0 
da República. - João Goulart 
Amaury Silva. ' 

LEI N.0 5.440-A 
DE 23 DE MAIO DE 1968 

"Altera o art. 31 e dá nova re­
dação ao art. 32 e seu § 1.0 da Lei 
n° 3.807, de 26 de agôsto de 1960 
(Lei Orgânica da Previdência So­
cíal) ." 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguin­
te Lei, 

Art. 1.0 - No artigo 31 da Lei n.o 
3.807, de 26 de agôsto de 1960 (Lei 
Orgânica da Previdência Social) su­
prima-se a expressão "50 (cinqüen­
ta) anos de idade e". 

Art. 2.0 - O artigo 32 e seu § 1.0 

da Lel n.0 3. 807, de 26 de agôsto de 
1960, pass:am a vigorar com a se­
guiu ta redação: 

~'Art. 32 - A aposentadoria por 
tempo de servíço será concedida 
aos 30 (trinta) anos dl;! serviço, 
no valor correspondente a: 
I - 80% (oitenta por C€nto) do 
salário de beneficio, ao segurado 
do· sêxo mascuiino; 
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li - 100% (cem por cento) do 
n1esmo salário, ao segurado do 
sexo feminino. 
~ 1.0 - Para o segurado do sexo 
masculino que continuar em ati­
vidade após 30 (trinta) anos de 
serviço, o valor da aposentadoria 
será acrescido de 4% (quatro por 
c e n to) do salário-de-benefício 
para eada nôvo ano completo de 
atividade abrangida pela previ­
dência social, até o máximo de 
100% (cem por cento) dêsse sa­
lário aos 35 (trinta e cinco') anos 
de serviço." 

Art. 3.0 - O disposto no artigo 32 
e seu § 1.0 da Lei n. 3.807, de 26 de 
agôsto de 1960, na redação dada por 
esta Lei aplica-se às aposentadorias 
requeridas a partir de 15 de março 
de 1967, bem como àquelas em que a 
segurada, embora tendo requerido an­
teriormente, se tenha desligado do 
emprêgo ou encerrado a atividade 
naquela data ou posteriormente. 

Art. 4.0 
- Esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação. 
Art. 5.0 - Revogam-se as disposi-. 

çães em contrárJo, expressamente as 
constantes da Lei n. 0 4 .130, de 28 
de agôsto de 1962. 

Brasília, 23 de maio de 1968; 147.0 

da Independência e 80.0 da Repúbli~ 
c a. - A. Costa e Silva - Jarbas G. 
Passarinho. 

(As ComisSóes de Legislação so .. 
cial, de Segurança Nacional e de Fi-. 
nanças.J 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 31, DE 1971 

(N.0 2.339-B/70, na Casa de origem) 

Altera o Quadro da Secretaria 
do Tribunal Superior Eleitoral, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 .- Fica ·extinto, no Quadro 

da Secretaria do Tribunal Superior 
Eleitoral. a partir da vigência desta 
Lei, o cargo isolado de Assessor Ad­
ministrativo, símbolo PJ-1. 

Art. 2.0 
- Os atuais cargos isolados 

de provimento efetivo de Motorista. 
do Quadro da Secretaria do Tribunal 
Superior Eleitoral, são transformados 
em cargos de carreira, mantidos os 
mesmos símbolos. 

Art. 3.0 
- Esta Lei entrará em vi­

gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 
MENSAGEM DO TRIBUNAL SUPE-

RIOR ELEITORAL 
PR-0-DA-SP 1238. 

Brasma, DF, em 19 de outubro de 
1970. 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

De conformidade com o art. 115, li, 
da Constituição Federal, tenho a hon-

ra de encaminhar a Vossas Excelên­
cias a presente Mensagem, acampa­
~ hada de anteprojeto de lei e res­
pectiva justificativa, que altera o 
C~uadro da Secretaria dêste Tribunal 
B.uperior Eleitoral. 

li: prevista a extinção do cargo de 
Assessor Administrativo, símbolo 
PJ-1, que se encontra vago, bem co­
mo a transformação dos cargos iso­
lados de Motorista, em cargos de 
carreira. sem ocasionar qualquer au­
mento de despesa. 

Aproveito a oportunidade para apre­
sentar a Vossas Excelências os pro­
testos de elevada estima e considera­
<;ão. - Eloy da Rocha, Presidente. 

(A Comissão de serviço_ Público 
Civil.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N." 32, DE 1971 

(N." 1.190·B/68, na Casa de origem) 
Acrescenta parágrafo ao art. 60 

da Lei n.0 3.807, de 26 de agôsto 
de 1960 (Lei Orgânica da Previ· 
dência Social), alterado pelo De­
creto-lei n.0 66, de 21 de novem­
bro de 1966. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art.1.0 - Ao art. 60 da Lei n.• 3.807, 

de 26 de agôsto de 1960, acrescenta-se 
um parágrafo, mantido como § 1.0 o 
que foi acrescentado pelo art. 15 do 
Decreto~lei n.0 66, de 21 de novembro 
de 1966, com a seguint~ redação: 

"{:í. 2.0 - Além das hipóteses pre­
vistas neste artigo, poderá o se­
gurado ou dependente outorgar 
mandato a seu sindicato de classe 
ou associações de inativos para 
movimentação de papéis e rece­
bimento de prestações, bem como 
autorizar uma reserva deduzida 
de seus proventos. até 30% (trin­
ta por cento) de seu valor, para 
despesas previstas em Cooperati­
vas de Consumo, com direito ao 
reembôlso do ·saldo inaplicado 
após levantamento anual, a que 
o Instituto procederá no mês de 
janeiro." 

Art. 2.u - Esta Lei entrara em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.• 3.807 
DE 26 DE AGóSTO DE 1969 

"Dispõe sôbre a Lei Orgânica 
da Previdência Social." 

Capitulo XVII 

Disposições Diversas 

Art. 60 - O pagamento dos bene­
fícios, em dinheiro, será efetuado di-

retamente ao segurado ou ao depen­
dente, salvo nos casos de ausência 
~or moléstia conta!!iosa ou impossibi­
lldade de locomocao do beneficiário 
quando apenas se· fará por procura: 
dor mediante autorização expressa da 
jnsUtulção que, todavia, poderá ne­
gá-la, quando reputar essa represen­
tação inconveniente. 

DECRETO-LEI N.O 66 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 

"Altera disposições da Lei nú­
mero 3. 807, de 26 de agôsto de 
1960, e dá outras providências." 

Art. 15 - Fica acrescentado ao ar­
tigo 60 da Lei n. 0 3. 807 o seguinte 
parágrafo único: ' 

Parágrafo único - A impreSsão di­
gital do segurado ou dependente in­
capaz de assinar, desde que aposta 
na presença de funcionário da previ­
dência social, será reconhecido o va­
lor de assinatura, para efeito de qui­
tação dos recibos de benefícios. 

(A Comissão de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.O 33, DE 1971 

(N,0 165·A/71, na Casa de origem) 
Concede aumento de vencimen­

tos aos funcionários da Secretaria 
da Câmara dos Deputados, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I.Q - Aos funcionários da Se­

cretaria da Câmara dos Deputados. 
titulares de cargos de provimento 
efetivo de denominacões idênticas às 
dos cargos do Podêr Executivo da 
~esma natureza, é concedido, a par­
tlr de 1.0 de março de 1971, um au­
mento de vencimentos em montante 
igual ao do atribuído aos ocupantes 
dêstes últimos pelo Decreto-lei n.0 

1.150, de 3 de fevereiro de 1971. 

Art. 2.0 
- Aos ocupantes de cargos 

de provimento efetivo peculiares à 
Câmara dos .Deputados, sem simila­
res nos quadros do Poder Executivo, 
é concedido, a partir de 1.0 de março 
de 1971, um aumento de vencimentos 
em montante igual ao do atribuído 
aos níveis da esca1a de vencimento 
dos cargos do Poder Executivo, de 
acôrdo com a seguinte correspon­
dência: 

Símbolos Níveis 
PL-2 ................... 22 
PL- 3 ................... 21 
PL- 4 ................... 20 
PL-5 ................... 19 
PL- 6 .. . . .. .. .. .. .. .. .• . 18 
PL- 7 ................... 17 
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PL- 8 
PL- 9 
PL-10 
PL-11 
PL-12 
PL-13 
PL-14 
PL-15 
PL-16 

16 
15 
14 
13 
12 
11 
10 
9 
8 

Art. 3. 0 - Aos ocupantes de cargo 
em comi"ssão é concedido aumento, a 
partir de 1.0 de março de 1971, tam­
bém em montante igual ao do atli.­
buído aos símbolos da escala de ven­
cimento dos cargos da mesma natu­
reza do Poder Executivo, de acôrdo 
com a seguinte correspondência: 

PL e PL-0 . . . . .. . . . . .. . 1-C 
PL-1 , .......... , ....... 2-C 
PL-2 . .. . . . .. . . . . . . .. . .. 3-C 
PL-4 ................... 5-C 
PL-6 ................... 7-C 

Art. 4.0 - Os aumentos concedidos 
pelo art. 2.0 da Lei n.O 5 .624, de 1.0 

de dezembro de 1970, aos cargos cons­
tantes da relação anexa, serão rea­
justados, a partir de 1.0 de março de 
1971, aos valôres decorrentes da apli­
cação dos critérios fixados nos arti­
gos 2.0 e 3.0 desta Lei. 

Art. 5.0 - Em decorrência da apli­
cação desta Lei, os vencimentos de 
cargos auxiliares, isolados ou de car­
reira, não poderão ser superiores aos 
dos respectivos cargos principais. 

Art. 6,0 - Aos inativos da Câmara 
dos Deputados é concedido, a partir 
de 1.0 de març.o de 1971, aumento de 
valor idêntica ao do deferido por esta 
Lei aos funcionários em atividade, da 
mesma denominação e nível, nos têr­
mos da Lei n.0 2. 622, de 18 de outu­
bro de 1955, independentemente de 
apostila aos respectivos títulos. 

Art. 7.o - N.os cálculos decorrentes 
da aplicação da presente Lei serão 
desprezadas as frações de cruzeiro. 

Art. s.o - As despesas decorrentes 
da aplicação desta Lei correrão à 
conta de recursos orçamentários con­
signados à Câmara dos Deputados, 
inclusive da "Reserva de Contingên­
cia" prevista na Lei n.O 5 .628, de 1.0 

de dezembro de 1970. 
Art. 9,0 - Esta Lei entrará em vi­

gor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrãrio. 

ANEXO 

Relação a que se refere o art. 4.0 

do Projeto de Lei n.0 16511971 

a) cargos de provimento efetivo 
- Assessor Legislativo 
- Redator de Anais e Documen-

tos Parlamentares 
- Taquígrafo~Revisor 
- Taquígrafo de Debates 
- Oficial Legislativo 
- Arquivologista 
- Auxiliar Legislativo 
- Auxiliar de Secretaria 
- Assistente de Secretaria 

- Médicos (Especialistas) 
- Enfermeiro-Auxiliar 
- Auxiliar de Laboratório 
- Técnico de Raios X 
- Auxiliar de Raios X 
- Assistente Técnico de Som 
- Auxiliar de Som 
- Eletricista 
- Eletricista-Substituto 
- Inspetor df Segurança 
- Guarda de Segurança 
- Guarda~Auxiliar 
- Ajudante de Porteiro 
- Auxiliar de Vigia 
- Auxiliar de Limpeza 
- Motorista-Substituto 
-Mecânico 
- Auxiliar de Mecânico 
- Auxiliar de Garagem 

b) cargas de provimento em comissão 
- Chefe de Serviço 
- Tesoureiro 
- Ajudante de Tesourejro 
- Registrador de Freqüência 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N. 0 1.150 
DE 3 DE FEVEREIRO DE 1971 

''ReajuSta os vencimentos aos 
servidores civis e militares do Po­
der Executivo, "e dá outras provi­
dências." 

O Presidente da República, usando 
das atribuieões que lhe confere o arti­
go 55, item· III, in fine, da Constitui­
ção, decreta:# 

Art. 1.0 -Ficam majorados em 20% 
(vinte por cento) os valôres dos ven­
cimentos e salários básicos dos cargos 
efetivo e empregos, resultantes da 
aplicacão do Decreto-lei ·n.0 1.073, de 
9 de jáneiro cie 1970: 

a) dos funcionários civis dos órgãos 
da Administração Federal Direta, das 
Autarquias e dos Territórios Federais; 

b) dos mem.bros da Magistratura 
Federal, do Ministério Público Federal 
e dos Tribunais de Contas da União e 
do Distrito Federal: 

c) do pessoal temporário de que tra­
ta o Capítulo VI da Lei n.0 3. 780, de 
12 de julho de 1960, dos órgãos da Ad­
ministração Federal Direta, das Au­
tarquias e dos Territórios FederaiS, 
ressalvada, quando fôr o caso, a hipó­
tese prevista no art. 5,0 dêste Decreto­
lei; 

d) dos ocupantes de empregos e 
funções integrantes de quadros e ta­
belas de órgãos da Administração Fe­
deral Direta e das Autarquias federais 
regidos pela Legislação Trabalhista 
que consignem retribuições idênticas 
às fixadas para os cargos de atribui­
ções iguais ou assemelhados segundo 
o sistema de classificação do Poder 
Executivo; 

e) dos funcionários transferidos da 
União para o Estado do Acre, com­
pensados quaisquer aumentos, reajus­
tamentos ou reclassificações concedi-

dos pelo Govêrno Estadual a partir de 
1.0 de fevereiro de hJ70; 

f) dos funcionários da Rêde Ferro ... 
viária Federal Sociedade Anônima. 

Art. 2.0 
- Ficam igualmente majo ... 

rados em 20% (Vinte por cento) os 
vencimentos e salário& básicos de pes­
soal do magistério federal, superior e 
médio, de que tratam os Decretos-leis 
números 1. 026, de 25 de fevereiro de 
1970, 1.121, de 31 de agôsto de 1970, e 
1.126, de 2 de outubro de 1970, bem 
como dos Fiscais de Tributos do Açú­
car e do Alcool, decorrentes da apli­
cação do Decreto-lei n.0 1.108, de 24 
de junho de 1970. 

Art. 3.0 - Aos ocupantes de empre­
gos e funções integrantes de quadros 
e tabelas das Autarquias Federais e de 
órgãos da Administração Federal Di­
reta, regidos pela Legislação Traba­
lhista, que consignem retribuições di­
ferentes das fixadas para os cargos de 
atribuições iguais ou assemelhadas, se­
gundo o sistema de classificação do 
Poder Executivo, é concedido reajusta­
mento de salário em importância 
igual à parcela resultante do aumen­
to deferido, pelo presente Decreto-lei, 
ao ocupante do cargo de mesma de­
nominação integrante daquele sis­
tema. 

§ 1.0 - Nos casos em que não hou­
ver identidade de denominação far­
se-á o reajustamento em montantes 
proporcionais às importâncias conce- · 
didas aos demais servidores do qua­
dro ou tabela do próprio órgão, obser­
vada a correspondência de classifica­
ção ou, se esta não ocorrer, de acôrdo 
com o percentual de aumento conce­
dido ao emprêgo de maior nível com­
preendido em cada grupamento os 
empregos a que sejam inerentes ativíR 
dades da mesma natureza. 

!I 2.0 - As propostas de reajusta­
menta serão submetidas à aprovação 
do Presidente da República, por inter­
médio do órgão Central do Sistema 
de Pessoal. 

Art. 4.0 - APlicam-se as normas 
constantes do artigo anterklr e de 
seus parágrafos aos ocupantes de car­
gos, funções e empregos integrantes 
dos quadros e tabelas das Secretarias 
dos órgãos do Ministério Público Fe­
deral, cuja classificação não obedeça 
à sistemática do Poder Executivo. 

Art. 5.0 - Os cargos em comissão e 
as funções gratificadas da Adminis­
tra~ão Pública Federal Direta e das 
Autarquias Federais terão os respecti­
vos valôres decorrentes da aplicação 
do Decreto-lei n.0 1.073, de 9 de ja­
neiro de 1970, majorados em 20% 
{vinte por cento/. 

Art. 6.0 - Ficam reajustados em 
20% (vinte por cento) os valôres de 
sôldo dos militares, decorrentes da 
aplicação do Decreto-lei n.0 L 073, de 
9 de janeiro de 1970, observado o dis­
posto no art, 161 do Decreto-lei núme­
ro 72B, de 4 de agôsto de 1969. 
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Art. 7.0 - O vencimento-base dos· 
Ministros de Estado passa a ter o va­
lor mensal de CrS 4.000,00 (quatro mil 
cruzeiros) . 

§ IY - Não sofrerão alteração em 
decorrência do disposto neste artigo 
as retribuições de cargos ou funções 
integrantes de órgãos da Administra­
ção Federal Direta e de Autarquias fi­
xadas em percentuais incidentes sôbre 
o vencimento de Ministro de Estado 
ou sôbre o limite máximo legal de re­
tribuição do servidor público, ficando 
revogadas as disposições que autori­
zavam essa incidência. 
* 2. 0 

- Apllca-se aos casos abran­
gidos pelo parágrafo anterior o dis­
posto no art. 5.0 dêste Decreto-lei. 

-~ 3.0 - As retribuicões ora contidas 
pelo atual valor absoiuto do Hmite le­
gal de retribuição, decorrente da 
aplicação do Decreto-lei n.0 1.073, de 
9 de janeiro de .1970, não poderão ul­
trapassar êsse valor, acrescido de 20% 
(Vinte por cento l . 

Art. 8.0 
- O vencimento-base do 

Consultor-Geral da República passa a 
ser o valor mensal fixado em 
Cr$ 4.000,00 (quatro mil cruzeiros). 

Art. 9.0
- É concedido reajustamen­

to de 20% (vinte por cento) que inde­
pendera de prévia apostila nos títulos 
dos beneficiários: 

a) aos servidores civis aposentados, 
bem como aos em disponibilidade; 

b) aos pensionistas dos funcionários 
civjs pagos peJo Tesouro Nacional, aos 
pensionistas dos funcionários autár­
quicos e aos pensionistas pagos pelo 
Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Estado. 

Art. lO - A representação mensal 
instituída pelo art. 208 do Decreto-lei 
n. 0 200, de 25 de fevereiro de 1967. pas­
sa a ser concedida aos Ministros de 
Estado, Chefe do Estado-Maior das 
Fôrcas Armadas, Chefes dos Gabine­
tes ·civil e Milítar da Presidência da 
República e Chefe do Serviço Nacio­
nal de Informações, na base de 75% 
(setenta e cinco por cento i dos respec­
tivos vencimentos, e aos Secretários­
Gerais. Diretor-Geral do Departamen­
to Administrativo do Pessoal Civil e 
Diretor~Geral do Departamento de 
Polícia Federal e Diretor da Agência 
Nacional, na base de 50% (cinqüenta 
por cento) dos respectiv~os vencimen­
tos, e a gratificação de representação 
prevista no artigo 3.0 , item I, do De­
creto-lei n.0 376, de 20 de dezembro 
de 1968, passa a ser concedida ao Pre­
sidente do Supremo Tribunal Federal 
na base de 75o/r· rsetenta e cinco por 
cento) do respectivo vencimento bá­
sico. 

Art. 11 - Observada a existência, 
em cada órgão de recursos suficientes 
e adequados, poderão ser reajustados 
em 20% (vinte por cento} os atuais 
valôres das gratificações pela repre­
sentação de gabinete. 

Art. 12 - As gratificações concedi~ 
das a funcionários civis do Poder Exe­
cutivo com a finalidade de retribuir 
o exercício em regime de tempo inte~ 
gral e dedicação exclusiva e o serviço 
extraordinário a êste vinculado pas­
sarão a ser calculados sôbre os valô­
res dos vencimentos básicos dos car~ 
gos efetivos ou dos valõres dos cargos 
em comissão e funções gratificadas, 
decorrentes da aplicação do Decreto­
lei n.0 1.073. de 9 de janeiro de 1970. 

Parágrafo único - O disposto neste 
artigo não se aplica ao pessoal do Ma­
gistério federal, superior e médio, de 
que tratam os Decretos-leis números 
1.086, de 25 de fevereiro de 1970, 1.121, 
de 31 de agôsto de 1970, e 1.126, de 2 
de outubro de 1970. 

Art. 13 - Ficam majoradas em 20% 
f vinte por cento> as gratHicações con­
cedidas aos Juízes Federais e Juízes 
Federais Substitutos por fôrça da Lei 
n. 0 5. 632, de 2 de dezembro de 1970. 

Art. 14 - A gratificação comple­
mentar de salãrio-mínimo serã con­
siderada para efeito de qualquer gra­
tificação ou vantagem calculada sôbre 
o vencimento ou salário, bem como 
para fins de previdência social. 

Art. 15 - O salário-familia será pa­
go na importância de Cr$ 20,00 (Vinte 
cruzeiros) mensais, por dependente. 

Art. 16 - O reajustamento decor­
rente dêste Decreto-lei será concedido 
sem redução de dHerença de venci­
mentos e de vantagens sujeitas à ab­
sorção prevista nos artigos 193 e 105 
do Decreto-lei n.0 200, de 2 de feverei­
ro de 1967, 

Art. 17 - Nos cálculos decorrentes 
da aplicação do presente Decreto-lei 
serão desprezadas as frações de cru­
zeiro. 

Art. 18 - O reajustamento 'conce­
dido por éste Decreto-lei vigorará a 
partlr de 1,0 de março de 1971 e a des­
pesa decorrente será atendida com re­
cursos orcamentários, inclusive na 
forma preVista no artigo 6.0 da Lei 
n.0 5, 628. de to de dezembro de 1970, 
que estima a Receita e fixa a Des­
pesa da União para o exercício finan­
ceiro de 1971. 

Art. 19 - :Êste Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Art. 20 - Revogam-se as disposi­
ções. em contrário. 

Brasília, 3 de fevereiro de 1971; 150.0 

da Independência e 83.0 da República. 
- Emílio G. Médici - Alfredo Buzaid 
- Adalberto de Barros Nunes - Or-
lando Geisel - Jorge de Carvalho e 
Silva - Antônio Delfim Netto - Má­
rio David Andreazz.a - L. F. Cüne 
Lima- Jarbas G. Passarinho - Júlio 
Barata - Márcio de Souza· e Mello -
F. Rocha Lagôa - Marcos Vinicius 
Pratini de :Moraes - Antônio Dias 
Leite Júnior - João Paulo dos Reis 
Velloso - José Costa Cavalcanti -
Hygjuo C. Corsetti. 

LEI N.0 5.624 
DE 1.0 DE DEZEMBRO DE 1970 

''Concede aumento de venci­
mentos aos funcionários da Secre­
taria da Câmara dos Deputados. 
e dá outras providências." 

O Presidente da República 

F'aço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.0 
- Aos funcionários da Se­

cretaria da Câmara dos Deputados ti­
tulares de cargos de denominação 
idêntica â.s dos cargos do Poder Exe­
cutivo é concedido, a partir de 1.0 de 
fevereiro de 1970, um aumento de ven­
cimentos ern montante igual ao atri­
buído aos ocupantes dêste.s Ultimas, 
pelo Decreto-lei n.0 1.973, de 9 de ja­
neiro de.1970. 

Art. 2. 0
- Aos ocupantes de cargo.~ 

peculiares, sem similares nos Quadro~ 
do Poder Executivo, é concedido, a 
partir de 1.0 de fevereiro de 1970, um 
aumento de 10% (dez por cento) sô­
bre os seus vencimentos básicos· 
atuais. 

Art. 3.0 - O ::tumento a que se ref~. 
re o artigo anterior será elevado a 
20% (vinte por cento), do valor, em 
jan€iro de 1970, do padrão ou nivel em 
que o cargo vier a ser enquadrado, 
em cumprimento ao dispOsto no § 1.0 

do artigo 108 da Constituição Fe~ 
deral. 

Parágrafo único - Não se aplicará 
o disposto neste artigo aos cargos que 
vierem a ser enquadrados- em nívei o;; 

ou importâncias superiores aos seu 
vencimentos atuais, acrescidos d 
reajustamento de 10% (dez por cento 1 

a que se refere o artigo 2.0 

Art. 4.0 - Aos inativos da Secretaria 
da Câmara dos Deputados é concP­
dído, a partir de 1.0 de fevereiro de 
1970, aumento de valor idêntico ao 
deferido por esta Lei aos funcionários 
em atividade, da mesma denomina­
ção e nível. nos têrmos da Lei núme­
ro 2.622, de 18 de outubro de 1955, 
independentemente de apostila aos 
respectivos títulos. 

Art. 5.0 - As despesas decorrentes 
da aplicação desta Lei correrão à con­
ta de recursos orçamentários consig­
nados no vigente orçamento a Câmara 
dos Deputados. 

Art. 6.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 7,0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Brasília, to de dezembro de 1970; 
149. 0 da Independência e 82. 0 da Re­
pública. - EMíLIO MÉDICI - Alfre­
do Busaid. 
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(') LEI N.0 5.1)28 
DE 1.0 DE DEZEMBRO DE 1970 

"Estima a Receita e Fixa a Despesa da União para 
o Exercício Financeiro de 1971." 
O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

do Tesouro Nacional e pelas receita e despesa de órgãos 
da Administração Indireta, estima a Receita Geral em 
Cr$ 26. 738.768.000,00 (vinte e seis bilhões, setecentos e 
trinta e oito milhões, setecentos e sessenta e oito mil cru­
zeiros), inclusive Cr$ 790.000.000,00 (setecentos e noventa 
milhões de cruzeiros) relativos a operações de crédito a 
realizar, e fixa a de&pesa em igual importância. 

Art. 1.0 - O Orçamento Geral da União, para o Exér­
cício Financeiro de 1971, composto pelas receita e despesa 

(~) Nota do S. Pb. - Os anexos integrantes desta Lei est!i.o pnbU~ 
cados em Suplemento ao D.O. de 2-12~1970. 

Art. 2.0 - A Receita será realizada mediante a arre­
cadação dos tributos, rendas e outras Receitas Correntes 
e de Capital, na forma da legislação em vigor, relacionada 
no Anexo I, com o seguinte desdobramento: 

1. RECEITA DO TESOURO 

1.1 RECEITAS CORRENTES 

Receita Tributária . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21.076.601.000,00 
Receita Patrimonial ................... , .................. , 19.125.200,00 
Receita Industrial . . . . . . . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. . . .. . . .. .. 49. 457.700,00 
Transferências Correntes . . . .. .. . .. .. . .. .. . . .. .. . . . .. . .. .. . 730.400.300,00 
Receitas Diversas . . . . . . . .. . . .. .. . . .. .. . .. .. . .. .. . . .. .. . .. . . 433.495.700,00 

1.2 RECEITAS DE CAPITAL ......................... , ....... , ...................... . 
Operações de Crédito .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 790.000.000.00 
Outras Receitas de Capital . . .. . .. . .. .. . . .. . . . .. .. . . .. . . . . .. 620.100,00 
TOTAL ......................................................................... . 

2. RECEITA DOS ORGAOS DA ADMINISTRAÇAO INDIRETA (exclu­
sive transferências do Tesouro) 
2. 1 RErETTAS CORRENTES ................. , ........ , ............................. .. 
2.2 RECEITAS DE CAPITAL ....................................................... .. 

TOTAL ...................... , ................................................. .. 

TOTAL GERAL ......... ······ ............... ······· ......................... '•,'. 

22 '309 '079 '900,00 

790' 620' 100,00 

23 '099' 700' 000,00 

2' 154.421.300,00 
1. 484 '616 '700,00 
3 '639' 068' 000,00 

26' 738' 768' 000,00 

Art.3.o- A Despesa será realizada segundo a discriminação do Anexo 11, que apresenta a sua composição por 
Programas e por órgãos, conforme o seguinte desdobramento sintético: 
A- DESPESAS POR PROGRAMAS 

1. Programação à conta de Recursos Ordinários .... · ....................... . 
1.1 Distribuída por setores .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 14.095.988.700.00 
1.2 Reserva de Contingência . . . . . . . .... . . .. . . . . . . . . . . . . . 1.131.785.300.00 
1. 3 Dívida Pública e outros encargos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1. 091.060.000,00 

2. Programação à conta de Recursos Vinculados ................................... . 
2.1 Execução a cargo do Govêrno Federal . . . . . . . . . . . . . . . 3.345 .101. 200,po 
2.2 Execução a cargo dos Estados, D. F. e dos Municípios 3.435.764.800,00 

3. Programação à conta de Recursos Próprios dos órgãos da Administração Indireta 

TOTAL DAS DESPESAS POR PROGRAMAS 

B - DESPESA POR ORGAOS 

1. A conta de Recursos Ordinários .............. , ..................... , ............ . 
1.1 Poder Legislativo ........................................................ .. 

Câmara dos Deputados .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 118.424.000.00 
Senado Federal . . . .. .. . . . . . . .. . . .. . . . . . .. . .. .. . . .. .. 81.950.000,00 
Tribunal de Contas da União . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23.200. 000,00 

1.2 Poder Judiciário ............................................................ . 
Supremo Tribunal Federal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12.895. 000.00. 
Tribunal Federal de Recursos . .. .. . . . .. . . . .. .. .. . . .. . 48.936. 900.00 
Justiça Militar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19.828.200.00 
Justiça Eleitoral . .. . . .. .. .. .. .. . .. .. . . . .. . .. . . . . . . .. 58.219.000.00 
Justiça do Trabalho .................... , .. . . .. . .. . .. 90. 400.600.00 
Justiça Federal de L" Instância . .. .. .. . . .. . .. .. .. .. .. 16 .426 .100.00 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios . . . . . . . . . . 11.564. 600,00 

1. 3 Poder Executivo .............. · ............................................. . 
1.3.1 Discriminada por órgão <exclusive inativos e 

pensionistas da Administracáo Direta) 
Presidência da República (inclusivê Conselho Nacional 
de Pesquisas) ...................................... . 
Ministério da Aeronáutica .......................... . 
Ministério da Agricultura ...... , , . , ................. . 
Ministério das Comunicações ....................... . 

125.670.400,00 
948. 851 '900.00 
368.934.800.00 
337' 684' 800,00 

I 
16.318.834.000,00 

6 '780' 866 '000,00 

3 '639 '069 '000,00 

26 '738 '768' 000,00 

16 '318 '834' 000,00 
223' 574' 000,00 

258 '270' 400,00 

15' 836' 989 '600,00 
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Ministério da Educacão e Cultura - (inclusive Fundo 
Nacional do DesenvÓlvimento da Educação e Salário-
Educação .......................................... . 
Ministério do Exército .............................. . 
Ministério da Fazenda ............................. . 
Ministério da Indústria e do Comércio .............. . 
Ministério do Interior .............................. . 
Ministério da Justiça ............................... . 
Ministério da Marinhn ............................. . 
Ministério das Minas e Energia ..................... . 
Ministério do PlaneJamento e Coordenação Geral (in-
clusive Fundação IBGE) ....................... , ... . 
Ministério das Relações Exteriores .............. , ... . 
Ministério da Saúde ................................ . 
Ministério do Trabalho e Previdência Social ......... . 
Ministério dos Transportes ......................... . 
1.3.2 Sob Coordenacão Central: 
Reserva de ContigênCia ................. ., ........ .. 
Fundo de Desenvolvimento de Areas Estratégicas ... . 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e TeC· 
nológico . . . . . . . . . .................... · ·. 
Consolidação da Capital Federal ................... . 
VIII Recen-seamento Geral do Brasil ................. . 
1.3.3 Inativos e Pensionistas da Administração Dire· 

1.3.4 
1.3.5 
1.3.6 

ta. civis e militares ................. . 
Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico 
Dívida PUblica e outros encargos .......... , .. 
Transferências para o Distrito Federal, Estados 

1. 670.154.300,00 
1. 974. 977. 900.00 

453.228.000,00 
34. 909.000,00 

610.316.600,00 
137.300.000,00 

1. 003.500. 000,00 
159.441. 400,00 

123. 999.900,00 
209.900.000,00 
354.451.200,00 
202.467.000,00 

1.154. 995.300,00 

1.131.785.300.00 
228. 800.000,00 

90.000. 000,00 
90. 000. 000,00 
90.000.000,00 

2. 418.214.400.00 
400. 000.000,00 

1. 091.060.000,00 

da Guanabara e Acre .. ... .. ........... ... ... 426.347.000,00 
2. A Conta de Recursos Vinculados ............... , ................................ . 

2.1 Poder Executivo: 

Ministério da Aeronáutica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 195.602.400,00 
Ministério da Agricultura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43. 000. 000.00 
Mínístérío das Comunicações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.800.000,00 
Ministério da Marinha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3. 000.000,00 
Ministério das Minas e Energia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 553.320.000,00 
Ministério do Trabalho e Previdência Social . . . . . . . . . . 30.400. 000,00 
Ministério dos Transportes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2. 060.478. 800,00 
Programa de Integração Nacional .. .. .. .. .. .. .. .. .. 450.000.000,00 
Transferênciàs para os Estados, Distrito Federal e 
Municípios (participação em impostos da União) ... , 3. 435.764.800.00 

TOTAL DA DESPESA COM RECURSOS DO TESOURO ............... . 
3. Despesas à conta de Recursos Próprios dos órgãos da Administração Indireta 

TOTAL DA DESPESA POR ó!WAOS ............................................ . 

Sexta-feira 2 2,777 

I 6. 700. 866,000,00 

23. 099. 700.000,00 
3. 639.068.000,00 

26. 738.768.000,00 

Parágrafo único - A despesa do~: 
Orgãos da Administração Indireta, 
realizada com recursos por êles dire-­
tamente arrecadados, será díscrímí .. 
nada em seus orçamentos próprios, 
aprovados em conformidade com ~~. 
legislação vigente, os quais deverão 
apresentar a mesma forma do Orça-· 
menta Geral da União e conter a:; 
discriminações por programas, sub .. 
programas, projetos e atividade.') 
constantes do Anexo UI desta Lei. 

ções de crédito, por antecipação da 
Receita, até o limite previsto na 
Constituição. 

ceitas por êles auferidas e recolhidas 
ao Tesouro Nacjonal e as estimadas 
nesta Lei; 

Art. 4.0 - O Poder Executivo, no 
interêsse da Administração, poderá 
designar órgãos centrais para movi~ 
mentar dotações atribuídas às Uni~ 
dades Orçamentárias. 

Art. 5.0 - Fica o Poder Executivo 
autorizado a tomar as medidas neces~ 
sárias para ajustar os dispêndios ao 
efetivo comportamento da Receita. 

Parágrafo único - Durante a exe­
cução orçamentã.ria, fica -p Poder.Exe~ 
cutivo autorjzado a realizar opera-

Art. 6.0 
- Fica o Poder Executivo 

autorizado a abrir crédjtos suplemen­
tares, mediante utilização dos recur­
sos adiante indicados, até um limite 
correspondente a 20% (vinte por cen­
to) do total da despesa fixada nesta 
lei, com as seguintes finalidades: 

I ~ atender insuficiência nas dota­
ções, especialmente as relativas a en­
cargos com pessoal, utilizando como 
recurso a Reserva de Contingência; 

II - atender programas financia­
dos por receitas com destinação espe­
cífica. utilizando como recurso o de­
finido no ~ 3.0 do art. 43 da Lei núme .. 
1'0 4.320, de 17 de março de 1964; 

II! - atender insuficiência nas do­
tações atribuídas a órgãos que exer­
çam atividades econômicas, usando 
como recurso a diferença entre as re-

IV - atender insuficiência nas do­
tações destinadas a programas prio­
ritários, utilizando como recurso as 
disponibilidades caracterizadas no 
item III do § 1.0 do art. 43 da Lei 
n. 0 4.320, de 17 de março de !964. 

Art. 7.0 - Fica o Poder Executivo 
autorizado a realizar operações de 
crédito e colocar letras e outros títu­
los de ~ua responsabilidade até o li­
mite de CrS 790.000.000,00 (setecen­
tos e noventa milhões de cruzeiros). 

Parágrafo único - Inclui-se no 
montante autorizado neste artigo a 
colocação dos referidos títulos junto 
ao Banco Central do Brasil, de acôrdo 
com o que preceituam os § § 1.0 e 2.0 
do art. 49 da Lei n.0 4.505, de 31 de 
dezembro de 1964, bem como o I 2.0 

do art. 7.0 do Decreto-lei n.o 98, de 
30 de dezembro de 1966. 

\ 
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Art. 8.0 
- Revogam-se as dis-posi­

ções em contrário. 
Brasília, 1. 0 de dezembro de 1970; 

149.0 da Independência e 82.0 da Re­
públfca. - EMíLIO G. MÉDICI- Al­
fredo Buzaid - Adalberto de Barros 
Nunes - Orlando Geisel - Jorge de 
Carvalho e Sihra - Antônio Delfim 
Netto - Mário David Andreazza -
L. F. Cirne Lima ~ Jarbas G. Pas­

'• sarinho - Júlio Barata - Márcio de 
Souza e Mello - F. Rocha Lagõa -
lUarcus Vinicius Pratiní de Moraes -
Antônio Dias Leite Júnior - João 
Paulo dos Reis Venoso - José Costa 
Cavalcanti - Hygino C. Corsetti. 

LEI N.0 2.622 
DE 18 DE OUTUBRO DE 1955 

"Procede à revisão obrigatória 
dos proventos dos servidores ina­
tivos civis da União, bem como 
aos dos servidores das autarquias 
e entidades paraestatais." 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal manteve e eu promulgo, nos têr­
~os do artigo 70, ~ 3.0 , da Constitui­
çao Federal, a seguinte Lei: 

Art. 1.0 
- O cálculo dos proventos 

dos servidores civis da União e bem 
assim dos servidores das entidades 
autárquicas ou paraestatais que se 
encontram na inatividade, e dos que 
para ela forem transferidos, será fei­
to à base do que percebem os ser­
vidores em atividade, a fim de que 
seus proventos sejam sempre atuali­
zados. 

~ 1.~ - Tratando-se de titulares dos 
ofícios de justiça que, na atividade, 
não percebem vencimentos de cofres 
públicos, o cálculo do.s seus proven­
tos, na inatividade, será feito: 

a) para os trabeliàes de notas, ofi­
ciais de registros, escrivães das Varas 
de órfáos e Sucessões e da Fazenda 
Pública, avaliadores, depositários ju­
diciais, inventariantes j ucticiais, tutor 
e testamenteiro judicial, à base do 
que percebe o diretor-geral da Se­
cretaria do Supremo Tribunal; 

b) para os escrivães das Varas Cí­
veis, Varas de Família e de Registros 
Públicos, contadores, partidores e li­
quidante judicial, à base do que per­
cebe o Secretário de seção do Supremo 
Tribunal. 

§ 2.0 - Os mesmos critérios e refe­
rências mencionados no ~ 1.0 dêste 
artigQ serão adotados para efeito da 
contribuição a que estão obrigados os 
aludidos serventuários, para benefí­
cio de família, perante o Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servi­
dores do Estado (!PASE). 

Art. 2.0 - As gratificações adicio­
nais por tempo de serviço, incluídas 
nos proventos dos servidores inativos, 
não serão majoradas em virtude de 
aumento decorrente de alteração do 
poder aquisitivo da moeda. 

Art. 3.0
- Esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro. em 18 de outubro 
de 1955: 134.0 da Independência e 67.0 

da República. - João Café Filho. 

r ÀS Comissões de Serviço Público 

Civil e de Finanças.) 

PARECERES 

PARECERES 
N."' 160 e 161, DE 1971 

sôbre o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 22, de 1971 (n.0 77-B/71, 
na origem), que dispõe sôbre al­
terações introduzidas no Quadro 
de Pessoal do Departamento de 
Polícia Federal. 

PARECER N." 160 
Da Comissão de Serviço Público Civil 

Relator: Sr. Celso Ramos. 

De iniciativa dO Poder Executivo 
fMensngem n.O 103, de 1971), o pre­
sente projeto introduz alterações no 
Quadro de Pessoal do Departamento 
de Polícia Federal. 
2. Em exposição de motivos ao Se­
nhor Presidente da República, o Mi­
nistro da Justiça esclarece tratar-se da 
transformação de "310 catgos d.e Mo­
torista Rodoviário em 128 de Motoris~ 
ta Policial do Quadro de Pessoal" do 
Departamento de Polícia FederaL Ten­
do sido ouvido o DASP, por determi­
nação do Gabinete Civil, foi prepara­
da a minuta do projeto, embora con­
dicionada a viabilidade da matéria 
à existência de disponibilidade orça­
mentária. e que o Departamento de 
Policia Federal informa existir. 

3. O artigo 1.0 considera "extintos e 
automàticamente suprimidos na data 

·de vigência desta Lei, 310 (trezentos e 
dezl cargos de Motorista, CT. 401, do 
Quadro de Pessoal do Departamento 
de Polícia Federal .. do Ministério da 
Justiça, criados no Anexo II da Lei n.0 

4, 813, de 25 de outubro de 1965, sendo 
40 (quarenta) do nível 12-C, 90 !no­
venta> do nível 19-B e 180 (cento e 
oitenta) do nível 8-A". 

Pelo artigo 2.0 , "ficam criados, na 
série de classes de Motorista Policial, 
PF. 501, do mesmo Quadro de Pessoal 
do ·Departamento de Policia Federal, 
64 (sessenta e quatro) cargos do nível 
13-B e 64 (sessenta e quatro) cargos 
do nível 11-A, passando os quantitati­
vos fixados para aquela série de clas­
ses do Anexo II da Lei n.0 4.813. de 25· 
de outubro de 1965, a ser de 214 !du­
zentos e quatorze) cargos na classe B 
e de 284 (duzentos e oitenta e quatro) 
cargos na classe A". 
4. A. matéria foi considerada c.ons­
titucional e jurídlca pela Comissão de 
Constituição e Justiça da Câmara dos 
Deputados, face ao claro texto do ar­
tigo 57, I e V, da Constituição, tendo 
sido aprovada pelo Plenário daquela 
Casa. 

5. O projeto está bem redigido, ten­
do sido precedido dos indispensáveis 
estudos técnicos por parte dos órgãos 
competentes do Poder Executivo. 

Ao mesmo tempo em que são extin­
tos 310 cargos de Motorista, CT .401 
(Anexo II da Lei n.0 4.813, de 19651, 
são. criados 128 cargos de Motorista 
Policial PF.501 (Anexo IV da Lei n.0 

4.813, de 1965), com o conseqüente au­
mento dos quantitativos déste último 
Grupo OcupacionaL Dos 310 cargos, 
sOmente 128 foram distribuídos, em 
igualdade numérica, nos niveis 11-A e 
13-B. 

6. Há, tão-sOmente, um pequeno 
equivoco, sem dúvida de ordem dati­
lográfica: no artigo 2.0, onde consta 
- "classes do Anexo II da Lei n.0 

4.813". deveria constar- "classes do 
Anexo IV da Lei n.0 4.813". E isso por­
que o Anexo 11 é considerado extinto 
pelo projeto, não sendo possível acres~ 
cer ao mesmo os 128 cargos. O Anexo 
IV, sim, é que é acrescido dos cargos, 
pois continua a existir. O equívoco da­
tilc,qr:\fico é evid~_rtf.e: basta que se 
somern os novos cargos aos do Ane­
xo IV para se ter os nlm1eros mencio­
nados no artigo 2.0 elo projeto. 

Tomamos, assim, a liberdade de 
chamar a atencão da ilustre Comis!':ão 
de Redação, coiupetente para CJlTigir 
~sse pequeno érro datilográfico. 

Ante o exposto, nada havendo no 
âmbito desta Comissão que possa ser 
aposto ao projeto, vez que tecnica­
mente perfeito, à luz do interesse do 
serviço público, opinamos pela sua 
aprovação. 

Sala das Comissões, 24 de junho de 
1971. -Amaral Peixoto, Presidente -
Celso Ramos, Relator - Magalhães 
Pinto - Jessé Freire - Tarso Dutra. 

PARECER N.• 161 

Da Comissão de Finanças 
Relator: Sr. Fausto Castello-Branco 

1. Nos têrmos do art. 51, da Cons­
tituiçáo Federal, o Senhor Presidente 
da República submete à audiência do 
Congresso Nacional o presente proj e­
to, que dispõe sôbre as alterações in­
troduzidas no Quadro do Pessoal do 
Departamento de Polícia Federal. 

2. A exposição de motivos diz: · 
"Com Ofício n.0 108/70, o Se­
nhor Diretor-Geral do Departa­
mento de Policia Federal enca­
minhou a êste Gabinete expedi­
ente contendo projeto de lei que 
transforma 31D cargos de Moto­
rista Rodoviário em 128 de Mo­
torista Policial no Quadro de 
Pessoal daquele órgão. 
O referido expediente foi objeto 
da Exposição de Motivos n.0 

818-B, de 7-10-70, sendo submeti­
do à audiência do DASP pelo Ga .. 
binete Civil. 
ltste Oepartamento. ao examinar 
o assunto, elaborou minuta de 
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projeto, condicionando, porém, 
sua viabilidade a existência de 
disponibilidade orçamentãria. 

ouvido, entao, o Departamento 
de Polícia Federal informou sô­
bre a existência de meios, o que 
faculta o prosseguimento da pro­
posta." 

3. A proposição, atendendo ao in­
terêsse da Administração e sem acar­
retar nôvo ônus ao erário, extingue 
cargos e cria novos. 

Com efeito, o artigo 1. 0 do projeto 
considera extintos 310 cargos de mo­
toristas, , enquanto que o artigo 2.0 

cria nova série de classe de moto­
rista. 
4. Do ponta de vista financejro, 
cumpre assinalar o que o artigo 3.0 

estabelece: 
"A dotação orçamentária de 
custeio dos cargos extintos na 
forma do art. 1.0 será destinada 
para atender ao provimento dos 
cargos criados de acôrdo com o 
art. 2.0 desta lei." 

5. l!:sse dispositivo satisfaz ao que 
dispõe a Lel n.o 4.320, de 1964, que 
estatui normas pri.ra contrôle de or­
çamentos, na medida em que os re­
cursos necessários ao atendimento 
do provimento dos cargos criados pela 
proposição em exame são resultantes 
de acumulação de dotação orçamen­
tária autorizada em lei !item IH, art. 
43, Lei n.0 4 .32ói. 
6. Ante o exposto, opinam<ls pela 
aprovação do presente projeto. 

Sala das Comis.sões, 30 de junho 
de 1971. - João Cleofas, Presidente 
- Fausto Castello-Branco, Relator 
- Amaral Peixoto - Saldanha Der-
zi - Lourival Bapt~sta - Geraldo 
Mesquita - Wilson Gonçalves - Mil­
ton Trindade - Franco Montoro 
Celso Ramos - Ruy Santos. 

PARECERES 
N.0 • 162 E 163, DE 1971 

sôbre o Projeto de Lei do Se­
nado n.0 51. de 1971, que con­
cede aumento de vencimentos 
aos luncionários da Secretaria do 
Senado Federal, e dá outras pro­
vidências. 

PARECER N. o 162 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

O projeto sõbre o qual somos cha­
mados a opinar foi apresentado pela 
Comissão Diretora e tem por objeto 
conceder aos funcionários da Casa 
aumento de vencimento nos moldes 
de procedimento idêntiCD já adotado, 
desde fevereiro do corrente ano, para 
com seus colegas, servidores do Exe­
cutivo. 

Ao justificar a proposição seus ilus­
tres signatários assinalaram que o 
reajustamento proposto no projeto 
obedece às mesmas bases adotadas 
para com o Pessoal do Poder Executi­
vo, atendidos ainda os princípios ati­
nentes à paridade. 

Vemos do exame do projeto que o 
mesmo, no seu artigo 1.0 , preconiza 
que a citada providência deverá re­
troagir a 1.0 de março de 1971, tendo 
em vista o fato de que o funcionalis­
mo público . em geral foi contempla­
do em 3 de feverei'ro de 1971, pelo 
Decreto-lei n.O 1.150. 

No art. 2. 0 estabeleceu-se, para 
com os cargos sem similares nos 
Quadros do Executivo, um aumento 
em montante igual ao atribuído aos 
níveis da escala de vencimento do.s 
cargos do Executivo, de acôrdo com 
uma correspondência expressada em 
tabela constante do mesmo. 

O art. 3.0 cuida da situação. dos 
ocupantes de cargos de direção, em 
comissão ou isolados, de provimento 
efetivo atribuindo aos mesmos au­
mento proporcional ao concedldo ·aos 
seus congêneres do Poder Executivo. 

Também dos inativos trata a pr<J­
posição, no seu artigo 6.0 , adotado 
sempre o princípio da paridade es­
tabelecido na Constituição. 

Finalmente, o art. 8.0 dispõe que as 
despesas decorrentes da aplicação do 
diploma sob exame correrão à conta 
da "Reserva de Contingência", previs­
ta na Lei n.0 5.628, de 1.0 de dezembro 
de 1970. 

Ressalta do exposto que o aumento 
de vencimentos adotado no projeto 
em tela para os funcionários do Se­
nado já foi concedido aos seus cole­
gas servidores públicos a partir de 
março, obedecendo as mesmas bases 
e sempre em obediência ao preceito 
constitucional que estabeleceu a pa­
ridade. 

Nada vemos assim, sob o ângulo ju­
rídico-constitucional, que possa obs­
taculizar sua aprovação. 

Sala das Comissões, 30 de junho de 
1971. - Daniel Krieger, Presidente -
WUson Gonçalves, Relator - Emival 
Caiado - Nelson Carneiro, com res­
trições - HeJvídio Nunes - José Sar­
ney - Gustavo Capanema. 

PARECER N." 163 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. SaJdanba Derzi 
O Projeto ora submetido à nossa 

apreciação é de autoria da Comissão 
Diretora e tem por objeto estender aos 
funcionários do Senado Federal au­
mento dado aos seus colegas do Exe­
cutivo pelo Decreto-lei n.0 1.150, de 3 
de fevereiro de 1971, 

Ao justificar a proposição.seus emi­
nentes autores salientam tratar-se de 

procedimento idêntico ao adotado pa­
ra com o funcionalismo público não só 
quanto ao percentual, como também 
com relação à data. Adu:z.i'ram, ainda, 
que o projeto é quase idêntico ao 
apresentado pela Câmara dos Depu­
tados. 

Nó tocante aos ocupantes de cargos 
sem similares no Executivo, vemos que 
o art. 2.0 prescreve que será adotado 
um aumento de vencimentos em mon­
tante igual ao atribuído aos níveis dos 
cargos do Poder Executiv<l, de acõrdo 
com correspondência constante de ta­
bela resultante de estudos procedidos 
pelo Grupo de Trabalho que estudou o 
problema da paridade. 

O art. 3.0 trata dos ocupantes de 
cargos de direção- adotando a mesma 
orientação do artigo anterior. 

Tambêm aos inativos será estendido 
o benefício, ex vi do art. 6.0 , indepen­
dentement·e de apostila nos respecti­
vos títulos. 

o art. 8.0 deteimina que as despesas 
decorrentes da aplicação do presente 
diploma correrão à conta de recursos 
orçamentários consignados ao Senado, 
inclusive da "reserva de contigência" 
prevista na Lei n.0 5.628, de 1971. 

Vemos, do exposto, QUe o projeto sob 
exame. atendendo ao principio da iso­
nomia, estende aos servidores do Se­
nado aumento igual ao jâ concedido 
aos funcionários do Executivo; indi­
ca, também, que existem recur.sos or­
çamentários, à conta dos quais cor­
rerá a despesa e que foi respeitado o 
princípio constitucional da paridade 
entre os servidores dos três Podêres. 

Manifestamo-nos, assim, favoràvel-
mente ao Projeto. · 

Sala das Comissões, em 30 de junho 
de 1971. -João Cleofas, Presidente -
Saldanha Derzi, Relator - Lourival 
Baptista - Geraldo Mesquita - Wil~ 
son Gonçalves - Mílton Trindade -
Franco Montoro - Amaral Peixoto -
Fausto Castello-Branco - Celso Ra.­
mos- Ruy Santos- Virgílio Távora. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.O 1.150 
DE 3 DE FEVEREIRO DE 1971 

"Reajusta os vencimentos dos 
servidores civis e militares do Po­
der Executivo, e dá outras provi­
dências." 

o Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 55, item III, in fine, da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 1.0 - Ficam majorados em 20% 
(vinte por ce:hto) os valôres dos ven­
cimentos e salários básicos dos cargos 
efetivos e empregos, resultantes da 
aplicação do Decreto-lei n.0 1.073, de 
9 de janeiro de 1970: 

a) dos funcionários civis dos órgãos 
da Administração Federal Direta. das 
Autarquias e dos Territórios Federais; 
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b) dos membros da Magistratul:a 
Federal, do Ministério Público Fe­
deral e dos Tribunais de Contas da 
União e do Distrito Federal; 

c) do pessoal temporário de que 
trata o Capítulo VI da Lei n.O 3.780, 
de 12 de julho de 1960, dos órgãos da 
Administração Federal Direta, das 
Autarquias e dos Territórios Federais, 
ressalvada, quando fôr o caso, a hi­
Jótese prevista no artigo 3.0 dêste De­
creto-lei; 

d) dos ocupantes de empregos e 
funções integrantes de quadros e ta­
belas de órgãos da Administração Fe­
deral Direta e das Autarquias federais, 
regidos pela legislação trabalhista, que 
consignem retribuições ídentícas às 
fixadas. para os cargos de atribuições 
iguais ou assemelhadas segundo o sis­
tema de classificação do Poder Exe­
cutivo; 

e) dos funcionários transferidos da 
União para o Estado do Acre, com­
pensados quaisquer aumentos, reajus­
tamentos ou reclassificacóes concedi­
dos pelo Govêrno estadual a partir 
de 1.0 de fevereiro de 1970; 

f) dos funcionários da Rêde Ferro­
viária Federal Sociedade Anônima. 

Art. 2.0 - Ficam igualmente majo­
rados em 20% (vinte por cento) os 
vencimentos e salários básicos do pes­
soal do magistério federal, superior e 
médio, de que tratam os Decretos-leis 
n.0 s 1.086, de 25 de fevereiro de 1970, 
1.121, de 31 de agâsto de 1970, e 1.126, 
de 2 de outubro de 1970, bem como 
dos Fiscais de Tributos do Açúcar e 
do Alcool, decorrentes da aplicação do 
Decreto-lei n.0 1.108, de 24 de junho 
de 1970. 

Art. 3P - Aos ocupantes de em­
pregos e funções integrantes de qua­
dros e tabelas das Autarquias Federais 
e de órgãos da Administração Federal 
Direta, regidos pela legislação traba­
lhista) que consignem retribuições di­
ferentes das fiXadas para os cargos 
de atribuições iguais ou assemelha­
das segundo o sistema de classifica­
cão do Poder :Executivo é concedido 
reajustamento de salário em impor­
tãncla igual à parcela resultante do 
aumento deferido, pelo presente De­
creto~lei, ao ocupante de cargo da 
mesma denominação integrante da­
quele sistema. 

§ 1.0 - Nos casos em que não hou­
ver identidade de denominação fa.r­
se-á o reajustamento em montantes 
proporcionais às importâncias conce­
didas aos demais servidores do quadro 
ou tabela do próprio órgão, observada 
a correspondência de classificação ou 
se esta não ocorrer, de acórdo com o 
percentual de aumento concedido ao 
emprêgo de maior nível compreendido 
em cada grupamento de empregos a 
que sejam inerentes atividades da 
mesma natureza. 

ft 2.0 - As propostas de reajusta­
mento serão submetidas à aprovação 
do Presidente da República, por inter­
médio do órgão Central do Sistema 
de Pessoal. 

Art. 4.0 - Aplicam-se as normas 
constantes do artigo anterior e de 
seus parágrafos aos ocupantes de car­
gos, funções e empregos integrantes 
dos quadros e tabelas das Secretarias 
dos órgáos do Ministério Público Fe­
deral, cuja classificação não obedeça 
à sistemàHca do Poder Executivo. 

Art. 5.0 - Os cargos em comissão e 
as funções gratifictldas da Adminis­
tração Pública Federal Direta e das 
Autarquias Federais terão os respec­
tivos valôres decorrentes da aplicação 
do Decreto-lei n.0 1.073, de 9 de ja­
neiro de 1970, majorados em 20% 
(vinte por cento). 

Art. 6.0 - Ficam reajustados em 
20% (vinte por cento) os valôres de 
sôldo dos militares, decorrentes da 
aplicação do Decreto-lei n.O 1.073. de 
9 de janeiro de 1970, observado o dis­
posto no artigo 161 do Decreto·lei n. 0 

728, de 4 de agâsto de 1969. 

Art. 7.C' - O vencimento-base dos 
Ministros de Estado passa a ter o va­
lor mensal de Cr$ 4.000,00 (quatro mil 
cruzeiros) . 

~ 1.0 - Não sofrerão alteração em 
decorrência do disposto neste artigo 
às retribuil~ões de cargos ou funções 
integrantes de órgãos da Administra­
ção Federal Direta e de Autarquias fi­
xadas em percentuais inicidentes sô­
bre o vencimento de Ministro de Es­
tado, ou sôbre o limite mã.ximo legal 
de retribuição do servídor público, fi­
cando revogadas as disposições que 
autorizavam essa incidência. 

§ 2.0 - Aplica-se aos casos abrangi­
dos pelo parágrafo anterior o disposto 
no artigo 5. 0 dêste Decreto-lei. 

~ 3.0 
- As retribuições ora co~tidas 

pelo atu;:tl valor absoluto do limite le­
gal de retribuição,, decorrente da apli­
cacão do Decreto-lei n. 0 1.073. de 9 de 
jaheiro de 1970, não poderão ultra­
passar êsse valor, acrescido de 20% 
(vinte por cento). 

Art. 8.0 
- O vencimento-base do 

Consultor-Geral da República passa a 
ter o valor mensal fixado em Cr$ .. 
4.000,00 (quatro mil cruzeiros). 

Art. 9.0 - É ~oncedido reajustamen­
to de 20% (vinte por cento), que in­
dependerá de prévia apostila nos tí­
tulos dos beneficiários: 

a) aos servidores civis aposentados, 
bem como aos em disponibilidade; 

b) aos pensionistas dos funcioná­
rios civis pagos pelo Tesouro Nacio­
nal, aos pensionistas dos funcionã.rios 
autárquic!ls e aos pensionistas pagos 
pelo Instituto de Previdência e Assis­
tência dos Servidores do Estado. 

Art. lO - A representação mensal 
instituída pelo artigo 208 do Decreto­
lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967. 
passa a ser concedida, aos Ministros 
de Estado. Chefe do Estado-Maior das 
Fórças Armadas, Chefes dos Gab'me­
tes Civil e Militar da Presidência da 
República e Chefe do Serviço Nacio­
nal de Informações, na base de 75% 
(setenta e cinco por cento) dos res­
pectivos vencimentos, e aos Secretá.­
rios-Ge:rais, Diretor-Geral do Depar­
tamento Administrativo do Pessoal 
Civil e Diretor da Agência Nacional, 
na base de 50% (cinqüenta por cen­
to) dos respectivos vencimentos, e a 
gratificação de representação previs~ 
ta no artigo 3.0 , item I, do Decreto-lei 
n.0 376, de 20 de dezembro de 1968, 
passa a ser concedida ao Presidente 
do Supremo Tribunal Federal na base 
de 75% (setenta e cinco por cento) do 
respectivo vencimento básico. 

Art. 11 - Observada a existência, 
em cada órgão, de recursos suficien­
tes e adequados, poderão ser reajus­
tados em 20% (vinte por cento) os 
atuais valôres das gratificações pela 
representação de gabinete. 

Art. 12 - As gratificações concedi­
das a funcionãrios civis do Poder Exe­
cutivo com a finalidade de retribuir 
o exercício em regime de tempo inte­
gral e dedicação exclusiva e o serviço 
extraordinário a êste vinculado pas­
sarão a ser calculadas sôbre os va· 
lôres dos vencimentos básicos dos car­
gos efetivos ou dos valôres dos cargos 
ero comissão e funções gratificadas, 
decorrentes da aplicação do Decreto­
lei n.0 1.073, de 9 de janeiro de 1970. 

Parágrafo único - O disposto neste 
artigo não se aplica ao pessoal do ma­
gistério federal, superior e médio, de 
que tratam os Decretos-leis n.0 s 1.036, 
de 25 de fevereiro de 1970. l.l21. de 
31 de agôsto de 1970, e 1.126, de 2 de 
outubro de 1970. 

Art. 13 -Ficam majoradas em 20% 
(vinte por cento) as gratificações con­
cedidas aos Juízes Federais e Juízes 
Federais Substitutos por fôrça da Lei 
n.0 5.632, de 2 de dezembro de 1970. 

Art. 14 - A gratificação comple­
mentar de salário-mínimo serã. consi­
derada para. efeito de qualquer grati­
ficação ou vantagem calculada sõbre o 
vencimento ou salário, bem como para 
fins de previdência social. 

Art. 15 - O salã.rio-família será pa­
go na importância de CrS 20·,00 (vinte 
cruzeiros) mensais, por dependente. 

Art. 16 - O reajustamento decor­
rente dêste Decreto-lei será. concedi­
do sem redução de diferença de ven­
cimentos e de vantagens sujeitas a 
absorção prevista nos artigos 103 e 
105 do Decreto-lei n.0 200, de 25 de fe­
vereiro de 1967. 

Art. 17 - Nos cálculos decorrentes 
da aplicação do presente Decreto-lei 
serão desprezadas as frações de cru­
zeiro. 
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Art. 18 - O reajustamento conce­
dido pôr êste Decreto-lei vigorará a 
partir àe 1.0 de março de 1971 e a 
despesa decorrente será atendida com 
recursos orçamentários, inclusive na 
forma prevista no artigo 6.0 da Lei 
n.0 5.628, de 1.u de dezembro de 1970. 
que estima a Receita e fixa a Des~ 
pesa da União para o exercício- fi­
nanceiro de 1971. 

Art. 19 - Êste Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Art. 20- Revogam-se as disposicões 
em contrário. · 

Brasília, 3 de fevereiro de 1971 
150.0 da Independência e 83.0 da Re·· 
pública. - EMíLIO G. MÉDICI - Al·· 
fredo Buzaid - Adalberto de Barros 
Nunes - Orlando Geisel - Jorge d•~ 
Carvalho e Silva - Antônio Delfim 
Netto - Mário David Andreazza -· 
L. F. Cirne Lima - Jarbas G. Passa·­
rinho - Júlio Barata - Márcio d1e 
Souza e Mello - F. Rocha Lagôa -­
Marcus Vinicius Pratini de Moraes -­
Antônio Dias Leite Júnior - João 
Paulo dos Reis Velloso - José Costa 
Cavalcanti - Hygino C. Corsetti. 

LEI N.0 2.622 
DE 18 DE OUTUBRO DE 1955 

"Procede à revisão obrigatória 
dos proventos dos servidores ina­
tivos civis da União, bem como 
aos dos servidores daS autarquias 
e entidades paraestataís." 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal manteve e eu ·promulgo, nos têr­
mos do art. 70, § 3. 0 , da Constituiçáo 
Federal, a seguinte Lei: 

Art. 1.0 - O cálculo dos proventos 
dos servidores civis da União e bem 
assim dos servidores das entidades 
autárquicas ou paraestatais que se en­
contram na inatividade, e dos que pa­
ra ela forem transferidos, será feito 
à base do que percebem os servidores 
em atividade, a fhll de que seus pro­
ventos sejam sempre atualizados. 

~ 1.0 - Tratando-se de titulares dos 
ofícios de justiça que, na atividade, 
não percebem vencimentos de cofres 
púbHcos, o cálculo dos seus proventCIS, 
na inatividade, será feito: 

a) para os tabeliães de notas, ofi­
ciais de registros, escrivães das Varas 
de órfãos e Sucessões e da Fazenda 
Públicos, contadores, partidores e li­
diciais, inventariantes judiciais, tutor 
e testamenteiro judicial, à base do que 
percebe o Diretor-Geral da Secreta­
ria do Supremo Tribunal; 

b) para os escrivães das Varas Cí­
veis, Varas de Família e de Registros 
Públicos; contadores, partidores e li­
quidante judicial, i base do que per­
cebe o Secretário de Seção do Supre­
mo TribunaL 

.§ 2.0 - Os mesmos critérios e refe­
rências mencionados no § 1:0 dêste 

artigo serão adotados para efeito da 
contribuição a que estão obrigados os 
aludidos serventuários, para benefício 
de família, perante o Instituto de Pre­
vidência e Assistência dos Servidores 
do Estado (IPASE). 

Art. 2.0 - As gratificações adicio~ 
nais por tempo de serviço incluídas 
nos proventos dos servidores inativos, 
não serão majoradas em virtude de 
aumento decorrente de alteração do 
poder aquisitivo da moeda. 

Art. 3.0 
- Esta Lei entrará em vi­

gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 18 de outubro 
de 1955; 134.0 da Independência e 67.o 
da República. - Soão Café Filho. 

LEI N.0 5.625 
DE 1.0 DE DEZEMBRO DE 1970 

"Concede aumento de venci­
mento aos servidores da Secreta­
ria do Senado Federal, e dá ou­
tras providências." 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.0 - Aos servidores da Secre­
taria do Senado Federal, ocupantes 
de cargos de denominação idêntica à. 
de cargo do Poder Executivo, é con­
cedido, a partir de 1.0 de fevereiro de 
1970, aumento de vencimentos em 
montante igual ao atribuido aos 
ocupantes dês:tes últimos:, pelo De­
creto-lei n.0 1, 073, de 9 de janeiro de 
1970. 

Art. 2.0 - Aos ocupantes de cargos 
peculiares, sem similar nos Quadros 
do Poder Executivo, é concedido, a 
partir de 1.0 -de fevereiro de 1970, au­
mento de 10% (dez por cento) sôbre 
seus vencimentos básicos atuais. 

Art. 3.0 - O aumento a que se re­
fere o art. 2.0 será elevado a 20% (vin­
te por cento) do valor, em janeiro de 
1970, do padrão ou nível em que o 
cargo vier a ser enquadrado, em cum­
primento ao dí.sposto no § 1.0 do ar­
tigo 108 da Con.stituição Federal. · 

Parágrafo único - Não se aplicará 
o disposto neste artigo aos cargos que 
vierem a ser enquadrados em níveis, 
padrões ou importâncias superiores 
aos seus vencimentos atuais, acresci-
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dos do aumento de 10% (dez por cen­
to) a que se refere o art. 2.0 

Art. 4.0 ,_ Aos inativos da Secreta­
ria do Senado Federal é concedido, 
a partir de 1.0 dé fevereiro de 1970, 
aumento do valor idêntico ao deferi­
do por esta Lei aos servidores em ati­
vidade, da mesma denominação e ní­
vel, nos têrmos da Lei n.0 2.622, de 
18 de outubro de 1955, independente­
mente de apostila nos respectivos tí­
tulos. 

Art. 5.0 - Esta Lei se aplica igual­
mente aos servidores dos Quadros 
Especial e Anexo da Secretaria do Se­
nado Federal. 

Art. 6.0 - As despesas decorrentes 
da aplícação desta Lei correrão à con­
ta de recursos orçamentários consig­
nados no vigente orçamento do sena­
do Federal . 

Art. 7.0 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Brasília~ 1.0 de dezembro de 1970; 
149.0 da Independência e 82.0 da Re­
pública. - EMíLIO G. MÉDICI 
Alfredo Buzaid. 

(') LEI N.0 5.628 
DE 1.0 DE DEZEMBRO DE 1970 

j'Estima a Receita e Fixa a Des­
pesa da União para o Exercício 
Financeiro de 1971." 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal decreta, e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. l.a - O Orçamento Geral da 
União, para o Exercício Financeiro de 
1971, composto pelas receita e despe­
sa do Tesouro Nacional e pel:;~.s re­
ceita e despesa de órgão da Admi­
nistração Indireta, estima a Receita 
Geral em Cr$ 26.738.768.000,00 (vinte 
e seis bilhões, setecentos e trinta e oi­
to milhões, setecentos e sessenta e oi-
to mil cruzeiros), inclusive ......... . 
Cr$ 790.000.000.00 (setecenros e no­
venta milhões de cruzeiros) relativos 
a operações de crédito a realizar, ·e fi­
xa a despesa em igual importância. 

Art. 2.0 - A Receita será realizada 
mediante a arrecadação dos tributos, 
rendas e outras Receitas Correntes e 
de Capital, na forma da legl..slação em 
vigor, relacionada no Anexo I, com o 
seguinte desdobramento: 

1.1 RECEITAS CORRENTES . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22.309.079.900,00 
Receita Tributária ............ 21.076.601.000,00 
Receita Patrimonial . . . . . . . . . . . 19.125.200,00 
Receita Industrial . . . . . . . . . . . . 49.457.700,00 
Transferências Correntes . . . . .. 730.400.300,00 
Receitas Diversas . . . . . . . . . . . . 433.495.700,00 

1.2 RECEITAS DE CAPITAL ....... , . . . . . . . . . . . .. . . . 790.620.100,00 

Operações de Crédito . . . . . . . . . . 790.000.000,00 
Outras Receitas de Capital . . . . 620.100,00 
TOTAL .•.....•...........•...................... 23.099.700.000,00 
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2. RECEITA DOS óRGAOS DA 
ADMINISTRAÇAO INDIRETA 

(exclusive transferências do 
Tesouro) 

2.1 RECEITAS CORRENTES .. , ................ .. 2 .154. 421.300,00 
I. 484. 646.700,00 
3. 639.068.000,00 

2.2 RECEITAS DE CAPITAL ....................... . 
TOTAL ........................................ . 

TOTAL GERAL .................................. 26.738.768.000,00 

(*) Nota do S. Pb. - Os anexos integrantes <testa Lei estão publicados em Suplemento à 
presente edição. 

PARECERES 
N.•s 164, 165 E 166, DE 1971 

sôbre o Projeto de Decreto Le­
gislativo n,0 3, de 1965 (n.0 196-A, 
de 1964, na Câmara), que mantém 
o ato do Tribunal de Contas da 
União que negou registro ao con­
trato celebrado em 18 de dezem­
bro de 1951, entre o Departamen­
to de Administração do Ministé­
rio da Agricultura e a firma S . 
Maneia e Cia. Ltda., para a exe­
cução de obras na Escola Agro­
técnica "Visconde da Graça", em 
Pelotas, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

PARECER N,0 164 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça 

Relator: Sr. José Sarney 

O Projeto de Decreto Legislativo n.o 
3, de 1965, oriundo da Câmara dos 
Deputados, consubstancia decisão do 
Tribunal de Contas, denegatória de 
registro a contrato celebrado entre o 
Pepartamento de Administração do 
Ministério da Agricultura e a firma 
S. Maneia e Cia. Ltda. 

Do eXame do processado, verífíca­
se que o Tribunal teve como funda­
mentos de sua decisão: 1} a exigüi­
dade do prazo para execução das 
obras a serem feitas; e 2) o fato de 
não haverem as referidas obras sido 
devidamente especificadas. A matéria 
fDi submetida ao Congresso, em feve­
reiro de 1952, nos têrmos do art. 77, 
§ 1/', da Constituição de 1946. Teve, 
no entanto, tramitação demorada em 
virtude de haver o processo se ex­
traviado. 

Chegou ao Senado aos 18 de março 
de 1965, tendo mais uma vez sustada 
sua marcha em virtude de parecer 
da lavra do Senador Jefferson de 
Aguiar, o qual concluiu p<:>r pedido de 
informação à Mesa da Câmara, à 
Mesa do Senado e ao Tribunal de Con­
tas. Tais informações não foram pres­
tadas até à presente data. 

O projeto veio, afinal, ao nosso co­
nhecimento, redistribuído aos 12 de 
abril do corrente. 

Apesar das dúvidas levantadas no 
brilhante pronunciamento já referido, 
compulsando as autos, a fls. 7, nota­
mos que, recusado o registro pelo Tri­
bunal de Contas da União, foi reali­
zada nova concorrência pública com 
a mesma finalidade, logrando a fir­
ma S. Maneia e Cía. Ltda., mais uma 
vêz, vencê-la, tendo o respectivo con­
trato sido regíst!'ado e as obras con­
clUídas em 1954. 

Ressalta do exposto que as obras, 
objeto do contrato sob exame, já fo­
ram realizadas, tendo, portanto, o as­
sunto pefdido sua relevância. 

Concluímos, assim, pela aprovação 
do projeto, por entender razoáveis os 
motivos qUe nortearam a decisão da 
Côrte de Contas e por economia pro­
cessual. 

Sala das Comissões, 5 de maio de 
1971. - Daniel Krieger, Presidente -
José Sarney, Relator -Heitor Dias -
Emival Caiado - Wilson Gonçalves 
- Mattos Leão - Accioly Filho. 

PARECER N.0 165 

Da Comissão de Agricultura 

Relator: Sr. Flávio Brito 

O presente Projeto de Decreto Le­
gislativo visa a manter ato denegató­
rio de registro de contrato, proferido 
pelo Tribunal de Contas da União em 
Sessão de 8 de fevereiro de 1952, ao 
apreciar o contrato firmado entre' o 
Departamento de Administração do 
Ministério da Agricultura e a firma 
S. Maneia e Cia. Ltda., para constru­
ção de um pavilhão dormitório na Es­
cola Agrotécnica, em Pelotas, Estado 
do Rio Grandt do Sul. 

Dos poucos doçumentos existentes 
nos autos referentes ao caso, verifica­
se que, já agora, decorridos dezenove 
anos, o pronunciamento do Senado 
terá como efeito, apenas, completar as 
formalidades exigidas em lei, vez que 
a interessada, a firma S. Maneia e 
Cia. Ltda., parece haver desistido da 
única razão que ainda a motivava 
quando requereu a restauração do 
processo: a restituição da caução no 
1lalor de Cr$ 50,00 (cinqüenta cruzei­
ros), ou seja, Cr$ 50.000,00 (cin-

qüenta mil cruzeiros) considerados os 
valôres da época. 

Assim, sem quaisquer outros aspec­
tos a conSiderar, somos pela aprovação 
do projeto, r·essalvando, porém, ine­
xistirem razões, sejam de ordem téc­
nica, sejam de ordem legal, que exi­
jam o pronunciamento desta Comis­
são. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, 21 de junho de 

1971. -Antônio Fernandes, Presiden­
te, eventual. - Flávio Brito, Relator 
- Adalberto Sena - Tarso Dutra. 

PARECER N.0 166 

Da Comissão de Finanças 

R~lator: Sr. Lourival Baptista 
O presente Projeto de Decreto Le­

glslativo, que nesta Casa tomou o 
número 3, de 1965 (n.0 196-A/64, na 
Câmara dos Deputados), mantém ato 
do Tribunal de Contas da União que 
negou rfgistro ao contrato celebrado 
em 18-12-1951, entre o Departamen­
to de Administração do Ministério da 
Agricultura e a firma S. Maneia e 
Cia. Ltda., para execução de obrrus 
na Escola Agrotécnica "Visconde da 
Graça", em Pelotas, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Nas Legislaturas anteriores a ma­
téria foi objeto de inúmeros pedidos 
de informações, pois que o processado 
contém documentos a ela extranhos. 

Na presente Legislatura o projeto 
foi à.s Comissões de Constituição e 
Justiça e Agricultura, que se pronun­
ciaram favoràvelmente a aprovação de 
decreto legislativo, proposto ·P e 1 a 
Câmara, pois que recusado o registro 
pelo Tribunal de Contas, foi realiza­
da nova -Concorrência Pública, na 
qual foi vencedora a firma que obti­
vera adjudicação da obra na primei­
ra concorrência, tendo o segundo 
contrato sido registrado e as obras 
concluidas em 1954. 

Ante o exposto, a Comissão de Fi­
nanças o p in a favoràvelmente ao 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 3, 
de 1965, que mantém o ato do Tribu­
nal de Contas da União que negou 
registro ao contrato celebrado em 18 
de dezembro de 1951, entre o Depar­
tamento de Administração do Minis­
tério da Agricultura e a firma S. Ma­
nela e C ia. Ltda. para execução de 
obras na Escola Agrotécnica "Viscon­
de da Graça", em Pelotas, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Sala das Comissões, 30 de junho 
de 1971. - João Cieofas, Presiden­
te, - Lourival Baptista, Relator -
Amaral Peixoto - Saldanha Derzi -
Fausto Castello-Branco - Franco 
l\tontor" - Geraldo Mesquita - :Mil­
ton Trindade - Wilson Gonçalves -
Celso Ramos - Ruy Santos - Virgí­
lio Távora. 
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PARECERES 
N,0 • 167 E 168, DE 1971 

sôbte o Projeto de Dec.reto Le­
gislativo n.0 7, de 1968 (número 
215-B/65, na Câmara), que man­
tém ato denegatório do Tribunal 
de Contas da União de registro 
da despesa de Cr$ 1.980,00 (um 
mil, novecentos e oitenta cruzei­
ros), em favor da Cia. Fabrica­
dota de Papel, proveniente de 
fornecimento feito à Casa da 
Moeda. 

PARECER N.0 167 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça 

Relator: Sr. Heitor Dias 

O processo está devidamente ins­
truído, e sôbre a matéria já se pro­
nunciaram, na Câmara dos Depu­
tados, as Comissões competentes, tô­
das ela.s unânimes quanto à manu­
tenção do ato denegatório decretado 
pelo Colendo Tribunal de Contas da 
União. 

A deliberação do Senado se encon­
tra ainda em suspenso, apenas por 
não ter sido cumprida, por parte do 
egrégio Tribunal a quo, uma diligên­
cia relativa à remessa de cópia au­
têntica da Exposição de Motivos n. 0 

786/63 do Senhor Ministro da Fa­
zenda. 

Temos que a falta dêsse documen­
to não é imprescindível ao julgamen­
to da matéria, o qual já não pode 
nem deve ser procrastinado. 

Assim, somos pela homologação do 
Projeto de Decreto Legislativo n.O 7, 
de 1968 (n.0 215/65, na Câmara), e, 
conseqüentemente, pela manutenção 
do ato denegatório do Tribunal de 
Contas da União referente ao regis­
tro da despesa em favor da Cia.. Fa­
bricadora de Papel. 

Sala das Comissões, 28 de abril de 
1971. - Daniel Krieger, Presidente 
-Heitor Dias, Relator -- José Sarney 
- Helvídio Nunes - Nelson Carnei-
ro - José Lindoso - Antônio Carlos. 

PARECER N.0 168 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Lourival Baptista 
No meu parecer anterior, datado de 

26 de maio do corrente ano, concluí 
por diligência junto ao Ministério da 
Fazenda para o fim de conhecer o 
ponto de vista da autoridade que pro­
pôs e obteve autorização Presidencial 
para o registro da despesa de .... 
Cr$ 1. 980,00 (um mil, novecentos e 
oitenta cruzeiros) em favor da Cia. 
li'abricadora de Papel, proveniente de 
fornecimento feito a Casa da Moeda, 
objeto do ato denegatório do Tribu­
nal ·de Contas da União, sob exame 
desta Comissão. 

Pelo Aviso GB 206, de 9 do corrente, 
o Ministro Interino da Fazenda aten­
deu a diligência nos seguintes têr­
mos: 

"Refiro-me ao Ofício n. 0 ...•••.. 

17/CF/SA, de 26-05-71, pelo qual 
V. Exa. solicita o pronunciamen­
to do Ministério da Fazenda a 
respeito do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 7, de 1968. 
A propósito, devo esclarecer a V. 
Exa. que o assunto já foi objeto 
de consulta formulada pela Sub­
chefia para Assuntos Parlamen­
tares do Gabinete Civil da Pre­
sidência da República, através 
do Processo 402.592/71, quando, 
então, concluiu-se que não há 
qualquer inc.onveniente em que 
a matéria seja aprovada, por­
quanto, em virtude de autoriza­
ção contida na Lei n.0 4.702, de 
28-06-65, foi baixado o Decreto 
n.0 57.374, de 2-12-65, abrindo 
um crédito especial de Cr$ .... 
6. 680,00 do qual se destacou a 
importância de Cr$ 1. 980,00 para 
liquidação da despesa impugnada 
pelo Tribunal dé Contas da 
União, solucionando-se, assim, o 
problema-na área da Fazenda." 

Ante o exposto, a Comissão de Fi­
nanças opina favoràvelmente ao Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.0 7, de 
1968, que mantém o Ato Denegató­
rio do Tribunal de Contas da União, 
de Registro de Despesa de Cr$ .... 
1. 980,00 (um mil novecentos e oiten­
ta cruzeiros} em favor da Pia. Fa­
bricadora de Papel. 

Sala das Comissões, em 30 de ju­
nho de 1971. - João Cleofas, Pre­
sidente - Lourival Baptista, Relator 
- Amaral Peixoto - Saldanha Der­
zi - Franco Montoro - Fausto Cas­
tello-Branco - Geraldo Mesquita -
Wilson Gonçalves - Milton Trinda­
de - Celso Ramos - Ruy Santos -
Virgílio Tâvora. 

PARECERES 
N.•s 169 E 170, DE 1971 

sôbre o Projeto de Decreto Le­
gislativo n.0 4, de 1971 (n,0 ...• 

163-B/76, na Câmara), que "apro­
va as Emendas de 1966 à Con­
venção Internacional para a Sal­
vaguarda da Vida Humana no 
Mar, de 1960". 

PARECER N.O 169 

Da Comissão de Relações Exteriores 

Relator: Sr. Saldanha Derzi 
Nos têrmos do artigo 44, inciso I, 

da Constituição, o Senhor Presidente 
da República submete à apreciação 
do Congresso Nacional, acompanha­
do de exposição de motivos do Sr. 
Ministro de Estado, interino, das Re­
lações Exteriores, as Emendas, de 
1~66, à Convenção Internacional pa-

ra a Salvaguarda da Vida Humana 
no Mar, de 1960. 
2. A referida Convenção foi assina­
da em Londres no dia 17 de junho de 
1960, ratificada pelo Brasil a 8 de 
março de 1967 e promulgada pelo De.: 
ereto n.0 60.696, de 8 de maio domes­
mo ano. 
3. Conforme esclarece a exposição 
de motivos, a Convenção, em seu ar­
tigo IX, dispõe sôbre o processo para 
sua modificação. Nêsse sentido, uma 
proposta de emenda, adotada, por 
maioria de dois terços da Assembléia 
da Organização Marítima Consultiva 
Intergovernamental, em vírtude de 
recomendação da Comissão de Segu­
rança Marítima da mesma Organiza­
ção,- é submetida à aprovação dos 
Governos contratantes. 
4. Assim, a Comissão de Segurança 
Marítima, adotou, por unanimidade 
em sua 13. a Sessão, uma recomenda­
ção sôbre medidas de proteção con­
tra o fogo resultando, por conseguin­
te, algumas emendas ao capitulo II 
da Convenção, Essa recomendação 
foi confirmada na sua terceira ses­
são extraordinária, mediante a Reso­
lução n.0 108, que, por sua vez, foi 
submetida à aceitacão dos Estados 
contratantes. ~ 
5. As emendas, tôdas tendentes a 
adotar medidas especiais contra in­
cêndios tanto para navios de passa­
geiros como para navios de cargas, 
incluem, no Capítulo II da Conven­
ção, a parte G, que está diVidida em 
vinte e uma novas regras que tratam 
da aplicação das alterações, ent:e 
outras, da estrutura; da separaçao 
dos compartimentos de acomodações; 
dos espaços destinados às máquinas, 
carga e serviços; da proteção das es­
cadas verticais; das janelas e vigias 
dos sistemas de ventilação, dos filmes 
cinematográficOs e da detecção e ex­
tinção de incêndio. 
6. o mesmo documento propõe a 
substituição do parágrafo (i) da Re­
gra 54 do mesmo Capítulo permitin­
do, com esta modificação, sOmente o 
uso de peliculas à base de nitrato de 
celulose, nas instalações cinemato­
gráficas de bordo. 
7. A matéria, como se vê, é exten­
sa e complexa e tôdas as alterações 
visam, através do estabelecimento de 
medidas especiais contra incêndio, 
uma melhor consecução dos propósi­
tos da Convenção para Salvaguarda 
da Vida Humana no Mar. 
8. No âmbito da competência regi­
mental desta Comissão (art. 111 do 
Regimento Interno) nada -há que 
possa ser oposto a adoção das refe­
ridas emendas, razão porque opina­
mos pela aprovação do presente Pro­
jeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Comissões, 24 de junho de 
1970. - Carvalho Pinto, Presidente 
- Saldanha Derzi, Relator - Vir­
gílio Távora - Nelson Carneiro -
Magalhães Pinto - João Calmon -
Danton Jobim - Lourival Baptista 
- AccíoJy Filho. 
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PAitECEit N.0 170 

Da Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras Públicas 

Relator: Sr. Geraldo Mesquita 

1. Nos têrmos do. artigo 44, inciso 
I, da constituição, o Senhor Presiden­
te da República submete à delibe­
ração do Congresso N acionai as 
Emendas de 1966 à Convenção Inter­
naciona.I para Salvaguarda da Vida 
Humana no Mar. 
2. A exposição de motivos do Mi­
nistro das Relações Exteriores diz: 

"A Convenção em aprêço foi as­
sinada em Londres, a 17 de junho 
de 1960, ratificada pelo Brasil a 
8 de março de 1967 e promulgada 
pelo Decreto n.O 60.696, de 8 de 
maio de 1967. 
Em seu artigo IX, a Conveneão 
dispõe sôbre o processo para Sua 
modificação. Nesse sentido, uma 
proposta de emenda, adotada por 
maioria de dois terços da AssPm­
bléia da Organização Marítima 
Con.sultiva Intergovernamental, 
em virtude de recomendação da 
Comissão de Segurança Marítima 
da mesma Organizacão, é subme­
tida à aceitação dos Governos 
contratantes. 
Dessa maneira, a comissão de Se­
gurança Marítima adotou, por 
unanimidade, em sua 13.a Sessão, 
uma recomendação sôbre medi­
das ~e proteção contra o fogo, e 
que Impunham algumas emendas 
ao Capítulo 11 da Convenção. Es­
sa recomendação foi confírmada 
pela Assembléia da Organização 
na sua terceira Sessão Extraordi­
nária, mediante a Resolução 108, 
a qual, por sua vez, foi. submetida 
à aceitação dos Estados Contra­
tantes. 
As emendas visam a acrescentar, 
no Capitulo II da Convenção, 
uma nova parte, parte G, sôbre 
medidas especiais contra incên­
dios para navios de passageiros, 
às já existentes e relacionadas 
com proteção, localização e ex­
tinção de incêndios, comuns tan­
to aos navios de passageiros,' 
quanto aos de carga, bem como 
emendar outras regras do Capí­
tulo II, modificações que se fize­
ram necessárias para adaptá-las 
a essa nova parte G. 
'rendo em vista o crescente in­
terêsse nacional na Seguranca 
marítima, e que já foram adotã.­
das, em 1967, 1968 e 1969, novas 
emendas à convenção, considero 
de alta conveniência que o Go­
vêrno brasileiro dê, com a neces­
sária urgência, a sua aceitação 
às emendas em aprêço." 

3. A Comissão de Relações Exterio­
res da Câmara dos Deputados, exa­
minando a matéria, apresentou o 
pres.ente projeto, que foi aprovado, 
pelo Plenário daquela Casa, em 11 de 
iunho próximo passado. 

4. A aludida Convenção foi assinada 
· por cêrca de 40 países e as modifica­

ções que ora examinamos são subs­
tanciais, na medida em que há emen­
das aditivas (J.a, 2.a, 5.3 e 6. 8 ) e 
emendas substitutivas (3.a, 4.8 , 7.a, 8.8 

e 9.8 ), perfazendo 21 novas regras 
sõbre proteção contra incêndios nas 
embarcações. 

Em essência, essas novas exigências 
são corolário do avanço tecnológico 
procedido neste setor de transporte. 
São normas técnicas que, à seme­
lhança do que acontece no setor de 
habitações, regulam a localização de 
postos de incêndio, os equipamentos, 
os espaçamentos, as disposições cons­
trutivas, os meios de combate ao fogo 
nas diversas partes do navio onde há 
maior possibilidade de .início de si· 
nistro, etc. 
5. Do ponto de vista da engenharia 
da construção naval, essas 21 regras 
são· apenas medidas de segurança 
para melhorar a operação de trans­
porte, motivo pelo qual opinamos pe;la 
aprov~ção do presente projeOO. 

Sala das Comissões, 30 de junho de 
1971. - Leandro Maciel, Presidente 
- Geraldo Mesquita, Relator - Ale~ 
xandre Costa - Benjamin Farab -
José Esteves. 

PAitECEit 
N.O 171, DE 1971 

Da Comissão Diretora, sôbre o 
Requerimento n.0 105) de 1971, de 
autoria do Senador Benedito Fer~ 
reira, que solicita transcrição, 
nos Anais do Senado, do discurso 
proferido no dia 18-6-'il {)elo Mi­
nistro dos Transportes, Cel. Mãriu 
David Andreazza, na cidade de 
Jaraguá, por ocasião da soleni .. 
dade da inaug·uração de mais um 
trecho da Belém-Brasília. 

Relator: Sr. Clodomir Millet 

Nos têrmos do artigo 234 do Regi~ 
mento Interno, o Senador Benedito 
Ferreira requer transcrição, nos Anais 
do Senado, do discurso proferido,. dia 
18 de junho, pelo Ministro dos Trans­
portes, Coronel Mário David Andre­
azza., na cidade de Jaraguá, p<Jr oca­
sião da solenidade de inauguração de 
mais um trecho da Belém-Brasília. 

11 - No aludido pronunciamento, 
o Ministro anuncia à Nação que o 
Presidente Médici "decidiu determi­
nar a execução completa, ainda no 
seu Govêrno, do gigantesco projeto 
de asfaltamento de tôda a Belém­
Brasilia, de tal modo que, converti­
dos centenas de quilômetros em in­
dormido e dinâmico canteiro de obras, 
tenhamos a grande estrada inteira­
mente pavimentada logo mais no fi­
nal de 1973". 

Essa a grandé notícia, dada em 
discurso sem dúvida excelente, por­
que cheio de brasilidade, eis que todo 
repassado daquele espírito bandei-

rante que busca a conquista do Bra~ 
sil pelo Brasil e que está presente, 
hoje, na construção da Transamazõ­
nica, tanto quanto estêvc presente na 
construção de Brasília, na construção 
de Goiânia e em tantos outros em­
preendimentos do passado e do pre­
sente. 

A conquista da Amazônia, meta 
fundamental à integridade e à so­
berania do País, objeto, no passado, 
do famoso "Discurso do Amazonas", 
do Presidente Vargas, desceu, agora, 
do plano teôrico para o terreno das 
realizações e vai sendo efetivada pelo 
Govêrno, através de medidas objeti­
vas e práticas, entre as quais avulta 
a complementação da Rodovia Be­
lém-Brasília, a qual, como proclama 
o Ministro Andreazza, ''pelas respos­
tas amplamente favoráveis que vinha 
dando nos terrenos econômico, poli;. 
tico e social, correspondia ampla­
mente às funções de integração e de 
colonização, merecendo, por isso, pri­
oridade quanto à sua consolidação e 
ao melhoramento de suas caracterís­
ticas técnicas, de modo a transfor­
mar-se em estrada de permanente 
utilização". 

Como sucedeu com Goiânia, pri­
meiro passo concreto na Marcha para 
o Oeste, hoje autêntica metrópole no 
coraçáo do Brasil; como aconteceu 
com Brasília, que, apenas onze anos 
depois de fundada, já alcançou uma 
população que fôra prevista para o 
ano 2 ·-oo, também a estrada Belém­
Brasilia superou as mais otimistas 
expectativas, como reconhece o Mi­
nistro, ao informar: 

"Na Belém~Brasília, contudo, como 
freqüentemente ocorre em outras 
áreas, as previsões mais otimistas 
logo se deixam superar pela vertlgi­
nosidade com que se desenvolve o 
País, impondo ao Govêrno o acom­
panhamento rlgnroso e atento do pro­
cesso de crescimento, de forma a pro­
piciar, no espaço e no tempo adequa­
dos, o atendimento de novas neces­
sidades ditadas pela expansão eco­
nômica.'' 

E acrescenta, depois de outras con­
siderações: 

". . . a atual população, na área de 
influência da estrada, com exclusão 
de Beléril e de Anápolis, já ultrap~ssa 
2 milhões de habitantes" e '4um ex­
pressivo nümero de 120 nücleos jli se 
distribui ao longo da rodovia. O re­
banho bovino já alcança hoje, na 
região, 5 milhões de reses e a produ~ 
ção agrícola, constituida mormente 
por cereais e algodão, foi superior a 
5 milhões de sacas, na safra 69/70. 
A média de tráfego no trecho Aná­
polis-Ceres-Uruaçu varia entre 700 
e 1. 000 veículos por dia; entre Uru ... 
açu, Porangatu e Gurupi esta média 
supera 400 veículos por diá e no res .. 
tante da rodovia o ttâfego médio 
diário já é superior a 300 veículos; 

A compOsição dêste tráfego apre­
-senta 80 a 85% de veículos pesados 
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<caminhões e ônibus) e apenas 15 a. 
20% de veículos leves. O processo de 
desenvolvimento econômico na área 
beneficiada peJa Belém-Brasília se 
desenvolve com tal intensidade que 
nada menos de 2. 300 quilômetros de 
estradas rurais, alimentadoras da es­
trada tronco, estão sendo implanta­
das para o escoamento de sua pro­
dução." 

O discurso do Ministro dos Trans­
portes é todo vazado nesse tom, re­
velando fatos otimistas, capazes de 
entusiasmar, tanto mais que não se 
limita a dizer o de que precisamos 
e o que devemos fazer. mas mostra, 
também, o muito que se está fazen­
do, no sentldo da efetiva conquista 
do Brasil pelo Brasil. 

Vale, assim, a transcrição da fala 
do Coronel Andreazza nos Anais do 
Senado, pois ela constitui uma prova 
magnífica de que aquela que um dia 
foi aDelidada de a "estrada da anca." 
já está se impondo como uma Via 
poderosa de desenvolvimento econô­
mico, social e político da Nação. 

Por tudo isso. e o mais que do dís­
curso consta, opinamos favoràvel­
mente ao Requerimento n.O 105, de 
1971. 

Sala da Comissão Diretora. em 29 
de junho de 1971. - Petrônio Por­
tella, Presidente ~ Clodomir l\'lillet, 
Relator - Carlos Lindenberg - Ruy 
Carneiro - Ney Braga - Guido 
Mondin - Duarte Filho. 

PARECERES 
N.O• 172 E 173, DE 1971 

sôbre o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 16, de 1970 (n.0 333-B/67, 
na Câmara), que dá nova redação 
ao art. 1. 061 do Côdigo Civil Bra­
sileiro (Lei n.0 3.071, de 1.0 de ja­
neiro de 1916). 

PARECER N.O 172 

Da Cotnissão de Constituição e 
Justiça 

Relator: Sr. Guido Mondin 
O Projeto sõbre o qual somos cha­

mados a opinar é de autoria do Depu­
tado Cardoso de Menezes e tem por 
objetivo aplicar a correção monetária 
aos pagamentos· decorrentes de sen­
tença judicial. 

Ao justificar a proposição seu emi-
nente autor acentuou: 

"Cremos que nada mais oportuno, 
conveniente e justo do que êsse 
aperfeiçoamento do preceito legal, 
que visa a ajustar a norma à rea­
lidade econômica, às exigências da 
vida mercantil e aos reclamos da 
Justiça." 

Acrescentou, aínda, que: "tal me­
dida, plenamente conforme ao dogma 
constitucional da igualdade jurídica, 
obviara os males decorrentes do avil­
tamento da moeda, de ta11tos reflexos 

nas relações comerciais e civis, em 
seus variados aspectos". 

O projeto originalmente apresenta~ 
do alterava o art. 281 do Código de 
Processo Civil. Aconteceu, no entanto, 
que o Conselho Federal do Instituto 
dos Advogados do Brasil, sugeriu, 
através do Conselheiro Dunshee de 
Abranches, fôssem as modificações in­
traduzidas na lei substantiva, isto é, 
no Código Civil. Tal propost~ foi 
aceita pela douta Comissão de Cons­
ttiuição e Justiça da Câmara, que a 
apresentou sob a forma de substituti­
vo. A referida emenda veio a ser 
aprovada pelo Plenário da Câmara, 
convertendo-se no Projeto sob-exame. 

Foi Relator da matéria na Comissão 
de Constituição e Justiça da outra 
Casa do Congresso o Deputado Eras­
mo Martins Pedro. o qual em s~u bri­
lhante pronunciamento pràtícamente 
exauriu a matéria, inclusive sob o as­
pecto doutrinário. 

Vale salientar, ainda, que, especial­
mente ouvido sôbre o assunto, o ilus­
tre Juiz Emerson dos Santo~ Parente 
manifestou sua concordância com os 
objetivos da proposição, tendo, inclu­
sive, sugerido emenda que, aprovada, 
veio a se constituir no seu § 3.0 

Com os mesmos propósitos do Pro­
jeto foram apresentados na legislatu­
ra anterior os Pro~etos n.0~ 2. 389/64, 
2.463/64 e 2.906/65. 

Em 1966, o Congresso introduziu em 
projeto de lei oriundo do Poder Exe­
cutivo, dispositivo no qual impunha 
aos devedores em todos os procedi­
mentos judiciais, a atualização do dé­
bito., sempre que tivesse hav-ido má-fé 
com vistas a protelar ou evitar o pa­
gamento. Tal modífícação foi vetada 
pelo então Presidente Castello Branco, 
tendo êle, no entanto, salientado que 
não se opunha em substância à ex­
tenção da correção monetária a ou·­
tros campos, por um "princípio de 
justiça". 

Baseava-se o mencionado veto no 
fato de que enquanto as leis que tra­
tavam de atualização de débito ti­
nham como base o decurso de· tempo, 
o artigo vetado condicionava a corre­
ção à prova de haver o devedor agido 
dolosamente. o que modificava am­
plamente o critério vigente em maté­
ria de correção monetária. 

Como todos sabemos foi a correção 
monetária instituída no Brasil, pela 
Revolução de 1964, a qual limitou-a, 
no entanto, à proteção dos podêres 
públicos e aos casos de desapropria­
ção, às condenações trabalhistas e ou­
tras exceções. Tal medida, a princí­
pio mal recebida, está hoje vitoriosa, 
sendo sua extensão aos demais setores 
das relações privadas uma aspiração 
de todos quantos militam na Justiça. 

O Projeto em pauta atende, assim, 
a uma exigência de nossa época. O 
aviltamento da :moeda revela o acêrto 
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com que se houve o nosso Govêrno ao 
implantá-la em nosso Pais. 

Como acentuou o Dr. Dunshee de ' 
Abranches: 

· "0 próprio Supremo Tribunal te:n 
aplicado o princípio da correçao 
monetária mesmo em hipótese, 
como a do art. 1.269 do Código 
Civil, em que a interpretação ha­
via de ser literal (Arquivo Judi­
ciário, vol.- 49, pág. 23!". 

A Comissão tem decidido sustar os 
projetos que alteram Códigos na ex­
pectativa da prometida remessa dos 
mencionados textos, para apreciá-los 
conjuntamente. Ocorre. porém, que 
segundo lnformações oriundas do Po­
der Executivo tal acontecimento so­
frerá protelações devidas à complexi~ 
dade e à delicadeza da matéria. Ten­
do em vista êsse fato, relatamos re­
centemente um recurso do ilustre 
Deputado Francisco Amaral, e lhe de­
mos provimento, opinando pelo _pros­
seguimento do Projeto em questao. 

Esse caso se nos afigura merecedor 
de idêntico tratamento pelos motivos 
acima relacionados. 

A proposição teve o cuidado de vin­
cular, no seu ~ 2.0 , a atualização do 
débito à aplicação da taxa fixada pe­
riOdicamente pela autoridade compe .. 
tente, e, na falta desta, por arbitra­
mento a partir da citação do devedor. 

Somos, par todo o exposto, favorá­
veis ao Projeto em tela. 

Sala das Comissões, em 20 de agôs­
to de 1970. - Petrônio PorteJJa, Pre­
sidente - Guido 1\londin, Relator -
Clodomir Millet - Julio Leite - Be­
zerra Neto - Carlos Lindenberg 
Eurico Rezende. 

PARECE:t N.O 173 

Da Comissão de Finanças 
Relator: Wilson Gonçalves 

Volta à nossa apreciação o presente 
projeto em decorrência de diligência 
desta Comissão solicitando informa­
ções aos Srs. Ministros da Fazenda e 
do Planejamento. 

A proposição é da lavra do Depu­
tado Cardoso de Menezes e tem por 
objetivo aplicar a correção monetária 
aos julgamentos decorrentes de sen~ 
tença judicial. · ~ 

Ao justificá-la, seu ilustre autor sa­
lienta que: "tal medida, plenamente 
conforme ao dogma constitucional da 
igualdade jurldica, obviará os males 
decorrentes do aviltamento da moeda, 
de tantos reflexos nas relações comer­
ciais e civis, em seus variados aspec­
tos". 

A providência consubstancíada no 
projeto vem, de há muito, sendo obje­
to da preocupação do Congresso, ten­
do com os mesmos objetlvos sldo apre­
ciados na legislatura anterior os Pro­
jetos n. 0s 2.389/64, 2.463/64 e 2.906/65. 
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Sôbre a matéria opinou no Senado 
a Comíssão de Constituição e Justiça, 
cujo relator, Senador Guido Mondin, 
em seu brilhante pronunciamento, ex­
pressou, dentre outras, as seguintes 
considerações: 

"Como toctos sabernos foi a corre­
ção monetária instituída no Bra­
sil pela Revolução de 1964, a qual 
limitou-a, no entanto, à proteção 
dos podêres públicos e aos casos 
de desapropriação, às condena­
ções trabalhistas e outras exce­
ções. Tal medida, a princípio mal 
recebida, está vitoriosa, sendo sua 
extensão aos demais setores das 
relações privadas uma aspiração 
de todos quantos rnilitam na jus­
tiça." 

Ressalta do exposto que as medidas 
adotadas na proposição atend-erão, 
inctubitàvelmente, a uma grande cor­
rente da opinião pública, que vindica 
tratamento igual com relação aos dé­
bitos do Poder Público ao dispensado 
aos seus créditos. 

A Comissão de Finanças, no entan­
to, preocupada com os· possiveis refle­
xos inflacionãriOs da medida, com re­
la~ão à pol\tica iinancf!ira do Govêr­
no, resolveu auscultar àqueles setores 
do Executivo. 

A resposta do Sr. Ministro da Fa­
zenda foi contrá.ria ao projeto nos têr­
mos de parecer que anexou da Asses­
soria Econônüca e da Procuradoria­
Geral da Fazenda. 

Por sua vez, o Sr. Ministro do Pla­
nejamento, também respaldado. em 
pronunclamento de órgãos técnicos 
daquele Ministério, manifestou-se 
contra a proposição, nos seguintes têr­
mos: 

", .. trabalho êsse que, a meu ver, 
evidencia a inoportunidade da 
aprovação do projet-o, pelos seus. 
reflexos altamente desfavoráveis 
à pOlítica antitnflacionária ado~ 
tada pelo Govêrno. A generaliza­
ção da correção monetária, na 
forma da proposição, criaria forte 
tendência a que a taxa de infla­
ção, cada ano, repetisse a do ano 
anterior, o que tornaria extrema­
mente difícil a execução. da pOlí­
tica do Govêrno, de reduzir, ano 
a ano, o ritmo inflacionário." 

Vemownos, ante a fundamentação 
dos mencionados pronunciamentos, 
na contingência de rejeitar o proje­
to, cujos altos propósitos, no entanto, 
reconhecemos. 

Sala das Comissões, 30 de junho de 
1971. - João Cleofas~ Presidente -
Wilson Gonçalves, Relator Lourival 
Baptista - f.'austo CastellowBranco -
Geraldo l\Ie 11uita - Milton Trindade 
- Saldanha Derzi - Franco Monto­
ro, vencido - Amaral Peixoto - Celsa 
Ramos - Ruy Santos .- Virgílio Tâ­
vora... 

PARECERES 
N.0 • 174, 175 E 176, DE 1971 

sôbre o Proieto de --Lei da Câ~ 
m:ara número 31, de 1970 (n.0 

4.045~8/65, na Câmara), que cria 
o Conselho Federal e os Conse­
lhos Regionais de Psicologia, e 
dá outras providências. 

PARECE!t N.0 174 

Da Comissão de Constituicão 
e Justiça · 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

O projeto ora submetido à nossa 
apreciaç.ão é de autoria do Deputado 
Antunes de Oliveira e tem por objeto 
estabelecer normas para o exercício 
da profissão de Psicólogo e criar os 
respectivos Conselhos Federal e Re­
gionais de Psicologia. 

Sôbre a matéria opinaram as Co­
missões Técnicas da Câmara, tendo 
as de Constituição e Justiça e de 
Educação e Cultura apresentado subs­
titutivos. Veio a prevalecer, no Ple­
nário daquelB- Casa, o Substitutivo da 
Comissão de Educação 1e Cultura, 
convertendo-se no pwjeto sob exame. 

Ao concluir seu parecer, o ilustre 
Deputado Lauro Cruz, Relator na Co­
míssão de Educação e Cultura, acen­
tuou que: 

"Interessada no problema da fis­
calização do exercício profissio­
nal, a jissociação Brasileira de 
Pskologla Aplicada, após estudo 
meticuloso, elaborou anteprojeto 
de lei que foi revisto pela Asso­
cia~ão Brasileira de Psicólogos en­
caminhado ao Ministério da 
Educação e Cultura. O titular 
dessa Pasta submeteu a matéria 
ao exame do Ministério do Tra­
balho e Previdência SOcial que, 
pela Comissão Permanente de 
Direíto Social, sugeriu, para es­
tudos finais, a constituição de 
Comissão Especial, integrada por 
técnicos dos Ministérios da Edu~ 
cação e Cultura, Trabalho e Pre­
vidência Social e Saúde. 

Essa Comissão deu cumprimento 
à sua tarefa· e apresentou ante­
projeto visando à críaçáo dos 
conselhos Federal e Regionais de 
Psicologia, incumbidos de orien~ 
tar e fiscalizar o exercício da 
profissão de Psicólogo e de zelar 
pela fiel observância dos princí­
pios de ética e disciplina da 
classe. 

O Ministério da EducaçãG e Cul­
tura encaminhou o anteprojeto 
à Presidência da República em 2 
de setembro de 1969, para que 
fôsse transformado em decreto­
lei, PQr estar em recesso o Con­
gresso Nacional, o que não chegou 
a ser feito.'' 

Aduziu, ainda S. Ex.a que havia, 
no Substitutivo de sua autoria, apro­
veitado quase totalmente aquêle tra­
balho, com ligeiras modificações de 
redação e alguns acréscimos sugeri­
dos por representantes de associações 
de psicólogos. 

2. O projeto veio ao nosso conheci­
ment-o em virtude de emendas do 
eminente Senador Wilson Gonçalves. 

Passaremos, agora, a uma análise 
ainda que perfunctória da proposição 
e respectivas emendas, sob {) aspecto 
jurídico-constitucional, 

3. Queremos, inicialmente, ressaltar 
que, apesar do cuidado com que foi 
elaborado, o pr-ojeto ainda apresenta 
ã.Iguma.s deficiências, a saber: 

1.0 ) o parágrafo 2.0 do art. 19 
prescreve que não poderão ser atri .. 
buídas faltas aos psicólogos, que 
"comprovadamente estejam em exerw 
cício de atividades ligadas ao Conse­
lho Federal e aos Coruelhos Regia­
naU, de Psicologia'', quer por entida­
des de direito pú'r>líco, quer pri"vado. 
o dispositivo, além de vago, poJs dei­
xa margem a interpretações as mais 
diversas sôbre o que sejam "ativida­
des ligadas ao Conselho Federal e 
aos Conselhos Regionais de Psicolo~ 
gia, é também in) urídico. É pon tQ 
pacífico e incontroverso o direito das 
entidades de direito público e privado 
de dirigirem seus serviÇ<JS bem cDmo 
aos seus funcionários e empregados. 
sõntente em hipóteses expressamen­
te mencionadas em lei, por tratar~se 
de serviços públicos relevantes, tais 
como os traba\hos do lúri ou de ser­
vico eleitoral, por exemplo, se admi­
teM exceções àqueles principioa. 

'2.0 ) O artigo 39 determina que "du­
·rante o periodo de organização do 
Conselho Federal de Psicologia e dos 
conselhos Regionais, o Ministro do 
Traba1ho e Previdêncía Social ceder­
lhes-á locais para as respectivas se­
des e, mediante requisição do Presi~ 
dente do Conselho Federal, fornecera 
o material e o pessoal 11ecessário ao 
serviço." 

Trata-se de mais um caso de inter­
ferência indevida no Executivo - O 
Ministério poderá. se assim o enten­
der seu ilustre titular, ceder locais 
para que se instale o Conselho Fe­
deral, porém não pode ser obrigado 
a ísto por lei. Além disso, atribuir ao 
Presidente do Conselho Federal o 
poder de requisitar material e pessoal, 
a~seu critério, é abusivo e injuridico. 

3.0 ) O artigo 40, parágrafo 2.0
, co· 

gita de hipótese assemelhada à pre­
cedente ao dispor: "presidirã. a elei­
ção que serã. realizada no recinto do 
Ministério do Trabalho e Previdência 
Social" - Também entendemos que 
esta concessão deve ficar ao critério 
do Sr. Ministro do Trabalho, e nun­
ca por imposição legal. 
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4.0 ) O artigo 38 prescreve que: 
"Sem prejuízo da organização do 
quadro próprio dos Conselhos, seus 
serviços poderão ser executados por 
funcionários requisitados das repar­
tições federais, estaduais ou munici­
pais e por pessoal su.ieito à legisla­
ção trabalhista n. 

O dispositivo é injurídico e refoge 
a tôda a nossa sistemática adminis­
trativa. Só se atribui competência 
para requisitar em casos excepcio­
nais e sempre com o ônus para o re­
quisitante de pagar ao requisitado. 
Deferir aos Conselhos de Psicologia o 
poder de requisitar funcionários pú­
blicos, estaduais ou municipais, seria 
abrir exceçà.D altamente perniciosa, 
não ocorrente com nenhum dos ou­
tros Conselhos profissionais como o 
dos Advogados, dos Engenheiros, dos 
Médicos etc, 

5.0 ) Quanto ao artigo 42, ao dispor: 
"O Conselho Federal de Psicologia 
poderá funcionar inicialmente na ci­
dade do Rio de Janeiro, por prazo 
não superior a cinco anos, contados 
de sua instalação, devendo transfe­
rir-se obrigatOriamente para o Dis­
trito Federal". O artigo, além de não 
primar por uma redação muito pre­
cisa, não tem a menor sustentação. 
Se Brasília é a Capital da República, 
por que admitir-se que um órgão 
nôvo de âmbito federal se instale na 
cidade do Rio de Janeiro? Possivel­
mente viria a ocorrer o que vem 
acontecendo com vários outros órgãos 
que criam raízes naquela metrópole e 
não se transferem nunca mais. 

O parágrafo único do mesmo artigo 
também não tem razão de ser pelos 
mesmos motivos alinhados acima. 
Além do que ficou dito, vale ressaltar 
que os dispositivos acima citados con­
flitam-se com o disposto no art. 2.0 

do projeto, que reza: "O Conselho Fe­
deral de Psicologia é o órgão supre­
mo dos Conselhos Regionais, com ju­
risdição em todo o território nacional 
e sede no Distrito Federal." 

6.0 ) O artigo 36 é abusivo e draco~ 
niano, devendo ser erradicado do 
projeto. 

7.0 ) O artigo 38, ao determinar a. 
inclusão da categoria funcional de 
psicólogo, através de lei, invade área 
de competência do Executivo, que é 
quem pode fazê-lo _e através de de .. 
ereto. 

8. 0 ) O parágrafo único do artigo 3H 
é redundante, pois a autorização nêle 
contida já existe, sendo inclusive ex .. 
pressamente mencionada no disposi·­
tivo (art. 111 do Decreto-lei n.0 200, 
de 25 de fevereiro de 1967). 

9.0 ) O artigo 43 - está redigido de 
forma pouco preclsa. 
4. Feitas estas considerações, pas·­
saremos às Emendas n.0 s 1 e 2. 

A Emenda n. 0 1 manda reabrir o 
prazo previsto no artigo 21 da Lei n.0 

4.119, de 27 de agósto de 1962. para 
as pessoas portadoras de registro con­
cedido pela repartição competente do 
Ministério da Educacão e Cultura, até 
à data da referida L-ei. 

Ao justificá-la seu eminente autor 
teceu as seguintes considerações: 

''As pessoas que exerciam, há 
mais de cinco anos, atividades 
relacionadas com a psicologia 
aplicada, foram beneficiadas pela 
Lei n.0 4 .119, de 27 de agôsto cte 
1962, que dispõe sôbre os cursos 
de formação em Psicologia e re­
gu1amenta a profissão de Psicó­
logo. 

Sucede que o prazo de <~ento e 
oitenta dias, fixado pelo art. :H 
daquele diploma legal. impediu -
pela exigüidade - que o benefí­
cio abrangesse a totalidade da­
queles aos quais fôra dirigido. 
Com efeito, cêrca de trinta. pro­
fissionais, que aguardavam o mo­
mento de tornar definitivo o re­
gistro que a repartição competen­
te do Ministério da Edue-acão e 
Cultura lhes concedera, a título 
restrito, perderarri a oportunida­
de. Quando tomaram conheüi­
mento da Lei, o prazo já estava 
e~gotado. 

Ora, as enormes distâncias que 
separam os princlpais centros do 
restante do País, aliadas à preca­
riedade das comunicações. têm 
ocasionado contratempo e prejuí­
zos de tóda ordem a grande par­
cela da população. Muita vez, o 
desconhecimento de certo episó­
dio ou determinada Lei ocasiona 
- como é o caso - perda que só a 
muito custo pode ser reparada." 

A Emenda n.0 2; também de autoria 
do Senador Wilson Goncalves, é de 
teor quase idêntico, e objetiva rea­
brir o prazo previsto no mesmo artigo 
21 da Lei n.0 4.119, de 27-8-52. para as 
pessoas compreendidas no artigo 2.0 , 

inciso 7, do Decreto n. 0 53.454. de 21 
de janeiro de 1964. · 

Ambas as emendas visam a reabrir 
prazos para pessoas que, inadvertida­
mente, deixaram de aproveitar-se de 
beneflcios legais. Emendas e projetos 
dêsse tipo são muito freqüentes na 
prática parlamentar e não causam 
maiores prejuízos. 

Acontece, entretanto, que no caso 
vertente o prazo de que se ocupam as 
emendas jà foi reaberto pelo Decreto­
lei n.0 529, de ll.de abril de 1969, sem 
que os titulares do direito que se de­
seja precatar dêle se utilizassem. Por 
êsse motivo não podemos acolher as 
emendas. em que pesem os altos pro­
pósitos do seu eminente autor. 

Concluímos, assim, nosso parecer 
favorável ao projeto e contrário às 
Emendas n.08 1 e 2, apresentando as 
seguintes emendas que visam a ex­
pungi~lo das falhas evidenciadas. 

EMENDA N. 0 1-CCJ 

Suprima-se o parágrafo 2.0 do ar­
tigo 19. 

EMENDA N.0 2-CCJ 

Suprima-se o art. 38 e respectivo 
parágrafo único. 

EMENDA N.0 3-CCJ 

Suprima-se o art. 39. 

EMENDA N.0 4-CCJ 

Dê-se ao parágrafo 2.o d9 art. 40 
a seguinte redação: 

~~~ 2.0 
- Presidirá à eleicão um 

representante do M!ni<:tério do 
Trabalho e Previdência Social, 
por êle designado, coadiHVI'tdo por 
um representante da Diretoria do 
Ensino Superior do Ministério da 
Educação e Cultura." 

EMENDA N.0 5-CCJ 

Snnrima-se o art. 42 e respectivo 
parágrafo único. 

EMENDA N. 0 6-CCJ 

Suprima-se o art. 36. 

EMENDA N.0 7 -CCJ 

Suprima-se o art. 37. 

EMENDA N.0 8-CCJ 

Dê~se ao art. 43 a seguinte redação: 
11Art. 43 - O Poder Executivo, 
ctentrn de noventa dias, baixará 
os a tos necessários à execução da 
presente Lei." 

Sala das Comissões, 27 de novem­
bro de 1970. - Antônio Carlos, Presi­
dente f>m exercício - Carlos Línden­
berg, Rei~tor - Guido Mondin -
Bf'?.err:'l Neto - Milton Campos -
Clodomir Millet - Arnon de 1\lello -
Carvalho Pinto, com restrições. 

PARECER N.0 175 

Da Comissão de L~g-islação Social 
Relator: Sr. Franco Montoro 

O Projeto de Lei da Câmara dos 
Deputados ora submetido à nossa 
apreciacão já fôra examinado por es­
ta Comissão. que em 22 de setembro 
de 1970 se pronunciou favoràvelmente 
à sua aprovação, nos têrmos do Pa~ 
recer n.0 65'0. de 1970. relatado pelo 
ilustre Senador Duarte Filho. Retorna 
agora ao nosso exame para aprecia­
ção das emendas que 1he foram ofe~ 
recidas pelo ilustre Senador Wilson 
Gonçalves e pela douta Comissão de 
Constituição e Justiça, 

Aprovado em 25·8-70 pela Câmara 
dos Deputados, o projeto ~ que re~ 
.sultou da aprovação de Substitutivo 
da Comissão de Educacão e Cultura 
daquela Casa- chegou ao Senado em 
27-8-70. Um mês depois, em 29-9-70, 
,iá contavam com pareceres favoráveis 
das Comissões de Legislação Social e 
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de F'ínanças quando foi ao Plenário, 
onde recebeu as Emendas de n.0 s 1 e 
2, de autoria do Senador Wílson Gon. 
çalves. Dois meses após, em 27-11-70 
a Comissão de Constituição e Ju.stiça' 
estudando o projeto e as emendas' 
concluiu peJa apresentação de 8 (oito)' 
emendas. 

Apreciando o mérito da matéria 
esta Comissão de Legislação Social s~ 
manifesta: 

(a) Contra as Entendas n.0 s 1 e 2 
de autoria do Senador Wilson Gon~ 
çalves, diante das informações pres­
tadas pelo Gabinete do Sr. Mínistro 
da Educação e Cultura ao Gabinete 
Civil da Presidência da República para 
Assuntos Parlamentares, no sentido 
de que a reabertura do prazo para 
requerer o registro de Psicõlogo não 
se justifica, uma vez que êsse prazo 
já vigorarg, por seis meses a contar 
da data da Lei n.0 4 .119, de 27 -8·62 
e fôra depois reaberto por mais doiS 
meses através do Decreto-lei n.0 529, 
de 11-4-69. Conseqüentemente, as 
pessoas que não h!lviam tomado co­
nhecimento da Lei n.O 4.119, de 1962, 
por dificuldades de comunicação, ti­
veram oportunidade de informar-se 
da reabertura dos referidos prazos 
através do citado Decreto-lei de 1969. 

(b) Contra a Emenda n.0 5, da c0 • 
missão de Constituição e Justiça, que 
visa a supressão do art. 42 e respec­
tivo parágrafo único do projeto, por­
que, segundo informam as associa­
ções de classe em ofícios dirigidos a 
esta Comissão, ao permitir que o Con­
selho Federal de Psicologia possa fun­
cionar provisOriamente na cidade cto 
Rio de Janeiro, a lei estará pofl.sibili­
tando que aquêle órgão seja inicial­
mente integrado por psicólogos de ou­
tros Estados, principalmente do Rio de 
Janeiro, de Sio Paulo, do Rio Grancte 
do Sul e de Minas Gerah;, onde se 
concentra o maior número dêsses pro­
fissionais. Até porque seria difícil in­
tegrar êsse organismo apenas com 
psicólogos de Brasília ou Goiânia, Que 
são em número reduzidr por enquan­
to. De mais a mais, não nos parece 
válido afirmar que venha a ocorrer 
com êsse Conselho "o que vem ocor~ 
rendo com vários outros órgãos, que 
criam raizes naquela metrópole \Rio 
de Janeiro) e não se transferem nun­
ca mais", já que a permissão para o 
funcionamento do órgão na antiga 
Capital federal é por tempo determi­
nado (5 anos), findo o qual "e não 
efetivada a transferência, serão nulos 
daí por diante quaisquer atos prati­
cados pelo referido Conselho". 

(c) Contra a Emenda n.0 6, tam­
bém da Comissão de Constituição e 
Justiça, que visa a suprimir o art. 36 
do projeto, dispositivo que obriga as 
emprêsas, associações profissionais e 
científicas e instituições de qualquer 
natureza que mantenham serviços de 
psicologia, em qualquer de suas mo­
dalidades, a inscrever-se no cadastro 

do Conselho Regional de Psicologia da 
respectiva jurisdição. Porque o art. 36 
do projeto é a própria razão de ser 
dos Conselhos de Psicologia. Ê a obri­
gatoriedade do cadastramento ctas em­
presas que mantenham serviços de 
psiCQlogia. q,ue tornará possível aos 
Conselhos "orientar, disciplinar e fis~ 
calizar o exercício da profissão de Psi~ 
cólogo e zelar pela fiel observância 
dos princípios de ética e disciplina da 
classe", conforme determina o artigo 
1.0 do projeto, in fine. Não haveria 
razão para a existência de um orga~ 
nismo com características como as 
previstas para o Conselho Federal de 
Psicologia se não dispusesse êle da 
possibilidade de cumprir fielmente as 
obrigações que lhe são atribuídas pela 
própria Lei que o eria. 

(d) Não há objeções quanto às res­
tantes emendas da douta Comissão de 
Constituição e Justiça, ou seja, as 
Emendas números 1, 2, 3, 4, 7 e 8. Po~ 
derir_m ser aprovadas, pois a rígor as 
medjrtas que preconizam não alteram 
bà--:camente o disposto no projeto ori­
ginal. 

Entretanto, considerando que a 
a:;Jrovação de qualquer emenda a esta 
altura iria implicar na volta do pro­
jeto à Câmara dos Deputados, com a 
conseqüente demanda de mais tempo 
para a transformação da matéria em 
lei; 

considerando Que o projeto aprova­
do por aquela Casa do COngresso foi 
elaborado à base de um anteprojeto 
de lei que surgiu do trabalho de uma 
Comissão Interministerial (Ministé~ 
rios de Educação e Cultura, da Saúde 
e do Trabalho e Previdência Social); 
e, finalmente, 

considerando que o projeto de lei 
que cria os Conselhos Federal e Re­
gionais de Psicologia se arrasta no 
congresso Nacional desde o ano de 
1966, com graves prejuízos para as 
atividades dos psicólogos, porque não 
contam com um organismo que p<ls­
sa "zelar pela fiel observância dos 
principias de ética e disciplina da 
classe"; 

opinamos no sentido da rejeição de 
tôdas as emendas, para manter-se o 
projeto tal como foi aprovado pela 
Câmara dos Deputados, a fim de que 
possa rãpidamente transformar-se em 
lei e produzir os e1eitos que de1a se 
espera. Posteriormente, se fór o caso, 
a lei poderá ser melhorada através 
de outros projetos, m&s sem se impe­
dir o funcionamento da autarquia 
que aquí se está pretendendo críar. 

lt o nosso parecer, s.m.j. 
Sala das comissões, 9 de junho de 

1971. - Heitor Dias, Vice~Presidente, 
no exercício da Presidência - Fran­
co Montoro, :Relator - Eurico Rezen­
de - Benedito Ferreira, com restri­
ções. 

PARECER N.0 176 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Franco Montoro 

Retorna ao exame desta Comissão. 
face à apresentação de duas emendas 

em Plenário (n,Oa 1 e 2) e de oito 
emendas na Comissão de Constituição 
e Justiça (n. 0 s 1-CCJ e 8-CCJ), o pro­
jeto de lei que ''cria o Conselho Fe­
deral c os Conselhos Regionais de 
Psicologia, e dã outras providências". 
2. As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Legislação Social opina­
ram contràriamente às emendas n.0 s 
1 e 2, de Plenário, de autoria do Se­
nador Wilson Gonçalves, pois reabrem 
prazo que Já vigorara, por seis meses, 
a contar da data da Lei n.0 4.119, de 
27-8~62, e depois reaberto, por mais 
dois meses, pelo Decreto-lei n.O 529, 
de 1969. 

Acompanhamos êsse parecer, opi­
nando, também, pela rejeição das 
Emendas n. 0 s 1 e 2 de Plenário. 
3. Em nosso pronunciamento pe­
rante a Comissão de Legislação Social, 
opinamos contràriamente âs Emen­
das n.os 5-CCJ e 6-CCJ, por razões de 
ordem técnica e pela rejeição de tô­
das as demais, "considerando que a 
aprovação de qualquer Emenda a esta 
altura iria Implicar na volta do pro­
jeto à Câmara dos Deputados, com 
a conseqüente demanda de mais tem­
po para a transformação da matéria 
em lei; considerando que o projeto 
aprovado por aquela Casa do Congres­
so foi elaborado à base de um ante­
projet-o de lei que surgiu do trabalho 
de uma Comissão Interministerial 
(Ministério da Educação e Cultura. 
da Saúde e do Trabalho e Previdên­
cia Social) e, finalmente, consideran­
do que o projeto de lei que cria os 
Conselhos Federal e Regionais de Psí~ 
cologia se arrasta no congresso Na­
cional desde o ano de 1966, com gra­
ves pre)uiws para as atividades dos 
psicólog·os, porque não contam cnm 
um organismo que possa "zelar pela 
fiel observância dos principias da éti­
ca e disciplina da Classe". 

Entendemos, assim, deva ser man~ 
tido o projeto tal como foi aprovado 
pela Câmara dos Deputados, a fim 
de que possa, ràpidamente, transfor­
mar-se em lei e produzir os efeitos 
que dela se espera. Posteriormente, 
se fôr o caso, a lei poderá ser melho­
rada através de outros projetos, mas 
sem se impedir o funcionamento do 
órgão que se pretende criar. 
4. Ante o exposto e tendo em ~·ista 
a inexistência, nas emendas, de as~ 
pecto financeiro que possa interessar 
ao exame desta Comissão, acon).pa­
nhamos os pareceres anteriores, Opi­
nando pela rejeição -de tódas as emen­
das apresentadas. 

lt o parecer, 

Sala das Comissões, em 30 de junho 
de 1971. - Joáo Cleofas, Presidente -
Franco Montoro. Relator - Virgílio 
Távora - Saldanha Derzi - Amaral 
Peixoto - Fausto Castello-Branco -
Geraldo Mesquita - Wilson Gonçal­
ves - Celso Rantos - Milton Trinda­
de - Lourival Baptista - Ruy San .. 
tos. 
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PARECERES 
N.O• 177, 178 E 179, DE 1971 

sôbre ,... ProJeto de Lei do Se­
nado n.0 17, de 1970, que regula 
a fundação de sindicatos e fe­
deracões rurais no Estado da Gua­
nabára e no Distrito Federal, e dá 
outras providências. 

PARECER N.0 177 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça 

Relator: Sr. Clodomir Millet 

O projeto, ora submetido à nossa 
consideração, é d~ autoria do nobre 
Senador Bezerra Neto e tem por es­
copo regular a fundação de sindica­
tos e federacões rurais no Estado da 
Guanabara ê no Distrito Federal. 

Ao justificá-lo, seu ilustre autor ali­
nhou, dentre outros, os seguintes ar­
gumentos: 

"O Decreto-lei n.0 789, de 26 de 
agôsto de 1969, em seu artigo 3.0 . 

estabeleceu que sàmente seriam 
reconhecidos, a partir de sua vi­
gência, um sindicato de trabalha­
dores rurais e outro de emprega­
dores, sem especificação de pro-· 
fissão ou atividade, para a mes-· 
ma base territorial. 
Como se vê, foi estabelecida a uni·· 
dade sindical para cada base ter·· 
ritorial, entendendo-se como ba·· 
se mínima a do município que é 
a divisão comum dos Estados e 
Territórios. 
Acontece, porêm, que tanto o Es­
tado da Guanabara como o Dis­
trito Federal não se dividem em 
municípios e sim em regiões ad­
ministrati·,as. 
O fato tem impedido que nessas 
unidades se funde mais de urn 
sindicato, o que torna impossível 
a organização das respectivas ft::~­
derações sindicais, país o artigo 
534 da Consolidação das Leis c.o 
Trabalho (Decreto-lei n.0 5 .452, cte 
1.0 de maio de 1943) exige, para 
tanto, o mínimo de cinco sindi­
catos. 
O projeto visa, pois, a remover 
essas dificuldades equiparando a 
região administrativa ao municí­
pio, para os efeitos que declara, 
e reduzindo para três o número 
de sindicatos fundadores da Fe­
deração, visto como é indispensá­
vel assegurar representação con­
digna a tão importantes Unida­
des da República." 

Ressalta, do exposto, que o decreto 
mencionado, ao regulamentar a cria­
ção de sindicatos e federações rurais, 
não levou em conta a situação pe­
culiar das unidades federativas 
abrangidas pelo projeto. 

A proposição visa a sanar tal la­
. cuna,- equiparando, nos casos do Dis­
trito Federal e do Estad9 da Guana-

bara, unidade administrativa a mu­
nicípio. Reduz, de 5 para 3, do mes­
mo passo, o número mínimo exigido 
por lei para a formação de federações 
rurais. 

Do ponto de vista da técnica legis­
lativa, a redação do art. L 0 do pro­
jeto nos parece um tanto imprecisa. 
Entretanto, como a matéria sera sub­
metida à Comissão de Legislação So­
cial, que deverá examinar-lhe o méri­
to, a matéria certamente merecerá 
a atenção daquela Comissão. 

A proposição não nos parece conter 
qualquer eiva de inconstitucionalida­
de, tampouco se nos afigura injuridi­
ca, pelo que lhe damos parecer favo­
rável. 

Sala das Comissões, 8 de julho de 
1970. - Petrônio Portella, Presidente 
- Clodomir Millet, Relator - Carva­
lho Pinto - Adolfo Franco - Carlos 
Lindenberg - Guido Mondin - Be­
zerra Neto. 

PARECER N.0 178 

Da Comissão de Legislação Social 
Relator: Sr. Orlando Zancaner 
O Projeto em exame foi submetldo à 

deliberação do Senado Federal pelo 
Senador Bezerra Neto, com o objetivo 
de suprir deficiência do Decreto-lei 
n.0 789, de 26 de agôsto de 1969, o 
qual, ao estabelecer em seu art. 3.o 
que sOmente seria reconhecido um 
sindicato de trabalhadores e outro de 
empregadores, sem especificação de 
profissão ou atividade, para a mesma 
base territorial, não previu os casos 
especiais do Distrito Federal e do Es­
tado da Guanabara. 

E explica: 

. . tanto o Estado da Guanabara 
como o Distrito Federal não se di­
videm em municípios e sim em 
regiões administrativas. 
O fato tem impedido que nessas 
unidades se funde mais de um 
sindicato, o que torna impossível 
a organização das respectivas fe­
derações sindicais, pois o artigo 
534 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (Decreto~lei n.O 5.452, 
de 1.0 de maio de 1943) exige, pa­
ra tanto, o mínimo de cinco sin­
dicatos. 
O Projeto visa, pois, a removeres­
sas dificuldades equiparando a re­
gião administrativa ao município, 
para os efeitos que declara, e re­
duzindo para três o número de 
sindicatos fundadores da Federa­
ção, visto como é indispensável 
assegurar representação condigna 
a tão importantes Unidades da 
República." 

A Comissão de Constituição ê Justi­
ça desta casa, aprovando parecer do 
ilustre Senador Clodomir Millet, con­
cluiu pela juridicidade e constitucio­
nalidade da proposição, indo esta, em 

seguida, à Comissão de Legislação So­
cial, a qual, na época, entendeu, "por 
ser praxe, nesses casos, soUcltar, an­
tes de emitir pronunciamento defini­
tivo, a audiência do Ministério do 
Trabalho e Previdência SOcial". 

Acontece, porém, que o Ministério 
do Trabalho e Previdência Social, não 
obstante a solicitacão constante do 
Ofício n.° CLS/!17/'ÍO, de 18-8-70, rei­
terada no Ofício n.° CLS/133/70, de 
30-9-70, até o presente, não manifes­
tou seu ponto de vista relativamente 
ao assunto. 

Se a lacuna existe e precisa ser sa­
nada, não há como neg·ar seja o pro­
jeto oportuno e conveniente. 

Assim, tendo em vista a advertên­
cia da Comissão de Constituição e 
Justiça, somos pela aprovação do Pro­
i e to de Lei do Senado n.0 17, de 1970, 
na forma do seguinte 

SUBSTITUTIVO 

"Regula a fundação de sindica­
tos e federacões rurais no Estado 
da Guanabafa e no Distrito Fe­
deral, e dá outras providências." 

Art. 1.0 
- Constituem bases territo­

riais, para os fins previstos no artigo 
3.0 do Decreto-lei n.0 789, de 28·8·69, 
as Regiões Administrativas em que 
estão divididos o Estado da Guanaba­
ra e o Distrito Federal. 

Parágrafo único - No caso das 
Unidades Federais referidas neste ar­
tigo, fica reduzido para três (3) o 
número mínimo de sindicatos exigidos 
para a formação de federações. 

Art. 2.0 
- Esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposi­

ções em contrário . 

Sala das Comissões, 2 de junho de 
1971 - Franco Montoro, Presidente -
Orlando Zancaner, Relator - Paulo 
Tôrres - Benedito Ferreira. 

PARECER N.0 179 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça 

Relator: Sr. José Sarney 

O Projeto de Lei do Senado n.0 17, 
de 1970, que trata da fundação de sin­
dicatos e federações rura1s, na forma 
do disposto no art. 3.o do Decreto-lei 
n.0 789, de 28 de agôsto de 1969, si­
tuando o problema face aos casos es­
peciais do Estado da Guanabara e 
Distrito Federal, volta a esta Comis­
são, tendo em vista o substitutivo ofe­
recido pela Comissão de Legislação 
Social, para os fins previstos no art. 
101 do Regimento Interno desta Casa. 

Considerando-se que o substitutivo 
apresentado visa, pura e simplesmen­
te, corrigir pequenos defeitos no que 
concerne à técnica legislativa, atj.n­
gindo, assim, apenas a forma, s·em 
qualquer implicação quanto à essêltQ.ia 

\ 
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do Projeto, nada temos a opor relati­
vamente à sua constitucionalidade. 

Todavia, para melhor ajustá-lo aos 
fins a que se prupõe, oferecemos a se­
guinte 

SUBEMENDA N. 0 1-CCJ 

Ao Substitutivo da Comissão de Le­
gislação Social: 

Acrescent"e-se, no art. 1.0
, apó.s a ex­

pressão ''Regiões Administrativas", a 
palavra "rurais". 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 30 de junho 

de 1971. - D.miel Krieger, Presidente 
- José Sarney, Relator - Gustavo 
Capanema - Emival Caiado - Nel-

' son Carneiro - Helvidio Nunes - · 
Wilson Gonçalves. 

PARECER 
N.0 180, DE 1971 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 21, de 1971, que decla­
ra de utilidade pública a Socieda­
de Artística Villa Lobos, com sede 
em Petrópolis, Estado do Rio de 
Janeiro. 

Relator; Sr. Helvídio Nunes. 

Com o Projeto n.t~ 21, de 1971, o Se­
nhor Senador Vasconcelos Torres pro­
põe seja a "Sociedade Artística Villa 
Lobos", com sede na cidade de Petró­
polis, Estado do Rio de Janeiro, de­
clarada de utilidade pública. Instrui a 
proposição com cópia dos Estatutos 
da Sociedade, balancete do exercício 
de 1970, relação de sócios fundadores 
e vários impressos contendo a pro­
gramação dos concertos realizados na 
período de 31 de janeiro de 1970 -
.data do concêrto inaugural - a 7 de 
dezembro do ano p. findo, num Wtal 
de dezesseis <16), os quais contaram 
sempre com a participação de artistas 
da mais alta expressão da música eru­
dita, muito dêles com projeção inter­
nacional. 

Ao apreciar o PLS 20, de 1970, no 
qual se propõe seja reconhecido de 
utilidade pública o '1Grupo de Pro­
moção Humana", do município de No­
va Friburgo, também do Estado do 
RiO, esta comissão, acolhendo pare­
cer do ilustre Senador Nelson Carnei­
ro, entendeu que o não cumprimento 
de qualquer das exigências constantes 
da legislação pertinente à espécie, im­
portará em omissão capaz de deter­
minar a sua rejeição. 

Para bem situar a posição adotada, 
va!e transcrever: 

"Não sustento que o Congresso 
esteja obrig·acto à regulamentação 
fixada por ato exclusivo do Poder 
Executivo. Mas, no caso, acredito 
que seria da maior utilidade que o 
Poder Legislatívo, salvo casos ex· 
cepcionais, não fôsse mais gene· 
rosa do que o Executivo, na de-

claraç.ão de utilidade pública, sob 
pena de criarmos uma dualidade 
de orientação, que nem os defen­
sores da competência ~oncorrente 
advogam." 

E conclui: 

"Assim, se esta Comissão não en­
tender que tais exigências pode­
rão ser cumpridas pelo nobre au­
tor da proposição perante as Co­
missões de Educação e Cultura e 
de Finanças, a que está distribuí­
do, meu voto. no mérito, é pela 
rejeição do Projeto, salvo melhor 
juízo." 

fDo voto do Senador Nelson Carnei-
ro, anexo ao .Parecer n.0 ...... (CCJ), 
aprovado em Sessão de 26-6-71). 

Considerando que, também no caso 
em exame, expressas recomendações 
legais (Lei n.0 91, de 1931, e Decretos 
n.'' 50.517, de 1961, e 60.931. de 1967), 
no que concerne à documentação exi­
gida, deixaram de ser cumpridas, opi­
namos pela rejeição do Projeto. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 30 de ju­

nho de 1971. - Daniel Krieger, Presi­
dente - Helvídio Nunes, Relator -
Nelson Carneiro - José Sarney -
Wilson Gonçalves - Emival Caiado -
Gustavo Capanema. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Por­
tella) - O expediente lido vai à pu­
blicação. 

Sôbre a mesa, indicação que vai ser 
lida pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lida a seguinte 

Of. n.0 11/71 

Brasília, 29 de junho de 1971 

Exmo. Sr. Senado r Petrônio 
Portella 

DD. Presidente do Senado Federal 

Tenho a honra de encaminhar os 
nomes dos nobres Senadores Adalbet­
to Sena, Ruy Carneiro e Danton Jo­
bim, para que Vossa Excelência pos­
sa indicar o representante da banca­
da do Movimento Democrático Bra­
sileiro no Senado Federal, à reuníão 
conjunta das Comissões Política e 
Econômica do Parlamento Latino­
Americano, a inaugurar-se no próxi­
mo dia 4 de julho, em Santiago, Re­
pública do Chile. 

Aproveito o ensejo para renovar a 
V. Exa_ meus protestos de elevada 
estima e consideração. - Nelson 
Carneiro, Líder do MDB. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Designo o primeiro da lis­
ta, Senador Adalberto Sena. 

O SR. PRESIDENTE (P.etrõnio Por­
tella) - Há requerimentos que serão 
lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes requeri­
mentos 

REQUERIMENTO 
N. 0 116, DE 1971 

Nos térmos do art. 281 do Regimen­
to Interno, requeiro a retirada, em 
caráter definitivo, do Projeto de Lei 
do Senado n.0 30, de 1971, de minha 
autoria, que dispõe sôbre a criação 
da Ordem dos Jornalistas do Brasil, 
e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 1.0 de julho de 
1971. Vasconcelos Torres. 

REQUERIMENTO 
N.0 117, DE 1971 

Nos têrmos do disposto no art. 370 
de Regimento Interno, requeiro o de­
sarquivamento do Projeto de Lei do 
Senado n.0 54, de 1967, que disciplina 
a atividade das cooperativas, feíta a 
reconstituição do processo, se neces­
sã.ria. 

Sala das Sessões, 1.0 de julho de 
1971. - Flávio Brit-o. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Por­
tella) - Os requerimentos, após pu­
blicados, serão incluídos na Ordem 
do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Por­
tella) - O Sr. 1.0-Secretário procede­
rã à leitura de requerimentos de dis­
pensa de interstício. 

São lidos e aprovados os se­
guintes 

REQUERIMENTO N.0 118, DE 1971 

Nos têrmos do art. 314 do Regimen­
to Interno, requeiro dispensa de in­
terstício e prévia distribuição de avul­
sos para o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 22, de 1971, que dispõe sôbre al­
terações introduzidas no Quadro do 
Pessoal do Departamento de Polícia 
Federal, a fim de que figure na Ordem 
do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 1.0 de julho de 
1971. - Guido Mondin. 

REQUERIMENTO N.' 119, DE 1971 

Nos têrmos do art. 314 do Regimento 
Interno, requeremos dispensa de in­
terstício e prévia distribuição de avul­
sos para o Projet.a de Lei ,do Senado 
n.0 51, de 1971, que concede aumento 
de vencimentos aos funcionários da 
Secretária do Senado Federal, à fim 
de que figure na Ordem do Dia da 
Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 1.0 de julho doe 
1971. - Filinto Müller - Nelson Car­
neiro. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Os projetos a que sea·efeOOrn 
f~gurarão _na Ordem do Di~.-4B: 1 W.~­
XIma Sessao. 
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O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Sôbre a mesa, outro reque­
rimento que vai ser lido pelo Sr. 1. 0 -

Secretário. 

Ê lido o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 120, DE 1971 

Requeiro urgência. nos têrmos do 
art. 374, alínea b, do Regimento In­
terno, para o Oflclo n. 0 S-22, de 1971, 
do Govêrno do Estado do Ceará. 

Sala das Sessõ-es, em 1.0 de julho de 
1971. - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - O requerimento será votado 
após a Ordem do Dia. nos têrmos re­
gimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
teJla) - P'assa-.se à Hora do Expe­
diente. 

Nos têrmos do ~ 5. 0 do art. 184 do 
Regimento Interno, serão at·endidas as 
inscrições para a Sessão Ordinária de 
ontem, que deixdu de ser realizada em 
virtude da convocação de Sessão Con­
junta do Congresso Nacional para às 
15 horas e 30 minutos. 

Concedo a palavra ao primeiro ora­
dor inscrito, Senador Carlos Línden­
berg. 

O SR. CARLOS LINDENBERG (Lê 
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o mundo inteiro foi 
ontem abalado com a notícia doloro­
sa da morte dos três astronautas rus­
sos, cujo acontecimento trágico todos 
nós deplon:o.mos. Não apenas os sem 
Deus estão consternados, mas espe­
cialmente aquêles que, fugindo ao ma­
terialismo, consideram a pessoa hu­
mana como um ente digno de todos 
os cuidados que lhes preservem a vida 
terrena e ofereçam possibilidades de 
uma tranqüila vida superior e eterna. 

Depois de uma longa viagem de 23 
dias no espaço sideral imponderãvel. 
batendo todos os recordes e colhendc 
os mais preciosos dados e observaçõe~. 
científicas, já pràticamente vitoria· 
sos, a serviço de sua pátria, da ciên· 
cie e da humanidade, foram encon­
trados serenamente mortos como se 
tranqüilos dormissem, cônscios do de-· 
ver cumprido. 

Voluntários. certamente não conta-­
vam com o fim trágico que os sur .. 
preendeu, embora conhecessem o risco. 
São, sem dúvida, autênticos heróis sa-­
crificados à ciência, à ambição ·huma-­
na de cada vez melhor conhecer o 
universo para desvendar-lhe os misté-­
rios. Heróis de sua pátria, na ânsia da 
porfia da grandeza, do poder, do do· 
mínio entre os povos, seja como fôr, 
tém a so1idariedade na dor em que 
todos os povos se irmanam neste ins­
tante pelo seu desaparecimento, dei~ 
xando meninos na orfandade, viúvas, 
mãei ,fi .,pais chorando sua ausência 
de.finU·iva. ,, . 
(~arrHestO-·aqui meus sentimentos de 

pesar, de tristeza, pelo desapareci-

ment-o inesperado dos três heróis as­
tronautas russos que, mesmo morren­
do, deixaram escrito seu trabalho, suas 
observações, para que outros sobre­
vivam. 

O Sr. Ruy Santos -Permite V. Exa. 
um aparte? · 

O Sr. Carlos Lindenberg- Pois não. 

O Sr. Ruy Santos- V. Exa. externa, 
neste momento, Ó pensamento de tê­
da a Bancada. Realmente, o mundo 
inteiro lamenta o sacrifício dêsses três 
heróis que, a serviço da técnica, esta­
vam buscando descobrir outros mun­
dos para grandeza da própria huma­
nidade. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Muito obrigado a V. Exa. 

O Sr. Nelson Carneiro - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Com prazer. 

O Sr. Nelson Carneiro - Neste mo­
mento, V. E:x:a. traduz o pesar do Mo­
vimento Democrâtico Brasileiro pelo 
triste desfecho da magnífica e dura­
doura experiência que há de perdu­
rar através dos tempos, levada a efei­
to pelos cientistas que buscam, por 
todos os meios, como V. Exa. acen­
tuou, devassar outros mundos em 
proveito da humanidade. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Agradeço o aparte de V. Exa., Sena­
dor Nelson Carneiro. que incor oro, 
também, ao meu discurso. 

Que o Criador os teceba em seu 
seio bendito são nossas esperan as e 
nosso rôgo. Aos representante da 
URSS, acreditados no nosso País, nos­
sas sinceras condolências. 

Sr. Presidente, o assunto p a o 
qual estava: inscrito é o de que asso 
a tratar neste instante. 

(Lê o seguinte discurso.) 

Sr. Presidente, Srs. Senadore , na 
última semana, tive oportunida e de 
apresentar. para apreciação dest Ca­
sa, um Projeto de Lei, que tomou o n. 0 

54, dispondo sõbre a filiação do em­
pregadores rurais como segurad s fa­
culta ti vos do INPS. 

Acompanhando o projeto, e tá a 
justificação regimental e a !egi lação 
citada. 

Como a iniciativa interessa mi-
lhões de brasileiros. que, long dos 
olhos espalhados pelo interior desta 
grande Pátria têm ficado cons nte­
mente longe do coração dos h mens 
responsáveis pela Ordem Soei 1 do 
Pais, entendi focalizar neste lená­
rio o assunto, para adicionar ' jus­
tificação apresentada mais al umas 
das razões que determinam meu 
inusitado interêsse pela matéri . 

(InterrompendO a leitura.) 

Estou informado, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, de que S. Exa. o no-

bre Senador Nelsoh carneiro já deu 
p"ã,recer favorável a 'êsse proJeto', que 
se encontra aguardando o jUlgamen­
to da própria Comissão. Agradeço a 
S. Exa. a presteza com que proferiu 
êsse parecer, compreendendo perfei­
tamente, assim, o interêsse dêste pro­
jeto que vai atender a milhões de bra­
sileiros até hoje afastados da Prey_i­
dência Social. 

O Sr. Nelson Carneiro -Dá V. Exa. 
licença para um aparte? 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Com muito prazer. 

O Sr. Nelson Carneiro - Cumpri, 
apenas, o dever de corresponder ao 
desejo de V. Exa., de assistir uma 
classe até hoje afastada da Previ­
dência Social, mas principalmente 
para corresponder ao nobre ·esfôrço 
de V. Exa .. que é, sem dúvida, uma 
das mais respeitáveis figuras desta 
Casa e da vida pública do País. 

O SR. CARLOS LINDENBERG 
Agradeço a bondade de V. Exa., Se­
nador Nelson Carneiro. 

<Retomando a leitura.) 

Não é demais relembrar, e o farei 
em tôdas as oportunidades, que ten­
do S. Exa. o Sr. General Emílio Gar­
rastazu Médici, no seu discurso de 
posse como Presidente da República, 
feito profissão de fé de homem do 
campo, vem cumprindo e até e;çce-. 
dendo o que se propôs realizar pela 
integração real do lavrador na co­
munidade brasileira, proporcionando­
lhe acesso aos meios de desenvolvi­
mento, garantias e benefícios, já há 
muito à disposição de tôdas as de­
mais classes trabalhadoras. 

É justo proclamar-se que jamais, 
.neste País, se fêz tanto pela agrope­
cuária como no atual govêrno, cujo 
Chefe, v~1do do campo, reconhece e 
respeita o trabalho sempre indômito 
do lavrador pela grandeza da Pátria. 
e, por isso mesmo, o coloca nas suas 
preocupações, no mesmo nível das 
demais classes produtoras. 

Seria repetir demais, alinhar aqui 
tôdas as providências tomadas no 
sentido do cumprimento da palavra 
espontâneamente empenhada por S. 
Exa. Por isso recordo apenas a L.ei 
Complementar n.0 11 de 25 de maio 
último, que instituiu o "Programa de 
Assistência ao Trabalhador Rural", 
cujo ato só por si justificaria e con­
sagra um govêrno. Eram milhões -de 
trabalhadores, sem dúvida em maior 
número do que os das demais cate­
gorias profissionais existentes, que 
continuavam ignorados, como se n·ão 
fôssem criaturas humanas como nós, 
com a.s mesmas necessidades, subor­
dinados à mesma constituição, ao 
mesmo Govêrno, com a diferença de 
permanecerem isolados da civiliza­
ção, trabalhando, produzindo, para 
alimentar os beneficiados das cidàdes 
que tantas vêzes os esquecem e muitas 
os ridicularizam. · 
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A citada Lei integrou na Previdên­
cia Social os trabalhadores rurais, 
proporcionando-lhes os benefícios e 
garantias de que já gozavam tôdas as 
outras classes operárias, corrigindo 
assim a anomalia existente, a fla­
grante desigualdade, a profunda in­
iu.stlça. 

Acontece. entretanto, Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores, que todos os em­
pregadores, inclusive classes liberais 
também, fazem parte da Previdência 
Social, obrigatória, voluntária ou 
avulsa. Porém os empresários rurais, 
ou sejam os fazendeiros, QS criadores, 
os hortigranjeiros, enfim o.s agrope­
<maristas que dirigem suas proprieda­
des, que empregam seu esfôrço, sua 
!ntel!gência, seu dinheiro no amanho 
da terra, produzindo alimentos para 
as gentes das cidades, permanecem 
excluídos de quaisquer benefícios de 
Assistência Social. 

É bem verdade que a Lei n.O 4.214, 
de 2 de março de 1963 - Estatuto 
Rural -, em seu artigo 161, facultava 
aos empresários rurais inscrever-se 
como contribuintes facultativos do 
INPS, o que não chegou a ser exe­
cutado, ao que me conste, nem com 
relação aos contribuintes facultativos 
nem com relação, aos obrigatórios, 
quer fôssem empregadores ou empl;'e­
gados. Eu pessoalmente, na época, 
pelo menos por duas vêzes, procurei a 
Delegacia, do IAPI no nosso Estado, 
para inscrever meus empregados e 
sempre obtive como resp-osta: aguar­
damos instruções. Tive mesmo a pro­
messa de que logo viessem as instru­
ções seria avisado, o que jamais acon­
teceu. t exato que pelo referido Es­
tatuto Rural todos os empregadores 
rurai~ estavam compreendidos na 
Previdência Social. 

O Decreto-lei n.0 276, de 28 de fe­
vereiro de 1967, no entanto, ao alte­
rar algumas disposições da citada Lei 
n.0 4:214, de 1963, modificou o siste­
ma, trlrando do IAPI a compe.têneia 
para a prestação da assistência mé­
dico-social rural. Acontece que, ao 
dar nova redação aos artigos 158 e 
160 do Estatuto do Trabalhador Ru­
ral, só incluiu, como "beneficiários" 
da previdência social rural, na quali­
dade de "segurados", os pequenos pro­
dutores rurais, cultivadores ou cria­
dores, diretos e pessoais, definidos em 
regulamento (art. 160,. item ll. O re­
gulamento aprovado pelo Decreto 
n.0 61.554, de 1967, em seu art. 39, 
item I, letra b, por sua veZ considera 
"segurado" o proprietário, o arrenda­
tário, o empreiteiro, o tarefeiro, o 
parceiro e outros cultivadores e cria­
dores diretos e pessoas, sem emprega­
dos, ou que os utilizem em número 
igual ou Inferior a quatro (4). 

Essa definição, como é óbvio, dei­
xoú de lado grande número de pes­
soas, justamente os agropecuaristas, 
que -voltaram a não ter qualquer am­
paro previdenciário. 

A Lei Complementar n.0 11, de 25 
de maio de 1971, que institui o "Pro­
grama de Assistência ao Trabalhador 
Rural", finalmente pelo seu art. 37, 
revogou todo o Titulo IX - da Lei 
n.0 4.214, de 1963, que compreende 
os artigos acima citados e definiu, 
como "beneficiários" do Programa, os 
trabalhadores rurais", entre os quais, 
uo produtor, proprietário ou não, que 
sem empregados trabalhe na ativida­
de rural, individualmente ou em regi­
me de economia familiar, assim en­
tendido o trabalho- dos membros da 
família indispensável à própria sub­
sistência e exercido em condições de 
mútua dependência e colaboração. 

Completamente excluídos, portan­
to, todos os "empregadores rurais" 
que se utilizam de mão-de-obra ru­
ral. 

Sempre se disse em nosso País que 
ao homem do campo deveria ser le­
vada a assistência previdenciária vez 
que também é brasileiro, como todos 
os demais. 

E isso efetivamente foi feito como 
já dito, Inclusive sob forma total­
mente nova, realmente de "seguran­
ça social", pela primeira vez adota­
da no Brasil, independendo de qual­
quer vínculo contributivo por parte 
do trabalhador, providência tão es­
perada e ansiada, aplaudida por to­
dos e por nós. apoiada com entusias­
mo. 

Ora, é bom indagar, na ocasião em 
que se dá mais um passo à frente em 
Legislação Social, introduzindo-se um 
nôvo conceito, que é o de "seguran­
ça social" - amparo ao ser humano 
sem vínculo contributivo do mesmo 
- se é justo abandonar-se sem qual­
quer amparo previdenciário os "em­
pregadores rurais" numerosos em to­
do o País e que dão emprêgo a gran­
de número de famílias? ~ óbvio que 
não. 

Não fôsse a iniciativa, a coragem 
do empregador-fazendeiro de se iso­
lar na mata para conquistá-la e for­
mar sua Fazenda, é evidente que o 
operário rural não teria meios de 
subsistência. 

Todos os empiegadores dos outros 
ramos de atividades, vivendo no con­
fôrto das cidades, desfrutam tudo 
quanto a civilização lhes proporcio­
na e a suas famílias, inclusive os be­
nefícios da Previdência Social. Seu 
trabalho, suas i~iciativas se desen­
volvem nesse ambiente, concorrendo 
para a grandeza da Pátria. 

Entretanto, quem lhes proporciona 
os elementos que nutrem seu tísico e 
mantém a vida, é o homem que pre­
feriu o campo. A máquina, sem o 
produto extraido do cultivo da terra 
bendi.ta, não alimenta ninguém. 

Formar uma fazenda é· sem dúvi­
da, empresarialmente falando, o mes­
mo que constituir uma indústria em 

qualquer circunvizinhança da cida­
de. 

A diferença está em que, nesta, há 
confôrto, há todos os meios e facili­
dades oferecidos pela civilização. 

Naquela, nem sempre há, ao menos, 
meios de comunicações. O isolame'n­
to, o desconfôrto, são seus compa­
nheiros habituais. A luta é Indômi­
ta para ven-cer a mataria, as feras, 
os peçonhentos, os insetos, as pra­
gas, os animais predadores, as ende­
mias, as doenças e péstes que atacam 
o homem e a criação, as ervas da­
ninhas, as enchentes e as sêcas ines­
peradas representando a destruição 
das lavouras e rebanhos que custam 
meses e anos de trabalho, de restri­
ções, de dedicação, de recursos, de , 
desconfôrto, de sacrifícios inclusive 
da própria família. 

Há mais ainda. A assistência à 
saúde, à educação ou não existe ou 
é precaríssima. A técnica, onde há, é 
irregular, inconstante, esporádica, 
difícil, rara, com a qual a grande 
maioria não conta e até desconhece. 

Ao revés entretanto, a cobrança dos 
avultados impostos e taxas federais, 
municipais, estaduais, autárquicos e 
sindicais é assídua, constante, inexo­
ráveL Não faltam, também, os es­
pertos intermediários e comerciantes 
ou exploradores, extorquindo nos pre­
ços da compra e da venda de produ­
tos e, muitas vêzes, irresponsáveis 
propostas das autoridades encarrega­
das da ordem pública, da justiça, da 
fiscalização, são autores de desuma­
nas arbitrariedades, extorsões e ou­
tros ilícitos em beneficio pessoal. 

Não prosseguirei descrevendo a luta 
cotidiano, dos agropecuaristas gran­
des ou pequenos, isolados em seus si­
tios ou Fazendas, ou mesmo residen­
tes nas cidades, porque tomaria tem­
po demais aos nobres colegas. Creio 
que o já dito, não por ouvir dizer, 
mas, por experiência própria, é o su­
ficiente para justificar minhas preo­
cupações e meu interêsse demonstra­
dos na apresentação do projeto a que 
me refiro. 

Não tenho intenção de novas idéias 
nem a veleidade de ser precursor. 
Quero sim que .se faça justiça à mais 

. antiga classe de trabalhadores. dêste 
País, à qual se deve o inicio de tudo 
quanto temos em todos os setores de 
atividades, e, sem a qual não nos man­
teremos vivos. Merece ela mais do que 
qualquer outra, assistência, amparo, 
respeito, admiração, reconhecimento, 
não como favor ou benevolência, mas 
como direito incontestável. 

Por tudo Isso e por tudo mais, peço 
o apoio de V. Ex. as, peço que emendem, 
modifiquem e aperfeiçoem o projeto 
a fim de que no futuro não encontre­
mos alquebrados lavradores- ·Sofrértdo 
as maiores dificuldades, ou 'vlVehdó'na 
miséria e até do favor público. 
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Devo esclarecer que o Projeto 54 de 
nossa autoria, foi pensado e elaborado 
com a eficiente colaboração da Asses­
soria Técnica desta Ca.sa através do 
Dr. Aiman Guerra Nogueira da Gama 
e do funcionário de nosso Gabinete 
Sr. Fernando Silva de Palma Lima. 

Procuramos atender tôdas as exi­
gências da legislação própria e atri­
buições que são franqueadas aos par­
lamentares. 

Confesso, entretanto, acho elevada 
contribuição de 16%, bem como redu­
zida a l?ensão máxima prevista que é 
de clnco salários minímos. Era meu 
desejo que fôsse de 8% a contribuição 
como acontece com os contribuintes 
avulsos, e de dois a dez salários míni­
mos, a pensão. 

Ante a legislação previdenciária e~ 
nossas atribuições, preferimos a forma. 
apresentada que atende a todos os 
ângulos acautelando a tramitação do 
projeto. 

Quero, porém, deixar bem claro que 
sendo S. Ex.a o Presidente Emílio Gar·­
rastazu Médici, vindo do campo, tem 
dado a mais cabal demonstração de 
seu permanente interêsse pelos ho­
mens que lavram e cultivam a terra, 
além de sua sensibilidade a tudo 
quanto diz respeito ao bem e~tar d:1 
FamUia brasileira, cuja proteçã() ainda. 
agora acaba de ampliar com a criação 
da Central de Medicamentos, através 
do Decreto n.0 68. 806 e a MelJ.sagem 
n.0 210 sõbre tóxicos, com os anlausos, 
apoio e solídariedade gerais dos Parti­
dos Políticos e de tôda a Nação. 

Não tenho, por isso, dúvida alguma 
de que S. Ex.a não pensa apenas nos 
operários rurais e lavradores, pequen<:.s 
proprietários que trabalhem familiar· 
mente, em comum, com o máximo ele 
quatro operários. Não. S. Ex.a c:onhe(:e 
também o drama dos empregadores 
rurais, fazendeiros, estancieiros, la­
vradores, enfim, que a desdita, nas su~~s 
traiçoeiras modalidades, inclusive a 
enganosa inflação, tem levado ao fra· 
casso e à ruina. 

Se não incorporou ainda essa labo­
riosa classe de trabalhadores na pre­
vidência social, algum motivo existi­
ria. Como porém, tem o Executivo o 
instrumental necessário para as so­
luções cabíveis, adequadas, equilibra­
das e justas, seria para mim eleva­
da satisfação, se dêle partisse uma 
solução mais apropriada, do que a que 
propomos, solução ao nivel do alto me­
recimento dos empresários rurais. 

É bom dizer que não legislo ~~m 
causa própria porque já excedi todos 
os limites de idade. 

Sou fazendeiro por índole e J)or tra­
dição. Honro-me de sê-lo. Falo por ex­
periência própria, repito, porque senti, 
~ ,sinto ainda o drama, vi e assit:l o 
Q).le 1<Hsse .. Sou fazendeiro não por ter 
adquiriÇo uma fazenda, mas, por ter 
aberto uma fazenda em plena mataria 

nas margens do Rio Doce, da qual cui­
do há 34 anos, e, o trabalho continua. 

Não tenho as mãos calosas que ca­
racterizam o fazendeiro, mas, trago 
as marcas do impaludismo, das ame­
bas e outros protozoários que vence­
mos na luta. Trago a lembraça nítida 
das dificuldades, das angústias sofri­
das, das restrições que nos impusemos 
eu e minha família, do desconfôrto, 
dos sacrifícios anos após anos. 

A matéria não comporta protelações. 
Se muitos triunfam, muitos outros 

sr: vêm ao desamparo no fim da vida. 
Para êsteS.especialmente é que pedi­
mos o apoio de V. Ex. as e de tôdas as 
demais AutOridades, da Imprensa, das 
Associações, do Povo, enfim, em nome 
do direito, do bom senso, da igualda­
de, da justiça. Tenho dito. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Dan­
ton Jobim, pOr cessão do Sr. Senador 
Lourival Baptista. 

O SR. DANTON JOBIM (Lê o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, 
poderoso instrumento de ação social, 
a imprensa pode causar grandes ma­
les quando os jornais são mal orien­
tados, mas JX)de produzir enormes be­
nefícios quando há uma perfeita 
consciência, por parte do jornalista, 
do papel que ela deve desempenhar 
no seio da comunidade. 

Para que seja responsável, a im­
prensa tem de ser livre, como já tive 
ocasião de afirmar tantas vêzes, e, 
sendo livre, tem a chance de acertar 
e a possibilidade de errar, porque é 
obra de homens e não de anjos. 

Quero apresentar hoje ao Senado 
um belíssimo exemplo de como o jor­
nalismo se pode converter numa ar­
ma a serviço do povo e, ao mesmo 
tem)J<l, num insubstituivel colabora­
dor dos governos ao apontar as falhas 
da administração pública, através de 
denúncias fundadas e legítimas. 

O repórter Demócrito Moura, do 
Jornal da Tarde, de São Paulo, vem 
publicando uma série de artigos sen­
sacionais, não sensacionalistas, sôbre 
a paralisação virtual dos serviços de 
inspeção das carnes destinadas ao 
consumo da população. Essa paralisa­
ção decorre, segundo as reportagens 
e os esclarecedores discursos que, sô­
bre o assunto, vem fazendo na Câ­
mara o brilhante Deputado Freitas 
Nobre, da falta de regulamentação do 
Decreto-lei n.0 986, de 1969, que trans­
feriu para o Ministério da Saúde a 
fiscalização dos alimentos de origem 
animaL 

Em seu art. 59, aquêle diploma dis­
punha que o Poder Executivo baixaria 
os regulamentos necessários à execu­
ção da lei, criou-se, então, uma co­
missão interministerial para isso, mas 
até hoje os técnicos dos dois Minis­
térios não chegaram a acôrdo. 

Enquanto o pau vai e vem, folgam 
as costas. Não as costas do povo, mas 
dos interessados em fugir à inspeção 
rigorosa a que dev.~ sempre estat su­
jeito o alimento pôsto à disposição do 
consumidor. 

Curioso é que hoje isto é válido pa­
ra o consumidor estrangeiro, pois ri­
gorosa é a fiscalização a que se sub­
metem os produtos de origem animal 
destinados à exportação. Mas não pa­
ra o consumidor brasileiro, que tem 
de abastecer-se, enquanto não se re­
gulamenta o Decreto-lei, quando me­
nos, com carnes infectadas por doen­
ças como a enfisematose, a bronquite, 
a cirrose, a cisticercose, a tenuicolis, 
a equinococose, a estefanurose, a ic­
tericia, a nefrite, a pleurisia, a pneu­
monia, a uronefrose, a tuberculose, 
para falar dos suínos. Quanto aos bo­
vinos, longa é a lista de doenças que 
os afetam comumente. Nos bois para 
a exportação, setor em que se exerce 
seriamente a fiscalização federal, pa­
ra cada 1. 000.000 de animais, vinte 
mil, aproximadamente, são rejeitados 
por serem portadores de moléstias de 
várias espécies. Mas o consumidor na­
cional, êste não tem defesa ou não 
a terá, contra a contaminação, en­
quanto os doutôres não resolverem 
suas pendências e decidirem definir 
as atribuições de cada Ministério de­
terminando quais os órgãos que vão 
se encarregar da inspeção. 

O Decreto-lei n.o 986 entregou-a ao 
Ministério da Saúde. Mas, o Govêrno 
Federal, que baixou tal Lei, diminui 
ao mesmo tempo os recursos dêsse 
Ministério, que passaram de Cr$ ... . 
368.378.500,00, em 69, para Cr$ .. .. 
316.709.100,00, em 1970, e Cr$ .... .. 
354.451.200,00, em 1971. Leve-se em 
conta a taxa de inflação em dois anos 
e se concluirá que o orçamento da 
Saúde neste vasto hospital que con­
tinua sendo o BrasH, como notou o 
Deputado arenista Herbert Levy, vem 
crescendo ano a ano como rabo de 
cavalo. 

Os servicos estaduais de fiscaltzação 
e inspeção· estão pràticamente manie­
tados, à espera de que se resolva no 
plano federal o problema da regula­
mentação do 986. 

Também o Deputado Nadyr Rossetti, 
do Rio Grande do Sul, se vem ocupan­
do dêsse problema. "No ano passado, 
disse o Sr. Rossetti, de 312.893 bovi­
nos abatidos, as autoridades sanitá· 
rias condenaram, total ou parcial­
mente: 33.014 por hidatidose, 20.425 
por distomatose, 617 por tuberculose, 
226 por febre aftosa, 397 por cinose 
e 90 por cisticercose. Entre os suínos, 
ovinos e aves abatidos foram quase 

. os mesmos os altos índices de conde­
nação, por doenças transmissíveis ao 
homem". 

E assim conclui o representante 
gaúcho: "- O Brasil precisa definir, 
com urgência, sua política de saUde, 
para que o povo não continue co;-r~;p~ 
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do êsses riscos. por inépcia e falta de 
cuidado do govêrno. A inspeção sa­
nitária deve atender às necessidades 
do abate e consumo, impedindo que 
carnes contaminadas cheguem às me­
sas dos brasileiros. Se as carnes ex­
portadas para outros países são sa­
dias, está havendo urn tratamento de­
sigal e antipatriótico de nosso govê­
no" .. 

O Ministro da Agricultura, Sr. Cirne 
Lima, deu entrevistt:t ao "Jornal da 
Tarde" sôbre a matéria, ·mas a im­
pressão que deixou foi a de que não é 
favorável à regulamentação do De­
creto-lei n.0 986/69, que trartsferiu 
para o Ministério da Saúde a fiscali­
zação de produtos alimentícios de ori-
gem anirnal. · 

Observou o deputado Freitas Nobre 
que "os dirigentes dos órgãos esta­
duais de inspeção acham que, sem a 
regulamentação dêsse decreto, é im­
possível elevar o padrão dos serviços, 
já que ainda não foi definida sua 
vinculação ao Ministério da Agricul­
tura ou ao da Saúde. Mas, para o 
Ministro Cirne Lima, isso não é mo­
tivo para impedir que se comece logo 
o melhoramento dos servicos esta­
duais de inspeção. Nessa difêrença de 
opiniões, quem sai perdendo é o povo, 
que continua arriscando sua saúde". 

Assim a entrevista do Ministro Cir­
ne Lima tornou ainda mais confuso 
o problema, quando afirmou que pre­
tende estender sua acão a todo o ter­
ritório nacional, fedêralizando a ins­
pecção sanitária dos produtos de ori­
gem animal. O fato é que, "enqu::tnto 
ficam esperando por essa federaliza­
çãQ, os governos estaduais não irão 
gastar dinheiro no reaparelhamento 
de órgãos que serão absorvidoS pelo 
govêrno federal". 

Nosso objetivo, ao trazer êste pro­
blema à consideracão do Senado, é 
reforçar o honesto "e louvável esfôrço 
que vem fazendo a imprensa, desta­
cadamente o Jornal da Tarde de São 
Paulo, secundada por brilhantes 
membros da Câmara do.s Deputados, 
a fim de atrair a atenção do Govêrno 
Federal, especialmente a do Sr. Pre­
sidente da República, para um gra­
víssimo aspecto de sua política sani­
tária ao qual as autoridades federais 
se vêm mostrando 'indiferentes. 

Vm ilu.stre deputado mineiro, o Sr. 
Fãbio Fonseca, declarou há dias que 
a política de Saúde está sendo feita 
"desordenadamente, por diversos ór­
gãos que atuam paralelamente, visan­
do ao mesmo fim - a medicina as­
sistencial, deixando-se em segundo 
p~ano a política de prevenção contra 
as doenças". 

Por outro lado, o vice-líder da 
ARENA na Câmara, Sr. Cantídio 
Sampaio, reconheceu que "o setor de 
carnes e derivado.s está precisando de 
medidas enérgicas do Govêrno". 

Chegou S. Exa. a dizer: 
;JA saúde do povo é um valor tão 

importante que até independe de cer-

tas formalidades para serem urgente 
e rigorosamente enfrentadas. Quero 
crer que o Govêrno Federal regula­
mentará logo êsse decreto. Seja como 
fôr, o govêrno do Estado de São 
Paulo tomará as necessárias provi­
dências, pois as formalidades não po­
dem, de maneira alguma, impedir a 
adocáo de certas medidas que devem 
ser ·executadas, doa a quem doer, 
mesmo que se transgrida a lei que 
precisar ser transgredida." 

Vemos, pois, que tão importante e 
angustiante é o problema ora trazido 
a debate, que a própria liderança na 
Maioria na Câmara sugere que, se 
preciso para solucioná-lo, a lei federal 
seja transgredida. 

Não desejamos tanto. O que espera­
mos é que o Govêrno Federal cumpra 
o seu dever, regulamentando urgente­
mente o decreto-lei que baixou e de­
satando as mãos das autoridades es­
taduais, a fim de que estas, por sua 
vez. possam agir com energia na de­
fesa da vida a da saúde da população. 

Ao terminar estas r$,pidas conside­
racões sôbre o assunto congratulamo­
noS com o Jornal da Tarde e o repór­
ter Demócrito Moura pela intensa re­
percussão que vai tendo a benemé­
rita campanha iniciada nas colunas 
daquele vespertino pauli1;;ta. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi­
dente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Concedo a palavra ao Sr. 
Senador Ruy Carneiro, por permuta 
com o Sr. Senador Ney Braga. 

O SR. RUY CARNEIRO (Lê o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, precisamente no mês 
de junho de 1970, quando o Nordeste 
era fogueira crepitante pela tremen­
da sêca que impiedosamente o asso­
lou, quase fazendo sucumbir pela fo­
me sua população, tive o ensêjo de 
realizar uma viagem ao Estado da 
Paraíba. 

Daquela viagem trouxe o meu de­
poimento, mostrando os horrores da 
estiagem, talvez uma dá.s piores pro­
vações impostas pela natureza incle­
mente à nossa pObre gente. 

Agora, chegava.m-me as notícias 
mais alviçareiras acêrca do excelen­
te inverno de 1971, considerado um 
dos melhores, pela regularidade e 
abundância das chuvas dadivosas. 

Voei à Paraíba e cheguei ao meu 
velho sertão, comprovando a realida­
de do que se proclamava: em vez de 
"fornalha ardente" como classificou 
o grande Presidente Epitácio Pessoa, 
ao referir-se ao Nordeste assolado 
por uma sêca, encontrei tudo verde. 
Safra maravilhosa de milho, feijão, 
mandioca, arroz, enfim, tudo muito, e 
com perspectiva de muito algodão. 

Confesso a minha profunda emo­
ção. Os meus olhos, que· haviam se 
marejado de lágrimas diante do cor­
tejo de misérías que observei em ju-

nho do ano passado, se deslumbra­
vam diante daquele vergel. 

Confirmava~se assim o velho afo­
rismo: ''Depois da desgraça vem a 
bonança". 

Procurei então pesquisar, no meio 
de tanta felicidade, como o povo a 
esta v a desfrutando. 

Cheguei então a tomar conheci­
mento de que os agricultores, em vá­
rios municípios do interior do meu 
Estado. já haviam, no seu trabalho 
incessante, !"Onseguido até duas co­
lheitas de milho. 

Dentro dês&e quadro estupendo, po­
rém, havia algo de penoso para nos­
sa gente. A sêca de 1970 destruíra de 
tal forma as economias dos nordesti­
nos que. embora tendo abastança em 
cereais para a alimentação, não dis­
punham dos recursos pecuniários 
absolntamente indispensáveis para a 
aquisicão de roupas. calcados. remé­
dios. enfim, a complementação ne­
cesária para uma condição de vida 
humana ao menos razoável 

Isto desnertou a cobiça dos que vi­
vem da desgraça alheia, pois os que 
nossnem dinheiro fácil e abundante 
logo .correram para a zona sertaneja, 
a fim de comprar-lhes. por preços ri­
dículo.'l. as colheitas, inclusive para 
futura entrega. 

Esses aproveitadores desalmados, 
sentindo a falta de orientação e de 
dinheiro do agricultor pobre, entra­
ram em ação. 

Qual seria o remédio para coibir 
e-ssa impiedade do avarento e esper­
talhão? A ação pronta do Govêrno 
Federal, através dos órgãos de que 
dispõe - SUDENE, Banco do Bra­
sil e Ministério da Agricultura ~ es­
tabelecendo o preço mínimo para ga­
rantir a safra produzida com tanto 
sacrifício e trabalho. 

Para isso, sem fazer favor e que­
rer exaltar graciosamente, podemos 
focalizar a ação pronta e eficaz do 
Presidente Garrastazu Médici, ex­
pressa na sua presença no Nordeste 

• por ocasião da calamidade, a fim de 
pessoalmente determinar as medidas 
que se impunham em favor das nos­
sas populações. 

Posteriormente, com a chegada do 
inverno, S. Exa., há poucos dias, tam­
bém se transportou ao Nordest~ para 
poder ver de perto - como eu vi 
~, com seus próprios olhos, qual a 
situação daquela gente, a fim de, en­
tão. tomar as medidas que ora estou 
reclamando da Tribuna do Senado. 

O Sr. Guido Mondin - V. Exa. me 
permite um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Com 
muito prazer, Senador Guido Mondin. 

O Sr. Guido Mondín - Da Mesa, 
estava prestando atenção ao discur­
so de V. Exa., e, no instante em_ qu~ 
V. Exa. fêz referência à segunda r ida 
do Presidente da República ao•NQ~r 
deste, não resisti à solicitação de um 
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ap~rte. Hã uma observação que gos­
taria que todos os brasileiros fizes­
sem: se algo caracteriza a ação do 
Govêrno Revolucionário ê a continui­
dade do seu trabalho. Nós nos podia­
mos queixar, há anos, de que muitos 
planos válidos esboçados, muitas ten­
tativas, muita boa-vontade que co­
nhecemos, tudo isto pecou, princi­
palmente, por falta de continuidade, 
por falta da constância que hoje 
ocorre, e que se faz característica n2. 
administração, podemos dizer. no 
Govêrno brasileiro. E a constatação 
neste momento, aqui, no plenário da 
casa. assume, assim, maior impor-­
tância, quando a referência é feita 
por V. Exa., Senador Ruy Carneiro, 
elemento da Oposição. Precisam-en­
te sendo a constatacão feita, com ho­
nestidade. com reâlidade sentida e 
exaltada por um homem que está 
vendo e observando o que se passa 
no Brasil, é que nós, os homens da 
Aliança Renovadora Nacional, ao ou­
virmos de um colega, de um campa­
nheiro de ação militante, de haste 
adversária, confessamos que, a nós 
isto faz verdadeiramente um bem. E 
quero feli.citar V. Exa. por êste es­
pírito, por esta compreensão, eis que, 
na luta que V. Exa. tem mantido em 
defesa do Nordeste, e que todos nós 
testemunliamos, anos a fio, sentimôs 
que V. Exa. se alegra por ver soluçõ,es 
alcançadas. Quero vir aqui dizer a 
V. Exa. que prossiga neste entusias­
mo e nesta fé, porque - vamos en­
fatizar mais uma vez - é caracterís­
tica do Govêrno Revolucionário a 
constância na sua ação, inclusive 
com a própria presença do Presiden­
te da República que, ontem, ia veli­
fícar em situação difícil o que ocor­
ria no Nordeste e hoje já se volta 
para aquelas regiões, precisamente 
para constatar o resultado das medi­
das tomadas pelo seu Govêrno. Gos­
to desta tarde, nobre Senador. 

O SR. RUY CARNEIRO - Agracle­
ço o aparte do eminente Colega do 
Rio Grande do Sul. Senador Gu~do 
Monctin. Sou da Oposição e disso me 
honro. Pertenço ao MDB, mas sou um 
homem justo e seria uma indignida­
de que eu não reconhe.cesse os be­
nifícios que a presença do Presiden­
te da República, do General Médici, 
representou para o Nordeste durante 
o mês de junho de 1970, beneficios já 
proclamados por mim desta tribuna; 
e o que representam as medidas to­
madas agora, para que o pDbre agri­
cultor e o pobre sertanejo trabalha,­
dor não vejam a sua safra escoar-se 
por preco mínimo, em virtude da acão 
dos atravessadores. Muito agradeeido 
a V. Exa. 

(Retomando a leitura.) 

E isso foi ordenado, mas, não obs­
tante.!(). esfôrço das autoridades go­
'V'er.natnentais, a política de preços 
rtiíriimos ·ainda não vem alcançando 
a;: fii:mlidade desejada. 

Daí, a minha presença nesta tri­
buna, única contribuição que poderei 
dar aos meus irmãos nordestinos, de­
fendendo o seu bem-estar através de 
esclarecimentos sinceros e leais, que 
servirão para contribuir com os bons 
propósitos dos responsãveis pelos des­
tinos da Nação. 

N e s ta s considerações, procurarei 
cingir-me Unicamente ao que pude 
observar na recente viagem que fiz 
à Paraíba, quando percorri alguns 
municípios sertanejos do meu Esta­
do, que foram duramente castigados 
pela sêca de 1970. 

Tenho o elevado desejo de tentar 
mostrar o desajustamento da linha 
de ação que a medida de preços mí­
nimos preconiza com o que na prá­
tica se consegue, pelo menos naque­
las plagas. 

Essa política, sob .a égide do De­
creto-lei n.0 79, de 19-12-66, e legis­
lação posterior, é orientada pela Co­
missão de Financiamento da Produ­
ção, porém executada pelas Agências 
do Banco do Brasil, em todo o ter­
ritório nacional. 

Pela regulamentação,· de alto sen­
tido sócio-econômico, dispõe-se o Go­
vêrno a garantir os preços mínimos 
indispensáveis ao reembôlso - aos 
agricultores - dos custos de produ­
ção, mais uma margem de lucro, com­
patíveis com suas atividades. 

Os preçns estabelecidos por decreto 
governamental. alcancando determi­
nados produtos, comO algodão em 
pluma, amendoim, arroz em casca, 
farinha de mandioca. feijão~macaçar, 
feijão-mulatinho, mamona e milho, 
são no sentido de defender ou ga­
rantir o lucro justo e razoável ao 
ruralista que sobreviva das flutua­
ções do mercado, gerálmente baixis­
tas por ocasião de superprodução ou 
por influências externas e superve­
nientes, originadas, quase sempre, de 
terceiros interessados na concentra­
ção do ganho. 

Para melhor esclarecer: os famosos 
atravessadores. 

Acredit-o Que, na Paraíba, a inefi­
cácia da política de preços mínimos 
agrava-se pela sua condição de Es­
tado pobre, por isso, a infra-estrutura 
em que deveria assentar-se o sistema 
é falha. 

E êsses fatôres conjunturais, que 
refogem à aspiração dos pequenos 
produtores, para quem se dirigiu a 
diretriz de amparo ao homem que 
busca a compensação de seu traba­
lho, concorrem decisivamente para a 
distorção observada. 

Podem ser citadas como causas 
principais e desfavoráveis: 

1) a deficiência ou carência de rêde 
de armazéns, cujas unidades são lo­
calizadas em pontos distantes dos 
centros produtores; 

2) a f-alta de silos próprios para 
guarda da produção por parte dos 
agricultores; 

3) a ausência de numerário próprio 
dos ruralistas para enfrentar as des­
pesas iniciais de transporte para 
transacionar com o Banco do Brasil 
o produto que deve ser pôsto em ar­
mazém indicado pelo financiado!; 

4) a falta de postos intermediários 
mais próximos de certas zonas pro­
du toras para bar a tear o frete, cujo 
preço afasta a possibilidade de inte­
rêsse do pequeno produtor à míngua 
de condições; ' 

5 J a ausência de meios financeiros 
para aquisição da sacaria destinada 
ao acondicionamento do produto, 
condição sine qua non da operação, 
a fim de ser recebida no ato da com­
pra ou do financiamento pelo Banco. 

Como se depreende, tôdas essas 
necessidades imediatas, não sendo 
cobertas por financiamento bancário, 
trazem o desânimo natural ao pe­
queno produtor. 

Aproveitando a dificuldade flagran­
te que surge para o ruralista pobre, 
aparece a figura daninha do inter­
mediário para fazer a especulação 
tão comum e tão conhecida na co­
munidade agrícola. 

o pequeno produtor, sentindo-se 
incapaz de ultrapassar todos os obs­
táculos, termina sendo envolvido pela 
barganha bem arquitetada dos atra­
vessadores, sedentos por lucr~s fá­
ceis, e escorados pelo benefício cria­
do pela Comissão de Financiamento 
da Producão. Não lhes é vedada a 
operação funto ao Banco, porque mui­
tos dêles são reconhecidos, pela ati­
vidade, como produtores, é lógico, 
embora abastados. Quando não pre­
cisam de financiamento ou a venda 
não lhes convém. guardam o produto 
para fazer especulação em época de 
maior vantagem. 

Nesta altura, por dever de justiça, 
devo enaltecer a participação do 
Banco do Brasil que, apesar das di~ 
ficuldades que enfrenta diante das 
peculiaridades da região, cumpre ri­
gorosamente, através da sua rêde de 
agências, as normas da Comissâd de 
Financiamento. 

Mas, agora, não posso deixar de 
fazer um apêlo ao ilustre Presidente 
Nestor Jost, que tão sàbiamente di­
rige aquêle estabelecimento de. cré­
dito, no désempenho de sua missão 
impulsionadora do nosso desenvolvi­
mento. Desejo, sinceramente, que o 
Banco do Brasil, com a sua plêiade 
de técnicos para todos os ramos de 
atividades humanas. faça um estudo 
aprofundado das distorções aponta­
das e forneça subsídios à Comissão 
de Financiamento da Produção no 
sentido de reestruturar o sistema de 
preços mínimos, cujos reflexos devem 
ajustar-se às condições do meio. 

Estou informado de que na semana 
passada o Diretor Camilo Calàzans, 
que supervisiona a 2. a Região do No r~ 
deste, se deslocou de Brasília ao Re­
cife. 
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Na Capital pernambucana aquéle 
Diretor do Banco do Brasil, homem 
inteligente, estudioso dos nossos pro­
blemas e conhecedor profundo ctas 
necessidades daquela região, pois é 
sergipano, promoveu contatos com o 
General Evandro Souza Lima, Supe­
rintendente da SUDENE, e convocou, 
no dia 25 de junho, uma reunião 
para estudar medidas que tornem 
efetiva a política de preços mínimos 
na comercializaçáo da· safra agrícola 
da região nordestina, da mesma ten­
do também participado os Secretá­
rios de Agricultura dos Estados do 
Nordeste, representante do Diretor 
da Comissão de Financiamento da 
Produção e Inspetores daquele Banco 
recentemente .designados Coordena­
dores da Política de Preços Mínimos 
na Região. , 

Fui informado de que o Banco do 
Brasil ~andou seus inspetores faze­
rem essa revista em todos os Estados 
onde se impõe o preço mínimo. 

(Lendo.) 

Naquela reunião, pelo que consegui 
saber, o Diretor Camill Calazans 
anunciou haver o Banco do Brasil 
concedido financiamento de Cr$ 2 mi­
lhões à Secretaria de Agricultura do 
Estado do Ceará para aquisição de 
sacos de juta, já tendo autorizado suas 
agências no Nordeste a aprovarem 
desde logo propostas de empréstimo 
para aquisição de até 200 mil sacos, 
independentemente da audiência da 
Direção-Geral do estabelecimento. 

As informações prestadas por oca­
sião do referido encontro pelos Coor­
denadores da Política de Preços Míni­
zr.os, que tinham acabado de percorrer 
tôda a região, foram as mais anima­
doras, tanta no que respeita às esti­
mativas de safra, como no que se re­
fere às providências adotadas pelas 
Secretarias de Agricultura e pela Co­
missão de . Financiamento da Pro­
dução. 

Essa notícia é por demais auspicio­
sa na hora em que estamos procuran­
do defender os nossos agricultores da 
sanha dos atravessadores e já prenun~ 
cia que as nossas palavras neste Ple­
nãrio não serão perdidas. 

Diante dessas medidas torna-se in­
discutível o empenho que o atual Che­
fe da Nação tem em restaurar} por 
todos os meios, o Nordeste. Para isso 
muito poderâ concorrer o patriotismo 
e a lealdade do seu precioso colabora­
dor, o Presidente do Banco do Brasil, 
Doutor Nestor Jost, que, na sua fôrça 
criadora de inovação e com o auxílio 
dos seus assessôres, contribuirá para 
dar àquela região o remédio salvador 
aos males seculares que fazem do nor­
destino um povo de mão estendida aos 
seus irmãos dos Estados desenvolvidos 
do Sul, sempre que os fenômenos cli­
máticos os afligem. 

:S lastimável trazer ao conhecimen­
to desta Casa fatos como os que estou 
relatando, quando o empenha maior 

do Poder Central é proporcionar Wdo 
o bem social possível aos que cultivam 
a terra. 

Os travessadares, cujos atos já en­
tram no anedotário popular, contando 
com os meios e condições que não pos­
suem os pequenos produtores, para a 
série de despesas aqui alinhadas, 
exercem sôbre êstes últimos uma ver­
dadeira coação monetária, em face da 
precariedade em que se sentem mer­
gulhados. E o resultado aí está. A 
barganha impera e os preços alcan­
çados passam a ser irrisórias para 
aquêles produtos em sua primeira 
transação intermediária, principal­
mente os cereais, que representam 
maior contingente. 

Dessa forma. urge uma reforma do 
sistema, tendente a impedir que o in­
termediário usufrua o benefício que o 
Gavêrno quis dar ao verdadeiro ru­
ralista. 

Aos técnicos do Ministério da Agri­
cultura, sob a inspiração do Ministro 
Cirne Lima, cabe também a ação re­
dentora para aquela região sofrida. 

:tste o meu apêlo, na qualidade de 
nordestino interessado em exaltar ho­
nestamente os patrióticos propósitos 
do preclaro Presidente Emílio Garras­
tazu Médici, de sensibilidade compro­
vada aos anseios do Nordeste, e que, 
estou certo, receberá as modestas in­
formações contidas neste pronuncia­
mento a titulo de esclarecimento, pois 
o Chefe da Nação, que é responsável 
pela sorte dos seus governados, vem 
demonstrando sentir os nossos pro­
blemas com a intensidade dos que têm 
absoluta noção de cumprimento do 
dever e o belo sentimento de solida­
riedade humana. (Muito bem! Pai· 
mas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SE­
NADORES: 

Helvídio Nunes - Dinarte Mariz -
J essé Freire - DomíciQ GiJndim -
Milton Cabral -João Cleofas- Paulo 
Guerra - Wilson Campos - Arnori de 
Mello - Luiz Cavalcanti - Leandro 
Maciel - Lourival Baptista - Heitor 
Dias - Gustavo Capanema - Carva­
lho Pinto - Saldanha Derzi - Accio­
ly Filho - Mattos Leão - Celso Ra­
mos - Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Sôbre a mesa, requeri­
mento que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Se­
cretário. 

E lido o seguinte: 
REQUERIMENTO N." 121, DE 1971 

Exmo. Senhor .Presidente: 
Nos têrmos do art. 234 do Regimen­

to interno, requeremos a transcrição 
nos Anais do Senado do ~:nexo dis­
cursa pronunciado- pelo Professor Nel­
son Sampaio, na solenidade de posse 
na Academia Baiana de Letras, suce-

dendo o nosso éX-colega, o saudoso 
Senador Aloysio de Carvalho Filho. 

Sala das Sessões, 1.0 de julho de 
1971. ~ Lourival Baptista - Antônio 
Fernandes - Fernando Corrêa - Mil­
ton Campos - Ney Braga. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - De acôrdo com o art. 234, 
§ 1.o do Regit'nento Interno, o reque­
rimento será submetido ao exame da 
Comissão Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lln­
denberg) - Sôbre a mesa, projeto que 
será lido pelo Sr. LO-Secretário. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 58, DE 1971 

Autoriza a encampação, pelo 
BNH, de incorporações de edifí­
cios que permanecem inacabados 
há mais de 5 anos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É o Banco Nacional da 

Habitação autorizado a encampar in­
corporações de edifícios em obras ini­
ciadas e paralisadas hà mais de 5 
(cinco) anos. 

Art. 2.0 - A presente Lei será regu­
lamentada no prazo de 120 (cento e 
vinte) dias, a contar de sua publica­
ção. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrário. 

Justificação 
tste projeto nasce de uma sugestão 

de um brilhante Deputado Leónidas 
Sampaio Fernandes à Assembléia Le­
gislativa do Estado do Rio de Janeiro. 
De tal maneira o assunto é relevante, 
que me propus a adotá-lo e em home­
nagem ao ilustre representante da 
minha terra, aqui transcrevo a pró­
pria justificação que êle deu, agora 
transformada na minha presente ini­
ciativa: 

"Existe, em tôdas as grandes cida­
des do Brasil, o problema de edifícios 
de apartamentos cuja construção, por 
motivos os mais diversos, foi abando­
nada pelos incorporadores ou constru­
tores. Decorrem de tal fato, graves 
problemas de ordem estética e econô­
mica, problemas êsses que a iniciati­
va particular e a dos governos locais 
não pode resolver, quer pela insufici­
ência de recursos financeiros, quer 
pela falta de técnicos capazes de equa­
cionâ-los em seus exatos têrmos jurí­
dicos e econômicos. Compreende-se 
perfeitamente que a tarefa não se en­
quadre nas finalidades específicas do 
BNH, mas. tratando-se de realidade 
sócio-econômica que a legislação exis­
tente não tem conseguido resolver, 
nada impede que o órgão responsável 
pela política habitacional do govêrno 
encampe, discipline e resolva. O BNH, 
cantando com excelentes equipes de 
investigação, planejamento e p'altz~;":i• 
ção, bem pode prestar ao País ·mais· 
êsse relevante serviço, contribuindo 
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para melhorar as condições estéticas 
dos grandes centros urbanos e para 
resolver problemas de habitação de 
milhares de pessoas prejudicadas, 
além de afastar do mercado de cons­
trução imobiliária os aventureiros e 
aprovettadores da economia popular. 

Sala das Sessões, em 1.0 de julho de ~ 
1971. - Vasconcelos Torres. 

f A Comissão de Constituictio 4 

Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O projeto será publicado 
e, em seguida, remetjdo à comlssão 
competente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Sôbre a mesa, projeto que 
será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

E lido o seguinte 
PROJETO" DE LEI DO SENAOO 

N.0 59, DE 1971 

Disciplina a venda de cigarros 
a menores, limita a publicidade 
sôbre fumo, torna obrigatório, nos 
invólucros, dos produtos de fumo, 
o distico: Cuidado! Prejudicial à 
saúde, e dá outras providências, 

O Congresso Nacional decreta 
Art. 1.0 

- A venda de fumo, sob 
qualquer forma que seja apresentada, 
e vedada a menores de dezesseis anos. 

Art. 2.0 
- Todos os invólucros de 

apresentação do fumo, parciais ou to~ 
tais - seja~ em rôlo, picado, desfiado, 
em cigarros ou sob qualquer outra mo~ 
dalidade existente ou que venha a ser 
usada - terão de trazer, obrigatória­
mente, quando destinados à venda em 
Território Nacional, em letras no ta­
manho destacado da marca, as pa­
lavras: Cuidado! Prejudicial à saude! 

Art. 3.0 - A televisão e o rádio só­
mente poderão fazer propaganda de 
marca de cigarro ou de fumo depois; 
das vinte e duas horas e até às cinco 
da manhã. 

Art. 4.0 - É defeso anúncio colorido 
de qualquer marca de cigarro ou dE~ 
fumo. 

Art. 5.0 - O infrator de qualquer 
dos preceitos da presente Lei incorre .. 
rá na multa de 20 (vi.n~) vêzes o 
maior salário-minimo vigente, e em 
dôbro na reincidência. 

Art. 6.0 - Caberá ao Ministério da 
Saúde a fiscalização do cumprimento 
desta Lei, segundo dispuser seu regu~ 
lamento. 

Art. 7.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificativa 
fSerá feita da tribuna.) 

Senado Federal, 1.0 de julho de 
1971. - Senador José Lindoso. 

O SR. PRESIOENTE <Carlos Lin­
denberg) ,_ O projeto não traz justi~ 
ficação-, 'que será feita pelo seu auto:r, 
Senador Jbsé Lindoso, em dez minu~ 
tos, nos têrmos regimentais. 

Tem a palavra o Sr. Senador José 
Llndoso. 

O SR. JOSil LINDOSO (Para jus­
tificar projeto. Lê o seguinte discur· 
so,) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
o- Govêrno da República declarou 
guerra aos tóxicos, numa estratégia 
em que mobiliza os Ministérios da 
Justiça, da Educação e da Saúde. 

O projeto de lei, dando nova disci­
plina à matéria, já se encontra no 
Congresso Nacional e, no Senado, já 
ouvimos a paJavra dos emlnentes Se­
nadores Osires Teixeira, Wa1demar 
Alcântara e Benedito Ferreira, tra­
tando dêsse assunto. 

A preocupação em tôrno da propa­
gacão do uso dos tóxicos está, por­
taúto, arregimentando todos os seto­
res da opinião pública. o GQvêrno, no 
desempenho de suas responsabílída­
des, vem contando com o apoio da 
Igreja, e não só a CNBB já se mani­
festou condenando tal prática nociva, 
como D. José Newton, Arcebispo de 
Brasília, escreveu artigos, analisando 
e orientando o público sôbre o perigo 
das drogas dessa linha. 

o ilustre Senador Osires Teixeira 
elaborou o Projeto de Lei n.O 38/71, 
que autoriza o Poder Executivo a ins­
tituir a fundacão Movimento Bra-silei­
ro Antitôxico 'e essa proposição serã, 
certamente, contribuição válida ao 
tstudo da matéria, em face do pro­
jeto governamental. 

o certo é que Govêrno, Imprensa, 
Congresso e Igreja _.__ tôdas as fõrças 
ponderáveis de opinião na sociedade 
- estão empenhados nessa luta de 
salvação da mocidade, para garantia 
do futuro da nacionalidade. 

Mas, Sr. Presldente. Srs. Senadores, 
no problema do tóxico existe um ca­
pitulo especiaL que é o do fumo. 

Também. êsse aspecto da questão 
dos tóxicos está merecendo a atenção 
da opinião pública, embora não figu­
re, por inativos óbvios, nos esquemas 
de repressão. 

Há poucos dias, o nobre Senador 
Benedito Ferreira apresentou ao Se­
nado o Projeto de Lei n.0 57, de 1971, 
que regula a propaganda comercial 
dos produtos industrializados do fu­
mo. 

Também na Câmara o nobre Depu­
tado Florim Coutinho ofereceu pro­
posição versando a matéria. 

o projeto que ora apresento e que 
elaborei o ano passado, com audiên­
cia de técnicos, é mais completo do 
que as outras proposições, sem des­
merecer o mérito das mesmas, inclu­
sive estabelece o sistema de punlção 
para os que transgredirem a norma 
positiva que vier a ser estabelecida. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, on­
tem mesmo recebi circular da Cam­
panha Nacional de Combate ao Cân­
cer, firmad_[\ pelo Dr. Luiz Neves, Di­
retor-Substituto, enviando-nos men­
sagens educativas de orientação ao 
combate a êsse terrível mal. Pois bem, 

Senhor Presidente, leio numa dessas 
mensagens que o Ministério da Saúde 
está. divulgando em todo o Brasil o 
seguinte tópico:· 

"O câncer dos pulmões é, atual­
mente, o maior câncer fatal dos 
homens- cêrca de 50.000 óbitos 
por ano - e o número de mulhe­
res vitimadas está aumentando. 
O índice de cura é apenas 5%, 
pois se trata de uma doença si­
lenciosa, que só é percebida, em 
geral, quando já está muito adi­
antada. Mais de 75'/o dos casos 
de câncer epidermóides dos pul­
mões - a mais generalizada for­
ma da doença - se relacionam 
com o hábito de fumar cigarros. 
O programa da Sociedade é fazer 
com que todos os fumantes adul­
tos delxem de fumar e convencer 
os- jovens a não começarem." 

Essas considerações preliminares 
antecedem. de certo modo, a justifi­
cação do projeto que vou fazer, so­
correndo-me de dados técnicos e da 
opinião_ de autoridades na matéria. 

Debrucado sôbre quilõmetros de li­
nhas de' leitura relativa aos males 
causados ao homem pelo fumo, desde 
quando penetrei no Congresso Nacio­
nal, inicialmente como Deputado. pas­
sei a considerar a ldêia de oferecer o 
primeiro passo no sentido da limita­
cão de seu consumo. 
· Em face das óbvias resistências, de 
diversas ordens e de direções várias, 
as conquistas hão de se alcançar gra­
dativamente, com determinação c per­
tinácia. 

Ingressando no IPERB - Instituto 
de Pesquisas. e Estudos cta Rcalid:Hle 
Brasileira, órgão congressul, entre 
cujas atividades se insere a consul­
toria parlamentar. lá encontrei tra­
balho precioso do Dr. Edmundo Blu:n­
di, em resposta direta a quesitos a ele 
formulados - pertinentes ao assunto 
- pelo Diretor-Técnico. 

Cumpre-nos, inicialmente, proceder 
à apresentação dêsse ilustre e culto 
médico: Edmundo Blundi é profess8r 
de doencas pulmonares da Escola Mé­
dica de ·Pós-Graduação da Pontifícia 
Universidade Católica do Rio de Ja­
neiro. Diretor do Departamento de 
Doencas do Tórax da Policlínica Geral 
do RÍO de Janeiro e do Centro de 
Tratamento da Insuficiência Respi­
ratória. Docente-livre da Faculdade 
de Ciêncías Médiras da Universidade 
do Estado da Guanabara. Médico da 
Cllnica São Vicente e da Clinica São 
Camilo. Autor, entre outros trabalhoS, 
de "A Medicina Moderna Contra o Ci­
garro", de 1963, e a "A Batalha da 
Respiração". de 1968. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Permi­
te-me V. Exa. um aparte? 

O SR. JOSll LINOOSO - Honra-me 
o aparte de V. Exa. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Nobre 
Senador José Lindoso, tenho concor­
dado com V. Exa. em tudo, semPre o 
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Colega levanta problemas importan­
tes. Agora que falo com meu charuto 
ac·eso, afirmo a V. Exa. que a campa­
nha contra o tóxico é nobre. Em re­
lação ao fumo, parece-me inútil ten­
tar-se uma cruzada, porque êle já é 
inerente à humanidade. Estudos que 
tenho lido, provam que o fumo não 
causá dependência. A cocaina causa; 
o LSD causa; outros alucinógenos 
também fazem que o indivíduo fique 
escravizado. O fumo, não. E aqui vai 
um:,jlepoimento: tenho a impressão 
de que o fumo é o maior calmante 
que existe; é um agente que atua pa­
ra baixar a tensão, funciona como 
uma espécie de fio-terra. Aqui, no Se­
nado, há sempre calma, mas, numa 
c a m p a n 'h a, por exemplo - e 
aqui vai o depoimento de um fuman­
te inveterado - sem charuto, eu te­
nho a impressão de que não poderia 
ser reeleito, sequer teria sido eleito a 
primeira vez, Deputado 'Federal. tste 
é um exemplo pequenino. Perante a 
História, eu citaria a pessoa de Bis­
marck, sempre com o charuto à bôca, 
e assim tomou muitas de suas deci­
sões; quando êle não podia dar res­
posta rápida ao interlocutor, sugava 
o seu tabaco e - V. Ex a. -sabe, é 
fração de segundo - o raciocínio vi­
nha. lt o caso do eminente Churchill 
e, num exemplo verde-amarelo, cito 
o saudoso Presidente Getúlio Vargas. 
~ verdade que eu não posso sequer 
passar na calçada dessa gente, por 
fora, mas, tenho a impressão, o pro­
blema do fumo ainda é matéria con­
trov-erticta. Ainda não vi um estudo 
qe cientistas que provasse ser o fumo 
agente mortal. Pelo contrário, acho 
que, com os processos químicOs mo­
dernos, pode-se atenuar muita ~oisa. 
V. Exa. vê, a piteira já foi um avanço, 
há o filtro de nylon, enfim, muita 
coisa existe nesse sentido. Nos Esta­
dos Unidos a matéria foi abordada. 
AlL numa letrtnha pequenina, no ci­
garro - V. Exa., que é viajado, co­
nhece ~ vem escrito: "ltste produto 
faz mal à satide". Mas, duvido que 
alguém leia, até com lente, e descubra. 
Tive oportunidade de ouvir que, nos 
Estados Unidos - foi comentado na 
televisão - depois da campanha, o 
uso do fumo aumentou. Quanto ao 
tóxico, concordo com V. Exa... mas 
não quanto aD fumo. Confesso que, 
fumando êste charuto. agora, fico um 
pouco· vexado de apartear V. Exa. Pelo 
menos, queria que V. Exa. deixasse 
o meu charuto em paz. 

O Sr. Gutdo l\londin- O nobre ora­
dor me permite? 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Com mui­
ta honra ouco o Senador do Rio 
Grande do Su't 

O Sr. Guido Mondin - ComeçQ du­
vidando se nos cabe o direito de apar­
tear, porque D orador está apenas jus­
tificando um Projeto de lei. Quero di­
zer que .gosto dos homens que pecam, 
e o confessam - e que não é o caso 
do Senador Vasconcelos Torres. Na 
verdade, sempre que falamos dos ma-

lefícios do fumo, nós nos apegamos:, 
'exclusivamente, aos perigos do cân­
cer, e no entanto outros males há, 
terríveis, como êsse. 

O Sr. Vasconcelos Torres ~ Pior é 
a poluição do ar e isto é que V. Exas. 
deveriam combater. 

O Sr. Guido Mondin - Quero lem­
brar que sou um fumante desbraga­
do. No interior do Rio. Grande, um 
sacerdote - e faço questão de inserir 
êste aparte na justificação de V. Exa., 
nobre Senador José Lindoso. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Eu o aco­
lherei com tôda honra. 

O Sr. Guido Mondin - ... um sa­
cerdote deu~se a um estudo, na sua 
paróquia, que lhe custou vinte anos 
de observações. Na sua paróquia, es­
colhidos cem fumantes, sem que êles 
soubessem, o sacerdote, pacientemen­
te, durante vinte anos, foi fazendo 
suas observações e não encontrou ne­
nhum caso de câncer, nas cem ex­
periências que foram feitas. Verificou, 
no entanto, duas coisas pavorosas: 
uma delas, a gradativa falta de me­
mória que se processava nos fuman­
tes e a outra, eu não vou dizer aqui 
no Plenário .. mas foi aquela que co­
lheu os resultados para que a maio­
ria dos fumantes, particularmente os 
mais moços, deixassem de fumar. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Agradeço 
o aparte de V. Exa. Sr. Presidente, eu 
queria responder, ràpidamente, pri­
meiro, ao eminente Senador Vascon­
celos Torres. S. Exa. disse que passa 
por fora da calçada, com referência 
a Getúlio Vargas, Bismarck ou Chur­
chiii; no entanto, como Senador da 
República, S. Exa. está na calçada da 
História. e pode contribuir para mu­
danças de hábitos de vida mais :-.adia 
junto ao povo, o que depende de um 
grande esfôrço pessoal de S. Exa. que, 
guerreiro de grandes lides cívicas, po­
derá engajar-se nessa campanha. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Mas 
privar· me do meu charuto? ... 

O SR. JOSÉ LINDOSO - O seu 
charuto, integrando sua personalida­
de, é uma exceção; e, em tôdas as re­
gras, devem existir as exceções. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
. ro) - Lembro aos Srs. Senadores que 
o orador está justificando um projeto. 
De acOrdo com o Regimento, não po­
de ser aparteado. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Peco 
perdão; pen_sei que S. Exa. estivesSe 
discutindo a matéria. V. Exa. me des­
culpe. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) - Por isso mesmo, é que peço 
aos Srs. Senadores que não aparteiem, 
para que seja respeitado o Regimento. 
O orador dispõe de 10 minutos para 
terminar a leitura da justificação. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Peço a V. 
Exa. que abone a meu favor os minu­
tos dispensados aos aparteantes. 

(Retomando a leitura.) 

Hoje, eis-me propondo apenas para 
dístico a figurar nos invólucros de 
fum<J a advertência: "CUIDliDO! 
PREJUDICIAL À SAúDE". Tempos vi­
rão - confio eu - em que serâ es­
tampada, em letras vivas, a lapidar 
frase do DR. BLUNDI, legenda de 

, nossa campanha: O CIGARRO ILU­
DE, INVALIDA E MATA. 

Mas na resposta sôbre-referida, ca­
tedratizava o ex-Professôr Adjunto de 
Tisiologia e Pneumologia da Faculda­
de de Ciências Médicas da Universi­
dade da Guanabara: 

"As preciosas conclusões do rela­
tório do "The Royal College of 
Physicians o! London". de 1962, 
consubstanciam o primeiro gran­
de golpe na cidadela da fumaça. 
Logo depois foi anunciado haver 
o Serviço de Saüde Pública dos 
Estados Unidos encomendado a 
renomados especialistas detalha­
do estudo sôbre o grave problema: 
FUMO E SAúDE. Sinceramente, 
naquela época encarei com certo 
pessimismo o anunciado estudo, 
diante da tremenda luta de gi­
gantes travada nos bastidores 
oficiais, alardeada pela im'prensa 
leiga,. em face do fabuloso poder 
de uma indústria de 7 bilhões de 
dólares anuais, com 200 milhões 
destinados à propaganda r 
Mas ... explicou outra bomba -
verdadeiro "Napalm moderno"! 
Prometido para junho de 1963, o 
famoso relatório apareceu a 11 de 
janeiro de 1964, e tão contundente 
a ponto de. em manchete, o HE­
RALD TRIBUNE DE N. Y. pro­
clamar no dia seguinte: "É oficial 
- cigarros podem matar você". 
Smoking and Health, mais conhe­
cido cofl10 reJa tório Terry, fol 
considerado pela imprensa ameri­
cana como devastador e consagra­
do como o maior libelo contra o 
fumo jamais publicado. Dez su­
midades (5 fumantes e 5 não-fu­
mantes) nos campos da medicina, 
biologia, quimica e estatística, em 
387 páginas, 962 citações biblio­
gráficas apoiadas por 189 insti· 
tuicões - universidades nacionais 
e êstrangeiras, grupos médicos, 
pmfessôres· e técqic-os - realiza· 
ram o levantamento das implica· 
ções do fumo na Saúde Pública, 
colocando-o no banco dos réus. 
"Fumar cigarros representa dano 
para a saüde de suficiente impor­
tância, exigindo ação governa­
mental que seja um remédio con­
tra êste fato; impõe-se imediata 
e extensa ação para que se encon· 
tre a fórmula mais apropriada de 
se combater êste mal." 

As conclusões do Relatório Terry 
·São categóricas: 
1. O fumo causa câncer do pulmão 
nos homens. As provas para· as mu­
lheres, ainda que menos amptas, in· 
dica.m a mesma conclusão'; <A tiütg'ni~ 
tude do efeito do fumo sobrepuja em 
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muito todos os outros fatôres, inclusi­
ve a poluição atmosférica. O risco do 
câncer aumenta em razão direta do 
consumo; duração do hábito de fu­
mar; número de cigarros por dia e di­
minui com o abandono definitivo. 
2. O fumo é a causa mais importan­
te de bronquite crônica. aumentando 
assim o risco de morte por enfizema 
pulmonar. 
3. Tosse e expectoração são consis­
tentemente mais freqüentes nos fu­
mantes do que nos não-fumantes. 
4. O fumo reduz enormemente a 
função pulmonar: a dispnéia é mais 
freqüente nos fumantes do que na­
queles que não fumam. 
5. O fumo é fator significativo na 
causa do câncer da laringe e hâ al­
guma relação entre o fumo e o câncer 
do esôfago e da bexiga. 
6. As mulheres que fumam durante 
a gravidez tendem a ter filhos com 
péso abaixo do normal. 
7. Os fumantes apresentam taxa de 
707r- mais elevada de doença das co~ 
ronárias. 
8. Ainda que a relação de causa e 
efeito não tenha sido estabelecida, o 
fumo está relacionado com muitas~cto~ 
enças cardiovasculares, inclusive a hi~ 
pertensão e a arteriosclerose genera­
lizada. 

Isto é ciência, eminentes Senhores 
Senadores! Não é literatura impres­
sionista, embora v~sada em estilo 
fluente, colorido e Sonoro, a tributos 
elogiáveis do autor. Não é, tampouco, 
argumentação de quem esteja preo~ 
cupado em avolumar a corrente de 
adeptos à causa abraçada. Não. Isto 
é o resultado de trabalho sério, de 
pesquisas criteriosas, realizadas por 
cientistas detentores de uma única 
preocupação: a saúde do homem. 

Prosseguindo, aduz o acatado Pro~ 
fessor: 

"Depois das recomendações e con­
clusões do Relatório Terry, nãc 
obstante terrível luta de bastido­
res procurando inocentar o cigar­
ro, o americano, já em 1966, co­
mecou a encontrar nas carteiras 
de · cigano gélida advertência: 
"Cuidado: o cigarro é um .J:isco 
para a saúde." 

E a seguir exibe o elenco das subs-­
tâncias carcinogênicas isoladas do ci-­
garro, de acôrdo com o constante da­
página 56 do Relatório Terry (Smo·­
kíng and Health Public Health Ser­
vice Publication, n.0 1.103 l : 

1. Benzo (a) pyrene ++++ o mais 
poderoso agente dos até agora conhe­
cidos 

2. Dibenzo (a,l) pyrene ++++ 
3. Dibenzo (a,h) anthracene ++ 
4. Benzo (C) Phenanthrene + 
5. Dibenz ( a·,j) acridine + 
6. Djbenz (a.h) adridine + 

. ,·
1
1 ... j~ri,D),bEm_zo (c,g) carboloze -:­
:d~)gm p.e~tas, o Polônío 210, exis­

ten1e ·no cigarro, elemento radioativo 

de pecholenda - produto de desinte­
gração do urânio - ao que tudo in­
dica, é importante agente canceríge­
no. Vaporiza a 500° C bem abaixo da 
temperatura de combustão da ponta 
do c:igarro ... "it vaporizes at mere 
500° C, for below the 800° c tempe­
rature of a burning cigarrete tip" 
(Time, 24, jan. 64, p. 2U. Assim, 
quando o fumante acende o cigarro, 
aspira o Polônia 210. 

Nas peças de re~secção pulmonar o 
Polônia 210 apresenta 4 a 5 vêzes 
maior concentracão nos fumantes do 
que nos nã-o-funiantes. G. B. Llcke. 

Até hoje os filtros não convence­
ram. Um filtra que foi muito elogia­
do continha substância cancerígena". 

Verberando os anúncios crimino­
sos das empresas produtoras de ci~ 
garro, recomenda com ênfase o Dr. 
Blundi: 

''Dever-se-á coibir a escandal::~sa 
propaganda que atinge crianças 
e jovens: i'Sabor de ação!!! De­
veria ser dito: Sabor de câncer, 
sabor de bronquite, sabor de en­
fisema!!! Na televisão devia ser 
seguido o exemplo da Itália: 
Não se fala de cigarro. 

No Canadá as carteiras de cigarro 
trazem a seguinte advertência: "Pe­
rigo de Câncer". 

Em entrevista ao J_ornal do Brasil 
- evidenciando ser constante sua 
preocupação com o problema 
adiantava o Prof. Blundi: 

"O câncer do pulmão represen­
ta um dos mais graves da Medi­
cina contemporânea. Daí não 
compreendermos a insensibilida­
de da indústria do fumo e a fal­
ta de pro,vidências no sentido de 
procurarem filtros mais eficien­
tes que retirem ou diminuam as 
16 substâncias irritantes para os 
pulmões, contidas na fumaca do 
cigarro." 

E arrematava patético: 
"Urge ação protetora dos meno­
res contra a venda de cigarros, a 
fim de que as gerações do futuro 
não possam dizer que em nosso 
século gerações ptetensamente 
civilizadas, além de se trucidarem 
nas guerras, envenenaram~se com 
uma fumaça azul." 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) - Lembro ao nobre orador que 
seu tempo está a esgotar-se. 

O SR. JOSÉ LINDOSO (Prosseguin­
do a leitura.) - Dois dias após o pro­
nunciamento acima do Professor da 
PUC, o mesmo jornal guana.barino 
veiculava entrevista do cardiologis~ 
ta Jorge Pachá, que durante vinte 
longos anos reunira pacientemente 
dados concernentes aos males causa~ 
dos pelo fumo ao homem. E o ilus­
tre médico -afirmava terminantemen~ 
te: ··;, 

"Além do câncer primário no 
pulmão, o fumo provoca também 

enfartes, oclusões, gangrena.'S'u ~ 
espasmos." A .?~· 

E prosseguia o autor da obra "Fu-
mo, Vício que Mata'': 

"O fumo era completamente des­
conhecido dos povos civilizados 
antes do século XVI. O hábito de 
fumar, o civilizado adquiriu do 
selvagem. mas êste, pràticame-ç.te, 
só fumava durante as cerimQ)11[}S. 
Aos poucos o vício foi se alastran~ 
do pelo mundo inteiro e. proVà­
velmente, a maior razão da to­
lerância e mesmo do apoio ofi­
cial que encontrou em muitos 
países fui devido ao grande au~ 
mento que êle produziu na ar~ 
recadação dos impostos.'' 

Em sua obra "The Twentieth Prac~ 
tice of Medicine", destaca o Dr. Whit­
taker ser o fumo terrível veneno para 
o coração. porque exerce sua influên­
cia diretamente, em doses grandes; 
os batimentos cardíacos são. a prin­
cípio, acelerados. e depois retardarlqs, 
tornando-se irregulares e, por fim, 
tão fracos que se tornam quase inau­
diveis. 

Endossando as palavras do Dr. 
Whittaker, acrescentava o Dr. Pachá 
que "não obstante bata o coração de 
muitos fumantes mais ràpidamente, 
a fôrça de sua contração é reduzida. 
Quando o hábito de fumar já ê an­
tigo. então a ação do coração torna~ 
se irregular e apresentam-se palpita­
cões e, às vêzes, um ou dois batimen­
tos cardíacos parecem faltar. O pulso 
é acelerado e quase semnre instável''. 

Os estudos de Poncel, sôbre a in~ 
fluência do fumo no sistema cardio­
vascular, mostraram que inicialmen­
te os distúrbios apresentados pelo na­
ciente são de p~quena monta: palpí~ 
tações, taquicardias, extra.ssístoles e 
arritmias. Posteriormente. observa-"e 
a vasocontricão com palidez e au~ 
mento da pÚssão arterial com endu­
recimento dos vasos sangilineos. 

Explicando o porquê da ação n:_a­
léfica do fumo agindo no coraçao, 
ajustava o Dr. Pachá: 

"A nicotina age sôbre a hipófise 
e as glândulas produzindo des­
cargas dos respectivos hormônios 
que provocam espasmos vascula­
res. A repeticão dêsses esp ..... smos 
afeta as condições de nutrição 
das paredes arteriais onde a pa­
recem, em conseqüência, lesões 
degenerativas, isto é, arterioes­
clerose." 

Os pesquisadores Bing. Siegel, Cas­
telhanos, Gonlubol e Eamke, em tra­
balho publicado em 1957, informavam 
que um a quatro miligramas de ni­
cotina, em cada cigarro fumado, são 
absorvidos pelo sangue. A ação prin­
cipal da nicotina, segundo tais auto­
res, consiste no estímulo transitório, 
seguido de depressão, de todos os 
gânglios simpáticos e parassimpáticos. 
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A referida entrevista encerrou.a o 
Dr. Jorge Pachâ com a informação 
candente: 

''0 predomínio do enfarte do mio­
cárdio no sexo masculino, nos pai· 
ses onde as mulheres fumam em 
pequenas proporções, é cêrca de 
nove para um. Em alguns lugares, 
entretanto, onde o fumo está mais 
difundido entre o sexo feminino, 
essa relação chega atualmente a 
três por um e êsses índices ten· 
ctem a se igualar." 

Como venho demonstrando irrefu­
tàyeJmente, médicos, pesquisadores, 
cientLstas renomados dos pOvos mais 
civilizados vêm contribuindo para 
evidenciar, de forma enregelante, 
tantos dos malefícios que o uso do 
fumo causa ao homem. Pode o legis­
lador patrícío continuar inativo, sem 
providência aproveitadora dêsse he~ 
róico esfôrço, de tôda essa estafante 
canseira, dêsse monumental traba­
lho, e prosseguir fazendo uso das mãos 
apenas para bater~lhes palmas, sem 
iniciativa de lei alguma? 

"Até há bem pouco tempo tudo o 
que se afirmava sôbre o assunto des~ 
vanecia-se como a própria fumaça 
usada para fugir da angústia. Cente~ 
nas de trabalhos, mesmo fundamen~ 
tais de Wynder, Graham e Croninger, 
Doll e Hill e a grande pregação de 
Auerbach foram recebidos com reser­
vas até por cancerologistas e autori­
dades médicas que, ao ouvir graves 
acusações, sorriem, mas a coragem 
de aceitar as verdades ora embotadas 
pela fumaça que constantemente os 
env-olvia. . . Nunca vimos médico al­
gmn, com cigat:ro nos lábios, aceitar 
ou discutir com lucidez .êste tema, fôs­
se em benefício próprio ou em bene­
ficiO de seus pacientes sob ameaça de 
invalidez e morte. 

Agora, a poderosa cidadela da fu­
maça, do sonho e da evasão acaba de 
receber um duro golpe, desfechado 
pelos 444 anos - são as palavras in­
desmentíveís de Edmundo Blundi, e.s­
·Critas.. em 1963 - de tradição do Real 
Colégio de Médicos de Londres, ao pu­
blicar as corajosas conclusões de seu 
relatório sôbre fumo e saúde, reven­
do tóda a bibliografia mundial sôbre 
o assunto - 216 trabalhos originais 
--e afirmando com segurança: "o ci­
garro produz câncer do pulmão, bron­
quite e, provàvelmente, contribui 
para as doenças coronárias e várias 
outras doença.s menos comuns, além 
de dificultar a cicatrização da úlcera 
gástrica e duodenal". 

E, a título de informação sóbre as 
reações de tais trabalhos, aditiva: 

"O Reader's Digest - Seleções 
não mais reformará contratos de pu­
blicidade de cigarros. A Itália proibiu 
todos os anúncios de cigarros. Na 
Suécia foram experimentadas clini­
cas especializadas para auxiliar os 
fumantes que ctesej am abandonar o 
vicio. O govêrno inglês estuda uma 
s_érie de medida,s, algumas iá em exe-

cução, visando . principalmente prote­
ger as crianças da perigosa ação do 
fumo (A Medicina Moderna Contra o 
Cigarro, pag, 7). 

Necessitamos, e urgentemente, en­
frentar o problema com realismo e 
determinação. Afinal, milhões de 
brasileiros são vítimas do vício do 
fumo, e a lei consectária do presente 
projeto poderá concorrer decisiva­
mente para a minimização do índice 
de fumantes, conseguindo prevenir 
tantas doenças das sôbre-referidas 
por essas notabilidades mêdicas e 
científíca.s. 

A15 indústrias de cigarros - as quais 
não tencionamos prejudicar - bem 
que, aderindo à nossa campanha, de­
viam dar início a uma pesquisa sis~ 
temática com o fito de descobrirem 
filtro dotado de capacidade suficien­
te para evitar a penetração, nos pul­
mões dos fumantes. das 16 ou mais 
substâncias irritantes contidas na 
fumaça do cigarro. 

Tal pesquisa poderia enveredar 
noutra direção - visando a resultado 
idêntico - empenhando-se na busca 
de elemento ou element<>s quimicos 
que lograssem retirar da fumaça do 
cigarro as apontada-s substâncias ir­
ritantes para os pulmões de quem 
fuma. 

O GDvêrno humanitárío do Presi­
dente MédiCi poderia encontrar, em 
nossa despretenciosa iniciativa, a 
inspiração para criar órgão de pes~ 
quisa com a pa.rticipação pecuniária 
da.s emprêsa.s produtoras de cigarros 
e fumos sob formas váriaS. tendo em 
vista a descoberta ou do fÜtro ou dos 
elementos químicos sobremencionados. 

Atentem os eminentes Colegas para 
êsse fato: as proibições de nossa pro­
positura são parciais, ou menos con­
tundentes do que as adotadas em 
outros países, consoante anterior­
mente explicitado. É que aspiramos 
ver transmutada em diploma legal a 
iniciativa proposta. Aos poucos ou­
tros irão contribuindo com leis mais 
enérgicas, até atingir-se o ideal: a 
abolicão do fumo de entre os vícios 
dos brasileiroo, se filtro potente ou 
elemento ·Químico não fôr descoberto 
para prevenir os males motivados pelo 
fumo. 

Com o atual projeto feito lei, a li­
berdade individual continuará res­
guardada, conforme prevê a Consti­
tuição. Todos os maiores poderão fu­
mar, mas sabendo, mas sendo pre­
venidos de que estarão agindo em 
prejuízo da própria saú.de. 

Devemos prevenirmo~nos, ainda, 
contra a reação das agências de pu­
blicidade por acaso atingidas. Mas 
entre a proteção de meia dúzia cte 
emprêsas e a preservação de 90 mi­
lhões de habitantes, não se há de 
falar em opção. Já está inapelàvel­
mente decidido: cumpre .. nos coope­
rar, tanto quanto possível, para a 
prevenção da "Saúde, para a perfeita 
higidez de nossos patrícios, no regu .. · 

lar exercício de um mandato que nos 
conferiram. Mas, afinal, os anúncios 
prosseguirão, apenas menos sugesti­
vos, menos atraentes, menos convida­
tivos. 

Encontra-se a maioria - llarmoni­
zando sua atuação diuturna com os 
pro~ósitos governamentais - engaja­
da, de corpo e alma, no movimento 
revolucionário pelo erguimento total 
e definitivo do País. Mas, sem saúde 
não haverã desenvolvimento. E se nos 
comprometemos a agir nessa gigan­
tesca empreitada, de corpo e alma, 
afetado o primeiro, já estaremos fa­
lhando cinqüenta por cento em nosso 
compromisso. Já o desenvolvimento 
não será total. Ficaremos em meio do 
caminho. Não alcançaremos a meta 
co limada. 

Não nos assiste, pois, o direito de 
transvoltear. Convoquemos todos os 
Congressistas, o Govêrno e a Impren­
sa para a luta em prol da aaúde 
contra o turno, e sigamos em frente. 

Se o eminente parlamentar não 
pretende deixar de fumm·, pelo menos 
colabore para que a juventude não 
adquira o vicio, ou a parte tomada 
por êle venha a repeli~lo, cGm vistas 
à perfeição da espécie. 

A convenção do presente projeto em 
lei, além de seu voto, necessita de 
colaboração desassombrada e patrió­
tica, para empunharmos, intimoratos, 
a legenda de Edmundo Blundi, um dos 
mais distinguidos pró-homens -do 
combate ao fumo na América Latina: 
''o Cigarro Ilude, Invalida e Mata" 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE <Ruy Carnei<o) 
- O projeto que acaba de ser justi­
ficado trá às Comissões de Constitui­
ção e Justiça, de Economia e de 
Saúde. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro l 
- Tem a palavra o Senador Ney 
Braga. 

O SR. NEY BRAGA (Lê o seguinte 
discurso.) - Senhor Presidente, pro­
cura-se no mundo inteiro, a defini<;.á<> 
de uma política econômica de cte~en­
volvimento. E, diante das perspectivas 
apontadas para o século XXI, a tô­
nica de tôdas as filosofias e pensa­
mento económico tem sido que, sem 
tecnologia própria, sem pensamento 
criador, os países menos desenvolvi­
dos cada dia. mais se afastarão dos 
países desenvolvidos. Chegou-se à 
conclusão de que um tôsse tecnoló­
gico, de capacidade gerencial e cria­
dora, está dividindo os países do mun­
do em grupos: aquêles cujas opçõe~ 
para o futuro são favoráveis e aquê­
les que têm minimizadas as prespec­
ti v as para o ano 2. 000 . 

Felizmente, meus senhores, para o 
c,aso brasileiro, as opções se mul~ipli­
cam diante da imensidade do umver­
so nacional. E, por êste motivo, todos 
os axiomas e postulados da' polit!ca 
econômica e desenvolvimentí$.ta pro­
jetada para o mundo têm de ser rea-
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vallados e adaptados à nossa real!dade. 
A chave encontrada para a solução dO 
futuro, e que, segundo alguns teóric0s 
e analistas, deve ser o eixo, o pólo cte 
tôda política econômica, parece re­
sidir no aproveitamento racional dos 
recursos humanos na educação. 

Em país como o nosso, onde a po­
pulação jovem cresce e se multiplica, 
as potencialidades de capital huma­
no e as potencialidades físicas que a 
natureza, por predestinação, parece 
haver nos presenteado, em lugar de 
nos levarem a uma posição estática, 
de comodismo e de tranqüilidade na 
imobilidade, devem, ao contrário, nos 
levar a um dinamismo consciente, 
responsável. 
NOSSA RESPONSABILIDADE 

Sôbre nós, encarregados de dirigir 
os destinos dêste grande Pais, pesa, 
por isto mesmo, a responsabilidade 
que nos foi imposta pelas gerações, de 
indicar, fermentar, conduzir e desen­
volver as lideranças, entre a mocida­
de, que vão, em nosso lugar e como 
herança de nossa geração, conduzir o 
Brasil nessa época que se anuncia, o 
século XXI. 

E, no momento em que as inteligên­
cias humanas e eletrônicas, as sibili­
nas da era atômica, como negras aves 
agourentas, povoam o céu das profe-· 
cias, apontando projeções muitas vê-­
zes estarrecedoras, para os anos vin­
douros, parece haver chegado a hora 
de, com a responsabilidade que nos foi 
imposta e lançada pelas gerações de 
nossos fílhos, no mandato que nos 
confiaram, determo-nos um pouco na. 
corrida do tempo, e meditarmos se te·­
mos aceitado o desafio do século. 
CONVICÇAO DE ACil:RTO 

Neste depoimento, em que reafirmo 
a minha segurança e a minha convic­
ção na grandeza que se anuncia para 
o Brasil, e a minha crença de que, nas 
lideranças bem formadas e conscien­
tes das certezas e incertezas que nos 
cercam e a que estamos sujeitos, par­
tem da experiência do homem públi­
co, e se alicerçam e soHdifícam na ex­
periência com uma entidade voltada 
para a juventude, a Fundação "Movi­
mento Universitário de Desenvolvi­
mento Econômico e Social" (MUDES). 
Como presidente desta entidade de di­
reito privado de fins não lucrativos, e 
de acôrdo com a sua filosofia de atun­
ção e fundamentos estatutários, te­
mos assistido e participado no grande 
esfôrço de inserir o estudante no pro­
cesso de desenvolvimento brasileiro. 

E isto fazemos, cientes de que, sem 
essa preocupação com as massas jo­
vens, que são o futuro, mas que tanl­
bém são o presente do Brasil; sem es­
sa preocupação em descobrir e amp·a­
rar as lideranças que surgem, e que 
se renovam, fatalmente acabaríamos 
fechado.!! em círculos, por uma fatali­
. _9-~q~ .go ,nrôprio destino. 

r .,Nestá .hora em que as gerações ma.r­
-cam encontro em tôrno do ideário ,J.a 

revolução brasileh;a, para levar avan­
te a imensa tarefa de construçãc na­
cional; no momento em que dep·:mho 
sôbre a minha convicção e fé nos des­
tinos do País, é justo que eu leve :.neus 
pensamentos até Sua Excelência o 
Presidente Emílio Garrastazu Médici, 
e a teste a êle a minha solidária par­
ticipação nesse ideário. E, neste mo­
mento, reconheço que, graças àquele 
alto significado das propostas dos go­
vernos revolucionários, é que terr. sido 
permitido, através da continuidade e 
coerência dos mandatos presidenciais 
de pós-revolução, que tôdas as nossas 
preocupações e esperanças na me cida­
de brasileira, e sua participaç.ê.o no 
desenvolvimento nacional ganhem 
sentido, se robusteçam, se corçorifi­
quem e se concretizem. 

RECURSOS HUMANOS PARA 
O DESENVOLVIMENTO 

Quando os países do mundo pro­
curam uma saída justa para o homem, 
e digna dos povos, dos estágios sócio­
econõmicos em que se encontra.m, os 
analistas do fenômeno desenvolvi­
mentista fixam, na base dos postula­
dos teóricos, o princípio de que, para 
uma política eficaz, é para os recur­
sos humanos, para o homem, que se 
deve voltar tôda ação, pois o homem 
é causa eficiente e final de -1odo o 
progresso ·do mundo. Utilizar melhor 
o homem, condicioná-lo para o desen­
volvimento, é a proposta mais lógica 
e mais meridiana que qualquer go­
vernante, qualquer responsável pelos 
destinos de um povo deve fazer e 
adotar." 

O Sr. José Lindoso - Perrr..ite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. NEY BRAGA- Pois não. 
O Sr. José Lindoso - V_ Exa. está 

pronunciando discurso do ma.tor in­
terêsse e da maior significação. Te­
nho conhecimento do MUDEB e da 
grande atividade que desenvclve no 
nível universitário, sob a inspiração de 
V_ Exa., um dos homens púl:licos a 
quem o Brasil muito deve, p·::!lo seu 
ardor, pela sua experiência de admi­
nistrador e devoção ao serviço públi­
co. Entendo que a proclamação que 
V. Exa. faz, com a perspectiva cristã, 
de colocar como fator, como capital 
da maior importância na vida nacio­
nal, o homem e o jovem em especial, 
tem, para nós, uma significação sin­
gular. V. Exa. contará, assim com a 
solidariedade de todo o Senado em 
tôrno do Movimento a que a s·Ja lide­
rança imprime uma fôrça propulsora, 
ao lado de outros, como o Projeto 
Rondon e todos os movimentos jovens, 
para dar caminhos, roteiros, horizon­
tes amplos e certos à mocidade brasi­
leira. Congratulo-me, pois, com V. 
Exa. pelo discurso e pelo êxito do mo­
vimento que V. Exa. lidera. 

O SR. NEY BRAGA - Agrade­
ço muito -:a: V. -Exa. Durante o meu 
discurso focalizarei o Projeto Rondon, 
bem como outros projetos que tive-

mos a satisfação de ajudar a serem 
criados no BraSU . 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, é 
notório e provado que os países que se 
têm preocupado com o ensino têm 
conseguido progresso invejável. 

(Retoma a leitura.) 
Exemplo mais acertado não poderia 

haver que citarmos o Japão. Ao estu­
darmos êsse milagre típico da capaci­
dade de construção do homem, vemos 
que a potência industrial que é ,hoje 
o Japão, só foi possível, antes de mais 
nada, graças ao capital humano, êsse 
capital inalienável e insubstituível, 
que foi tôda a base e fundamento do 
progresso japonês. outro exemplo ca­
racterístico são os Estados Unidos. No 
Relatório Denison, que analisou o cres­
cimento do produto real norte-ameri­
cano, conclui-se que, o aumento físico 
da quantidade fatôres de dsenvolvi­
mento ê responsável por 45 por cento 
do crescimento americano entre 1929 
e 1957, enquanto que a Educação é 
responsável por, nada menos que 23 
por cento, cabendo os restantes 32 por 
cento à conta da melhoria da produ­
tividade dos fatôres. 

E1ucar é investir, é a conclusão 
imediata que se pode deduzir dos 
exemplos dados. E, para uma nação, 
constitui-se isto no melhor de todos 
os investimentos. Educar,· em nossos 
dias, sem perder a característica es­
colãstica, humanística dos séculos 
passados, adquiriu um nôvo significa­
do. Educar tem um sentido de ade­
quação estrutural, um sentido amplo, 
integral, e hoje é muito mais que 
transmitJr conhecimentos, é dar à 
mocidade a visão de unidade, de par­
ticipação, é desenvolver as potencia­
lidades criadoras ao mesmo tempo 
que dá consciência de comul1idade, de 
esfôrço comum, sentido de constru­
ção. 

CONSCitNCIA COLETIVA 

E, é exatamente por isto que, no 
Brasil, atentos para o constante de­
safio que é o futuro, govêrno, empre­
sários e povo se empenham na cons­
trução do homem. De um lado o Oo­
vêrno coloca a educação entre suas 
metas prioritárias, o que tem provo­
cado resultados dignos de análise. 
Veja-se o MOBRAL, erradicando o 
analfabetismo; vejam~se as nossas 
universidades, que se modernizam e 
hoje matriculam 500 mil estudantes; 
os seis milhões de estudantes secun­
dários, os 16 milhões de crianças ma­
triculadas nas escolas primárias. 

Veja-se, agora, e aplauda-se a Re­
forma do Ensino Fundamental, que 
abre perspectivas novas a quem con­
clui o curso de oito anos, oom um cur­
rículo diversificádo, de acôrdo com as 
peculiaridades regionais, e que dá ao 
jovem que o conclui a possibilidade de 
uma profissionalização . 

Tôda uma nação empenhada e man­
tendo indices de gastos em educação, 
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el:lt:tôrno de 4,6 por cento do Produto 
Nacional Bruto. Entretanto, se damos 
à educação um dos mais altos percen­
tuais do mundo, não devemos nos es­
quecer de que não é simplesmente a 
inversão maciça em dinheiro que re­
sulta no melhor aproveitamento dos 
recursos humanos. Há necessidade de 
se investir em qualidade, uma inver­
são ética, onde se mostre não só em 
têrmos ideais o que a educação pode 
fazer., mas o que o jovem deve fazer. 
é conscientizar o jovem para os pro­
blemas nacionais, levá-lo a participar. 
Quanto aos empresários, já compre­
endem que investir na melhoria dos 
padrões educacionais é investir em 
prcdutividade na criação de tecnolo­
gia nacional, o que se transformará 
em beneficio para as próprias emprê­
sas. E. que diríamos nós da comuni­
dade brasileira? Do povo e sua convic­
ção da necessidade de participar dês­
se esfôrço de construção nacional? 
Nós, que assistimos o aparecimento de 
novas e grandes potências industriais, 
e que acompanhamos graças à aber­
tura de COII).unicação entre todos os 
povos, a gênese, o crescimento e os re­
sultados, as causas e feitos do apare­
cimento dessas potências, podemos di­
zer que, em nenhuma parte do mundo 
seria possível promover o progresso, 
caso não existisse uma mística. Essa 
mística que, em todos os casos veri­
ficados neste século tem sido a mola 
propulsora, a condição essencial do 
desenvolvimento. Essa mística é a 
consciência de participação, de esfôr­
ço conjunto, de ação de comunidade. 
de integração. E, em nosso País, gra­
ças a um esfôrço e à coincidência de 
fatõres condicionantes. podemos dizer 
que ela existe, em todos os rincões, 
generalizada, espontânea e verdadei­
ra, nas fábricas, nas escolas, nos la­
res, nas ruas, nos estádios. Hoje, o ho­
mem do povo tem consciência de que, 
por menor que seja sua participacão 
ela é importante e fundamental ·ao 
progresso. 

E, aqui mais uma vez. meus senho­
res. cabe uma advertência. Todo êsse 
esfôrço canalizado, tôda essa consci­
ência, têm de ser pesados, têm de s'er 
preocupação nossa. Tôda essa ansie­
dade de participar e construir tem de 
ser concretizada em coísas reais e 
palpáveis, para quando o povo que 
deseja, quer, aspira participar do de­
senvolvimento do País, exigir de nós, 
seus dirigentes, uma resposta, tenha­
mos condições de dá-la. E, aqui eu vol­
to a dizer que as lideranças devem es­
tar à altura dos ideais e dos grandes 
destinos dêste País. 
INTEGRAÇAO DO JOVEM 

Meus senhores, além da consciência 
desenvolvimentista e da mística de 
participação, deve existir a vontade 
de govêrno, emprêsa, comunidade e 
escola se darem as mãos, promoverem 
os meios de aperfeiçoamento das li­
deranças que surgem, dos cientistas 

que nosso futuro de nação desenvolvi­
da depende, do aprimoramento das 
técnicas educacionais. 

E volto a falar como presidente da 
Fundacão MUDES. Criada em 1967 
por um· grupo de empresários, destina­
se essa Organização exatamente a is­
to. Inserir o jovem no proces-so de 
desenvolvimento do Brasil. E, em 
quatro anos de atuação, temos pro­
curado aparelhar tecnicamente· o jo­
vem para o exercício de sua profissão, 
desenvolver suas potencialidades de li­
derança, por entendermos que, se con­
clamamos os jovens se.m dar a êles 
condições de atuar, e se não damos a 
êles essas condições, estamos provo­
cando frustrações, estamos cavando 
em abismo. Pois, onde a mocidade, 
que tem o entusiasmo, a seriedade e 
a vontade de construir é relegada ao 
ostracismo. pode-se dizer sem receio 
de errar, tudo se perde, e todo o es­
fôrço é em vão. 

Pensando nisto é que, atuando em 
quatro áreas, Desenvolviment(} Inte­
grado, Adaptação Técnico-Profissio­
nal, Integração Cultural e Int,egração 
Comunitária, o MUDES tem procura­
do ser um agente executor da propos­
ta de dar aos jovens a oportunida.ie 
de sentir, atuar e influir no desen­
volvimento nacional Em nossos qua­
tro anoa de trabalho, já conse­
guimos vêr realizados 86 progra­
mas, possibilitando a milhares de unl· 
versitários a participação em traba­
lhos de comunidade, em indústrias, es­
colas, hospitais, laboratórios; atuação 
na zona rural do País, em program~s 
espeéíficos, entre os quais destaca-se 
a nossa participação no Projeto Ron­
don, em tão boa hora idealizado pelo 
Govêrno e por nós coordenado e exe­
cutado nas áreas mineiras e baianas 
do Vale do São Francisco. Atuamos 
através dos Centros de Integração 
Emprêsa-Escola. nascidos de idéia 
pioneira, e onde os estudantes ga­
nham prática profissional estagiando 
em emprêsas e entidades, dando sua 
parcela de contribuição ao desenvol­
vimento de tecnologia nácional. Atua­
mos na Operação Mauá, onde o jovem 
tem oportunidade de ver alguns dos 
grandes probl-emas de infra-estrutura 
brasileira. 

Resta-me dizer que, se a a tu ação do 
MUDES tem sido eficiente e profícua, 
dentro dêsse esfôrco que, em todos os 
setores da vida micional ·se faz para 
garantir ao P'aís um futuro tranqüilo, 
progressista e digno da grandeza que 
está reservado ao Brasil; se temos 
conseguido realizar os nossoa propó­
sitos, é graças à cert·eza de que, o 
momento que vivemos é a hora deci­
siva, em que nós, que temos instru­
mfntos de liderança nas mãos, não 
podemos faltar; e, a certeza de que. o 
caminho que temos percorrido, go·/Pl'­
no, empresários e povo, é. o. caminho 
que deve assegurar aos jovens a he­
rança de um Pais desenvolvido. gran­
de entre as grandes nações do mundo. 

E trago ao Sr. Ministro da Educação 
os meua aplausos, pois ouvi dêle a in­
tencão de intensificar os estímulos que 
dá aos movimentos que tem alto sen­
tido educativo e patriótico e aperfei­
çoar os serviços voluntários da moci­
dade estudantil, em prol do desenvol­
vimento econômico e social do País. 

Era o que tinha a dizer (Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Está terminado o período 
destinado ao Expediente. 

Passa-se-à 
ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 25, de 
1971, (apresentado pela Comissão 
de Constituição e Justiça como 
conclusão de seu Parecer n.0 152, 
de 1971), que suspende a execução 
do item VI da alínea b do art. 41 
da Lei n. 0 4.492, de 14 de junho 
de 1961. do Estado de Minas Ge­
rais, declarado inconstitucional 
por decisão defintiva do Supremo 
Tribunal Federal. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui­

ser fa:rer uso da palavra, vou encerrar 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Oa Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram permanece r sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
o projeto irá à Comissão de Re.~ 

dação. 
É o seguinte o prpjeto apro­

vado: 
PROJETO DE RESOLUÇAO 

N. 0 25, DE 1971 
"Suspende a execução do item 

VI da alínea b do art. 41 da 
Lei n° 4 .492, de 14 de junho de 
1967, do Estado de Minas Gerais, 
declarado inconstitucional por 
decisão definitiva do Supremo 
Tribunal Federal." 

Art. 1.0 - É suspensa a execução do 
item VI da alínea b do art. 41 da 
Lei n.0 4.492, de 14 de junho de 1967, 
do Estado de Minas Gerais, declara­
do inconstitucional por decisão defi­
ni~iva do Supremo Tribunal Federal, 
proferida aos 26 de agõsto de 1970. 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE .(Carlos Lin­
denberg) 

Item 2 
Discussão. em turno único, do 

Projeto de Resolução n.0 26, de 
1971 (apresentado pela Comissão 
de Constituicão e Justica como 
conclusão de· seu Parecer' n.0 152, 
de 1971), que suspende ,a.' ex.e­
cucão dos itens VIII e !X~'dá' Ta­
bela K; anexa à Lei ·ir.& ,-.91• 531, 
de 6 de outubro de 1966, com· a: 
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redação dada pela Lei n.0 9. 895, 
de 8 de novembro de 1967, do Es­
tado de São Paulo, declarados in­
constitucionais por decisão defi­
nitiva do Supremo Tribunal Fe­
deral. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui­

ser fazer uso da palavra, vou encer­
rar a discussão. (Patisa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
os Senhores Senadores que o apro­

vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Re­

dação. 
É o seguinte o projeto apro­

vado: 
PROJETO DE RESOLUÇAO 

N.o 26, DE 1971 

"Suspende a execução dos -itens 
VIII e IX da Tabela K, anexa à 
Lei n.O 9. 531, de 6 de outubro de 
1966, com a redação dada pela 
Lei n.0 9.895, de 8 de novembro 
de 1967, do Estado de São Paulo, 
declarados inconstitucionais por 
decisão definitiva do Supremo 
Tribunal Federal." 

Art. 1.0 - É suspensa a execução 
dos itens XIII e IX da Tabela K, ane­
xa à Lei n.0 9.531, de 6 de outubro 
de 1966, com a redação dada pela Lei 
n.0 9 .895, de 8 de novembro de 1967, 
do Estado de São Paulo, declarados 
inconstitucionais por decísão defini­
tiva do Supremo Tribunal FederaL 
prolatada aos 26 de agôsto de 1970. 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposi-· 
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin·· 
denberg) 

Item 3 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 27, de 
1971 (apresentado pela Comissão 
de Constituição e Justiça como 
conclusão de seu Parecer n.0 15~ .. 
de 1971), que suspende a execução 
do art. 25 da Lei n.0 3. 985, de 2 
de junho de 1967, do Estado de 
Santa Catarina, declarado in­
constitucional por decisão defini­
tiva do Supremo Tribunal Fe­
deral. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores 

quiser fazer uso da palavra, vou er.­
cerrar a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada a discussão. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que aprü­

vam, queiram conservar-se sentados .. 
(Pausa.) 
_ ~~t4. ;_,al?~pvado. 

1q~ P-rojeto irã à Comissão de Re­
dilção. 

É o seguinte o projeto apro­
vado 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 27, DE 1971 

"Suspende a execução do art. 25 
da Lei n.0 3. 985, de 2 de junho de 
1967, do Estado de Santa Cata­
rina, declarado inconstitucional 
por decisão definitiva do Supremo 
Tribunal Federal." 

Art. 1.0
- É suspensa a execução do 

art. 25 da Lei n.o 3 .985, de 2 de junho 
de 1:67, do Estado de Santa Catarina, 
declarado inconstitucional por deci­
são definitiva do Supremo Tribunal 
Federal. 

Art. 2.0 
- Revogam-se as disPosi­

ções em contrãrio. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­

denberg) 

Item 4 
Discussão, em primeiro turno, 

do Projeto de Lei do Senado n.0 

35, de 1971, de autoria do Senador 
Vasconcelos Torres, que proíbe a 
utilização de madeiras de lei para 

. transformação de carvãO, tendo 
Pareceres, sob n.os 142 e 143, de 
1971, das Comissões:- de Consti­
tuição e Justiça, favorável, nos 
têrmos da Emenda que oferece de 
n.0 1-CCJ; - de Agricultura, fa­
vorável ao projeto, nos têrmos 
da emenda da Comissão de Cons­
tituição e Justiça e sugerindo nova 
redação à ementa. 

A Presidência esclarece que a emen­
da da Comissão de Constituicão e Jus­
tiça, embora não tendo sido. formula­
da em têrmos de "substitutivo", subs­
titui integralmente o Projeto. Assim 
sendo, de acôrdo com o que dispõe o 
Regimento Interno, terá preferência 
para votação. 

Em discussão o projeto e a emenda. 
Se nenhum dos Srs. quiser fazer uso 

da palavra, you encerrar a discussão. 
(Pausa.) · 

Está encerrada. 
Em votação a emenda Substitutiva. 
Os Srs. Senadores que aprovam a 

emenda, queiram conservar-se senta­
dos. (Pausa.) 

Está aprovada, ficando prejudicado 
o projeto. 

A matéria vai à Comissão de Reda­
ção, a fim de ser redigido o vencido 
para o 2.0 turno regimental, observan­
do-se, na ementa, a redação sugerida 
pela Comissão de Agricultura. 

É a seguinte a Emenda Substi­
tutiva: 

EMENDA N.0 1-CCJ 

Art. 1.0 - Acrescente-se ao art. 26 
da Lei n.0 4. 771, de 15 de novembro de 
1965: 

"q) transformar madeiras de lei 
em carvão, inclusive para qual­
quer efeito industrial, sem licen­
ça da autoridade competente." 

O SR. PRESIDENTE (Carlos i.in­
denberg) - Esgotada a matéd'à~' 1 él:â 
Ordem do Dia. (Pausa.) · 

Passa-se à votação do Requerimento 
n.O 120, do Sr. Senador Ruy Santos, 
lido na Hora do Expediente. Pede. i.ír:­
gência para apreciação do Ofício n.0 

S-22, de 1971, do Govêrno do E$tado 
do Ceará. 

Em votação o requerimento. 
Os Senhores Senadores que o api'O­

vam, quelram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

Em conseqüência da aprovação do 
requerimento, passa-se à apreciação 
da matéria. 

Ofício n.0 S-22. de 1971, do Go­
vêrno do Estado do Ceará, soli­
citando autorização do Senado 
Federal para realizar, através do 
Banco do Estado do Ceará S. A., 
operação de empréstimo externo 
com "The Deltec Banking Cor­
poration Limited, de Nassau -
Bahamas, com, a finalidade de 
financiar a complementação da 
Rodovia Presidente Costa e Silva 
naquele Estado. 

Foi despachado às Comissões de 
Finanças e de Constituição e Justiça, 
as quals emitiram pareceres que se­
rão lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes 
PARECER 

N." 181, DE 1971 

da Comissão de Finanças, sô­
bre o Ofício n.0 8~22, de 1971, do 
Govêrno do Estado do Ceará, so­
licitando autorização do Senado 
Federal para realizar, através do 
Banco do Estado do Ceará S. A., 
operação de empréstimo externo 
com "The Deltec Banking Cor­
poration Limited", de Nassau -
Bahamas, com a finalidade de 
financiar a complementaç'ão da 
Rodovia Presidente Costa e Silva, 
naquele Estado. 

Relator: Sr. WiJson Gonçalves 
O Sr. Governador do Estado do 

Ceará, no Ofício n.0 117/71, de 15 de 
abril do corrente ano, solicita ao Se­
nado Federal, de acôrdo com o dis­
posto. no art. 42, item IV, da Cons­
tituição, a competente autorização 
para que aquêle Estado possa contra­
tar, através do Banco do Estado do 
Ceará fBEC), uma operação de em­
préstimo externo a ser concedido por 
"The Deltec Banking Corporation Li­
mited", de Nassau ~ Bahamas, no 
valor de US$ 4. 000. 000.00 I quatro 
milhões de dólares) ou o equivalente 
em moeda conversível, a critério do 
financiador. 
2. Esclarece o mesmo documento que 
o empréstimo, no montante a que 
nos referimos, terá por finalidade fi­
nanciar a complementação da Ro­
d?via Presidente Costa e Silva, com-
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preendendo os novos trabalhos a 
complementação da pavimentação do 
trecho Chorózinho-Iguatu (317,1 km} 
e promoção da melhoria e o alarga­
mento da parte restante, numa ex­
tensão de 140 km, a saber: 
Trechos km 
Iguatu-Várzea Alegre . . . . . . . . . 60 
Várzea Alegre~ Fa-rias Brito . . . 30 
Farias Brito-Dom Quintino . . . 25 
Dom Quint!no-Crato . . . . . . . . . . 25 

Total ......................... . 140 

3. A solicitação do Govêrno do Es­
tado do Ceará, que s~gundo consta 
no processado (Aviso n.0 62/11, do 
Ministério do Planejamento e Coor­
denação Geral), deverá se efetuar 
com a garantia da União, através do 
Banco do Brasil S. A. e obedecerá às 
seguintes condições gerais de prazo 
e juros: 

"Vencimento: 
- US$ 2.500.000,00 (dois milhões 
e quinhentos mil dólares) a 36 
meses do desembôlso; 
- USS 750.000,00 (setecentos e 
cinqüenta mil dólares) a 42 me­
ses do desembôlso; 
- US$ 750.000,00 (setecentos e 
cinqüenta mil dólares) a 48 me­
ses do desembôlso; 
Juros: Pagàveis semestralmente, 
do 36.o ao 48.0 mês, sôbre os sal­
dos devedores, à taxa de 2% (dois 
por cento) ao ano, líquido, acima 
da maior das taxas a seguir: 
a) da taxa pela qual l!:urodollares 
(ou outra moeda, a critério do 
financiador), a 6 {sels) meses de 
prazo, são oferecidas para depó­
sitos "entre Bancos" no mercado 
de Londres; 
b) da prime rate no mercado de 
New York. 

4. Anexo ao pedido encontram-se os 
seguintes documentos principais: 

a) Lei Estadual n.0 9.407, de 12 de 
'outubro de 1970, que "autoriza o Che­
fe do Poder Executivo a firmar co­
obrigações em contrato de !lança ou 
aval até o valor de US$ 9.000.000.00 
{nove milhões de dólares norte-ame­
ricanos) - {D.O. estadual n.0 10.461, 
de !5 de outubro de 1970 - cópia 
anexa); 

b) Lei Estadual n.0 9.459, de 7 de 
junho de 1971, que "revigora a au­
torlzação contida na Lei n.0 9.407, 
de 12 de outubro de 1970" - (O. O. 
estadual de 7 de junho de 1971 -
cópia anexa); 

c) declaração de prioridade para o 
projeto em causa, concedida pelo Sr. 
Ministro do Planejamento e Coorde­
nação Geral (Aviso n.0 61, de 6-4-71, 
do MPCGJ; 

d) cópia do ofício do Sr. Ministro 
do Planejamento (Aviso n.0 62, de 
6~4-71), encaminhando o Processo n.0 

MF-44. 765!70 (relativo ao projeto>, 
acompanhado de relatório; 

e) cópia do ofício do Sr. Ministro 
do Planejamento e Coordenação Ge­
ral (Aviso n.0 62, de 6-4~71), resti­
tuindo ao Ministério da Fazenda o 
Processo n.0 MF-44. 765/70, acompa­
nhado do relatório técnico, pertinen­
te à prioridade dos investimentos 
previstos; 

f} Diário Oficial de 28-6-71, pág. 
4.867. com o seguinte despacho do Sr. 
Presidente da República: 

"Exposição de Motivos n.0 PR-
5.272/71- n.0 232, de 16 de junho· 
de 1971. Autorízaçã<> para que o 
Govérno do Estado do Ceará pos­
sa realizar operação de emprés­
timo externo, mediante envio de 
mensagem ao Senado Federal, no 
valor deUS$ 4.000.000,00 (quatro 
milhões de dólares), nas condi­
ções que especifica, destinado a 
obras rodoviárias. - "Autorizo. 
Em 28 de junho de 1971". (Rest. 
ao M. Fazenda, em 29 de junho 
de 1971 J." 

5. Da processo, como se vê, foi ane­
xada tôda a documentação exigida 
no art. 406, letras a, b e c, do Regi­
menta Interno, a saber: 

a} documentos que habilitem a co­
nhecer a operação, os recursos para 
satisfazer os compromissos e a sua 
finalidade; 

b) publicação oficial com o texto 
da autorizacâo legislativa estadual 
(Leis n.o' 9 .'Í07, de 12 de outubro de 
1970, e 9 .459, de 7 de junho de 1971); 

c) parecer do órgão competente do 
Poder Executivo. 
6. Pelo exposto, opinamos pela apro­
vação da presente solicitação na !ar­
ma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N." 30, DE 1971 

Autoriza o Govêrno do Estado 
do Ceará a realizar, através do 
Banco do Estado do Ceará S/ A., 
operação de empréstimo externo 
com "The Deltec Banking Cor­
poration Limited", de Nassau, 
Bahamas, com a finalidade de fi­
nanciar a complementação da 
Rodovia Presidente Costa e Silva 
naquele Estado. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - 2: o Govêrno do Estado do 
Ceará autorizado a realizar, átravés 
do Banco do Estado do Ceará S. A. -
BEC, operação de empréstimo externo 
com The Deltec Banking Corporation 
Limited, de Nassau, Bahamas, no va­
lor de US$ 4.000.000,00 (quatro mi­
lhões de dólares) ou o seu equivalente 
em outra moeda, pagáveis semestral­
mente, sendo USS 2.500.000,00 (dois 
milhões e. quinhentos mil dólares) a 36 
(trinta e seis) meses do desembôlso, 
USS 750. 000,00 (setecentos e cinqüen­
ta mil dólares) a 42 (quarenta e dois) 

meses e US$ 750. 000,00 (setecentos e 
cinqüenta mil dólares) a 48 meses, pa­
ra financiar a complementação da 
Rodovia Presidente Costa e Silva na­
quele Estado. 

Art. 2.0 - A operação reallzar·se-á 
nos moldes e têrmos aprovados pelo 
Poder Executivo Federal, à taxa de 
juros admitida pelo Banco Central do 
Brasil para o registro de financia­
mentos da espécie, obtidos no exte­
rior, obedecidas as demais prescrições 
e exigências normais dos órgãos en­
carregados da política econômico-fi­
nanceira do Govêrno. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra 
em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, 30 de junho de 
1971. - João Cleofas, Presidente -
Wilson Gonçalves, Relator- Lourival 
Baptista - Amaral Peixoto - Virgílio 
Távora - Ruy Santos - Saldanha 
Derzi - Celso Ramos - Cattete Pi­
nheiro - Franco M.ontoro. 

PARECER 
N.0 182, DE 1971 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Re­
solução, da Comissão de Finan­
ças, que autoriza o Govêrno do 
Estado do Ceará a realizar, atra .. 
vés do Banco do Estado do Ceará 
S.A., operação de empréstimo ex­
terno com "The Deltee Banking 
Corporation Limited", de Nassau, 
Bahamas, com a finalidade de fi­
nanciar a complementação da Ro­
dovia Presidente Costa e Silva, 
naquele Estado. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

Apresentado pela Comissão de Fi­
nanças, o presente projeto autoriza o 
Oovêrno do Estado do Ceará, a reali­
zar, através do Banco do Estado do 
Ceará S. A, operação de empréstimo 
externo com Tbe Deltec Banking Cor­
poration Limited, de Nassau, Baha­
mas, no valor de quatro milhões de 
dólares lUS$ 4.000.000,00), para fi­
nanciar a complementação da Rodo­
via Presidente Costa e S\lva naquele 
Estado. 

2. A matéria foi ampla e detidamen­
te examinada, quanto ao seu mérito, 
pela Comissão de Finanças, que opi­
nou favoràvelmente à concessão da 
autorização em tela, solicitada pelo 
governador do Estado do Ceará. 
3. No que compete a esta Comissão 
examinar, verifica-se terem sido ane­
xados os documentos exigidos em 
nosso Regimento Interno (art. 406, 
letras a e c), a sa'qer: 

I - publicação oficial com o texto 
da Lei estadual n.0 9.407, de 12 de 
outubro de 1970, que autoriza a ope­
ração; 

11 - publicação oficial com o texto 
da Lei estadual n.0 9.459, de 7 de ju-
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nho de 1971, que revigora a autoriza­
ção anterior; 

111- cópia do Aviso n.0 61, de 1971, 
do Ministêrio do Planejamento e Co· 
ordenacão Geral declarando priorità­
ria a oPeração; ' 

IV - D.O. de 28-6-71, pág. 4.867, 
com o "autorizo" do Senhor Presiden­
te da República na Exposição de Mo­
tivos PR-5.272-71, n. 0 232, de 16-6-71. 

4. Ante o exposto, nada havendo a 
argüir relatlvamente ao aspecto jurí­
dico~constitucional, esta Comissão en­
tende que o presente projeto de re­
solução e.stá em condições de ter tra­
mitação· normal. 

Sala das Comissões, em 30 de junho 
de 1971.- Daniel Krieger, Presidente 
- Wilson Gonçalves, Relator - Hel­
vídio Nunes - José Sarney - Emival 
Caiado- Nel~on Carneiro - Gustavo 
Capanema. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - Passa-s~ à apreciação da 
matéria. 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 30/71, 
apresentado como conclusão do 
Parecer 181, de 1971, da Comis­
são de Finanças. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui­
ser discuti-lo, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em· votação. 

Os Srs. senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) Aprovado. 

Sôbre a mesa, a redação final do 
projeto; será lida pelo Sr. 1.0 -Secre~ 
tário. 

É lido o seguinte 

PARECER N.0 183, DE 1971 
DA COM!SSAO DE REDAÇAO 

Redação final do Projeto dEl 
Resolução n.0 30, de 1971. 

Relator: Sr. Danton Jobim 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de ResEJlução n.0 30, de 
1971, que autoriza o Govêrno ct9 Es­
tado do Ceará a realizar, atraves do 
Banco do Estado do Ceará S.A., ope­
racão de empréstimo externo com The 
Deitec Banking Corporation Limited, 
de Nassau, Bahamas, com a finalida­
de de financiar a complementaçã.o 
da Rodovia Presidente Costa e Silva 
naquele Estado. 

Sala das Sessões, 1 _o de julho ele 
1971. - Antônio Carlos, Presiden·ce 
Danton Jobim, Relator - José E:3-
teves. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 183, DE 1971 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 86, de 1971. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 42, in­
ciso IV, da Constituição, e eu, 

promulgo a seguinte 
RESOLUÇAO 

N.0 
, DE 1971 

Presidente, 

Autoriza o Govêrno do Estado 
do Ceará a realizar, através do 
Banco do Estado do Ceará S.A., 
operacão de empréstimo externo 
co'rn The Deltec Banking Corpo­
ration Limited, de Nassau; Baha­
mas, com a finalidade de finan­
ciar a complementação da Rodo­
via Presidente Costa e Silva na­
quele Estado. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 

- É o Govêrno do Estado 
do Cearâ autorizado a realizar, atra­
vés do Banco do Estado do Cearâ S.A. 
- BEC, operação de empréstimo ex­
terno com The Deltec Banking Cor­
poration Limited, de Nassau. Baha­
mas. no valor de US$ 4.000.000,00 
(quatro milhões de dólares) ou o 
equivalente em outra moeda, pagá­
veis semestralmente, sendo USS 
2.500.000,00 (dois milhões e quinhen­
tos mil dólares) a 36 ftrinta e seis) 
meses do desembôlso, USS 750.000.00 
(setecentos e cinqüenta mil dólares) 
a 42 (quarenta e· doís) meses e USS. 
750.000,00 (setecentos e cinqüenta 
mil dólares) a 48 (quarenta e oito) 
meses, para financiar a complemen­
tação da Rodovia Presidente Costa e 
Silva naquele Estado. 

Art. 2.0 
- A operação realizar-se-á 

nos moldes e têrmos aprovados pelo 
Poder Executivo Federal, à taxa de 
juros admitida pelo Banco Central do 
Brasil para o registro de financia­
mentos da espécie, obtidos no exte­
rior, obedecidas as demais prescri­
ções e exigências normais dos órgãos 
encarregados da política econõmi.co­
financeira do Govêrno. 

Art. 3.0 
- Esta Resolução entra em 

vigor na data de sua publicação. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­

denberg) - Em discussão, a redação 
final que acaba de ser lida. (Pausa.) 

Nenhum dos Senhores Senadores 
desejando fazer uso da palavra para 
discussão, dou-a como encerrada. 

Em votação a redação fínal. 
Os Senhores Senadores que a apro­

vam, queiram permanecer sentados. 
(Pal'sa.) 

Está aprovada. O projeto vai à pro­
mulgação. 

O Slt. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Há oradores inscritos. 
Com a palavra o nobre Senador Vir~ 
gílio Távora. 

O SR. VIRGtLIO TAVORA - Sr. 
Presidente, cedo a palavra ao nobre 
colega Fausto Castello-Branco. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador Fausto Castello-Branco. 

O SR. FAUSTO CASTELLO-RRAN­
CO (Lê o seguinte discurso.) - Se­
nhor Presidente, Senhores Senadores, 
não preciso dizer a esta Casa - a 
mais alta tribuna do País - que uma 
grande Nação não se constrói de 
meias verdades. Até porque a His­
tória está ai para ensinar que o fu­
turo é filho do trabalho com a ver­
dade. 

O Brasil ouviu. exatamente há um 
ano, o eminente Presidente Médici 
convocar o Pais para enfrentar a ver­
dade: - "Exijo que se diga e que se 
mostre a verdade, por mais -que ela 
nos doa. Apelo à consciência nacio­
nal para que todos os brasileiros sin­
tam que o Nordeste não é um proble­
ma distante, não pertence ao nordes­
tino, mas é um problema nacional 
que toca a sensibilidade e o brio de 
todos nós". 11) 

Não vím a esta tribuna cuidar só 
dos problemas do Piauí. Nem mesmo 
do Nordeste. a.penas. Estou aqui por­
que alguns anos de atividade política 
e profissional me fizeram aprender 
que. o grande problema nacional dês­
ses dias é que a agricultura brasilei­
ra errou o passo na marcha da his­
tória nacionaL E não haverâ mila­
gre que faça êste País encontrar o 
caminho de seu pleno desenvolvimen­
to sem levar, na mesma estrada, a 
maioria de seu povo que vive no in~ 
terior. 

I!; preciso pensar em térmos de 
Brasil e colocar a Amazônia e o Nor­
de~te como metas bâsicas de nosso 
de&envolvimento e evítar a desinte­
gração dessa região. Ou satisfazemos 
firmemente êsse intento, transfor­
mando-o em objetivo político bâsico, 
ou deixamos de atender à preserva­
ção da nossa Pátria, que se encontra 
no mais amplo desenvolvimento, gra­
ca-"õ aos Governos revolucionários. 

Não preciso traZer para aqui, ago­
ra, os números da pobreza de minha 
região. O Senado sabe como somos 
necessitados. Não preciso relembrar 
que o Piauí. por exemplo, segundo o 
Censo de 60, tinha uma renda terri~ 
toríal, par habitante-ano, no valor de 
3.600 cruzeiros velhos. Naquela épo­
ca, São Paulo jã ia a 31 mil, e a mé~ 
dia nacional era 8 a 9 vêzes maior. 
ltsse quadro felizmente mudou um 
pouco, nos últimos Governos do 
Piauí. 

Mas, ~enhores Senadores, diante 
disso, fazer o quê? É para raciocinar 
com V. Exas. que lhes peço atenção. 
Não teria sentido vir a esta tribuna, 
com a humildade e o orgulho que es~ 
ta Casa me impõe, &.penas para in­
sistir nos dados da realidade que V. 
Ex.as. conhecem. 
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Quero cuidar de soluções. De fór­
mulas objetivas que ajudem êste 
grande Govêrno que é o do Presiden­
te Médici a encontrar caminhos de 
fazer o processo nacional de desen­
volvimento chegar até lá. 

Há 10 anos, a SUDENE está levando 
recursos dos incentivos fiscais para 
o Nordeste. Depois, a SUDAM pas­
sou a levá-los para a Amazônia. 
Apesar disso, agora mesmo a ARENA 
sàbiamente está com uma Comissão 
Especial, presidida pelo nosso Colega 
Senador Dinarte Mariz, buscando so­
luçóes que sejam encaminhadas ao 
Govêrno Federal. Isto é sinal de que os 
atuais processos de ajuda e os esque­
mas' de financiamento estão mere­
cendo, sobremodo, a nossa atenção e 
do Govêrno. 

Parece-me, Senhores Senadores, que, 
no centro de tudo isso, está o plane­
jamento da economia brasileira. Te­
mos querido, até agora, industrializar 
o País sem, ao mesmo tempo, dar à 
agricultura a velocidade dos outros 
setores. 6 próprio exemplo de São 
Paulo, cuja agr-opecuária já entrou no 
ritmo das técnicas modernas e da 
mecanização plena, deve servir de luz 
a nós todos para enxergarmos o ca­
minho único da Amazônia e do Nor­
deste: tirar a agricultura d· etapa ex­
trativista, prímária e fazê-la entrar 
na era mecânica. 

É preciso entender que Amazônia e 
Nordeste significam agricultura. Em 
meu Estado, por exemplo, a popula­
ção rural representa 76,6% da popu­
lação. (3) Depois, pecuária. Indústria 
e serviços contam pouco. 

Alguém dirá que a SUDENE e a 
SUDAM existem exatamente para isto. 
Para industrütlizar o Norte-Nordeste, 
para levar a teconologia à agropecuá­
ria. Pois aqui é que está o centro da 
questão. Somos uma economia demo­
crãtica, de livre emprêsa. Ao investi­
dor fica sempre o direito de opção. 
Nesses tempos de euforia da Bôlsa e 
de crescimento do mercado de capi­
tais, como esperar que um investidor 
vã. aplicar seu dinheiro em projetos 
agropecuários do Norte-Nordeste, 
cuja rentabilidade é pequena e demo­
rada, quando éle pode investir em pro­
jetos de alta teconologia, que 1he as­
seguram lucros muito maiores e a 
prazo muito mais curto? ' 

Os números estáo aqui, oficiais. No 
dia 11 de outubro do ano passado, o 
ilustre e brilhante Ministra Costa Ca­
valcanti declarava: "As aplicações dos 
incentivos fiscais na área da SUDENE 
i á se aproximaram de 3 bilhões de 
cruzeiros, dos quais 538,7 milhões de~­
tinaram-se a atividades agropecua­
rias''. (4) 

Vejam bem Vossas Excelências. Pà­
ra a indústria, 2 bilhões e meio. Para 
a agropecuáriá, meio bilhão. Isso nu­
ma região cuja maioria esmagadora 
dos '1abitantes mora no interior, tra­
balha no interior. 

Domingo, a imprensa do Rio noti­
ciava novas informações do Ministro 
Costa Cavalcanti: "A SUDENE li­
berou mais Cr$ 17.295 mil dos recur­
sos dos 34/18 para 39 emprêsas indus­
triais e agropecuárias do Nordeste. 
As aplicacões dividiram-se em CrS 
16.177 mil para o setor industrial e 
Cr$ 1.178 mil para a agropecuá­
ria". r5) 

Vejam bem. 16 bilhões antigos para 
a indústria. E só um bilhão para a 
agropecuária. Q u a n do se criou a 
SUDENE, depois a SUDAM, a palavra 
de ordem era ocupar a mao-de~obra, 
cada dia mais numerosa e mais dis­
poníveL Ora, os projetos industriais, 
que todos reconhecemos serem impor­
tantes não têm condições de atender 
ao volUme de mão-de-obra que o Nor­
te e o Nordeste têm de sobra. A solu­
cão só ela a única saída, é levar a 
iec~ologia 'à agropecuária, é aplicar 
maior índice de recursos dos incenti­
vos fiscais na agropecuária. Como es­
tá, não pode ser. 

É por isso que, apesar do desenvol­
vimento da agropecuária no centro­
Sul, a agricul.tura só gera. hoje 18% 
da renda nac10nal. É por 1sso que a 
renda per capita no campo não chega 
aos mil cruzeiros anuais, a preços cor~ 
rentes. É por isso que a indústria ab­
sorve pOuco mais qe 9% de mão-de­
obra disponível no Pa~-::,. ficand~ as 
outros 91% para cDmercw, serv1ços, 
agricultura. 

"}!: por \sso 1ue a agricultura só cres­
ceu 4,5% ao ano, em média, nos ú~ti­
mos 10 anos. E isso no Pa\S inte\ro. 
Se pegarmos .só os números do Norte 
e Nordeste, talvez vamos encon~rar 
o dado da FAO, dlvulgado pela 1m­
prensa, no fim do ano passado. ~e­
gundo o qual a agricultura brasile1ra 
cresceu apenas 1% em 1970. (6) 

Está visto, assim, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, que no problema de 
desenvolvimento nacional há descom­
passo entre a agricultura e a indús­
tria. 

Sabe-se também que agricultura, 
no Brasil, é a atividade da maioria 
de sua população: E, no Norte e Nor: 
deste, no meu Estado, por exemplo, e 
a atividade e condição de vida de 
quase tôda a população. 

E só uma pequena, uma mínima 
parcela para a agricultura: e ~ pe­
cuária. E, continuando assim, e Im­
possível o Norte e o Nordeste acerta­
rem o passo com o processo nacional 
de desenvolvimento. ÊSte grande pro~ 
gresso e processo que tanto devemos 
ao Govêrno do Presidente Médici. 

Qual a solução? - perguntarão 
Vossas Excelências. Estou convencido 
de que a resposta tem duas faces. ~A 
face politica, global, e a fece econo­
mico-financeir.a, de providência ad~ 
ministrativa. 

os gr:lndes planos do Govêrno Fe­
deral, desde o de Integração Social 
até a central de Medicamentos, ago-

ra Iancado e com aplausos de tôda a 
classe ·médica, são medidas também 
excepcionais, nascidas de uma reali­
dade nacional. 

Sôbre o projeto que cria a Central 
de Medicamentos. devo dizer, na qua­
lidade de médico e sanitarista, que os 
serviços médicos ai estão espalhados 
por todo o Brasil. O difícil é adquirir 
remédios para tôdas as classes, e isso 
o Presidente da República sentiu em 
tôda sua plenitude. Não podíamos 
deixar tal fato entregue aos grandes 
especuladores. O Govêrno está atento 
e convencido desta necessidade pri­
mordial para tôdas as camadas so­
ciais. 

Não considero nenhuma interferên­
cia no domínio da iniciativa privada. 
Considero, ao contrário, um fato ím­
par e de grande alcance social que 
devemos à sensibilidade comprovada 
do próprio Presidente da República. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. FAUSTO CASTELLO-BRAN­
CO - Com muito prazer. 

O Sr. José Lindoso - Nobre Sena­
dor. estou ouvindo o discurso de V. 
Exa. com interêsse, não só por haver 
V. Exa. tratado, na primeira parte, 
dos problemas do Nordeste, como pela 
sua preocupação em relação aos pro­
blemas da Amazônia, uma vez que o 
tema· que empolga a atenção de V. 
Exa. é o do incentivo fiscaL V. Exa. 
faz análise objetiva e tranqüila, séria 
e patriótica em tôrno do destino dos 
incentivos fiscais, e mostra a competi­
ção que a destinação dêsse dinheiro, 
originàriamente no programa de in­
vestimento e de desenvolvimento das 
regiões do Norte e do Nordeste. está 
sofrendo, na busca de novas coloca­
ções, de colocações mais seguras, co­
mo o problema da Bólsa, a que Vossa 
Excelência se refere, e como o proble­
ma de incentivos, a exemplo do IBDF 
e de mercados consumidores mais 
prósperos e mais seguros. Louvo V. 
Exa. na análise e no enfoQue em que 
ressalta o descompasso entre a Agri­
cultura e a Indústria. Considero uma 
contribuicão válida. E V. Exa. jã deve 
estar cieríte de que o Ministro do In­
terior, o Ministro José Costa Ca­
valcanti, homem do Nordeste que na 
chefia do seu Ministério se qesdobra, 
efetivamente, dando assistência quase 
qne contínua às diversas regiões do 
PitiS para estimular os processos de 
desenvolvimento; e para fomentar o 
trabalho da sua superintendência S. 
E~a. está voltado, neste momento, pa­
ra o estudo, fazendo a análise da nos­
sa política de Incentivos Fiscais. De 

' forma que a contribuição de V. Exa. 
há de ser válida para as considerações 
do Sr. Ministro do Interior. Parabe­
nizo V. Exa. por essa contribuição di­
tada pelo bom senso, pelo conheci­
mento de causa e pelo amor ao Brasil. 
Ressalto, também, nesta oportunida­
de, os comentários que V. Exa. faz 
relativamente ao problema da Central 
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de Medicamentos. V. Exa., que é mé­
dico, que é sanitarista, e tem, nesse 
setor, grandes serviços prestados_ ao 
País, dá depolmento válído em tôrno 
da iniciativa do· Govêrno que veio 
atender à faixa pobre, sern pretender 
competír com a indústria privada, 
afirmando, porém, que acima de in­
terêsses quaisquer, de indústrias, ou 
de quem quer que seja, está o interés­
se do povo do Brasil, que tem mereci­
do da sensibilidade de e-stadista do 
Presidente Emílio Médici, a maior e 
mais completa atenção. Obrigado a 
V. Exa. 

O SR. FAUSTO CASTELLO-BRAN­
CO -.Agradeço o aoarte de V. Exa., 
e o considero um estímulo a um tra­
balho, a t1ma opinião pessoal. que é 
quase uma tese pessnal qne levanto 
aqui, certo de que, além do Govêrno, 
o nosso nróprio Partido. a ARENA -
como direí mais adümte ~ coningam 
esforcas para que o BrastL pr\ncin8..l­
mente o Norte e o Nordeste, acerte o 
passo naQuilo em que mais sofremos, 
que é o problema agropecuário_ 

Muito obrigado ao Senador José 
Lindoso. 

<Retomando a leitura.) 
Diante disso, é que lanco. hoje. à 

Comissão Especial da ARENA que es­
tá estudando o Nordeste e. enfim ao 
Govêrno Federal. uma ldéia que acre­
dito cauaz de fazer o Norte e o Nor­
deste darem um salto. E apenas isso: 

- 30% dos incentivos fiscais des­
tinados ao Norte e ao Nordeste 
seri?tn ne~essàriametite apJicados 
em projetos agropecuários. 

Se a indústria está ficando com a 
maior parte e se o livre jôgo da vída 
econômico-financeira não pode impe­
dir que os aplicadores destinem de 
preferência à indústria, porque dá 
rentabilidade mais alta e a prazo 
mais curto, cumpre ao Govêrno inter­
vir no processo dos incentivos fiscais, 
que. alíás. é um processo salutar cria­
do pelo Govêrno. 

O que eu desejo, apenas, é que esta. 
Casa medite sôbre o assunto. É que a, 
ARENA estude o problema. E, dêsse 
trabalho comum, nasça, afinal, a me·· 
dida que, estou convencido, é a mais 
imédjata, mais prática e mais impor·­
tante para dar condições à agro:pe·­
cuária, do Norte e Nordeste. ao meu 
Pia ui de se mecanizar e de se moder­
nizar. 

Hoje, um projeto agropecuário, pa­
ra captar incentivos fiscais, tem que 
dar· ágios de a tê 25%, porque todo 
mundo quer aplicar em indústria, .A 
saída, única saída, é o Govêrno fixar 
uma cota minima para a agriculturB.: 

trinta por cento, 
O Sr. José Lindoso - V. Exa. per­

mite outro aparte? (As:sentimento do 
orador.) Inicialmente, peço desculpas 
de mais uma vez interrompê-lo. 

O SR. FAUSTO CASTELLO-BRAN· 
CO - Com muíto prazer. 

O Sr. José Lintloso - V. Exa., com 
a sua austeridade e autoridade, colo­
ca em foco o problen1a dos ágios para 
a captação de incentivos fiscais. Re­
lembro aquí que o Senado já ouviu a 
palavra do eminente Senador Virgí­
lio Távora num ~studo também subs­
tancioso e cheio de proposições váli­
das em tôrno da matéria. Acredito 
que a palavra do Senado. pelas vozes 
dos seus representantes do ·Nordeste, 
pelas vozes mais autorizadas que aqui 
se fizeram ouvir. é suficiente para 
suscitar no Sr. Ministro do Interior e 
no Sr. Presidente da República a 
maior atenção para a reformulação da 
política de incentivos fiscais, evitan­
do-se as distorc::ões e dando a ela 
aquêle sentido éxtraordinário que a 
inspirou, isto é, uma politica de desen­
volvimento naciQnal. Muito obrigado 
a v. Exa. 

O SR. FAUSTO CASTELLO-BRAN­
CO - Mais uma vez, muito obrigado 
pelo aparte de V. Exa. 

(Lê.) 
Será que a i:ndústria não se con~ 

tentará com 70%? Será que não valE~ 
a pena garantir 30% dos incenti'~os 
fiscais para ajudar o Nordeste u crlar 
pequenas e grandes emprêsas agro­
pecuárias, capazes de aumentarem o 
índice de ocupação da mão-de-obra 
disponível, ocio~a. emigrante? 

Estou certo, Senhor Presidente e 
senhores Senadores, de que é com 
providências como essa_ que iremos 
cumprir o devet de ajudarmos o Go­
vêrno a fazer dêste País uma gran~ 
de Nação, que já é respeitada e ad­
mirada. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi­
dente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Ney Braga.) 
-Tem a palavra o Sr. Senador Ben­
jamim Farah. (Pausa.) 

S. Exa. não está presente. 
Tem a palavra o Sr. Senador Vas­

concelos ·Torres. (Pausa.) 
S. Exa. não ~stá presente. 
Tem a palavra o Sr. Senador Ama­

ral Peixoto. 
O SR. AMARAL PEIXOTO (Sem re­

visão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, dois assuntos fazem 
com que ocupe hoje esta tribuna. 
Primeiramente, desejo pedir a S. Exa. 
o Sr. Ministro da Agricultura, provi­
dências imediatas para o combate ao 
surto da moléstia, de "New Castle" que 
está atacando ferozmente a zona de 
São José do Rio Prêto, no Município 
de Petrópolis, o maior centro avícola 
da América Latina, dispondo de ca­
pacidade para a criação de mais de 
um milhão e nleio de aves. 

Ontem, fui procurado por uma co­
missão de criadores dessa região, alar­
mados com o que se está passando em 
relação às suas criações. Foram êles 
encaminhados pelo noSso eminente 
colega Senador Flávio Brito, Presi­
dente da Confederação Rural Brasi-

leira, e espero que essas providênc.ias 
adotadas tenham resultado imediato. 

São José do Rio Prêto orgulhava­
se, com justa razão, de ser um exem­
plo, no Brasil. Em várias publicações 
internacionais, fazia-se referência a 
essa região do meu Estado, não só 
pela quantidade de aves criadas, como 
também pel'a técnica empregada na 
sua criação, 

lt um patrimônio valioso. E se de 
um lado há grandes criadores, de 
mais de 100 míl aves, paralelamente 
existe uma imensidade de homens 
humildes, de criadores de mil, duas 
ou três mil aves, que não dispõem de 
recursos para o contrato de veteriná­
rios que possam auxiliá-los no com­
bate ao mal que, há alguns anos, 
quase fêz desaparecer completamente 
as criações do Estado do Rio de Ja­
neiro e tão fortemente atingiu tam­
bêm as de outros Estados. 

Estou certo de que Sua Excelência 
o Sr. Ministro da Agricultura, toman­
do conhecimento do fato, determinará 
a remessa imediata das vacinas ne­
cessárias e de técnicos que orientem 
êsses homens, na erradicação do mal. 

O outro assunto que trago à consi­
deração desta ilustre Casa não se re­
fere apenas ao Estado do Rio de Ja­
neiro. tnas atinge todos os Estados da 
Federação e, direi melhor, todos os 
Municípios brasileiros. 

Pela Resolução n.0 92. de dezembro 
de 197(), o Senado da República disci­
plinou o lançamento de obrigações de 
quaisquer natureza pelos Estados e 
Municípios, complementando resolu­
ção anterior, e subordinando tôdas as 
opera<;ões de antecipação de receita 
ou empréstimos feitos por Estados e 
Municipios a essas normas. 

O art. 4.0 dessa Resolução veda aos 
Estados e Municípios por suas respec­
tivas fundações e entidades de admi­
nistração indireta. assumir compro­
misso para com fornecedores, presta­
dores de serviços ou empreiteiros de 
obras apenas mediante emissão ou 
aval de promissória ou aceite de du­
plicatas ou quaisquer outras opera­
çeõs similares. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, nos 
últimos tempos as prefeituras muni­
cipais, com o objetivo de se apare­
lharem para o cumprimento de sua 
missão, adquiriram máquinas para a 
construção e, sobretudo, para a con­
servação de estradas usando os re­
cursos do Fundo de Participação. 

Eu sei que, neste momento, no Tri­
buna] de Contas da União, ao qual eu 
tive a honra de pertencer, e no qual 
muito aprendi, numerosos são os pro­
cessos pendentes de solução em vista 
dessa resolução. 
últimamE~nte foi julgado um. dêles, 

não sei de qual Estado ou de que Mu­
nicípio, mas. prov-ocando uma situa­
ção de certa dificulr.lade. TenhO em 
mãos o parecer do brilhante Procura­
dor do Tribunal, Dr. Luiz Octávio 



2808 Sexta-feira 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Julho de 1971 

Gallotti, que conheci quando ainda 
ministro, sendo êle Subprocurador do 
Tribunal e já então se revelando um 
homem capaz e estudioso. Peço per­
missão ao Senado para ler o seu pa­
recer. Diz êle: 

(Lê.) 

"PARECER 

Cuida~se de fixar o alcance do art. 
4.0 da Resolução n.0 92, de 1970, do 
Senado Federal, no tocante à aquisi­
ção pelos Estados, Municípios e res­
pectivas fundações e entidades da ad­
ministração indireta, de máquinas 
rodoviárias e equipamentos congêne­
res. 

O ponto nuclear da questão reside 
na votação, contida no referido dis­
positivo, de virem tais entidades a as­
sumir compromissos para com os for­
necedores, mediante emissão ou aval 
de promissórias, aceite de duplicat.as 
ou quaisquer outras operações simi· 
lates. 

II 
Destarte. é fora de dúvida.:: que não 

se permite a venda à vista com o pre· 
ço representado, no todo ou em parte, 
por promissórias, tampouco a venda 
à prestação, com pagamento garanti­
do por títulos emitidos em favor do 
alienante. 

III 
A matéria merece, todavia, estudo 

mais aprofundado", quando se cogita 
das vendas financiadas pelo sistema 
do crédito direto ao consumidor, mui­
to em voga, atu_almente. 

Nas operações dêsse tipo, têm lugar 
dois contratos, perfeitamente distin­
tos em sua conceituação jurídica, re­
quisitos e finalidade: o contrato de 
abertura de crédito, eelebrado entre. 
a sociedade financiadora e o Estado 
ou Município, e o de compra e venda, 
firmado entre um dêstes e a emprêsa 
fornecedora. 

As promissórias garantidoras da dí­
vida são emitidas em razão do contra­
to de abertura de crédito e a favor da 
financiadora, não do vendedor. 

Daí, a nosso ver, estar o negócio a 
salvo da proibição do art. 4.0 da Re­
solução n.o 92. 

IV 
É certo - ao contrário do ocorren­

te no chamado crédito pessoal, en­
contrado nos bancos comerciais <onde 
o mutuãrio escolhe livremente o des­
tino a ser dado ao produto do emprés­
timo) - que, nas operações ora tra­
tadas, o numerário entregue pela fi­
nanceira está vinculado necessària­
mente à aquisição de determinado 
bem de consumo durável (ver cláusula 
!.', § 2.0 , do contrato, a fls. 3). 

Por êsse motivo, intervém no con­
trato de crédito; a vendedora: obrigan­
do.se a emitir ou sacar letras de cám­
bio que, depois de aceitas pela finan~ 
ceira, serão por esta colocadas no 

mercado de capitais (cláusula ta, pa­
rágrafo 1.0

, fls. 2). 
Assim. dentro de concepção do cres­

cente número de exegotas (dominan­
do o campo do direito tributário) que 
não se satisfazem com o exame da 
configuração jurídica do negócio e 
procuram penetrar em sua essência 
ou substância oeconômica, preconizan­
do a chamada interpretação econômi­
ca ou funcional, poderíamos diagnos­
ticar, nà espécie. uma emissão de pro­
missórias ligada, de um modo ou ou­
tro, ao fornecimento da coisa e, então, 
vedada. por fôrça de compreensão, na 
Resolução n.0 92, art. 4.0 

v 
Foi dentro de semelhante ordem de 

idéias que chegou o Supremo Tribu­
nal Federal, por maioria de votos, ao 
enunciado da Súmula n. 0 533, onde 
ficou legitimada a incidência do an~ 
tigo Impôsto de Vendas e Consigna­
ções &ôbre juros e emolumentos co­
brados nas operações ditas "crediá­
rios": a despeito da separação que se 
pretendeu estabelecer entre o contra­
to de venda e o de abertura de crédito 
(gerador, êste último, dos juros e emo­
lumentos), celebrados ambos pelo pró­
prio alienante com os adquirentes das 
mercadorias. 

VI 
Sobreleva, entretanto, notar que in­

fluiu. decisivamente, na formação da~ 
quela jurisprudência, a circunstância 
de ser o crédito proporcionado pe1a 
mesma firma vendedora, detendo es~ 
ta, além do maís, a qualidade de sim~ 
pies sociedade do comércio e não de 
financiamento (veja-se os ilustrati~ 
vos debates travados no julgamento 
do Rec. Ext. 58.945 e do Rec. Mand. 
Seg. 14.395, in "Revista Trimestral 
de Jurisprudência", vol. 39/119 e vol. 
48/754). 

Também se explica o entendimento 
da Suprema Côrte, pelo fato de ver­
sar tema de direito tributário, campo 
adequado, sem dúvida, ao floresci­
mento da interpretação econômica a 
que aludimos, favorecida. até mesmo, 
pela regra do art. 109 do Código Tri­
butário Nacional (Lei n.0 5.172/66). 

VII 
Todavia, no caso vertente, caracte­

riza-se, não apenas a dicotomia dos 
contratos (compra e venda, e aber­
tura do crédito), como a variag,âo de 
uma das partes contratantes, pois a 
compra é aju&tada com o comercian­
te, ao passo que o crédito é tomado 
à financeira. intervindo o vendedor 
com a limitada finalidade já precisa­
da neste parecer. A distinção corres-· 
ponde país, não apen·as a um concei­
to puramente jurídico, mas, segundo 
pensamos, ao próprio substrato eco­
nômico do negócio e às pessoas que 
dêle participam, com atividades em­
pre&ariais diferenciadas. 

Impõe-se, igualmente, considerar 
que ora nos defrontamos com restri-

ção ao princípio da autonomia dosEs­
tados e Municípios. Essa restrição foi 
ditada pelo Senado Federal, com base 
na Constituição (art. 41, VI), mas não 
cabe, certamente, ao juiz ampliã.-la, 
senão dar-lhe a interpretação estrita, 
própria das normas de exceção. 

VIII 
Entendemos. em face do exposto, 

que, no sistema do crédito direto, a 
entrega de promis::;órias em garantia 
do financiamento, emitidas por Esta­
dos ou Municípios, em favor das socie­
dades financeiras (cláusula 4.a, fl. 8), 
não está sujeita à vedação do art. 4.0 

da Resolução 92170, sômente aplicá­
vel à emissão do títulos em compro­
missos assumidos para com fornece-
dores. 1 

Daí expressarmos nossa concordân­
cia com a conclusão do parecer da 
Primeira Diretoria (fl. 20), no sentido 
de que se autorize a vinculação de 
quotas do Fundo de Participação, ob­
jeto do contrato de abertura de cré­
dito a fls. 2/19. 

Procuradoria, em 21 de maio de 1971. 
- Luiz Octavio Gallotti, Procurador." 

Assim, Sr. Presidente, verifica-se 
que contratos feitos entre municípios 
e sociedades fornecedoras de máqui­
nas, com a interveniência de emprê­
sas finailciadoras, são perfeitamente 
legais e a Resolução do Senado não 
os impede. É a palavra de um ho­
mem ilustre e 'um jovem Procurador 
que se está firmando, todos os dia.9, 
pela atuação brilhante, no Tribunal 
de Contas da União. 

Entretanto, o Tribunal, depois do 
voto favorável de dois Ministros, sus­
pendeu a decisão, fazendo com que 
todos os contratos semelhantes, que 
são numerosos. ficassem na Direto­
ria própria, aguardando uma decisão. 
Esta decisão, segundo me parece, foi 
baseada numa declaração de que ou­
tra resolução seria proposta ao Sena­
do da República pelo Ministério da 
Fazenda, 

Srs. Senadores, não será preferível 
que ês.ses Prefeitos empreguem os re­
cursos que a União lhes concede, em 
virtude de dispositivo constitucional, 
na compra de máquinas? 

O Sr. José Sarney- Permite V. Exa. 
um aparte? 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Com 
muito prazer. 

O Sr. José. Sarney - Nobre Sena· 
dor Amaral Peixoto, V. Exa., na rea­
lidade, está trazendo à Casa assunto 
extremamente delicado, que diz res­
peito. de perto, ao interêsse munici­
pal, de maneira decisiva. Entretanto, 
nobre Senador. atrás dêsse problema 
existe, realmen.te, um problema mais 
sério: é que os Municípios, diante da 
dificuldade de não disporem, ainda, de 
estrutura capaz de aconselhar o equi­
pamento que deveriam comprar, fica­
ram, então, 11a maior parte das vê­
zes, sujeitos aos vendedores de equi-
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pamentos sem nenhuma condição de 
manutenção. O resultado é que as pre­
feituras do interior, as pequenas pre­
feituras, no sonho de adquirir máqui­
nas para a conservação das estradas, 
caíram m.lm lôgro ainda maior, Por­
que não basta ter o equipamento: é 
preciso que êle' funcione e, para tan­
to, é preciso que haja uma rêde de 
fornecedores de peças, de técnicos em 
manutenção capazes de manter o 
equipamento em perfeito funciona­
mento. Tive oportunidade de testemu­
nhar, no interior de vários Municípios 
do meu Estado, muitas dessas máqui­
nas paralisadas, pelo fato de sua con­
servação ser um ônus tremendo às pe­
quenas prefeituras. Assim, penso que, 
talvez, a solução a ser buscada, na 
realidade, seria a àe obrigar, vamos 
dizer, quando da compra de equipa­
mentos, a apresentação .de um parecer 
dos órgãos técnicos dos Estados. Déste 
modo seria dada a essas prefeituras a 
necessária assessoria técníca, não fi­
cando sujeitas a essa coisa dolorosa 
que aumenta, grandemente, os ônus 
dos municípios sem lhes trazer qual­
quer beneficio. Na Constituição atual 
talvez se encontre a solução, ao per­
mitir ela convênios comuns de vários 
municípios, que possam realizar volu­
me maior de obras, para a compra de 
patruLhas padronizadas. O que, na 
realidade, houve foi uma invasão de 
equipamentos que entravam no mer­
cado em virtude das condições que no.!: 
ofereciam, extremamente vantajosas. 
Os Prefeitos vinculavam-se aos fundos 
de participação, na compra de equi-· 
pamentos ainda não testados, de modo 
a que pudessem ter a rentabilidade 
conveniente ou atender à finalidade 
que os Prefeitos buscavam. São peque-­
nos problemas çue existem cuja vi·­
vência quando nos dá uma boa idéia, 
às vêzes, nos oferece péssimos resulta­
dos. Tenho a impressão de que consi­
derando assim foi que o Tribunal de 
Contas partiu para essa solução. Não 
devemos chegar ao extremos. Entre­
tanto, devemos buscar, com a ajuda 
do Senado - já que V. Exa traz à 
baila assunto que, posteriormente, v.t­
rá à Casa -, soluções intermediárias, 
permitind-o a aplicação de verbas, na 
compra de equipamentos, vinculada à 
aprovação antec1pada do órgão tée­
nico sôbre equipamentos. Não é uma 
inovação. Já se faz isto no Brasil, a 
respeito de compra de aeronaves e de 
equipamentos que têm similar nacio­
nal. Enfim, há uma série de restri­
ções que buscam o bom sentido. Mas 
acho que a melhor solução, a q·Je 
atenderá ao interêsse municipal, na 
sua maior parte, é esta. Muito obriga­
do a V. Ex:a. e me perdoe por tê-·lo 
interrompido. 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Muito 
obrigado a V. Exa. Poderia d\'ler que 
o nobre Colega antecipou o que eu ia 
falar. Realmente, o Estado do Rio de 
Janeiro jâ teve urn órgão de auxílio 
técnico às prefeituras, um órgão do 
Departamento de Estradas de Roda-

gem que poderia opinar neste caso. 
Compreendo que haja restrições, que 
não se permita a compra, indetermi­
nadamente, de máquinas que não es­
tejam experimentadas, que não pas­
sam ter, da parte dos fornecedores, 
uma assistência técnica. O Estado do 
Rio tem elevado número dessas má­
quinas, são fàcilmente adquiridas, 
parque firmas que representam trato~ 
res dão a assistência necessária. O 
que não é possível é proibir. 

Ainda ontem conversava com o 
ilustre Líde da ARENA, o Senador 
Ruy santos, e S. Exa. me informava 
que, na Bahia. havia sido organizada 
uma cooperativa ou uma sociedade 
de economia mista com êsse objetivo. 
Pedi ao nobre Representante baiano 
que me fornecesse os elementog, a 
fim de que pudesse levar a idéia aos 
Prefeitos do Estado do Rln e, até mes. 
tno, ao Governador, Parece-me que, 
também, em Goiás, no Govêrno Mau­
ro Borges, foi, neste sentido. organi­
zada uma sociedade de economia 
.mista. 

Repito, Sr. Presidente: o que não é 
possível é proibir. 

Para consertar uma estrada, sem 
equipamentos, o Prefeito gasta mui­
to mais e faz trabalho imperfeito. Se 
êle não pode comprar a máquina, de 
qualquer maneira vai gastar dinhei­
ro. E mu,itof5 gastam mal. Em vez de 
empreg3.rem o dinheiro na aquisição 
de máquinas de conservação de estra­
das, realizam obras desnecessárias, 
caminham para os jardins públi­
cos. emPele?:am a praça do Ml'nicípio, 
embelezam as ruas de um distrito e 
deixam de ladn os '"voblemas essen­
ciais da administração. 

O Sr. Ruy Santos - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Com 
mui ta honra. 

O Sr. RuY Santos - Durante o Go­
vêrno Luiz Vianna, foi criado, na Ba­
hia, o Consórcio Rodoviário, pratica­
mente uma autarquia, . uma socieda­
de de economia mista. "Ele conta com 
recursos estaduais e municipais, e es­
tá em funcionamento. ltsse Consórcio 
adquiriu máquinas, a que se lhes dá 
o nome de '"patrulhas rodoviárias", 
para a realizaçã0 de serviços. O pro­
blema é o seguinte: os Departamen­
tos Estaduais de Estradas de Roda­
gem são muito ciosos quanto aos seus 
planos, e êles estão certos. rr:raçam 
os seus planos e procuram apllc'ar os 
reéursos incluindo aquelas estradas 
que consíderam, realmente, de inte­
rêsse estadual. Mas surgem as estra­
das de interêsse municipal ou inter­
municipal, ligações e às vêzes até as 
chamadas "costelas" para aquelas 
grandes estradas que são construídas, 
não só pelo Estado como pela própria 
União. Isto tem dado um grande re­
sultado. Graças a isto foi possível, re­
almente, dar-se, há coisa de três 
anos para cá, um grande impulso a 

êstes meios de transporte na Bahia. 
O nobre Senador Josê Sarney tem ra­
zão e eu tive experiência disto quan­
do fui Secretário do Governador Ju­
racy Magalhães. Houve casos de com­
pra de tratores em que, se formos ve­
rificar nos processos, realmente os 
tratores standard, já conceituados no 
território nacional, com assistência, 
sem falta de peças, etc., têm preços 
mais altos. Então, vêm a· Polônia, a 
Tchecoslováquia, e vendem tratores 
sem possibilidades de renovação de 
peças, de assistência técnica, e assim 
por diante. Mas, isto hoje depende da 
admínístracão. A boa administração 
faz as "com.pras olhando êstes aspec~ 
t~ todos. v. Exa. tern razão. í:ste 
consórcio da Bahia foi organizado 
com esta fínalídade. Defendi, junto 
ao Governador Luiz Vianna, criar até 
dentro da região geoeconômica - 4, 
5, 8 Municípios - um sistema, um 
consórcio intermunicipal onde, além 
de estradas de rodagem, procurasse 
também, por exemplo, na nossa re~ 
gião sêca, adquirir perfuratrizes, por~ 
que um Município não pode adquiri­
las sOzinho. ll..o passo que um grupo 
de Municípios - quatro ou cinco -
pode comprar dulélS Ol\ três perfura~ 
trizes com base nesse fundo, para 
perfuração de poços e enfrentar o 
pl.'oblema da sêca na região. E mes~ 
m0 indo até além: o problema de saú­
de o problema educacional. êsse sis­
teffia de consórcio serã benéfico para 
a administracão municipal e para o 
desenvolvimerl.to do Estado, suprindo 
as deficiências cta própria adminis-­
ttação estadual quanto aos seus re-­
cursos. 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Reco­
nheço, Srs. Senadores, a procedêncía 
das razões apresentadas, mas é que 
não vejo poroue imuedir essas com­
Pras. Vamos fiscalizar. A União, o Es~ 
tado têm êsses podêres. Vamos fisca­
lizar, vamos determinar normas regu~ 
ladoras mas não que impeçam. Aliás, 
na opinião do Procurador do Tribunal 
de Contas, elas não impedem - e o 
Tribunal de Contas poderia autorizar 
a operação. Espero que o Sr. Ministro 
da Fnenda tome a inichtiva 1e n11s 
enviar novas normas, fiscalizando sua 
aplicação. 

No Estado do Rio há êsse Departa~ 
rnento cte Assistência Técnica às Pre­
feituras, pelo menos havia, dentro do 
Departamento de Estradas de Roda­
gem. êle pode ser cham~ do a opinar 
em cada caso, a fim de evitar a com­
pra de material inadequado. 

O Sr. José Sarney - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Com 
grande prazer. 

O Sr. José Sarney - Acho que o 
ponto de vista cte V. Exa. é exata­
mente o nosso. Na realidade, não se 
deve permitir essa compra indiscri­
minada de equipamentos pelas Pre­
feituras, mas com a:ssessoria técnica, 
acho perfeitamente admissivel a com,-
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pra, se bem que essa solução de con­
sórcio rodoviário seja a melhor. A 
experiência da Bahia é, realmente, já 
hoje vitoriosa, posso dizer a V. Exa. 
Não tive essa oportunidade, quando 
Governador, de tentar no Maranhão 
coisa semelhante, pois não existiam 
as estradas-mestras e não podíamos 
pensar nas vicinais. Tivemos oportu­
nidade de desenvolver um vasto e 
largo programa rodoviário. Já agora, 
em prosseguimento a êsse programa, 
o Professor Pedro Neiva de Santana, 
Governador do Estada, a.eaba de fun­
dar o Consórcio Rodoviário, nos têr­
mos da exper~ência da Bahia; já exis­
te consórcio semelhante também no 
Ceará, porque não há dispersão de 
recursos. há uma melhor utilização 
dêsses recursos, há um trabalho em 
conjunto, altamente salutar para as 
comunidades. Conservam-se as es­
estradas e aplicam-se muito melhor 
os recursos. Essa solucão é ótilna. 
Tentei medida dessa na'tureza no se­
tor do saneamento e aí foi possível: 
Fundamos uma companhia que agia 
conjuntamente, em convênios, com os 
Municípios, o Estado e a própria co­
munidade. Tivemos oportunidade de 
fazer mais de setenta sistemas sim­
plificados de água, dentro dêsse prin­
cípio. E a Organização Mundial de 
Saúde Pública foi ao Maranhão ve­
rificar a nossa experiência, seus téc­
nicos trabalharam conosco e acha­
ram uma experiência extremamente 
válida, que pode ser desenvolvida em 
regiões pobres como a nossa. ,E fun­
ciona. Antigamente, falava-se mui­
to que no Brasil não havia ainda cli­
ma para êsse trabalho conjunto. 
Hoje, podemos dar o testemunho de 
que, realmente, quando o plano é 
bem intencionado, é sério, há possi­
bilidade de trabalho eonjunto da co­
munidade, de Municípios e do Esta­
do. Fiz a experiê.ncia - repito - no 
setor do saneamento; e acredito que 
no setor rodoviário, a experiência 
baiana mostra que é possível tam­
bém; e os outros Estados estão mar­
chando no mesmo sentido. Quero fi­
nalizar pedindo desculpas pelos lon­
gos apartes ao discurso de V. Exa., 
homem público do maior respeito 
dêsse Pais, com uma vasta experiên­
cia, que traz o mesmo ponto de vista 
de todos nós: não se deve proibir, 
mas deve-se fiscalizar e disciplinar a 
compra dos equipamentos pelas Pre­
feituras. 

O SR. AMARAL PEIXOTO 
Obrigado a V.· Exa. 

O Sr. Ruy Santos - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Com 
prazer. 

O Sr. Ruy Santos - Na Bahia 
também foi feita essa experiência no 
serviço de águas. Foi criada emprê­
sa que, com recursos do Estado, Mu­
nicípios e União, pôde dotar várias 
comunidades baianas do serviço de 

água. Mas queria dizer á. V. Exa., -
e por isso pedi o aparte na ocasião 
oportuna, - o seguinte: V. Exa. fa­
lou em "normas", O mal da admi­
nistração brasileira, · principalmente 
de parte da União, é que as normas 
são feitas sem atender às condições 
peculiarissimas dêsses vários brasís 
que existem no Brasil. Eu tenho um 
episódio~ sou fillio de uma pequena 
cidade no São Francisco, onde havia 
energia a motor há 30 anos, monta­
da pela comunidade local. Há dois 
ou três anos atrás, obtive, a serviço 
da Prefeitura local, um convênio pa­
ra renovação da rêde de iluminação 
da cidade. f:ste convênio foi enca­
minhado e, como estava demorando, 
fui ao Ministério e disseram que o 
!!lesma estava no Rio, no Serviço de 
Agua e Energia . Fui lá e disseram 
que o problema era que o serviço de 
energia do referido município não 
estava registrado. Eu disse que podia 
providenciar o registro, mas para isso 
era preciso um engenheiro responsá­
vel pelo serviço. Criou-se então um 
problema para nós. Felizmente, ha­
via na localidade um parente nosso, 
que era Chefe do Distrito Rodoviário, 
e foi possível dar o nome dêsse ra­
paz como o responsável. São criadas 
n_?rmas, que não podem ter aplica­
çao em todo canto e se tem de sair 
pela tangente, tem-se sempre de dar 
um "jeitinho", muito do agrado da 
mentalidade brasileira. Então se ar­
ranja uma fórmul~ para coonestar. 
Quanto a essas normas, o Tribunal de 
Contas mesmo, para aplicação do 
Fundo, faz uma norma para grandes 
municípios, para Prefeituras que têm 
boas instalações, têm serviços e gen­
te competente. Mas, por aí afora -­
e eu digo por aí afora no que eu cha­
mo de "Paralelo da Miséria" para ci­
ma - por ai afora não encontramos 
condições nas Prefeituras e no pes­
soal, a começar, muitas vêzes, pelo 
Prefeito. O Governador José Sarney 
sabe disso, e aqui estão outros com­
panheiros da Bahia e do Pará que o 
sabem também; há até Prefeitos que 
mal assinam o nome. São homens do 
maior espírito público e que prestam 
grandes servi<:;os, mas despreparados. 
E o funcionalismo vai mais ou me­
nos nas mesmas condições. Então 
vêm essas normas criando uma série 
de exigências que dificultam, às vê­
zes, até o recebimento do Fundo. É 
aquela história que se disse uma vez, 
do Tribunal de Contas, não sei se é 
anedota - e V. Exa. perdôe por en­
trar com anedotário no seu discur­
so ... 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Te­
nho o Tribunal de Contas no mais 
alto conceito. Muito aprendi no Tri­
bunal de Contas, nos anos que esti­
ve lá. 

O Sr. Ruy Santos - Eu também 
tenho. Mas, às vêzes o funcionário 
cria certas exigências. Então, con­
tam que foi assinado contrato, da 

União, em que interferia o Banco do 
Brasil, e êsse contrato foi para ser 
registrado no Tribunal de Contas, 
que o baixou em diligência para que 
o Presidente do Banco do Brasil pro­
vasse que estava quite com o Servi­
ço Militar. Na época, era Presidente 
do Banco do Brasil o General Anã­
piO Gomes, e então foi exigido que 
o General Anápio Gomes provasse que 
estava quitado com o serviço militar. 
São essas exigências, essas coisas de 
nada que às vêzes dificultam e atra­
palham a administração, quando o 
importante é fazer com que b dinhei­
ro do Fundo não seja esbanjado, co­
mo V. Exa. diz, nos coretos, hermas 
dos Governadores, e assim por di­
ante, busto em praça pública de Pe­
dro, Paulo, de Martins. Gastar êsse 
Fundo, realmente, como a lei manda, 
em estradas, em educação e em saú­
de_ Obrigado a V. Exa. 

O Sr. José Sarney - Só uma res­
salva a fazer no· aparte do Senador 
Ruy Santos. É quando S. Exa. diz 
que na Bahia e no Maranhão os Pre~ 
feitos às vêzes não sabem ler. Na 
Bahia, quem não sDuber a "Ode ao 
2 de Julho", e no Maranhão, quem 
não souber um sonêto de Gonçalves 
Dias, não será Prefeito. 

O Sr. Ruy Santos - V. Exa. dá 
licença para mais um aparte? E, há 
de perdoar que eu traga anedotas pa­
ra o seu discurso. Mas, estamos em 
fim de' sessão. Houve um interven­
tor na Bahia, que, durante uma au­
diência pública, recebeu um bacha­
rel que era figura tradicional da 
Bahia: Argyleu Silva. J!:ste foi fazer 
uma reivindicação ao interventor. 
Então, disse da sua t1:adição, do ser­
viço que já tinha prestado. Então o 
interventor virou e disse: "Mas, o Se­
nhor é patriota mesmo?" Êle disse: 
"Sou". O interventor falou: "Cante o 
Hino Nacional". Êle sabia e cantou. 
Quem estava na fila e não sabia o 
Hino Nacional disse: "Vamos saindo, 
que hoje a aula é- o Hino Nacional." 
(Risos.) 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Já 
que se está fazendo confidências e há 
a necessidade de se legislar conhe­
cendo o Brasil, devo dizer, também, 
que no meu Estado, quando Inter­
ventor, determinei que se organizasse 
um curso para os tesoureiros das pe­
quenas Prefeituras, e contratei um 
técnico para dar as aulas. No fim 
de um mês, êle me procurou e disse 
que não podia prosseguir, porque, an­
tes de ensinar Contabilidade. tinha 
que ensinar as quatro operaçOes aos 
tesoureiros que não sabiam. 

Esta, a realidade brasileira. Não 
podemos perder de vista essa reali­
dade e baixar instruções como esta, 
dificilmente aplicáveis. 

Estou de pleno acôrdo com o sis­
tema de fiscalização, repito. O que 
não é justo, porém, é que deixemos 
êsses .Prefeitos nessa ansiedade em 
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que estão, tendo em mãos recursos e 
não podendo comprar o que necessi­
tam para sua administração. 

Fiscalizemos essas compras, através 
do órgão competente, mas vamos au­
xiliar ésses administradores munici­
pais. 

Não sei se o Prefeito, nesse julga­
mento do Tribunal de Contas, é do 
meu Estado ou não. Sei que existem 
alguns processos do Estado do Rio e 
de outros Estados, paralisados, aguar­
dando uma decisão. 

Sr. Presidente, é o apêlo que dese­
java fazer ao Sr. Ministro da Fazenda 
e ao próprio Tribunal de Contas, pa­
ra que reconsiderem o assunto. 

Que S. Exa. o Sr. Ministro nos 
remeta instrucões. mas de acôrdo com 
a realidade bfasileira. 

Tenhamos pena dêsses nossos pa­
trícios, que, com tão poucos recursos 
nessas Prefeituras dos municípios, 
têm de enfrentar o ônus de uma ad­
ministração pesáda, às vêzes gran­
des extensões territoriais, sem os equi­
pamentos necessários; t-odo mundo 
rcclamandü, e com razão, e os fazen­
deiros tendo a necessidade de escoar 
a sua produção. No Estado do Rio, 
que é um Estado pequeno e tem uma 
grande rêde asfaltada, ainda na úl­
tima campanha, por mais de uma 
vez, fiquei retido na estrada pelo 
mau tempo, quando me dirigia não 
às sedes dos municípios, mas aos dis­
tritos, para falar aos companheiros. 

O Sr. Antônio Carlos -V. Ex. a per­
mite um aparte? (Assentimento do 
orador.) - Estou ouvindo o discudso 
de V. Ex.a com tôda a atenção e creío 
que o aspecto político da questão e 
também seus aspectos técnicos já fo­
ram suficientemente esclarecidos, 
quer por V. Ex.a, quer pelos nobres 
Senadores que o apartearam, Ruy 
Santos e José Sarney. E eu também 
estou inteiramente de acôrdo com a 
tese de que o Govêrno Federal crie 
tôdas as condições para que as pre­
feituras possam adquirir os equipa­
mentos necessários à construção das 
obras públicas indispensáveis ao seu 
desenvolvimento econômico e sociaL 
Fêz, contudo, V. Ex.a, referência a 
resolucões do Senado Federal que re­
gulam· dispositivo constitucional ins­
crito na Constituição de 1967 e repe­
tido na Emenda Constitucional n.0 1, 
que disciplinam certos aspectos ~a 
vida financeira dos Estados e Mum­
cípios. Realmente, a partir da Cons­
tituicão de 1967, a emissão e o lan­
çaménto de ,títulos da dívida pública 
e a dívida fundada dos Estados e dos 
Municípios podem obedecer a contrô­
les estabelecidas através de resoluções 
do Senado Federal. E eu tive ocasião 
de ser o Relator das três resoluções 
que o senado Federal aprovou sõbre 
a emissão e o lancamento de títulos 
da dívida pública p'elos Estados e Mu­
nicípios. A primeira delas apenas sus­
pendia a emissão de títulos e o seu 
lançamento pelos Estados e Municí-

pios e o seu objetivo foi o contrõle do 
endividamento das Unidades d3. Fe­
deração e dos Municípios, uma vez 
que o Sr. Ministro da Fazenda, veri­
ficando a situação financeira dos Es­
tados e Municípios, chegou à conclu~ 
sáo de que a medida era necessária, 
adonando-se, assim, dispositivo cons­
titucional, a meu ver, do mais alto 
alcance para as finanças públicas do 
País. Mais tarde, para que essa dis­
ciplina pudesse atingir outro tipo de 
operações que vinham endividando 
Estados e Municípios, o Sr. Ministro 
c;a Fazenda propôs, e o Senado Fe­
deral aprovou, a disciplina quanto a 
outras _formas de contratos de finan­
ciamentos feitos pelos Estados e Mu­
nicípios. Não conheço a resolução do 
Tribunal de Contas a que V. Exa. faz 
referêncía, mas, no que toca às reso­
lucões do Senado Federal não há 
prOibição da celebração de contratos 
de financiamentos por parte de Es­
tados e Municípios para aquisição de 
equipamentOs rodoviários. O que há é 
um limite quanto às prestações que 
deverão ser pagas. limite êsse fixado 
em relacão à arrecadacão do Estado 
ou Município. Essa medida foi ado­
tada na defesa dos interêsses legíti­
mos dos Municípios e dos Estados, 
para que não viessem a c~ntrair dí­
vidas que tumultuassem tôda a sua 
vida flnancelra e comprornetessem, 
até administracões futuras. Tanto a 
Re~olucão última do Senado. se não 
me falha a memória. a que V. Ex.a 
citou. de n.0 92. baix!lda em nnvembro 
de 1970, não tem comn obietivo im­
pedir a aquisicão. a prazo. pelos Esta­
dos e Municlnios. de equinamento ro­
doviário. ou de equipamento de outra 
natureza. indispensável a gervicos 
públicos dessas Unidades da FNlera­
cão, que, ainda há pouco. a Diretoria 
do Banco do Brasil. regulando a apli­
cacão do Fnndo do Patrimônio do 
serviflor p{lhlko. Oecidi11 aue 20% 
dêsses recursos serão aplicados em 
financiamento aos MunicíPios e aos 
Estados. para aquisicão de material 
rodoviário. As Resolucões do Senado 
tiveram o objetivo de discinlinar. de 
fazer com que os contatos de finan­
ciamento, ohtidos uelos Estfldns e Mu­
nicínios. não vies::;em a sunemr a ca­
pacidade de endividamento dêsses 
mesmos Estados e Municínios. Não 
sei se essa resolucão do Tribunal de 
Contas a que V. Ex.a faz referência, 
criou normas SllDletivas que impecam 
a realizacão dêsses contratos com a 
garantia ·da Fundo de Particinacão. 
Mas as resolucões do Senado tiveram 
essa finalidade. e mesmo a última 
resolucão abre Pxceção quando diz 
que Estados e Municínios noderão 
emitir e lancar títulos da dívida pú­
blica, mesmO naquele período de proi­
bif'ão, desde que justifiquem a neces­
sidF~de do lanc8mento dêsses títulos e 
desde que êsse nedido, depois de exa­
minado pelo Ministério da Fazenda, 
venha ao Senado. Federal. A resolucão 
dá plenos podêres ao Senado Federal 

para, a qualquer momento, abrir ex­
ceção e atender às necessidades dos 
Estados e Municípios. autorizando-os 
a emitir e lançar titulas da dívida. pú­
blica. No que toca aos contratos para 
pagamento a prazo de equipàmentos, 
o que a resolucão faz é apenas limitar 
a percentagerll de arrecadação que 
pode ser aplicada no pagamento das 
prestações, de modo a que os Esta­
dos e Municípios, sob a pressão -
principalmente os municípios ~ de 
vendedores de máquinas, não venham 
a estabelecer planos que não possam 
ser cumpridos, ou que venham a com­
prometer, de modo definitivo, as fi­
nancas dêsses mesmos municípios e 
também as administrações futuras. 
Esses os' esclarecimentos, em atenção 
ao discurso de V. Ex.a, que.me cabia 
dar como Relator que fui da& três 
res~lucões do Senado da República 
que vérsaram sôbre a matéria. 

O SR. AMARAL PEIXOTO - Muito 
obrigado a V. Ex.a pelas informações 
que me presta e que estão, exatamen­
te, de acôrdo com o parecer do Pro­
curador do Tribunal de .contas da 
União, Dr. Luiz Octávio· Gal~otti S. 
Exa. declara que essa operaçao, que 
estava sendo julgada pelo Tribunal, 
não está vedada pela Resolução n.0 

92. Mas o Tribunal ampliou o ponto 
de vista e resolveu aguardar novas 
instruções. Com isso ficaram parali­
sados dezenas de processos de vários 
mtmjcipjos brasileiros. 

Como declarei no início, não sabia 
mesmo de que Estado era êsse mu­
nicípio cujo processo foi julgado pelo 
Tribunal. 

Estou de pleno acôrdo com V. Exa. 
nobre Senador Antônio Carlos, e é 
essa a interpretação que dá o Dr. 
Luiz Octávio Gallotti. Queremos é que 
haja uma solução para êsses casos. 

O Sr. Antônio Carlos - Não sabia 
que era o Dr. Luiz Octávio Galloti 
o Procurador que emitiu êsse pare­
cer, e congratulo-me com essa coin­
cidência de pontos de vista; co:mo sa­
bem, o Dr. Luiz Octávio Galloti é 
quase catarinem;e, pois seu pai é um 
dos mais ilustres co-estaduanos nos­
sos, o Dr. Luiz Galloti. 

O SR. AMARAL PEIXOTO - No 
início do meu discurso, tlve oportuni­
dade de dizer que, quando convivi com 
o Dr. Luiz OctáVio Gallotl éle, que 
era Sub-ProcuradOr do Tribunal, jã. 
se afirmava pela sua inteligência, pe­
la maneira como informava ()s pro­
cessos, causando magnífica imDressão. 
E folguei multo em saber que êle ha­
via sido elevado ao cargo de Procura­
dor-Geral. :E:le está inteiramente de 
acôrdo com V. Exa. Acha que a Re­
solução n.0 92 não impede a operação 
em causa. Mas, vamos admitir que ela 
impedisse; então, haveria necessidade 
de o Poder Executivo, o Senhor Mi­
nistro da Fazenda, promover modifi­
cação nessas novas Resoluçõe6 a fim 
de que, ressalvadas tôdas as garan.;, 
tias para que os prefeitos não ponham.-. 
fora o dinheiro, não o gastern inde-
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victamente comprando máquinas ina­
dequadas, ou que não tenham ~ssis­
tência técnica - êsse é um dos peri­
gos - mas, ressalvados todos 'êsses 
pontos de vista, que seja possível apli­
car êsse dinheiro e náo determinar 
que os prefeitos venham a aplicar es­
sas verbas inUtilmente, em obras des­
necessárias. 

Sr. Presidente, eu pretendia ocupar 
-a atenção do Senado por cinco minu­
tos. Alonguei-me mais porque fui hon­
rado com apartes dos eminentes Se­
nadores José Sarney, Ruy Santos e 
Antônio Carlos Konder Reis. 

Agradeço a S. Exas. a contribuição 
valiosa que deram ao meu discurso e 
espero· que uma providência seja to­
mada, e, sobretudo, que o Sr. Ministro 
da Fazenda possa resolver êsse palpi­
tante problema. (1\fuito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Ciodomir Mil­
let) - Tem a palavra o nobre Sena­
dor José Sarney. 

O SR. JOSÉ SARNEY (Lê o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, o Ministério dos Transportes 
marcou para assinar, amanhã, o con­
vênio destinado à construqão do pôrto 
fluvial de ImperatrJz, à margem do 
Rio Tocantins, no Maranhão. 

Imperatriz é um exemplo da revo­
lução colonizadora provocada pela 
Belém-Brasília. Em 1957. pequeno 
município de apenas 1.000 habitan­
tes, hoje, com mais de 50.000 habi­
tantes, sendo um dos solos mais di­
nâmicos de desenvolvimento na área 
do sertão maranhense. Quando Go­
vernador do Estado, tive oportunidade 
de encamínhar várias reivindiç.ações 
daquela comunidade, sujeitas á deci­
são do Govêrno Federal, e dentre es­
tas o pôrto fluvial, uma das mais 
antigas e necessárias aspirações. O 
Ministro Andreazza, a quem a Ama­
zônia muito deve e, particularmente, 
o Estado do Maranhão tem uma gran­
de divida de gratidão pela sensibill­
dade para os nossos problemas, aten­
deu a êstes apelos, sempre por mim 
renovados. 

Assim, Sr. Presidente, registro o ini­
cio da construção do pôrto de Impe­
ratriz como um marco de desenvolvi­
mento, de melhoria das condições de 
transporte, de integração da ferrovia 
com a rodovia, base da filosofia da 
Transamazônica, obra extraordinária, 
também, naquelas paragens. 

A&ora, Sr. Presidente, Imperatriz 
está a receber a sua usina diesel para 
fornecimento de energia para aquêle 
grande município, conforme decisão do 
Governador Pedro Neiva, no prosse­
guimento do Plano de Eletrificação 
do Estado. O pôrto é mais uma deci­
são do Govêrno Federal, de presença, 
atendendo a uma necessidade impe­
riosa daquele povo que desbravou a 
mata, plantou cidades e agora tem 
direito a vida melhor. , 

As minhas congratulaçóes ao Minis­
tro Mário Andreazza, ao Comandante 
zarven Bogorian - D 1 r e to r do 
DNPVN, onde tem tido uma atuação 

extraordinária, dinâmica e sensivel 
aos problemas do Nordeste e da Amazô­
nia - e o agradecimento do povo ma­
ranhense e, particularmente, de Im­
peratriz, na certeza de que em breve 
o seu pôrto será uma etapa a mais no 
seu desenvolvimento. (Muito bent! 
Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) - Não há mais oradores inscri­
tos. (Pausa.} 

Nada mais havendo a tratar, vou 
encerrar a Sessão, convocando antes 
os Srs. Senadores para uma Sessáo 
Extraordinária, a realizar-se às 18 hO­
ras, com a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

-l-

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 22. DE 1971 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Cãmara n.0 22, de 1971 
(n.0 77/71, na Casa de origem), de 
iniciativa do Presidente da República, 
que dispõe sôbre alterações introdu­
zidas no Quadro do Pessoal do Depar­
tamento de Polícia Federal (incluido 
em Ordem do Dia em virtude de dis­
pensa de interstício concedida na Ses­
são anterior), tendo Pareceres favorá­
veis, sob n.os 160 e 161, de 1971, das 
Comissões: - de Serviç{) Público Ci­
vil, sugerindo a remessa do Projeto à 
Comissão de Redação, tendo em vista 
o êrro manifesto do art. 2.0 qUe faz re­
ferência ao Anexo II da Lei n.0 4.8,13, 
quando deveria fazê-lo ao Anexo IV 
da mesma lei; - de Finanças. 

-2-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 51. DE 1971 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Lei do Senado n.o 51, de 1971, 
que concede aumento de vencimentos 
aos funcionários da Secretaria do se­
nado Federal e dá outras providên­
cias, tendo Pareceres sob n.0 s 162 e 
163, de 1971, das Comissões: - de 
Constituição e Justiça, pela constitu­
cionalidade e juridicidade; e- de Fi­
nanças, favorável. 

(Incluído em Ordem do Dia em vir­
tude de dispensa de interstício conce­
dida em Sessão anterior.) 

-3-
ESCOLHA DE CHEFE DE 
MISSÃO DIPLOMÁTICA 

Discussão, em turno único, do Pare­
cer da Comissão de ~elações Exterio­
res sôbre a Mensagem n.0 127, de 1971 
(n.0 193/71, na Presidência da Repú­
blica), de 17 de junho corrente, pela 
qual o Presidente da República sub­
mete ao Senado a escolha do Senhor 
Carlos Sette Gomes Pereira, Ministro 
de Primeira Classe, para exercer a 
função de Embaixador junto ao Reino 
dos Países-Baixos. 

-4-
ESCOLHA DE CHEFE DE 
MISSAO DIPLOMATICA 

Discussão, em turno único, do Pa­
recer da Comissão de Relações Exte­
riores sôbre a Mensagem n.0 139/71 
(n.0 213, de 197!, na origem). pela 
qual o Sr. Presidente da República 
subme~e ao Senado a escolha do Se­
nhor Arnaldo Vasconcellos para exer­
cer a função de Embaixador junto ao 
Govêrno da República Oriental do 
Uruguai. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
ro) - Está encerrada a Ses·são. 

(Levanta-se a Sessão às 17 horas e 
40 minutos.) 

ATA DA 69.a SESSÃO 
EM 1.0 DE JULHO DE 1971 

].0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 7. • Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 

PRESIDJ':NCIA DO SR. PETRONIO 
POR~ELLA 

As 18 horas, acham-se presentes os 
Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Geraldo Mesquita - Flávio :Brito 
- José Lindoso - José Esteves -
Cattete Pinheiro - Milton Trindade 
- Renato Franco - Alexandre Costa 
_ Clodomir Millet - José Sarney -
·Fausto Castello-Branco - Petrônio 
Portellá - Helvídlo Nunes - Virgílio 
Távora - Waldemar Alcântara -­
Wilson Gon<:,a1ves - Dinarte Mm·iz 
- Duarte Filho - Jessé Freire -
Domício Oondim - Milton Cabral -
Ruy Carneiro - João Cleofas -
Paulo Guerra - Wilson Campos -
Arnon de Mello - Luiz Cavalcanti -
Leandro Maciel - Lourival Baptista 
- Antônio Fernandes - Heitor Dias 
- Ruy santos - Carlos Lindenberg 
-João Calmon -Amaral Peixoto-
Paulo Tôrres -Vasconcelos Torres -
Benjamin Farah - Danton Jobim -
Nelson Carneiro - Gustavo Capane­
ma. - Magalhães Pinto - Milton 
Campos - Carvalho Pinto - Franco 
Montoro ~ Orlando Zancaner - Be­
nedito Ferreira - Emival Caiado -­
Osires Teixeira - Fernando Cor."êa 
- Filinto Müller - Saldanha Derzi 
- Accio!y Filho - Mattos Leão -
Ney Braga - Antônio Carlos - C•Iso 
Ramos - Lenoir Vargas - Daniel 
Krieger - Guido Mondin - Tarso 
Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 63 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental declaro 
aberta a sessão. 
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O Sr. 1.0~Secretárío vai proceder à 
leitura do expediente. 

~ lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
PARECER 

N." 184, DE 1971 
·da Comissão de Legislação So· 

cial, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 27, de 1971 (número 
99·BI71, na origem), que dá nova 
redação a dispositivos da Conso~ 
lidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo· Decreto.Iei número 
5.452, de 1.0 de maio de '1943, e 
dá outras providências. 

Relator: Sr. Benedito Ferreira 

O presente projeto, de iniciativa do 
Poder Executivo (Mensagem n.o 137 
de 1971) ,' dá nova redação a vária~ 
disposições da Consolidação das Leis 
do Trabalho - § 3.0 do art. 13 pa­
rágrafo único, do art. 14, art. '16 e 
seu parágrafo Unico, e caput do art. 
21 - relativas à emissão da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social. 
2. O Ministro do Trabalho e Previ­
dência Social, em exposição de mo­
tivos dirigida ao Sr. Presidente da 
República sôbre o assunto (n.0 634, 
de 1971), esclarece que, apesar de 
recentemente reformuladas as nor­
mas da Consolidação das Leis do Tra­
balho, relativamente à emissão da 
referida Carteira, pelo Decreto-lei 
n.0 926, de 1969, as mesmas "têm-se 
revelado passíveis de outras modlfj­
cações", razão pela qual foi consti­
tuída uma Comissão Especial, no De-· 
partamento Nacional de Mão-de-Obra 
cujos estudos estão consubstanciado~; 
no projeto ora sob nosso exame, SU·· 
gerindo alterações que "têm por fi .. 
nalidade o aperfeiçoamento dos ser-· 
viços de emissão da Carteira de Tra·· 
balho e Previdência Social e a fixa-­
ção da imagem desta última como 
documento de fé pUblica". 
3. A primeira modificação diz res­
peito ao § 3.0 do art. 13 da CLT: ao 
invés de dispor que, nas localidades 
onde não fôr emitida a Carteira, 
"poderá ser admitido, temporària­
mente, o exercício de emprêgo ou 
atividade remunerada por quem não 
a possua", o projeto fixa um prazo 
para êsse exercício "até 30 (trinta) 
dias", com o que estamos de inteiro 
acôrdo, pois obriga, tanto aos em­
pregados como aos empregadores. a 
tomarem providências para a obten­
ção da Carteira. 
4. A segunda alteração dirige~se ~lo 
parágrafo único do art. 14 da CL'r, 
que atualmente tem a seguinte re­
dação: 

"Na falta dos órgãos indicados 
neste artigo" - Delegacias Re­
gionais do Trabalho ou, mediante 
convênio. os órgãos federaiS, es­
taduais e municipais da adminis­
tração direta ou indireta - "será 
admitido convênio com sindicato, 
para o mesmo fim". 

O projeto propõe a seguinte: 
"Na impossibilidade comprovada 
de convênio com os órgãos indi­
cados, será admitido convênio 
com sindicato para o mesmo 
fim." . 1 

Parece-nos, no entanto, pouco pre­
cisas as expressões "na impossibili­
dade comprovada" e "será admitido 
convênio". ·Não faz Sl:!ntido a admi­
nistração - que. estará sempre pre­
sente como um dos agentes do con­
vênio tornado impossível - exigir, 
de si mesma, a comprovação da im­
possibilidade. A segunda expressão, 
por sua vez, Wrna o fato imperativo, 
pouco conveniente à Administração 
Pública. Propomos, assim, nos têrmos 
da emenda que apresentamos ao fi­
nal dêste parecer, seja adotada uma 
redação mais consentânea. 
5. A terceira disposição atingida pelo 
projeto é a constante do art. 16 da 
CLT, o qual enumera elementos que 
deverão constar da Carteira, quanto 
ao portador, além do nUmero, série 
e data ·de emissão da mesma. Nos 
itens I a VII hã. simples mudança 
de colocação. Entre os documentos 
exigidos para o forneC!imento da Car~ 
teira, enumerados no parágrafo úni­
co do art. 16, a proiJosição altera a 
redação das alíneas e e d e suprime 
a alínea e - atestado médico de ca~ 
pacidade física e mental. 

Nada temos a opor quanto à alí­
nea c. o mesmo não acontecendo com 
a d, assim redigida: 

"além das demais exigências, 
quando se tratar de menores de 
18 anos, atestado médico de ca­
pacidade física, comprovante de 
escolaridade e autorização do pai 

, ou mãe, ou responsável legal e, 
em sua falta, na seguinte ordem 
de preferência, qualquer dos avós, 
irmãos maiores, <Ju tios, sob cuja 
guarda estiver o menor, ou au­
toridade judicial competente." 

A nosso ver, o texto acima, ao sub­
linhar uma ordem preferencial, no~ 
meando os parentes, na falta de res­
ponsável legal, aos quaís outorga o 
direito ou competên~ia para autori­
zar o trabalho do menor. está confli­
tante, pois explicita .. depois dessa 
enumeração, "oob cuja guarda esti­
ver o menor". 

Se o menor está &ob a guarda de 
alguém, ê~te é a· pessoa competente 
para dar a autorização. 

Assim. propomos emenda a essa 
disposição, colocando-a em têrmos 
jurídicos mais exatos. 
6. A última alteração proposta diz 
respeito ao art. 21 da CLT, relativo 
ao procedimento a ser adotado em 
caso da Carteira se tornar impres­
tável ou esgotar o espaço destinado 
a registros e anotações: o interessa­
do deverá obter ·outra, conservando­
se o número e a série da anterior. 
Simples mudança redacional, à qual 
nada temos a opor. 
7. Ante o exposto e tendo em vista 
que o projeto visa a melhor adaptar 
o ~exto legal em ca.usa à realidade, 

atendendo aos altos interêsses dos 
trabalhadores, pois simplifica a ob­
tencão da Carteira de Trabalho e 
PreVidência Social, opinamos pela sua 
aprovação, com as alterações con­
substanciadas nas seguintes emen­
das: 

EMENDA N.O 1 - CLS 
Ao art. 1.0 ; 

Dê-se ao parágrafo único do artigo 
14 da C.L.T., constante do artigo 1.0 , 

a seguinte redação: 
"Inexistindo convênio com os ór­
gãos indicados ou na inexistência 
dêstes, poderá ser admitido con­
vênio com sindicatos para o mes­
mo fim. 

EMENDA N.0 2 - CLS 
Dê-se a letra d do parágrafo único 

do artigo 16 da C.L.T., constante do 
artigo 1.0

,, a seguin~e redação: 
"d) além das demais exigências, 
quando se tratar de menores de 
18 anos, atestado médico de ca­
pacidade física, comprovante de 
escolaridade e autorização do pai, 
mãe ou responsável legal e, na 
falta dêstes, da pessoa sob cuja 
guarda estiver o menor ou da au­
toridade judicial competente." 

Sala das Comissões, em 30 de junho 
de 1971. - Franco 1\-"lontoro, Presiden­
te - Benedito Ferreira, Relator -
Orlando Zancaner - Paulo Tôrres, 

l'AKECER N." 185, DE 1971 

da Comissão de Legislação So­
cial, sôbre o Projeto de Lei da Câ­
mara n.o 28, de 1971 (n.0 87~8/71, 
na origem), que introduz altera­
ções no Decreto~lei n.0 972, de 17 
de outubro de 1969, que dispõe sô­
bre a profissão de jornalista. 

Relator: Sr. Franco Montoro. 

O Senhor Presidente da República, 
nos têrmos do artigo 51 da Constitui­
ção, submete à deliberação do Con­
gresso Nacional projeto de lei alte­
rando a redação do artigo 10 do De­
creto-lei n.0 972, de 17 de outubro de 
1969, que "dispõe sôbre o exercício da 
profissão de jornalista". 
2. O Ministro do Trabalho e Previ­
dência Social, em exposição de moti­
vos sôbre o assunto, informa que o 
Decreta-lei n.0 972, de 1969, desejando 
ressalvar os direitos dos que já se en~ 
centrassem no exercício da profissão 
de jornalista estabeleceu, em seu ar~ 
tigo 10, que poderiam obter registro 
como jornalista profissional os que 
provassem, no prazo de noventa dias 
da publicação do regulamento, o e:·~r~ 
cício da profissão em qualquer das 
atívídades descritas no artigo 2. 0 , des~ 
de doze meses consecutivos ou vinte 
e quatro intercalados. 

Esclarece a exposição de motivos 
acima citada, ter êsse dispositivo ob~ 
tido o seguinte resultado: 

"a) alguns candidatos, especial· 
mente do interior do País, não, lo­
graram produzir a prova legai, no 
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prazo de noventa dias acima refe­
rido; 
b) o exercício "atual" da profis­
são, segu .. _do a interpretação vi­
gente neste Ministério, dizia res­
peito à data da lei e náo à do seu 
regulamento, o que novamente 
impediu o aCesso à profissão de 
jornalista em exercício; 
c) finalmente, a exigência mínima 
de doze meses de profissão, que 
teve a evidente finalidade de im­
pedir o desvirtuamento dos crité­
rios legais, evitando que a simu­
lação de um único dia de traba­
lho pudesse ensejar o registro 
profissional, já não têm porque 
subsistir: ultrapassada a fase de 
implantação da nova lei profissio-. 
nal, é necessário fazer justiça a 
todos os que efetivamente se en­
contram no exercício da profis­
são na data do Decreto-lei n. 0 972, 
citado." 

No mesmo documento, o Ministro 
do Trabalho e Previdência SO<!ial, fi­
nalizando, esclarece: 

"Esta é, também a manifestação 
dos jornalistas, através de seu 
XIII Congresso, realizado em Sal­
vador, em 1970. Ali Igualmente se 
advertiu da desnecessidade da fi­
gura do cancelamento de registro 
profissional, Prevista na parte fi­
nal do § 5.0 do art. 8. 0 do mesmo 
Decreto-lei n.o 972. desde que o 
trancamento, tornándo suspensa 
1'a titularidade e o exercício das 
prerrogativas profissionais", já é, 
de si, suficiente para os propósi­
tos da lei. Tal modificação, porque 
em nada afeta o funcionamento 
do sistema fiscalizador do exercí­
cio profissional, foi também in­
corporada ao projeto anexo." 

3. A proposição, assim, além de al­
terar a redação do. artigo 10 do De­
creto-lei n.0 972, de 1969, para com­
preender os que deixaram de requerer 
o seu registro em tempo hâbil, esta­
belece que êsse registro deverá ser re­
querido no prazo de um ano, e dá no­
va redação ao § s.o do artigo a.o do 
mesmo Decreto-lei, dispondo que "o 
registro trancado suspende a titulari­
dade e o exercício das prerrogativas 
profissionais", admitindo que o mes­
mo possa ser "revalidado mediante a 
apresentação dos documentos previs­
tos nos itens li e III do art. 4.o". 
4. A Comissão de Legislação Social 
da Câmara dos Deputados, no entan­
to, houve por bem apresentar Substi­
tutivo ao projeto, que foi aprovado 
pelo Plenário daquela Casa e ora se 
encontra sob o nosso exame. 

A redação dada pela Câmara dos 
Deputados, além de outras providên­
cias, objetivou: 

1.0 ) mudar a forma adotada, que 
pasSou a ser a de uma disposição au­
tônoma, e a corrigir pequenas impro­
priedades de técnica legislativa; 

2.0 ) efetuar alterações redacionais: e 
3.0 ) estender as facilidades de re­

gistro profissional, além das previstas 
no projeto original, ao jornalista pr.:)­
prietário de jornal do interior, face à 
sua situação especia1 e peculiar. 

Assim, o artigo 2.0 do projeto ora 
sob exame dispõe que "o jornalista 
proprietârio de jornal do interior, 
quando êste constituído como firma 
individual, deverá fazer a prova des­
sa condição, para os efeitos do art. 
1.0 desta Lei, mediante atestado fir­
mado pelo Juiz de Direito da Comarca 
ou pelo Delegado de Policia do Muni­
cípio-sede da publicação, ficando de­
sobrigado da apresentação do do­
cumento e da prova a que se referem, 
respectivamente, os itens li e UI do 
artigo anterior". 

O artigo 3.0 estabelece que a "decla­
ração de cumprimento de estágio em 
emprêsa jornalística" (item IV do 
art. 4. 0 ) poderá ser suprida por "cer­
tificado da Escola comprobatório da 
atividade jornalística do aluno no jor­
nal do respectivo estabelecimento de 
ensino". 

Nas cidades onde funcionem, nor­
malmente, hâ mais de dez anos, Es­
colas. de Jornalismo, o artigo 5.o_cto 
projeto reduz, de um têrço para um 
décimo, o percentual de admissão de 
jornalistas nas funções relacionadas 
nas letras a a g do artigo 6.0 do De­
creto-lei n.0 972, com dispensa da ex:i­
géncia constante do item V do artigo 
4.0 , ou seja, da apresentação de diplo­
ma de curso superior de jornalismo .. 
5. O projeto, como aprovado pela 
Câmara, ao mesmo tempo em que 
mantém tôdas as alterações propostas 
pelo Poder Executivo, de forma mais 
técnica e perfeita, introduz algurüas 
modificações, salutares sob todos os 
aspectos. 
6. A prática e a experiência, em 
qualquer ramo de atividades, são as 
mais fiéis conselheiras, especialmente 
no campo da aplicação das leis, e isso 
porque, conforme, desde 1916, ensi­
nou-nos Clovis Bevilaqua: 

"A lei contém em si muito de ar­
bítrio; e, obra humana, tal corno 
a arte e a ciência, é imperfeita. 
Imperfelta porque, por m a i s 
que se esforce o legislador, não 
consegue reduzir a frase legisla­
tiva às necessidades do momento, 
e porque é morosa, em se trans­
formar; de modo que, passado 
algum tempo, após a sua promul­
gação, já a lei está atrasada em 
relação à vida social" {Estudos 
Jurídicos, pág. 88). 

E, assim, com a aplicação prática 
das leis, vão surgindo as irnperfeições 
e impropriedades, que urge corrigir. 

No caso vertentz, por exemplo, as 
modificações propostas são oriundas 
de pedidos da própria classe dos jor­
nalistas. E outras mais serão solici­
tadas para o futuro, como salienta a 
exposição de motivos, e deverão ser 
atendidas, pois indispensàveis. 

Ante o exposto, considerando ne­
Cessârias e justas as medidas con­
substanciadas no projeto, que se en­
contra redigido de acôrdo com a téc­
nica legislativa, opinamos pela sua 
aprovação. 

Sala das Comissões, em 30 de junho 
de 1971. - Paulo Tôrres, Presidente, 
no exercício da Presidência. - Fran­
co Montoro, Relator - Orlando Zan­
caner - Benedito Ferreira. 

PARECER N.0 186, DE 1971 

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 
'Redação final do Projeto de Re­

solução n.0 19, de 1~71. 
Relator: Sr. José Lindoso 
A Comissão apresenta a redação fi­

nal do Projeto de Resolução n.0 19, 
de 1971, que suspencle a execur-il'l ria 
Parte final do art. 146 e do art. 4.0 

d as Disposições Transitórias da 
Emenda Constitucional n.0 2, de 30 
de outubro de 1969, do Estado de São 
Paulo, nos têrmos da decisão do Su­
Premo Tribunal Federal, proferida 
aos 29 de abril de 1970. 

sala das Sessões, em 1.0 de julho 
de 1971. - Antônio Carlos, Presi­
dente ~ José Lindoso, Relator 
Danton Jobim. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 186, DE 1971 

"Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 19, de 1971.'' 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 42, in­
Ciso VII, da Constituição, e eu, 
... , .............. , Pre.sideDte, pro-
mulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 , DE 1971 

"Suspende, por inconstitucio­
nalidade, a execução do art. 4.0 

do Ato das Disposições Constitu­
cionais Transitórias e a do art. 
146, in fine, da Emenda Constl- ' 
tucional n.0 2, de 30 de outubro 
de 1969, do Estado de Sáo Paulo." 

o Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É suspensa, por incons­
tituci<malidade, nos têrrnos da deci­
são definitiva proferida pelo Supre­
mo Tribunal Federal. em 29 de abril 
de 1970, nos autos da Representação 
n.0 822, do Estado de São Paulo, a 
execução do art. 4.0 do Ato das Dis­
Posições Constitucionais Transitórias 
e a da expressão ' ... , entrando em 
vigor no dia primeiro de janeiro dGs 
anos de finais zero e cinco", do art. 
146 da Emenda Constitucional n.0 2, 
de SO de outubro de 1969, daquele Es­
tado., 

Art. 2.0 - Esta Resoluçáo entra em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 
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PARECER N.0 187, DE 1971 

DA COMISSAO DE REDAÇAO 

Redação final das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ­
mara número 6, de 1971 (n.0 

2. 748~8/61, na Casa de origem}. 

Relator: Sr. Filinto Müller 

A Comissão apresenta a redação 
final das emendas do Senado ao Pro­
jeto de Lei da Câmara número 6, de 
1971 (n.0 2. 748-B/61, na Casa de 'Jfi­
gem), que acrescenta parágrafo ao 
art. 111 e dá nova redacão ao art. 
113 do Decreto-lei n.0 2 .627, de 26 de 
setembro de 1940, que dispõe sôbre 
as sociedades por ações. 

Sala das Sessões, em 1.0 de julho 
de 1971. - Antônio Carlos, Presiden­
te - Filinto l\lüller, Relator - José 
Lindoso. 

ANEXO AO PARECER N.O 187 
DE 1971 

"Redacão final das emendas do 
Senado áo Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 6, de 1971 (n.0 2. 748-
B/61, na Casa de origem)." 

Substitua-se o projeto pelo seguin­
te: 

"Acrescenta parágrafo ao art. 
111, e dá nova redação ao art. 113 
do Decreto-lei n.0 2.627, de 26 de 
setembro de 1940, que dispõe sô­
bre as sociedades por ações." 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1.0 
- o 'art. 111 do necreto-lei 

n.• 2.627, de 26 de setembro de 1940, 
passa a vigorar acrescido do seguinte 

possuírem.'' 
"~ 5.0 

- Em relacão ao direito de 
preferência que I:ecair sôbre fra­
ção de ação. proceder-se-á na 
forma dos §~ 1.0 e 2.0 do art. 113." 

Art. z.v - O art. 113 do Decreto~lei 
n.O 2.627, de 26 de setembro de 1940, 
passa a vigorar com a seguinte reda­
ção: 

"Art. 113 - O aumento de capi­
tal pela incorporação de reservas 
facultativas ou de fundos dispo­
ni\ eis da socL Jade, ou pela valo­
rização ou por outra avaliação do 
seu ativo móvel ou imóvel. deter­
minará a Jistribuição das ações 
r.ovas, correspondentes ao aumen­
to, entre os acionistas, em pro­
porção do número de ações que 
possuírem.'' 

~ 1.0 - Feita a distribuição de 
ações novas. os titulares de frações de 
ação poderão ceder e adquirir essas 
frações de modo a constituir ações in­
teiras, comunicando à sociedade, no 
prazo de 30 (trinta} dias, a transação. 

§ 2.0 - Decorrido o prazo referido 
no parágrafo anterior, a sociedade 
venderá na Bôlsa de Valôres do Esta­
do onde tiver sede, ou, em falta des­
ta, na mais prôxima, pelo melhor pre­
ç , as ações resultantes da soma das 
frações remanescentes. rateando o 
produto entre os titulares das .me~mas 
frações. 

§ 3.0 - As novas ações assim dis­
tribuídas estender-se-á o usufruto, o 
fideicomisso ou cláusula de inalie­
nabilidade a que porventura estive­
rem sujeitas as de que elas forem de­
rivadas. 

§ 4.0 - Aplica-se às frações decor­
rentes de aumento de capital, exis­

. ·~ ... ntes na data desta Lei, o disposto 
nos §§ 1.0 e 2.0 " 

Art. 3.0 
- Esta Lei entrará em vi­

gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposiçõe~ em contrário. 

PARECER N.O 183, DE 1971 

DA COMISSÃO DE REDAÇAO 

''Redação final do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 15. de 1971 
(n.0 22-B/71, na Casa de origem." 

Relator: Senador José Lindoso 
A Comissão apresenta a redação fi­

nal do Projeto de Lei da Câmara 
n.0 15, de 1971 fn. 0 22-B/71,· na Casa 
de origem), que acrescenta parágrafo 
único ao art. 77 do Decreto n.0 5.083, 
de 1.0 de dezembro de 1926, que ins­
titui o Código de Menores. · 

Sala das Sessões. em 1.0 de julho 
dç 1971. - Antônio Carlos, Presiden­
te - José Lindoso, Relator - Dan­
ton Jobim. 

ANEXO AO PARECER N.O 188 
DE 1971 

"Redação final do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 15, de 1971 (n.0 

22-B/71, na Casa de origem), que 
dá nova redação ao art. 77 do De­
creto n.0 5. 083. de 1.0 de dezem­
bro de 1926, que institui O Código 
de Menores." 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. 1.0 - O art. 77 do Decreto 
n.0 5. 083, de 1. 0 de dezembro de 1926, 
que institui o Código de Menores, pas­
sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 77 - A autoridade proteto­
ra dos menores pode emitir, para 
a proteção e assistência dêstes, 
qualquer provimento que, ao seu 
prudente arbitrio, parecer conve­
niente, ficando sujeita à respon­
sabilidade pelos abusos do poder. 
Parágrafo único - Na competên­
cia atribuída neste artigo não se 
inclui a de reduzir os limites etá­
rios fixados nos certificados de 
censura de diversões públicas emi­
tidos pela Censura Federal." 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

PARECER N.0 189, DE 1971 

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Redacão final do Projeto de Lei 
da Câm-ara n.0 19, de 1971 (núme­
ro 7-B/71, na Casa de orig·em). 

Relator: Sr. Danton Jobim 

A Comissão apreSenta a redação fi­
nal do Projeto de Lei da Câmara 
n.0 19, de 1971 (n. 0 7-B/71, na Casa 
de origem), que dá nova redação ao 

item I da letra b do art. 4.0 e aos §§ 
1.0 , 2,0 e 3.0 do art. 6.0 da Lei n.0 4. 838, 
de 10 de novembro de 1965, que cria, 
no Ministério da Aeronáutica, o Qua­
dro de Oficiais A via dores da Reserva 
de 2.a Classe, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em de junho de 
1971. - Antônio Carlos, Presidente -
Danton Jobim, Relator - José Lin­
doso. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 189, DE 1971 

"Redação final do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 19, de 1971 
(n.0 7-B/71, na Casa de origem), 
que dá nova redação aos arts. 4.0 

e 6.0 da Lei n. 0 4. 838, de 10 de 
novembro de 1965, que cria, no 
Ministério da Aeronáutica, o Qua­
dro de Oficiais A via dores da Re­
serva de 2.a Classe, e dá outras 
providências." 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os arts. 4.0 e 6.0 da Lei 
n.0 4.838, de 10 de novembro de 1965, 
que cria no Ministério da Aeronáuti­
ca o Quadro de Oficiais A vi adores da 
Reserva de 2.a Classe, e dá outras pro­
vidências, passam a vigorar com a se­
guinte redação: 

"Art. 4.0 - Os militares de que 
'cogita a presente lei terão suas 
promoções regualadas de modo 
que respeitem as seguintes dis­
posições: 
a) os Aspirantes-a-Oficial-Avia­
dor, as condições estabelecidas 
para os Aspirantes-a~Oficial-Avia­
dor da Ativa; 
b) os Segundo&-Tenentes, desde 
que na data do licenciamento do 
serviço ativo; 
I- tenham servido 3 (três) anos 
na situação de convocados; 
II - tenham obtido conceito fa­
vorável ao acesso." 
"Art. 6.0 - Os alunos que concluí­
rem o C-F. O.A .R/2 e satisfizerem 
as demais condicões estabelecidas 
em r>egulamcnto"s próprios serão 
declarados Aspirantes-a-Oficial­
A via dor da Reserva de Segunda 
Classe e convocados, na totalida­
de ou em parte, para o serviço 
ativo da Fôrca Aérea Brasileira, 
por um períÓdo de estágio de 2 
(dois) anos. 
~ 1,0 

- For necessidade do servi­
co. e a crit€río do Ministro da Ae""' 
ionáutica, o período de convoca­
ção poderá ser renovado, uma 
única vez, por mais 1 (Um) ano. 
~ 2.0

- No dia imediato ao em que 
completar 3 ttrês-> anos de con­
vocacão, deverá o convocado ser 
licenCiado, exceto quando estiv~r 
sub j u di c e, hospitalizadc ou 
aguardando reforma. Nos dois 
primeiros casos, o licenciamento 
deverá ocorrer logo após o dc·:e_m.:. 
baraço petante a Justi1;a ot: a alta·~ 
do e\'itabelecimento hospitalar. t 
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§ a.o - O período de convocação 
que exceder 3 {três) anos, por es­
tar o militar sub judice ou hospi­
talizado, não será computado co­
mo serviço ativo: 
§ 4.0 

- Poderá ser licenciado a 
qualquer tempo o Oficial-Aviador 
da Reserva de Segunda Cla.sse 
cuja permanência ·no servico ati­
vo da FAB seja consideradâ, pelo 
Ministro da Aeronáutica, nociva 
à disciplina ou prejudicial aos in­
terêsses do serviço, em virtude de 
faltas cometidas. 
§ 5.0 

- Poderá, também, ser li­
cenciado do Serviço ativo, a pedi­
do, o Oficial da Reserva que, ten­
do cumprido mais da metade do 
período de estágio, requerer ao 
Ministro da Aeronáutica a sua 
desconvocação e obtiver despacho 
favorável." 

Art. 2.0
- Esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. · 

PARECERES N.•• 190 e 191 
DE 1971 

sôbre o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 33, de 1971 (n.0 165-A na 
origem) que uconcede aumento de 
vencimentos aos funcionários da 
Câmara dos Deputados, e dá ou­
tras providências". 

PARECER N." 190 
Da Comissão de Serviço Público Civil 

Relator: Sr. Tarso Dutra 
O presente projeto, apresentado pela 

Mesa da Câmara dos Deputados tem 
por objetivo conceder aos funcionários 
daquela Casa do Congresso Nacional 
aumento de vencimentos nos molde~ 
de procedim~nto idêntico já adotado, 
desde fevereiro do corrente ano, para 
os servidores do Executivo. 
2. Ao justificar a proposição seus 
ilustres signatários assinalaram que 
"a revisão de vencimento tem por fun­
damento os índices do custo de vida 
razão porque urge aplicar agora ~ 
mesma medida aos servidores desta 
Cas_a,~o que se faz com a presente pro­
posiçao" na qual se consubstancia cri­
tério de vinculações com o Executivo, 
tal como ocorreu na Lei n.o 5. 624 de 
1970. ' 
3. O art. 1.0 do Projeto concede, a~ 
partir de 1.0 de março de 1971, aos 
funcionários da Secretaria da Câmara 
dos Deputados, titulares de cargos de 
provimento efetivo de denominac:ões 
idênticas às dos cargos do Poder Exe­
cutivo da mesma natureza, um au­
mento de vencimentos em montante 
igual ao atribuído aos ocupantes dês­
tes últimos pelo Decreto-lei n.0 1.150, 
de 3 de fevereiro de 1971. 
4. No artigo 2.0 , estabelecem-se, para 
os cargos peculiares à Câmara dos De­
putados, sem similares nos Quadros do 
Poder Executivo, um aumento de ven­
cimentos em montante igual ao do 
atribuído aos níveis da escala de ven­
cimentos dos cargos do Poder Executi-

vo, de acôrdo com uma tabela de cor­
respondência entre símbolos e níveis. 
5. Aos ocupantes de cargos em co­
missão (art. 3.o) é, também, concedido 
aumento em montante igual ao do 
atribuído aos símbolos da escala de 
vencimentos dos cargos da mesma na­
tureza do Executivo, de acôrdo com 
uma tabela de correspondência apre­
sentada. 
6, A proposição trata, no seu art. 
6.0 , dos inativos da Câmara dos De­
putados, concedendo a êstes, aumento 
de valor idêntico ao deferido aos fun­
cionários em atividade, com mesma. 
denominação e nível. 
7. O art. 8.0 estabelece que "as des­
pesas decorrentes da aplicação da pre­
sente Lei correrão à conta de recursos 
orçamentários consignados à Câmara 
dos Deputados, inclusive da "Reserva 
de Contingência", prevista na Lei n.0 

5.628, de 13 de dezembro de 1970". 
8. É de se assinalar que idêntico tra­
tamento está sendo ultimado, e já em 
fase de tramitação, nesta Casa, re­
ferente aos funcionários da Secretaria 
do Senado e, ainda, através da Men­
sagem n.0 207, de 1971, o Senhor Pre­
sidente da República, atendendo soli­
citação do Senhor Ministro-Presiden~ 
te do Supremo Tribunal Federal, en­
viou projeto de Iei concedendo au­
mento de vencimentos aos funcioná­
rios daquele Tribunal, que foi estendi­
da aos funcionários das Secretarias e 
Serviços Auxiliares do Poder Judiciá­
rio da União e do Distrito Federal. 
9. Ante o exposto, e nada havendo 
que lhe possa ser aposto, opinamos pe­
la aprovação do presente Projeto de 
Lei. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 1.0 de julho 

de 1971. - Amaral Peixoto, Presidente 
- Tarso Dutra, Relator - Celso Ra­
mos - Gustavo Capanema. 

PARECER N.0 191 

Da Comissão de Finanç~ 

Relator: Sr. Danton Jobim 
O Projeto ora submetido à nossa 

consideracão é de autoria da Comissão 
Diretora da Câmara e tem por objeto 
estender aos seus funcionários aumen­
to concedido aos servidores públicos 
pelo Decreto-lei n.0 1.150, de 3 de fe­
vereiro de 1971. 

Ao justificar a proposição, seus ilus­
tres autores salientaram que o aumen­
to nela consubstanciado foi adotado 
a partir de março do corrente, pelo 
Poder Executivo, com relação aos seus 
servidores. 

Acrescentaram, ainda, que . a revi­
sã.o de vencimentos tem sempre como 
fundamento os índices do custo de 
vida, urgindo, portanto, aplicar, tam­
bém, aos servidores da Câmara, a pro­
vidência já referida. 

Vemos, cto· exame do Projeto, que o 
mesmo cingiu-se rigorosamente aos 
niveis de aumento do Executivo, res­
peitando destarte o princípio da pa­
ridade. 

Quanto aos ocupantes de cargos sem 
similar nos quadros do Executivo ado­
tou-se com relação a êles, ex vi do 
art. 2.0 , niveis de aumento de acôrdo 
com tabela resultante dos trabalhos 
realizados pela Comissão de represen­
tantes dos Três Podêres que estudou o 
problema da paridade e que faz parte 
do artigo. 

Também com relação aos ocupan­
tes de cargos em comissão, adotou-se 
o mesmo critério, no art. 3.0 

Aos inativos da Câmara foi dado au­
mento idêntico ao deferido aos fun­
cionários em atividade, consoante o 
disposto no art. 6.0 

O art. 8.0 assinala que as despesas 
decorrentes do projeto correrão à 
conta· de recursos Qrçamentários con­
signados à Câmara, inclusive da "Re­
serva de Contingência" prevista na 
Lei n.0 5.628, de 1.0 de dezembro de 
1970. 

Ressalta do exposto que a propo~ 
sicão foi elaborada de acôrdo com o 
pieceito constitucional que estabele­
ceu a paridade entre os servidores dos 
Três Podêres, sendo também apontada 
a fonte por onde correrão as despe­
sas dela resultantes. 
Manifestamo~nos, assim, favoráveis 

ao Projeto. 
Sala das Comissões, em 1.0 de julho 

de 1971. - Virgílio Távora, Presidente 
Danton Jobim, Relator - Franco 
Montoro - Ruy Santos - Fausto 
Castello-Branco - Lourival Baptista 
- Alexandre Costa - Celso Ramos -
Amaral Peixoto - Milton Trindade 
- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Está finda a leitura do ex­
pediente. 

Sôbre a mesa requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte 
REQUERIMENTO N.0 122, DE 1971 
Nos têrmos do art. 68 do Regimento 

Interno, requeiro a constituição de 
uma Comissão de 3 membros, para re­
presentar o Senado durante a inaugu­
ração da XXIX Exposição Agropecua­
ria e Industrial de Cordeiro e IV Ex­
posição Estadual, no dia 11 de julho 
às 15 horas, no Parque Raul Veiga. 

Sala das Sessões, 1.0 de julho de 
1971. - Amaral Peixoto. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) -O requerimento que acaba de 
ser lido será incluído em Ordem do 
Dia da próxima Sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Sôbre a mesa, indicação que 
vai ser lida pelo Sr. 1.0-Secr,etário. 

Ê lida a seguinte: 
Em 1.0 de junho de 1971. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de indicar a Vossa 

Excelência o nome do Senador Arnon 
de Mello como representante da 
Aliança Renovadora Nacional no Se­
nado Federal, à reunião conjunta das 
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Comissões Política e Econômica do 
Parlan:iento Latino ... Americano, a 
inaugurar-se no próximo dia 4 ·de ju­
lho em Santiago, República do Chile. 

Aproveito o ensejo para renovar a 
Vossa Excelência meus protestos <le 
elevada estima e consideração. - Fi­
linto Müller, Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Na conformidade da indica­
ção do eminente Líder, Senador Filin­
to Müller, designo o Sr. Senador Ar­
non de Mello, para, como represen­
tante da Aliança Renovadora Nacio­
nal, participar da reunião conjunta 
das Comissões Política e Econômica 
do Pariame.nto Latino-Americano, nc 
próximo dia 4 de julho, em Santiago, 
República do Chile. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Sôbre a mesa, requerimento 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretá­
rio. 

É lido e aprovado o seguinte 
REQUERIMENTO N.0 123, DE 1971 

Nos têrm·os dq art. 314 do Regimen­
to Interno, requeiro dispensa de in­
terstício e prévia distribuição de avul­
sos para o Projet{) de Lei da Câmara 
n.0 33, de 1971, que concede aumento 
de vencimentos aos funcionários da 
Câmara dos Deputados, e dá outras 
providências, a fim de que figure na 
Ordem do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 1.0 de julho de 
1971. - Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Em conseqüência da delibe­
ração do Plenário, a matéria entrará 
na Ordem do Dia da sessão Ordinária 
de amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.o 22, 
de 1971 (n.0 77/71, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Presidente 
da República, que dispõe sôbre al­
terações introduzidas no Quadro 
do Pessoal do Departamento de 
Polícia Federal (incluído em Or­
dem do Dia em virtude de dispen­
sa de interstício concedida na 
Sessão anterior), tendo Pareceres 
favoráveis, sob números 160 e 161, 
de 1971, das Comissões: de Serviço 
Público Civil, sugerindo a remessa 
do ProJ·eto à Comissão de Reda­
ção, tendo em vista o êrro mani­
festo do art. 2.0 que faz referên­
cia ao Anexo II da Lei n.0 4.813, 
quando deveria fazê-lo ao Anexo 
IV da mesma lei. - de Finanças. 

Em discussão o Projeto. 
Se nenhum dos Senhores Senadores 

desejar fazer uso da palavra, encerra­
rei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação, com a sugestão da Co­

missão de Serviço Público,_ 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
O Projeto irá à Comissão de Re-

dação. · 

t: o seguinte o projeto aprovado: 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 22, DE 1971 

(N.0 77-B/71', na Casa de origem) 
DE INICIATIVA DO SENHOR 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Dispõe sôbre alterac;ões introdu .. 
zidas no Quadro de Pessoal do De­
partamento de Polícia Federal. 

O Congresso Nacional decreta; 
Art. 1.0 - São considerados extin­

tos e automàticamente suprimidos, 
na data de vigência desta Lei, 310 
(trezentos e dez) cargos de Motorista, 
CT-401, do Quadro de Pessoal do De­
partamento de Polícia Federal, do Mi­
nistério da Justiça, criados no Anexo 
I! da Lei n.0 4.813, de 25 de outubro 
de 1965, sendo 40 (quarenta) do nível 
12-C, 90 (noventa) do nível 10-B e 180 
(cento e oitenta) do nível 8-A. 

Art. 2.0 - Ficam criados, na série de 
de classes de Motorista Policial, ..... 
PF-501, do mesmo Quadro de Pessoal 
do Departamento de Polícia Federal, 
64 (sessenta e quatro) cargos do nível 
13-B e 64 {sessenta e quatro) cargos 
do nível 11-A, passando os quantitati­
vos fixados para aquela série de clas­
ses no Anexo II da Lei n.0 4.813, de 25 
de outubro de 1965, a set de 214 (du­
zentos e quatorze) cargos na classe B 
e de 284 (duzentos e oitenta e quatro) 
cargos na classe A, 

Art. 3.o - A dotação orçamentária 
de custeio dos cargos extintos na for­
ma do art. 1.0 será destinada para 
atender ao provimento dos cargos 
criados de acôrdo com o art. 2.0 des­
ta Lei. 

Art. 4.o -Esta Lei ent:t;ará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Item 2 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei do Senado n.0 51, 
de 1971, que concede aumento de 
vencimentos aos funcionários da 
Secretaria do Senac:lo Federal, e 
dá outras providências, tendo Pa­
receres sob n,0 s 162 e 163, de 1971, 
das Comissões de Constituição e 
Justiça, pela constitucionalidade 
e juridicidade; e de Finanças, fa­
vorável. 
(Incluído em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de interstício 
concedida em Sessão anterior.) 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, 

declaro encerrada a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto, queiram permanecer senta­
dos .. (Pausa,) 

Aprovado. O projeto volta à Comis­
são Diretora, para redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Os Itens 3 e 4 constituem 
matéria a ser apreciada em Sessão se­
creta. 

3 
ESCOLHA DE CHEFE DE 
MISSAO DIPLOMATICA 
Discussão, em turno único, do 

Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores sôbre a Mensagem n.0 

127, de 1971 ln. 0 193/71, na Pre­
sidência da República), de 17 de 
junho corrente, pela qual o Pre­
sidente da República submete ao 
Senado a escolha do Senhor Car­
los Sette Gomes Pereira, Ministro 
de Primeira CJa.sse, para exercer 
a função de Embaixador junto ao 
Reino dos Países-Baixos. 

4 
ESCOLHA DE CHEFE DE 
MISSAO DIPLOMATICA 
Discussão, em turno Unico, do 

Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores, sôbre a Mensagem n.0 

139/71 (n.0 213 de 1971, na ori­
gem), pela qual o Sr. Presidente 
da República submete ao Senado 
a escolha do Senhor Arnaldo Vas­
concellos para exercer a função 
de Embaixador junto ao Govêr­
no da República Oriental do Uru­
guai. 

A Sessão, portanto, nos têrmos do 
Regimento Interno, passará a ser se­
creta. Peço ào.s Senhores funcionários 
que tomem as providências para que 
se dê cumprimento à determinação 
regimental. 

(A Sessão transtorma·se em secre­
ta à!l 18 horas e 35 minutos, e volta 
a ser pública ãs 18 horas e 45 minu~ 
tos.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - A Sessão volta a ser pública, 

Sôbre a mesa requerimento que va1 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por• 
tella) -

REQUERIMENTO 
N.0 124, DE 1971 

Nos têrmos do art. 359, combinado 
com o parágrafo único do art. 358 do 
Regimento Interno, requeiro dispensa · 
de publicação, para imediata discus­
são e votação, da redação final do 
Projeto de Lei do Senado n.0 51, de 
1971, que eoncede aumento de venci­
mentos aos funcionários da Secreta­
ria do Senado Federal, e dá outras 
providências. 

Sala das Sessões, em 1.0 de julho 
de 1971. - Senador Filinto Müller 
- Senador Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Em conseqü~ncia, passa-se 
à imediata apreciação da redação fi­
nal, que vai ser lida pelo Sr. 1.0 -Se­
cretária~ 



2818 Sexta-feira 2 DJARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Julho de 1971 

É lida a seguinte 
PARECER N.0 192, DE 1971 

Da Comissão Diretora 

Redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 51, de 1971. 

Relator: Sr. Clodorttir Millet 

A Comissão anres'enta a redação Ú­
nal do Projeto de Lei do Senado n.O 
51, de 1971, que concede aumento de 
vencimentos aos funcionários da Se­
cretaria do Senado Federal, e dá ou­
tras providências. 

Sala da Comissão Diretora, em 1.0 

de julho de 1971. - :retrônio Portel­
la, Presidente - Clodomir 1\fillet, 
Relator - Carlos Lindenberg - Ruy 
Carneiro - Ney Braga - Guido 
lUondin - Duarte Filho. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 192, DE 1971 

"Redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 51, de 1971, 
que concede aumento de venei­
mentos aos funcionários da Se­
cretaria do Senado Federal, e dá 
outras providências." 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- Aos funcionários da Se­

cretaria do Senado Federal, titula~ 
res de cargos de provimento efetivo 
de denominações idênticas às dos 
cargos do Poder Executivo da mesma 
natureza, é concedido, a partir de 1.0 

de marco de 1971, um aumento de 
vencimentos em montante igual ao 
do atribuído aos ocupantes dêstes 
últimos pelo Decreto-lei n.0 1.150, de 
3 d~ fevereiro de 1971. 

Art. 2.0 - Aos ocupantes de cargos 
de provimento efetivo peculiares ao 
~enado Federal, sem similares nos 
quadros do Poder Executivo, é con­
cedido, a partir de 1.0 de março de 
1971, um aumento de vencimentos em 
montante igual ao do atri!J'tído aos 
níveis da escala de vencimento dos 
cargos do Poder Executivo, de acôr­
do com a seguinte correspondência: 

Símbolos Níveis 
PL-2 22 
PL-3 21 
PL-4 20 
PL-5 19 
PL-6 18 
PL-7 17 
PL-8 16 
PL-9 15 
PL-10 14 
PL-11 13 
PL-12 12 
PL-13 11 
PL-14 10 
PLC15 ·g 
PL-16 B 

Parágrafo umco - () disposto no 
cap;d dêste artigo se ar.:lca aos 
ocupantes de funções temporárias 

(FT), obedecida a seguinte correspon­
dência: 

Símbolos 
FT-2 
FT-3 
FT-5 

Níveis 
13 
12 
10 

Art. 3.0 - Aos ocupantes de cargos 
de direção, em comissão ou isolados, 
de provimento efetivo, é concedido 
~aumento, a partir de 1.0 de março de 
1911, também em montante igual ao 
do atribuído aos símbolos da escala 
d~.. vencimentos dos cargos da mesma 
J atureza do Poder Executivo, de acôr­
do com a seguinte correspondênda: 

PL e PL-0 1-0 
PL-1 .. .. .. .. .. 2-0 

Art. 4.0 
- Os aumentos concedidos 

pelo art. 2.0 da Lei n.0 5. 625, de 1.0 

de dezembro de 1970, aos cargos cons­
tantes da relacão anexa serão reaju&­
tados, a partiZ. de 1.0 de março de 
1971, aos valôres decorrentes da apli­
cacão dos critérios fixados nos arti­
goS 2.0 e 3. 0 desta Lei. 

Art. 5.0 - Em decorrência da apli­
caç~o desta Lei, os vencimentos de 
cargos auxiliares, isolados ou de car­
reira, não poderão ser superiores aos 
dos respectivos cargos principais, 

Art. 6.0 
- Aos inativos do Senado 

Federal é concedido, a partir de 1.0 

de março de 1971, aumento de valor 
idêntico ao do deferido por esta Lei 
aos funcionários em atividade, da 
mesma denominação e nivel, nos têr­
mos da Lei n.0 2.622, de 18 de outu­
bro de 1955, independentemente de 
apostila aos respectivos títulos. 

Art. 7.0 
- Nos cálculos decorrentes 

da aplicação da presente Lei, serão 
desprezadas as frações de cruzeiro. 

Art. 8.0 
- As despesas decorrentes 

da aplicação desta Lei correrão à 
conta de recursos orçamentários con­
signados ao Senado Federal, inclusi­
ve da "Reserva de Conting·ência" pre­
vista na Lei n.o 5.628, de 1. 0 d~ de­
zembro de 1970. 

Art. 9.0 
- Esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

ANEXO I 

Relação a que se refere 
o art. 4.0 desta Lei 

a) cargos de provimento efetivo: 
Vice-Diretor-Geral 
Taquígrafo-Revisor 
Assessor Legislativo 
Redator de Anais e Documentos 

Parlamentares 
Psicotécnico 
Assistente do Secretário-Geral da 

Presidência 
Oficial Arquivologista 
Oficial da A ta 
Oficial Auxiliar da Ata 
Administrador do Edifício 
Ajudante do Administrador do 

Edifício 
Ajuàante de Almoxarife 
Orif'ntador de Pesquisas Legisla­

tivas 

Superintendente do Equipamento 
Eletrônico 

Auxiliar do Supervisor do Equi-
pamento Eletrônico 

Redator de Radiodifusão 
Noticiarista de Radiodifusão 
Locutor de Radiodifusão 
Radiotécnico 
Radiotécnico Auxiliar 
Operador de Radiodifusão 
Superintendente do Serviço Grá-

fico 
Controlador Gráfico 
Operador de Máquinas Reprodu­

toras de Textos 
Conservador de Documentos 
Ajudante de Conservador de Do­

cumentos 
Chefe do Serviço de Transportes 
Subchefe do Serviço de Trans­

portes 
Ajudante do Chefe do Serviço de 

Transportes 
Chefe da Marcenaria 
Técnico de Recuperação 
Atendente de Enfermagem 
Inspetor Policial Legislativo 
Agente Policial Legislativo 
Eletricista 
Eletricista Auxiliar 
Oficial de Tombamento do Patri-

mônio 
Mecânico 
Auxiliar Mecânico 
Pesquisador de Orçamento 
Operador de Telex 
Técnico de Ar Refrigerado 
Conservador de Ar Condicionado 
Operador de Som 
Mecânico de Elevador 
Estofador 
Lavador de Automóvel 
Auxiliar de Lavador de Automóvel 
Vigia 
Oficial Legislativo 
Auxiliar Legislativo 
Taquígrafo de Debates 
Ofic1a1 Bibliotecá'rio 
Ajudante de Porteiro 
Auxiliar de Limpeza 

b) funções transitórias (FT): 
Emendador 
Impressor Tipográfico 
Auxiliar de Encadernador 
Linothista 
Compositor Paginador 
Transportador 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por· 
tella) - Em discussão a redação fi· 
nal. tPausa.) 1 

Não havendo quem queira usar da 
palavra, declaro-a. encerrada. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, 

queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovada. 
O projeto vai à Câmara dos Depu­

tados. 
O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­

tella) - Nada mai:: havendo que tra­
tar, vou encerrar a Sessão. 

Lembro aos Srs. Senadores que o 
Congresso Nacional est.á convocado 
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para uma Sessão Conjunta a realizar­
se hoje, às 21 horas. 

Para a Sessão ordinária de amanhã 
designo a seguinte 

ORDEM DO DIA 
I 

REQUERIMENTO 
N.0 122, DE 1971 

Votação, em turno Unico, do Re­
querimento n.0 122, de 1971, de auto­
ria do Senador Amaral Peixoto, solici­
tando a constituição de uma Comis­
são Especial Externa para represen­
tar o Senado durante a inauguração 
da XXIX Exposição Agropecuá~ ia e 
Industrial de cordeiro e IV Exposição 
Estadual, a realizar-se dia 11 de ju­
lho, às 15 horas, no Parque Raul Vei­
ga. 

2 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 33, DE 1971 

Discussão, e •. 1 turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 33, de 1971 
(n.o 165-A/71, na Casa de origem), 
que "concede aumento de vencimen­
tos aos funcionários da Secretari& da 
Câmara dos Deputados, e dá outra~, 
providências (-incluído em Ordem do 
Dia em virtude de dispensa de in-· 
terstício concedida em Sessão ante-· 
rior}", tendo pareceres favoráveis, sob 
n,os 190 e 191, de 1971, das Comissões 
de Serviço Público Civil; e de Finan-­
ças. 

3 
PROJETO DE RESOLUÇAO 

N.0 28, DE 1971 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de .Resolução n.0 28, de 1971 
(apresentado pela Comissão de Cons­
tituição e Justiça com0 conclusão de 
seu Parecer n.0 154, de 1971), que 
"suspende a execução do art. 13, da 
Lei n.0 1. 297, de 16 de novembro d.e 
1951, do Estado de São Paulo, na par­
te em que deu nova redação ao § 2.0 

do art. 25, da Lei 11. 0 2. 485, de 16 ele 
dezembro de 1935, declarada inconsti­
tucional por decisão definitiva do Su­
premo Tribunal Federal". 

4 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 29, DE 1971 

Díscussão, em turno único, do Pro­
jeto de Resolução n.0 29, de 1971 
(apresentad9 pela comissão de çons­
tituição e Justiça como conclusao de 
seu Parecer n.0 156, de 1971), que 
"suspende a execução da Lei n.0 2.8135, 
de 12 de setembro de 1963, do Estado 
de Minas Gerais, regulamentada pelo 
Decreto n.0 7 .696, de 26 de junho de 
1964, que criou a Taxa de Desenvolvi­
mento Metalúrgico, e julgada incons­
titucional em parte, no regime an·te­
rior à Emenda Constitucional n. 0 18, 
de 1965, e total, a partir da promul­
gação desta, por fôrça de decisão de­
finitiva do Supremo Tribunal Federal, 
proferida a 25 de setembro de 1968", 

5 
PARECER 

N.0 158, ;'>!' 1971 
Da COmissão de Constituição 

e Justiça 
Discussão, em turno único, do Pa~ 

recer n.0 158, de 1971, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sôbre o Pro~ 
je\o de Lei do Senado n. 0 38, de 1971, 
de autoria do Senador Osíres Teixei­
ra, que "autoriza o Poder Executivo a 
instituir a fundação Movimento Bra­
sileiro Antitóxico- MOBRANTO -, e 
dá outras providências (parecer no 
sentido de ser sobrestada a matéria 
aguardando a chegada da Mensagem 
do Poder Executivo regulando o as­
sunto)". 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Está encerrada a Sessão. 

(Levanta-se a Sessão, its 18 horas e 
50 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PElO SENHOR 
SENADOR OSIRES TEIXEIRA NA SESSÃO 
ORDINÁRIA DO DIA 28 DE jUNHO 
OL TI MO QUE SE REPRODUZ POR TER 
SIDO PUBLICADO COM INCORREÇÕES. 
O SR. OSIRES TEIXEIRA (Sem re-

visão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, não tendo podido dar 
o aparte que pretendia ao eminente 
Senador Lourival Baptista, faço~o 
agora, para tornar minhas as palavras 
do eminente Senador Helvídio Nunes, 
e acrescentar que ao seu discurso te­
ria faltado uma afirmação da mais 
alta importância: a de que, através 
do seu trabalho e de sua obra à fren­
te do Govêrno de Sergipe, conquistou, 
Lourival Baptista, a dedicação, o cari­
nho e o amor daquela gente ordeira e 
trabalhadora. E tanto is·so é verdade 
que S. Exa., deixando o Govêrno, veio 
para o Senado da República, conti­
nuando a representação daquele p r• o, 
e aqui, te.mos nós a certeza, contimm­
rá S. E:xa. a prestar relevantes serviços 
ao povo daquela grande terra .. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senado­
res, pedimos a palavra para um tes­
temunho público - eu, como milhões 
de brasileiros, ora pelo vídeo, ora ou­
vindo nos râdios, assistimos, no últi­
mo sábado, a uma das mais impor­
tantes reuniões que decidem os des­
tínos dêste País. 

O Sr. Presidente da República 
anunciou três projetos que já estão 
no Congresso Nacional. Três projetos 
que, qt.eiram ou não os homens de 
Oposição, são três projetos-impacto, 
porque interessam aos destinos da Na­
ção. O projeto que diz respeito à Cen­
tral de Medicamentos, Srs. senadores, 
é de uma importância transcendental 
para a vida nacional. 

Ainda há dias, assistimos, desta 
mesma tribuna, o eminente Senador 
Benedito Ferreira fazer um cotejo en­
tre os preços dos medicamentos ven­
didos por laboratórios farmacêuticos 
estrangeiros e os preços dêsses mes­
mos medicamentos quando fabricados 
por laboratórios do Poder Público. 

O objetivo governamental, ao cen .. 
trallzar os 1inúmeros laboratórios exis­
:tentes neste País, cuja capacidade 
ociosa estaria a demonstrar a possi­
bilidade dêsse fabrico, vem, por certo, 
resolver em muito os problemas na~ 
cionais, sobretudo agora que nós, há 
poucos dias, aprovávamos a Lei do 
Prorvral, através da qual inúmeros 
homens do campo terão condições de 
acesso aos médicos e ao diagnóstico 
Ce suas doenças. Todavia, a maioria 
dêles não terá condições de aquisi­
ção do medicamento, pois êle estará 
custando, como se diz à bôca pequena, 
"a hora da morte". 

Em Goiás, eu deponho aos Srs. Se­
nadores, existe o Instituto Químicó do 
Estado de Goiás, cuja capacidade 
ociosa para produção de produtos far­
macêuticos é da ordem de 95%. Por 
isso está certo o Govêrno, e vale a 
pena fazer projetos de impacto dessa 
natureza. 

Há outros projetos anunciados por 
S. Exa., o Sr. Presidente da RepúbU­
ca. 

O Sr. Benjamin Farah - Permite 
V. Exa. um aparte, antes que passe a 
outro assunto? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Com 
muito prazer, eminente Senador. 

O Sr. Benjamin Farah - V. Exa. 
está se referindo aos medicamentos. 
Na verdade, o seu discurso ê muito 
oportuno. Esta é uma iniciativa que 
merece os nossos louvores. Agora, fala 
aqui o médico. Deixei o Congresso no 
dia 31 de janeiro de 1967 e no dia 
seguinte reabri o meu consultório no 
Rio de Janeiro. Varei 4 anos dando 
consultas naqueles subúrbios. V. Exa. 
não pode calcular a tortura quando 
receitava qualquer remédio. O preço é 
proibitivo. Hoje, como as coisas estão 
colocadas, nós não temos o direito de 
ficar doentes. Eu louvo essa iniciativa, 
que é muito humana. O Presidente 
merece os nossos parabéns. Não digo 
o Presidente, quem merece é o povo. 
É uma medida que vem ao encontro 
dos nossos anseios. Mas é preciso mui­
ta cautela, porque êsses grupos que 
manipulam com os laboratórios não 
vão ficar contentes. ~ preciso con­
trôle dos preços atuais, e ver os pre­
ços no futuro, para comprovar se êles 
atenderam ao que determinou o Go~ 
vêrno. Os jornais publicavam: "0 Go­
vêrno tomou esta medida e agora os 
medicamentos sofrerão redução". Isto 
só no papel. V. Exa. vai às farmácias 
aqui, ali, acolá, em qualquer parte do 
BrasH e veja que cada remessa que 
chega vem um nôvo aumento, qual­
quer que seja o produto para a far­
mácia ou produto médico ou produto 
dos laboratórios tais como sabonetes, 
cremes, pastas e tantos outros produtos 
desta natureza. Ssses produtos são re­
novados semanalmente e a cada re­
messa feita vem um aumento, ou seja, 
mesmo que o prazo da última remessa 
seja apenas de uma semana, vem 
também uma majoração. Estou de 
acôrdo. com o discurso de V. Exa. e 
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me congratulo com essa iniciativa do 
Presidente da República que merece o 
nosso apoio e vamos acreditar que 
seja realmente para valer. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Eu rne 
alegro com a posição de V. Exa. no 
projeto de impacto do Govêrno a pro­
pósito dos medicamentos e não ali­
mento as dúvidas de V. Exa. Tenho a 
certeza absoluta, a tranqüilidade cor­
reta de que, desta vez, é para valer, 
porque V. Exa. )á tem t'J.do inúmeras 
e inúmeras afirmações de que com o 
Presidente Médici a coisa é para valer. 
V. Exa. tem tido exemplos flagrantes 
da ação agressiva, intensiva e efetiva 
do Govêrno nos problemas que se pro­
põe resolver. 

O Sr. Benjamin Farab - Acredito 
na intenção do Presidente, na sua boa 
vontade. Mas é preciso que essa boa 
vontade se sintonize com a daqueles 
que vão executar, porque não adianta 
o Presidente ter boa vontade quando a 
maioria reage. Portanto, a nossa posí­
cão é de solidariedade a esta inicia­
tiva. Oxalá todos comunguem com 
êsse pensamento. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Se 
houvesse urna eventual tentativa de 
bloqueio à providência governamen­
tal, nós do Govêrno estaríamos tran­
qüilos porque teríamos,. na pessoa de 
V. Exa. e na dos eminentes Senadores 
da Oposição, aquelas vozes atuantes 
que estão sempre presentes quando 
uma falha se faz notar na ação go­
vernamental. 

O Sr. Benjamin Farah - Teríamos 
a voz de V. Exa., também. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Digo 
que nós teríamos a colaboração de V. 
Exa., também. 

O Sr. Benjamin Farah - Com mui~ 
ta honra. 

O SR. OSJRES TEIXEIRA - Muito 
obrigado. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, outro 
assunto da mais alta importância foi 
tratado naquela reunião ministerial. 
qual seja o da alteração completa, o 
da revolução efetiva no ensino brasí~ 
leiro. 

Em verdade, Sr. Presidente, num 
pais como o Brasil, em desenvolvi~ 
menta, à procura de mão~de-obra, à 
procura de especialistas e especiaU~ 
zados, nos demos ao luxo de têrmos o 
que tivemos até agora, um ensino 
meramente académico em que o filho 
do homem do campo vai aprender 
"un peu de Français" e um "more or 
less of English". 

Contraditório, porque um jovem, 
cursando ginásio, no 1.0 ou no 2. 0 ci~ 
elo, desde que paralelamente não ~s­
teja tendo uma formação profissional 
é, em têrmos de desenvolvimento, um 
autêntico analfabeto.~ O projeto do 
Govêrno, instituindo o ensino funda­
mental, procurando dar iniciação pro­
fissional a todós os jovens, faz com 
que êsse jovem venha a participar do 
processo de desenvolvimento nacional. 
consubstanciando aquela idéia que, há 
dias, esposávamos, quando defendía-

mos a criacão do Movimento Brasilei­
ro Antitóxicos, chamando a atenção 
do Govêrno para que conclamasse a 
juventude, reunisse os jovens dêste 
Pais, para que participassem do pro­
cesso de construcão da Pátria. 

Pois bem, o ensino fundamental cria 
as condições básicas para essa parti­
cipação no processo. 

outro projeto da mais alta impor­
tância para os destinos do Brasil de 
amanhã é o que se refere aos tóxicos. 

Em verdade, um projeto complexo 
e completo será apreciado pelo Con­
gresso Nacional, tanto no que diz res­
peito à repressão, à recuperação do 
viciado, ao contrôle e ao fabrico dos 
psicotrópicos, como, sobretudo, tratará 
do problema da prevenção. 

Vossas Excelências, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, foram testemunhas da 
preocupação desta Casa Legislativa 
em tratar do problema da prevencão, 
porque é importante, fundamental, 
que criemos, neste País, uma ação na­
cional antitóxico. 1!: preciso que crie­
mos em tôda a Nação uma preocupa­
ção consta-nte, permanente, efetiva, 
diuturna, no sentido de eliminar da 
cabeça dos jovens a possibilidade do 
uso do tóxico. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Per­
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Com 
muito prazer. 

O Sr Waldemar Alcântara - Antes 
de tudo, tenho informação de que V. 
Exa. é autor de um projeto que regula 
o uso e o comércio dos chamados tóxi­
cos, no Brasil. Penitencio-me de não 
conhecer o projeto de V. Exa. Mas 
ontem, pela manhã, veio-me às mãos 
o projeto governamental a que ora se 
refere V. Exa. e, como era domingo. 
aproveitei a oportunidade para fazer 
uma ligeira apreciação sôbre a ma­
téria. Devo desde logo dizer que não 
participo do mesmo entusiasmo que 
V. Exa. está revelando neste momento 
por êle. Pode parecer esÇranho, e até 
mesmo paradoxal, que um Senador da 
República, com a responsabilidade de 
ser médico, venha opor algumas res­
trições a êsse projeto. Em primeiro 
lugar. se V. Exa. tiver a paciência de 
me ouvir ... 

O SR. OSJRES TEIXEIRA - Mas é 
com imenso prazer, nobre Senador. 

O Sr. Waldemar. Alcântara - . , . 
gostaria de dizer qUe o projeto- ape­
sar de receber na sua exposição de 
motivos as assinaturas de três homens 
eminentes da República, os Ministros 
de Estado da Justica, da Educação e 
da Saúde - deixoU alguns aspectos 
inteiramente descuidados ou sem se­
rem tratados como deviam ser. Assim, 
do ponto de vista sociológico, psicoló~ 
gico e, sobretudo, farmacológico -
técnico prOpriamente dito - o pro~ 
jeto está muito mal cuidado. O que 
se convencionou chamar de uso e de 
abuso dos tóxicos entre nós, está ab­
solutamente destorcido no projeto. 

O seu artigo 1.0 começa por: dizer: 
"E dever de tôda pessoa física ou ju­
rídica colaborar no combate ao tráfico 

e uso de substâncias entorpecentes ou 
que determinem dependência física ou 
psíquica." Era de se esperar que êste 
primeiro artigo viesse devidamente 

. acompanhado, segundo a boa técnica 
legislativa, de um parágrafo definindo 
que substâncias são essas. No decor~ 
rer, não só da exposição de motivos, 
como na própria letra do projeto, se 
faz alusão a alguns dêsses tóxicos, 
como por exemplo: plantio, cultura, 
colheita e exploração por particulares, 
da dormideira, da coca, do cânhamo 
"cannabis sativa" e de tôdas as varie­
dades dessas plantas. Inclui-se; como 
se vê, ne~se item I do artigo 4.0 , o 
que nós comumente chamamos por 
maconha. Não me consta que a maco­
nha seja um tóxico e nem tampouco 
determine o que se chama aqui "de­
pendência", Creio que não estou sen­
do muito ortodoxo ao dar essa inter­
pretação, mas, há de V. Exa. permitir 
que, em alguns anos que já vão se 
perdendo no tempo, dediq4ei-me, como 
médico e por fôrça da profissão que 
então exercia, pois era Secretário de 
Educação, a um estudo aprofundado 
da maconha, em todos os seus aspec­
tos. Fui obrigadO a fazê-lo, por solici­
tação de várias corporações militares 
de meu Estado - e até de clubes da 
mais alta sociedade de Fortaleza, que 
se preocupavam em organizar o com­
bate à diamba, da erva, como é cha­
mada no Nordeste. E, com surprêsa 
minha, não encontrei, na farmaco­
logia, nenhum autor que se preze 
que pudesse fazer afirmativa de ta­
manha gravidade, de que a maconha 
era um tóxico e determinava o condi­
cionamento psiquico pelo seu uso. Não 
sou partidário do uso da maconha, 
mas, na extensão em que êsse projeto 
se apresenta, seria talvez mais útil que 
se incluísse, entre os tóxicos, o álcool 
e o fumo. E o projeto os omite por~ 
que, realmente, seria muito difícil dar 
combate a dois -hábitos, a dois vícios 
tão arraigados em nossa sociedade. 
Não há nenhuma dúvida, do ponto de 
vista médico e, sobretudo, fisiológico e 
farmacológico, de que o fumo é muito 
maís pernicioso à saúde física e à 
saúde coletiva ·- como é o caso do 
álcOol, também - do que a própria 
maconha. Não sou - diga-se de pas­
sagem - nenhum maconheiro mas 

, fui um estudioso da maconha, no meu 
tempo, e pretendo mesmo oferecer al­
gumas emendas a êsse projeto, Que 
acho válido no sentido de se organizar 
um combate ao uso imoderado dos 
tóxícos, Não se pode é nivelar a ma­
conha com o ácido lisérgico, com os 
alcalóides do ópio, com os barbitúricos 
e outros tóxlcos dêsse tipo. A maconha 
precisa de tratamento especial que não 
está previsto no projeto, senão de 
maneira muito geral. A maconha é 
um problema de educação, e, por isso, 
ressalto a palavra do Ministro da 
Educação que, pela inteligência que 
todos lhe reconhecemos, fêz afirma­
tiva, publicada em revista e que é, 
talvez, a única coisa válida no trato 
do problema. Diz o Ministro Jarbas 
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Passarinho: "Se o problema dos tóJti­
cos - e demais condicionantes físicos 
- não deve nos alarmar, já é bas­
tante sério, para que o ignoremo!;". 
Em relação à maconha, o problerna 
não tem essa gravidade e seriedade. o 
que se construiu· em tôrno da maco­
nha foi um mito, que vai dia a dia 
se propagando e condenando a ma­
conha, que não é responsável - sa­
bem V. Exas. - pelos desmandos e 
desregramentos que se verificam na 
sociedade de hoje. Muito mais do que 
a maconha é o álcool, o ácido lisérg\co 
e outros tóxicos em si, que têm real 
poder toxígeno. A maconha não tem 
essa qualidade, ou só a exibe muito 
moderadamente. Por isso, eu fazia e:,ta 
digressão inicialmente, reservando-me 
o direito de oferecer algumas suges­
tões à essa Mensagem governamental, 
procurando melhorá-la, não para 
aconselhar o uso da maconha - isto 
nunca - mas, de certo modo para 
isentá-la de certas responsabilidades 
que lhe atribuem. V. Exa. sabe, e to­
dos nós sabemos, que o problema de 
inquietação da mocidade que existe 
no Brasil e fora do Brasil, não decorre 
do uso da maconha, nem de certos 
tóxicos. É um problema mais profl.m­
do. O jovem se acha inseguro. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - E tal­
vez por isto mesmo êle use o tóxico. 

O Sr. Waldemar Alcântara - V. 
Exa. está me ajudando. Talvez um 
bom psicólogo ou um bom psiquiatra 
indicasse cigarro de maconha - não 
digo o baseado, mas o fininho - para 
restabelecer a dor de um angustiado. 
A maconha dá uma sensação de eu­
foria ao indivíduo que procura livrar­
se de certa síndrome de angústia que 
assalta a todo momento a nossa ffi()Ci­
dade. Mocidade que é insegura, insa­
tisfeita porque ao deixar a escola, ao 
completar sua formação profíssíonaJ, 
não sabe o que vai fazer. Eu pelo me­
nos quando delxei minha escola já me 
julgava um homem realizado na vida; 
sabia que tinha melo de vida e que ia 
exercitar minha profissão, que ganha­
ria o bastante para me sustentar du­
rante a vida. Hoje, o que acontece? O 
jovem sai da escola mas não tem 
mão-de-obra qualificada para êle; 
então, se frustra, vein a crise de ansie­
dade, vêm as crises de angústia que 
êle procura afogar usando um sim­
ples cigarro de maconha. A maconha, 
sabe V. Exa., veio para o Brasil ao 
tempo do tráfico negreiro; e por que 
veio com êle? Porque os escravos que 
iam trabalhar para os senhores de 
engenho, em nosso malfadado Nor­
deste, para ter um momento de eufo­
ria na sua vida, um momento de ale­
gria, se davam ao luxo de plantar, fu­
mar e usar quer as flôres, quer as raí­
zes ou as inflorescências, enfim, 
quaisquer partes da marijuana, como 
é chamada, para aliviar e esquecer 
um pouco a Vida de sofrimento que 
levavam. Mutatis inutandis, acontece 
na sociedade moderna: quando o jo­
vem -é acusado - e não me pi'eocupa, 

·' 

sinceramente, ao dizer isW, sabendo 
qw;~ estou sendo heterodoxo ao inv~s 
de ortodoxo, sei que estou fazendo 
uma afirmativa que a sociedade talvez 
não aceite, mas, não aceita por igno­
rância; não condeno, formalmente, o 
uso de um simples cigarro de maco­
nha. Sôbre o problema, só o Ministro 
da, Educação deu a palavra certa: é 
problema mais de" educação. Devemos 
ir à escola e dizer que a maconha é 
um tóxico, mas um tóxico muito re­
lativo. Não há, do ponto de vista his­
tc.patológico, lesões que possam ser 
atribuídas ao uso da maconha; não 
há do ponto de vista social maiores 
desordens que possam ser atribuídas 
ao maconheiro; não há, do ponto de 
vista de acidentes automobilísticos, 
maiores responsabilidades do guiador 
que está usando um cigarro de maco­
nha. Há sim, e quase invariàvelrnen­
te, ao mal guiador que estava sob 
efeito do ãlcool. Peço desculpas a V. 
E;xa. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Abso­
lutamente. É com prazer que ouvimos 
o elucidativo aparte de V. Exa. 

O Sr. Waldemar Al~ântara - ·E, 
principalmente, peço desculpas a V. 
gxa., Sr. Presidente, que é tão exi­
g·cnte no cumprimento da letra regi­
mental que estabelece que os apartes 
devam ser bastante breves. Muito 
:lbrigado. 

Q SR. OSiltES TEIXEIRA - Agra­
deço o aparte de V. Exa. e me reser­
varia outra oportunidade para res­
ponder aos vã-rios Jtens que focalizou. 
Mesmo porque, respeitandà como res­
peito V. Exa. como médico, e dando 
V. Exa. informações de natureza emi­
nentemente cientiflca, como .a~; o"e 
prestou ao Plenário e à Nação, neste 
instante, eu não poderia, de palavras 
próprias, tentar contestar V. Exa. No 
entanto, 'oportunamente, trarei ao co­
f'lhecimento de V. Exa. informes de 
inúmeros psíquiatras e inúmeros neu­
rologistas que, embora reconhecendo 
não exercer a droga aquela condição 
específica de causar dependência psí­
qu~ca ou física, afirma que ela induz 
aquêle que a fuma ao crime. De infor­
mações as mais copiosas possíveis, V. 
Exa. to,mará conhecimento, oportuna-
mente. · 

Quando V. Exa. diz não participar 
do meu entusiasmo por um projeto 
dessa envergadura, porque vê nêle de­
feitos até de ordem de técnica legisla­
tiva, defeitos específicos no tratamen­
to, quer do ponto de vista da nomen­
clatura dos produtos que devam so­
frer sanções, quer no que se refere ao 
proprio enquadramento na farmaco­
logia brasileira, devo lembrar a V. 
Exa. que quando exponho meu entu­
siasmo, quando extravaso essa minha 
satisfação em ver e sentir em um pro­
jeto dessa natureza a própria salvação 
da juventude do meu Pais, eu o faço, 
eminente Senador, na certeza de que 
êste projeto não vem para esta Casa 
absolutamente correto: Eu esposo a 

tese do eminente Deputado lldéliO ~ 
Martins: todo projeto que para aQui 
vem pode vir prà.ticamente como le­
tra morta e é exatamente para isso 
que existem os parlamentos, é exata-· 
mente para isso que parlamentos con­
tam com homens do gabarito de V. 
Exa.; com homens de conhecimentos 
específicos e técnicos nos mais varia­
dos assuntos para germinar o proje­
to, para dar vida, dar calor ao proje­
to, transformá-lo realmente naqueles 
objetivos básicos e fundamentais que 
o Govêrno pretende, que é o de pro­
mover o bem-estar social. 

O Sr. Ruy Santos - V. Exa. me per­
mite um aparte? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Com 
muita honra, eminente Líder. 

O Sr. Ruy Santos -Disse aqui uma 
vez que Já fui médico, de maneira que 
não vou, absolutamente, contestar o 
eminente colega, Senador Waldemar 
Alcântara, mas acho que o projeto 
merece o entusiasmo de V. Exa. e de 
todo o País. O uso e abuso do tóxico, 
no Brasil e no mulido, a meu ver, ê 
responsável pela alteração da perso­
nalidade que se verifica na mocida­
de. Sou um convencido disso, pode ser 
que esteja errado, mas sou convenci­
do. O projeto não deve ser perfeito. 
Eu não estava aqui quando de sua 
apresentação, ouvi só a sua leitura pe­
la televisão. Não -posso dizer da sua 
perfeição, e acredito tenha imperfei­
ções, mas estas precisam ser sanadas, 
e o serão por homens naturalmente 
do valor do nobre Senador Waldemar 
Alcântara. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Per­
feitamente. 

O Sr. Ruy Santos - Apenas não 
aceito muito - e aqui falo em nome 
do ilustre Senador Guido· Mondin -
a opinião do eminente Senador Wal­
ctemar Alcântara -o fumo é pior do 
que a maconha. Defendo o Senador 
Guido Mondin, porque S. Exa. fuma, 
e eu não. o vício do fumo faz-me 
lembrar um bispo cto interior· da 
Bahia, o qual, tirando um cigarro da 
carteira para fumar, ofereceu tam­
bém a um amigo. O amigo disse: "Não 
tenho êsse vício." E o bispo: "Só não 
tem porque não e vício. Se fôsse vício, 
o senhor teria." De maneira que o 
projeto deve ter imperfeições. Essas 
imperfeições, o Congresso - estou 
certo- haverá de eliminá-1-.s, o Con­
gresso haverá de aperfeiçoar a pro­
posição, porque o de que se precisa é 
pôr um fim no abuso de tóxico no 
País, principalmente pela mocidade. 
Endosso plenamente - perdoe-me o 
ilustre Senador Waldemar Alcântara 
- o entusiasmo de V. Exa. pela me­
dida governamental. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Per­
mite-me V. Exa., nobre Senador Osi­
res Teixeira? 

O SR. O~IRES TEIXEIRA - Agra­
deço a intervenção de V. Exa., Sena­
dor ~uy Santos, e concedo o apart~ 
ao nobre colega Waldemar Alcântara, 
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para que S. Exa. conclua sua apre­
ciação sôbre a maconha. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Volto 
ao microfone para acentuar bem al­
guns pontos de vista que defendo. Em 
primeiro lugar, não considero a ma­
conha como um tóxico. 1!:, quando 
muito, e o é, uma droga alucinó­
gena ... 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Uma 
pergunta, nobre Senador: isto é tran­
qüilo em matéria científica? 

O Sr. Waldemar Alcântara - . . . é 
apenas um alucinógeno, isto é, uma 
droga capaz de, dependendo da va­
riedade e da parte da planta que é 
usada, provocar alucinações. Dete­
nhamo-nos um pouco no conceito de 
alucinação. As alucinações provoca­
das pela maconha são até - eu não 
tenho experiência pessoal. .. 

O Sr. Ruy Santos - Perdoe-me, V. 
Exa. ia dizer que são alucinações 
agradáveis. 

O Sr. Waldemar Alcântara - São 
absolutamente encantadoras. V. Exa., 
que é um homem de· letras, se não 
conhece, leia uma página de Baude­
laire, escrita sob o efeito do haxixe. 
É uma das mais belas páginas de li­
teratura que já se escreveram no 
mundo. Como V. Exa., eu fui médico 
algum tempo atrás: .. 

O Sr. Ruy Santos - V. Exa. ainda 
o é. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Hoje, 
não sei nem o que sou; sou um Se­
nador da República e dou-me ao luxo 
de interferir em questões que muitas 
vêzes não conheço, mas como ouvi o 
Ministro Passarinho dizer que há duas 
maneiras de convencer as· outros: uma 
é quando se sabe bem a matéria e, a 
outra, é quando nada se sabe dela, 
e esta é a minha condição. 

Os Srs. Ruy Santos e Osires Teixei­
ra - Não apoíado. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Ex­
periências feitas effi Recife, por um 
grande farmacologista, cujo nome 
não me ocorre agora, feitas quer com 
a droga in natura com um infuso de 
flôres, de raízes, etc., quer usando o 
princípio tóxico, o princípio ativo, ca­
nabiol, resultaram em informações 
que contradizem tudo que se espa-: 
lhou e deu lugar a que se criasse a 
mitif!cação da maconha. &tudantes 
de Medicina espontâneamente se sub­
meteram a essa prova experimentai. 
Nêles foi injetado, por via endove­
nosa, quantidades crescentes de tó­
xico, de canabiol e registroU-se a aná­
lise do comportamento que se seguia 
ao uso da injeção. Quando muito se 
podia dizer - e estou dizendo no Se­
nado porque é um caso da mais alta 
seriedade - que as reações eram al­
tamente favoráveis. Apenas havia 
uma· in coordenação de idéias. Um dos 
estudantes, por exemplo, submetido à 
prova, ao se provocar um ruído sem 
nenhuma expressão musical, ouvia 
uma sinfonia inteira. Ora, que beleza 
de coisa para se ouvir! Ao se olhar 
para um quadro sem nenhuma ex­
prCssão artística, êle via as mais belas 

pinturas. Então, isto a título de ilus­
tração, é realmente salutar. Sabe V. 
Exa., recordando os seus conhecimen­
tos médicos, que a Organização Mun­
dial de Saúde, ao definir J que é 
saúde, diz que saúde não é simples­
mente a ausência de doença, mas é 
tam"uém o completo bem-estar físico 
e mental do indivíduo. Quer dizer, se 
pudéssemos usar a maconha com par­
cimônia e sob certas regras severas 
de uso, talvez fôsse algo a se utilizar, 
quem sabe? Por isso que digo, falta 
o ponto de vista sociológico, a visão 
sociológica do problema. Não estou 
fazendo propaganda da maconha. 
Estou dizendo alguma coisa que sei 
sôbre a maconha e que não consta do 
projeto ~ a parte sociológica, a téc­
nica, a científica, que não encontrei 
no projeto. Foram bem estudadas as 
penalidades pelo Ministro d.a Justiça, 
fêz muito bem o Ministro Jarbas Pas­
sarinho que ,deu sua contribuição al­
ta~ente valiosa ......._ é problema educa­
cional, deve começar na escola, pois 
o problema policial ainda corre o risco 
de despertar, para aQ.uêles que não 
usam a maconha, o interêsse por ela, 
porque o que é proibido se torna mais 
querido. 

O Sr. Ruy Santos- Permite o nobre 
orador que eu responda ao Senador 
Waldemar Alcântara? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Eu 
assisto com a máxima satisfação e 
encantamento à discussão entre os 
dois colegas. 

O Sr. Ruy Santos - A despeito da 
opinião do nobre Senador Waldemar 
Alcântara, não pretendo essas aluci­
nações, não pretendo ouvir Beetho­
ven ou Bach à base da maconha. :. 

O SR. OS IRES TEIXEIRA. - É 
próprio ctos que não têm equilibrio 
mentaL .. 

O Sr. Ruy Santos - Quero refe­
rir-me a um caso que se deu na Bahia, 
para mostrar como em cada indivíduo 
a reação é diferente. O Senador Fer­
nando Corrêa conhece o caso porque 
já conversamos a respeitó: existia na 
Bahia um médico, Dr. José Teixeira, 
que era um viciado da morfina ... 

O Sr. Waldemar Alcântara - Al­
tamente condenável. .. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - ... 
mas que, usada com parcimônia, é 
salutar para doentes que estão quase 
à morte. 

O Sr. Ruy Santos - ~le foi um vi­
ciado da morfina, como conseqüência 
da asma de que era portador. Entre­
tanto, a morfina não fêz nêle o que 
faz, normalmente, nos que dela abu­
sam. Assim, êle clinicou até o fim da 
vida sem perder sua personalidade 
Por causa da· morfina. Há um fato 
interessante que vou contar: certa 
drogaria do Rio de Janeiro que for­
necia morfina a êle, fechou. Então, 
escreveu êle a dois colegas, na Bahia, 
professôres na Ffi.culdade, cartas be­
líssimas, contando sua vida. Era um 
homem multo inteligente. Nessas car­
tas declarava considerat-se inútil, 
porque só era útil com a morfina. 

As vêzes - dizia êle -, no consul­
tório, parava de atender a seus cli­
entes, porque não tinha condições. 
Tomava a morfina e continuava a 
atendê-los. Guardo a carta dêsse ho­
mem que, como o nobre Senador Fer­
nando Corrêa referiu, foi a base do 
meu romance. Os dois professôres da 
Faculdade a quem êle escreveu, ha­
viam sido seus colegas, Inácio de Me­
nezes e José Olímpio - meus pro­
fessôres e professôres de V. Exa., 
Senador Fernando Corrêa. A carta 
que possuo foi a filha dêle quem me 
mandou. Assim, a resposta de José 
Olímpio dizia: "É Diretor da Saúde 
Pública" - vou dar o nome, porque 
acho que não foi crime o que êle fêz; 
parece-me até que essa pessoa é um 
tio do Senador Fernando Corrêa -
"o professor Aristides Novis e a Dro­
garia Caldas vai continuar a forne­
cer morfina a você". Assim, a Dro­
garia lhe forneceu a morfina, e êle, 
até à morte, que ocorreu aos setenta 
e tantos anos, foi médico que prestou 
no interior da Bahia, os mais admi­
ráveis serviços. Cito-o para demons­
trar como cada organismo reage -
sabe V. Exa. e sabemos todos - de 
maneira diferente a cada tóxico. Há 
os que se alucinam com alucinações 
deliciosas e outros que, ao invés de 
ouvir Bach, preferem o matraquear 
da metralhadora, coisa dolorosa, co­
mo se vê por ai. De maneira que 
acho e tenho ainda, perdae-me o Se­
nador Waldemar Alcântara, ... 

O Sr. Waldemar Alcântara- Quem 
ocupa a tribuna é o nobre colega 
Osires Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Estou 
tendo muito prazer em ouvir o nobre 
Senador Ruy Santos. 

O Sr. Ruy Santos ~ Tenho ainda 
minha.s dúvidas - e me perdoe o 
Senador - ... 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Com 
muito prazer, Exa. 

O Sr. Ruy Santos - ... quanto à 
inocência da maconha. Tenho ainda 
minhas dúvidas. Sou um convencido 
de que a maconha é um mal e a pro­
va de que é, é que se usa e abusa 
dela e as conseqüências aí estão, na 
prática. V. Exa. fala no aspecto so­
cial. Na prática, as conseqüências da 
maconha estão, lamentàvelmente, aí. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Per­
mite o nobre orador mais um aparte? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Corri 
prazer. 

O SR. PRESIDENTE (Fazendo soar 
a campainha.) - A Presidência lem­
bra ao nobre orador que seu tempo 
está esgotado. 

O Sr. \Valdemar Alcântara - Per­
mita-me o aparte, Sr. Presidente, em 
atenção ao Senador Ruy Santos. se 
se fizer um inquérito, num sanatório 
de doenças mentais, se encontrará 
percentual mínimo de doentes que 
tenham tido, como causa, de enterna­
mento, o uoo, mesmo imoderado, da 
maconha. Mas, encontraremos, em 
percentagem basta.nte elevada, os al­
coólatras. Outro pequeno esclareci-
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menta: tôda a lenda, tôda a lenda 
que se formou em tôrnc da maconha 
se deve, em grande parte, à ficção 
da literatura nordestina, Eu não sa­
bia que- V. Exa., nobre Senador Ruy 
Santos, é também um escritor, um 
literato, e que transpôs ·para o seu 
livro, talvez, alguns exemplos toma­
dos ao acaso ... 

O Sr. Ruy Santos- Mas nunca usei 
a maconha. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Não 
sei se foi por ncção que o fêz. Mas se 
compulsarmos a riquíssima literatu­
ra do Nordeste, encontraremos a fic­
ção mais desbragada em tôrno da 
maconha. Recordo-me de quando pela 
primeira vez vim ao Congresso Nacio­
nal, ainda no Rio de Janeiro, fui 
apresentado a um Deputado, o Depu­
tado Alberto Adeodato, autor de um 
livro chamado "Canaviais'', Lendo 
êsse livro condena-se' a maconha pelo 
resto da vida. Mas, vamos e venha­
mos: um bom ficcionista tem de se 
valer de certas imagens pa.o:a valori­
zar o seu trabalho. E prestando uma 
homenag-em ao Senador José Sarney, 
maranhense, quero dizer que essas 
ti turas que eu sei sôbre a maconha 
devo a um conterrâneo seu, um ho­
mem da mais alta expressão intelec­
tual dêste País, fJ.Ue foi o Dr. Aquiles 
Lisboa. Através de uma publicação ci­
entífica aprendi essas coisas tôdas. 
Existe, também, um livro que en­
feixa tudo que se escreveu sôbre a 
maconha. É um livro que está no Mi­
nistério da Saúde, com o título ''A 
Maconha", em que grandes autorida­
des sôbre o assunto, tais ccmo soció­
logos, médicos e juristas, opinam sô-· 
bre o problema. É um repositório 
mtüto útil êsse livro, que deve ser lido 
e meditado, para se lançar maldição 
sôbre a maconha. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Para 
submeter-me à letra do Regimento, 
Sr. Presidente e Srs. Senadores, eu 
devo concluir, dizendo que, natural­
mente, se os que se internam em hos­
pitais, como viciados em tóxicos, se­
gundo o eminente Senador Waldemar 
Alcântara e constatado por quantos 
vão a hospitais especializados, são, 
em maior incidência, alcóolatras, é 
porque álcool se encontra à venda em 
qualquer botequim da esquina. 

Felizmente para esta Nação, Sr. 
Presidente, felizmente para êste País, 
Srs. Senadores, não se encontra mn­
conha em botequins para se comprar. 

Sou um entusiasta verdadeiro dêste 
projeto, porque para mim, que náo 
sou médico, não altera ser tóxico, ser 
psicotrópico, ser alucinógeno, ou ter 
qualquer outra nomenclatura cientí­
fica. O que importa, o que é impor­
tante, é a preservação da juventude 
dêste País, com dois terços da sua 
população composta de pessoas cem 
menos de 30 anos de idade. 

Perdoe-me o eminente SenaC.or 
Waldemar Alcântara, mas não se po­
de permitir nem admítír que se te­
çam loas a urri produto que S. E:{a. 

mesmo confessa ser um alucinógeno. 
O Govêrno está certo, pois, em ar­

rolar, também, o álcool, o fumo, bem 
como todos aquêles produtos que pos­
sam degenerar a raça brasileira. 

Em verdade, precisamos confiar na 
nossa juventude. 

Deve ser, portanto, aprovado o pro­
jeto do Govêrno. (Muito bem! Muito 
bem! Palmas.) -

DISCURSO PRONUNCIADO . PELO SENHOR 
SENADOR LOURIVAL BAPTISTA NA 
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 28 DE 
JUNHO úLTIMO QUE SE REPRODUZ POR 
TER SIDO PUBLICADO COM INCORRE­
ÇõES. 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Lê 

o seguinte discurso.) - Senhor Pre­
sidente, Senhores Senadores, por di­
versas vêzes, Vossas Excelências, 
gentis e pacientemente, ouviram ex­
posições sôbre aspectos da ·realidade 
sócio-económica sergipana, estimula­
dos os seus representantes, ora pelas 
descobertas das riquezas de subsolo, 
ora pelo angustiante e dramático fe­
nômeno das sêcas, que nestes últi­
mos 12 meses alcançou e castigou, 
impíedosamente. àquela unidade fe­
derativa. 

Penso que, de tudo o que foi dito,. 
aqui, sôbre Sergipe, pela aparente 
contradição entre a eufa-ria das des­
cobertas dos recursos minerais e o 
constrangimentQ decorrente da lon­
ga estiagem, pode ter ficado, na men­
te de quantos nos ouviram ou leram, 
uma imagem desfigurada da realida­
de sergipana. Por vêzes, temos apre­
sentado aspectos sócio-ecDnômicos de 
Sergipe em quadros estáticos, o 
que não correspunde bem a um diag­
nóstico, mas, apenas, à face super­
ficial das nossas dificuldades, nossos 
problemas e nossas potencialidades. 
Não se tem feito uma análise di­
nâmica da situacão sócio-econômica 
e cultural do EstádD e, assim, deixa­
se transparecer que o dinamismo por 
que vem atravessando o País e o 
Nordeste como um todo, fruto da sá­
bia e eficiente orientação seguida pe­
la Revolução, nãD se estendeu a Ser­
gipe, o que por certo seria uma fla­
grante injustiça. 

Possivelmente- desta falsa imagem 
que, involuntàriamente, temos deixa­
do transparecer, muitos têm feito uso 
dela, para, torcendo a realidade dos 
fatos, apresentar o Estado como um'a 
unidade decadente. 

Em Sergipe, como nD Nordeste, 
inegàvelmente, existem problemas 
graves reclamando providências ur­
gentes; problemas antigos de infra­
estrutura econômica e social, inseri­
dos no contexto do subdesenvolvi­
mento, os quais, por isto mesmo, sô 
encontram solução a médio e longo 
prazo. A erradicação do subdesenvol­
vimento, pela integração do fenôme­
no, exige planejamento complexo, 
ação conjugada e aplicaÇão de re .. 

cursos, geralmente, de matur~ção a 
prazo dilatado. 

Mas não se pode contestar a açãD 
objetiva e dinâmica do Govêii'lo Fe­
deral, notadamente a partir de mar­
ÇQ de 1964. Quem examina a P,istó­
ria econômica do Nordeste confirma 
essa realidade. O NDrdeste passou de 
uma Região problema para Região em 
franco desenvolvimento. E essa di­
ferença há de ser creditada à Revo­
lução de março de 1964. 

O Estado de Sergipe, encravado 
nessa Região, nãD tem sido um desa­
fio à parte. Beneficiando-se, tam­
bém, dD tratamento especial que os 
nordestinos têm recebido, D Estado 
de Sergipe, em que pêse não viver a 
euforia da industrialização, manteve, 
na Ultima década, uma taxa de cres­
ciment-o econômico superior à Regio­
nal e mesmo à Nacional, e, ainda, o 
terceiro lugar, em ·renda per capita, 
entre os Estados nordestinDs, como se 
pode verificar através das estatísti­
cas econômicas publicadas pela Fun­
daçãD Getúlio Vargas, na Revista 
"Conjuntura Econômica", volume 24, 
n° 6. de 1970. 

Há 25 anos sirvo a Sergipe, como 
Deputado Estadual, Prefeito da cida­
de de São Cristóvão, antiga capital 
do Estado, DeputadD Federal em duas 
legislaturas, e como Governador. Vi­
vi, assim, intensamente os seus pro­
blemas, participei pessoalmente dos 
sonhos e desilusões do seu povo, pos­
so, pois, atestar, em testemunho de 
reconhecimento da Revolução de 
março de 1964, que nunr.a se fêz tan­
to em tão PDUCQ tempo. 

Dos feitos da Revolução em Sergi­
pe, de que me envaideço por ter par­
ticipadD desde os prime~ros instan­
tes, dei ao povo, como governante, 
humilde e freqüentemente, ciência 
total. 

Nada obstante, não tem faltado 
quem, talvez pela falta de vivência 
da realidade sergipana, afirme públi­
camente. o recesso da economia es­
tadual, o empobrecimento da nossa 
gente e a estagnação da nossa cultu­
ra. Essa injustiça não se faz apenas 
ao povo sergipano, integrado que es­
tá no processo global de desenvolvi­
mento nacional, mas, especialmente, 
à Revolução de março de 1964, que 
com tantos sacrifícios, inclusive pes­
soais, dos seus lídimos representan­
tes, em 7 anos, trouxe o País para a 
posição de respeito de que desfruta 
nD cenáriD econômico mundial, pelo 
ritmo de desenvolvimento que vem 
alcançando, em índices jamais atin­
gidos. 

No passado, falar de miséria e cul­
tuar a pobreza, foi uma conveniência 
política do pa11to de vista eJeitoreiro 
inconte1:;tável, por vêzes, em algumas 
áreas, mDrmente no NDrdeste, pela 
evidência dos fatos. Hoje, ·. porém, 
persistir nesse diapasão, além de em­
botar o impulso regional, é u~ pro­
cedimento pouco inteligente, · por-
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quanto não convence, não empolga e 
nada agrega ao desenvolvimento. 

Infelizmente, essa é uma lição difí­
cil de aprender. Dentro de nós, há 
uma dificuldade em qualificar os fa­
tos históricos e uma tendência a es­
quecê-los. Muitos já não se recordam 
bem dos idos de 1963 e 1964, quando 
o caos rondava a nossa economia e a 
desagregação da família era iminen­
te. Entre nós, por exemplo,· não há 
quem deixe de reconhecer a transfor­
mação por que vem passando o Nor­
deste, em 11 anos de SUDENE. Nem 
por isso, faltam vozes, embora sem 
ressonância, procurando reduzir o seu 
mérito e descaracterizar a sua ação. 
Esquece-se o passado trágico fàcil­
mente. 

Eu não tenho dúvidas, Senhor Pre­
sidente e Senhores Senadores, de que, 
num futuro próximo. quando nesta 
Casa restarem uns poucos de nós, as 
novas representações, talve~ melhor­
mente preparadas e dirigindo um 
País em auto-expansão econômica, 
não pouparão críticas à nossa atua­
ção, em que pêse o trabalho ingente 
que hoje des€1nvolvemos em condições 
históricas que tais. 

Senhor Presidente, Senhores Sena­
dores, 

Em janeiro de 1967, assumimos a 
chefia do Executivo sergipano, numa 
oportunidade em que a.s finanças do 
Estado não atravessavam uma situa­
ção satisfatória. Naquele ano de di­
ficuldades financeiras, os servidores 
estaduais não tiveram seus mingua­
dos vencimentos atrasados, porque 
contamos com o apoio do eminente 
e saudoso Presidente HUMBERTO DE 
ALENCAR CASTELLO BRANCO, que, 
num gesto de compreensão, determi­
nou ao Ministério da Fazenda um 
adiantamento, por conta do Fundo de 
Participação dos Estados, da ordem de 
um milhão e quinhentos n:il cruzei­
ros. Contamos, também, com um em­
préstimo sob a forma de antecipação 
de receita juntf' ao Banco do Nordes­
te do Brasil S/ A., para garantir a · 
solvência do Estado, no valor de dois 
milhões de cruzeiros. Mas, ao ini­
ciar-se o exercício de 1968, graças à 
colaboração do Govêrno Federal. seja 
através da reforma tributária, seja 
pela transferência constante e pon­
tual dos recursos do Fundo de Par­
ticipação então recém-criado, Sergi­
pe entrou numa fase financeira 
tranqüila. 

Passando de uma arrecadacão infe­
rior a doze milhões de cruzéíros em 
1966, para setenta milhões em 1970 
nos foi possível, em 3 anos, 3 meses ~ 
14 dias de Govêrno, realizar em Ser­
gipe uma obra modesta, porém, reco­
nhecida pela maioria da população, 
como de real valor, porquanto inte­
grada· no espírito do plano estratégi­
co do Govêrno Federal, onde fomos 
buscar a orientação necessária. 
~m 1966, os investimentos realiza­

daS pelO Estado, diretamente e a:tra-

vés das Autarquias e Emprêsas de 
Economia Mista, foram· da ordem de 
quinze milhões de cruzeiros. Nos anos 
subseqüentes, êsses investimentos fo­
ram elevados para 25 milhões em 1967, 
trinta .e sete milhões em 1968, trinta 
e nove milhões em 1969 e cinqüenta 
e cinco milhões em 1970, representan­
do nos 4 últimos exercícios mais de 
40% da Receita Total do Govêrno. 

Somando no quatriênio 156 milhões 
de cruzeiros·, Senhor Presidente e Se­
nhores Senadores, essa despesa de ca­
pital c-ontemplou os diversos setores 
da Administração Pública em níveis 
compatíveis com as reais necessida­
des do Estado: 

- Administração-Geral . . . 26% 
- Educação . . . . . . . . . . . . . . 6% 
- Energia . . . . . .. . . . . . . . . 7% 
- Indústria . . . . . . . .. . . . . . . J2% 
- Saneamento . . . .. . . . . . . . 14% 
- Transporte . . . . . . .. . . . . . 34% 
-Outros . . . . .. ............ 1% 

No setor de Educação não estão in­
cluídos os recursos transferidos pelo 
Govêrno Federal, através dos Fundos 
Nacionais do ensino primário e médio 
e Salário-Educação da ord<em de 21 
milhões de cruzeiros, no período de 
1967/70. 

A infra-estrutura econômica e so­
cial do Estado, no período de janeiro 
de 1967 a 14 de maio de 1970, em que 
estive à frente do Poder Executivo, te­
ve prioridade, razão por que foi ra­
zoàvelmente ampliada. 

No setor dos transportes, uma gran­
de preocupação do meu Govêrno con­
sistiu em transformar em estradas de 
primeira categoria, as principais liga­
ções est@.duais, mediante: a) retifica­
ção de trechos com excesso de curvas 
e rampas inadequadas; b) alargamen­
to de pistas e acostamentos; c) cor­
reção de perfis transversais; d) exe­
cução de obras de arte e sistemas de 
dragagem; e) melhoria da composi­
ção do material da.s pistas de rola­
mento, visando assegurar tráfego rá­
pido e permanente, em todo o Estado, 
inclusive no período de maior preci­
pitação pluviométrica. Essas obras fo­
ram realizadas em cêrca de 1. 500 km, 
com prioridade para as radiais do sis­
tema centralizadas na capital, pelo 
fato de Aracaju. constituir~se no prin­
cipal pólo de atração de tôdas as ati­
vidades econômicas sociais e cultu­
rais do Estado. Por outro lado, não fo­
ram esquecidas, também, as estradas 
transversais, de alta importância pa­
ra as ligações intermunicipais. 

A BR-101, que corta o Estado no 
sentido Norte/Sul, foi concluída total­
mente, cabendo-nos a implantação e 
pavimentação de 77km, o que foi fei­
to com recursos e integral apoio do 
Govêrno Federal. Neste instante, não 
p:-sso deixar de ressaltar, por dever 
de consciência, o zêlo e o empenho 
d..., ilustre Ministrn dos Transportes, 
Cel. Mário David Andreazza e do di­
nâmico Diretor do DNER, Eng.0 Elizeu 
Resende, bem como a especial dedic;a­
ção do então diretor do Departatilen-

to de Estradas de Rodagem do Esta­
do, Eng.0 Paulo Barreto de Meneses, 
atual Governador de Sergipe, por­
quanto é a êles que cabe o mérito da­
quela obra. 

Mas não foram sôment-. essas as 
obras re&lizadas no setor de transpor­
tes. Construímos mai& 80 km de es­
tradas nos Municípios de Capela, Mu­
ribeca, Pacatuba, Brejo Grande, Ja­
poatã e Neópolis, e implantamos e pa­
vimentamos ligações de alguns mu­
nicípios sergipanos a BR-101, tais co­
mo: São Cristóvão, a antiga Capital 
do Estado, Maruim, Itaporanga d'Aju­
da e Riachuelo, esta .última em con­
vênio com a PETROBRAS, 

A obra setorial, entretanto, de maior 
significação econõmica é a SE-103, 
que liga uma das regiões serglpanas 
de malor potencial econômico, repre­
sentada pelos Municípios de Salgado, 
Lagarto e Simão Dias, à BR-101, 
custeada, totalmente, pelo Govêrno do 
Estado, a qual, ao deixar o Govêrno, 
64 km já estavam implantados e 28 
pavimentados. 

Quanto ao transporte marítimo, 
r 1nsiderando as limitações impostas à 
cabotagem, sempre estêve na IJ.teo­
cupação do Govêrno a organização da 
Administração do Pôrto de Aracaju, de 
que o Estado é concessionário há 35 
anos. A falta daquele órgão implicava 
em que _pouco ou nada se poderia fa­
zer pela melhoria dêsse n;teio de 
transporte e a evasão dos recursos fi­
nanceiros getados pelo escoamento da 
nossa produção, inclusive petrolífe­
ra, era. inevitável. Em 1968, final­
mente, e depois cte diversas articula­
ções, foi organizada uma Autarquia 
Fede~al, que já tem prestado bons ser­
viços ao Estado, de que é exemplo a 
sua grande participação naJ obras de 
abertura da Barra do Rio Sergipe, que 
dá acesso ao Pôrto de Aracaju. 

No setor da Energia, apenas duas 
das 74 sedes municipais ficaram p_or 
eletrificar, por questões de ordem 
técnica. De 1967 a maio de 1970, a 
capacidade energética do Estado foi 
elevada em mais de quarenta por cen­
to; 18 municípios e diversos povoa­
dos foram eletrificados, além da re­
forma empreendida e levada a bom 
têrmo da Capital sergipana. A subes­
tação primária de Itabaiana, como a 
de Aracaju, foram ampliadas de mol­
de a atender a elevação do consumo 
e, ainda, foram instaladas 8 subesta-
ções no interior do Estado. · 

Quanto à eletrificação rural, convê~ 
nios foram assinados com o Ministé­
rio da Agricultura, através do INDA, 
para implantação de 11 projetos ela .. 
borados pelo Conselho do Desenvol .. 
vimento Econômico de Sergipe, alguns 
já em fase ·e teste. Mais de dez mi­
lhões de cruzeiros foram aplicados nos 
programas de energização do Estado 
nos últimos três anos. 

No Setor da Educação, o trabalho 
que realizamos pode ser medido pelo 
aumento de matrículas verificados em 
todOs os hívels "do ensino. Eritre marçO 
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de 1967 e março de 1970, 3 anos, ape­
nas, o aumento de matrícula para o 
ensino primárío foí da ordem de 
34,6% e para o · ensino médio de 
105,39%, na rêde estadual. 

Os recursos próprios e federais apli­
cados no setor da educação em 1967, 
representam soma igual aos investi­
mentos realizados nos anos de 1964 a 
1966. Nos anos de 1969 e 1970, o Esta­
do de Sergipe aplicou no Setor da 
Educação recursos correspondentes a 
30o/(' da sua receita total. 

O Govêrno, também, preocupou-se 
cem o nível do ensino ministrado nas 
escolas primárias do Estado e, assim, 
entre 1967 e 1969, fêz realizar 47 cur­
sos para aperfeiçoamento do magisté­
rio primário, de que participaram 
4.252 profe.s.sôres. Êsses treinamentos 
foram de absoluta necessidade, pôsto 
que, segundo levantamentos realiza­
dos pelos órgãos estaduais em 1963 e 
1964, 58,3% dos professôres primários 
eram leigos, possuidores de curso pri­
mário, apenas, incompleto em alguns 
casos. 

No Setor da Saúde Pública, a maior 
preocupação do Govêrno verificou-se 
na área do saneamento, onde foram 
absorvidos 70% dos gastos setoriais. 
Na capital do Estado, a construção de 
reservatórios, estações de tratamento, 
bem como a instalação de 140 quilô­
metros de rêde de abastecimento 
d'água, elevaram, de 100 mil para 400 
mil habitantes, a capacidade d~ aten-
dimento do sistema. · 

Até 1966, apenas 12,3% dos municí­
pios sergipanos dispunham de rêde de 
abastecimento em operação .. enquan­
to que, ao deixar o Govêrno, em maio 
de 1970, êsse percentual tinha-se ele­
vado para 35o/o. Para a realização des­
sas obras. contamos com o apoio de 
vários órgãos federais e mesmo inter­
nacional, tais como: a SUDENE. BNH, 
DNOS, BID, bem assim com a Funda­
ção SESP e a SUV ALE. 

Especialmente para o interior, con­
tou o Estado com o apoio do BNH, 
através do Sistema Financeiro do Sa­
neamento. mediante celebração de 
convênio para implantação de proje­
tos de abastecimento em número de 
34 no interior do Estado. 

Ainda nesse subsetor, deixamos em 
andamento um Projeto que abre gran­
des perspectivas para· a zona sertane­
ja sergipana. Trata-se da Adutor~. Re­
gional do São Francisco, cuja implan­
tação está a cargo da SUV ALE. Ê:sse 
projeto tem recebido na açlministra­
ção do ilustre e dinâmico Superinten­
dente, Cel. Wilson Santa Cruz Caldas, 
um notável impulso. O Projeto prevê 
o abastecimento de 9 municípios do 
sertão serpigano com água do Rio São 
Francisco. única solução viãvel. uma 
vez que se trata de região onde os len­
çóis .freáticos são escassos, além de a 
água do subsolo conter alto teor de 
cloreto de sódio. 

As condições hospitalares do Est.a­
do também foram m~lhoradas, bem 
como a assistência à ina ternidade e à 

infância. Na Capital foram construí­
dos: utn pavilhão de isolamento para 
portadores de moléstias infecto-con­
ta.giosas, um hospital infantil, uma 
maternidade, um pronto-socorro em 
construção e, no interior do Estado, 
obras dessa natureza também foram 
realizadas. 

Senhor Presidente, Senhores Sena.:. 
dores, o processo de industrialização 
do Estado, na verdade é lento e não 
tem alcançado o ritmo de outros Es­
tados regionais, apesar do esfôrço que 
realizamos e das alterações da legis­
lação da SUDENE, visando a melhorar 
a posição dos Estados menores, quan­
to à absorção dos recursos oriundos da 
legislação de incentivos. Todavia, con­
vém ressaltar que dos 8 projetos para 
implantação de indústrias novas apro­
vadas pela SUDENE para Sergipe, 7 
dêstes, surgiram nos anos 67 a 69. em 
decorrência dos incentivos estaduais, 
que asseguramos ao investidor. 

O Govêrno do Estado concedeu estí­
mulos para elaboração de Projetos in­
dustriais na base do financiamento 
de 50S"i. do custo; participação acioná­
ria de 5% no capital das novas indús­
trias, e isenção fiscal de até 60% do 
Impôsto de Circulacão de Mercado­
rias, pelo prazo de 5 ·anos. Procurando 
ampliar a infra-estrutura industrial, 
iniciou a implantação de um Distrito 
Industrial na Capital sergipana, do­
tado dos serviços bãsicos para redu­
zir os gastos de implantação dos no­
vos empreendimentos e aumentar as 
fôrças locacionais do Estado. Entre os 
anos de 1968 a 70, mais de 12 milhões 
de cruzeiros foram transferidos ao se­
tor industrial, sob a forma de irfcenti­
vos e na implantação dessa infra-es­
trutura industrial. ltsses recursos re­
presentam cêrca de 15% da receita 
tributária do Estado, arrecadada nos 
três anos citados. 

Quanto ao setor agrícola, estudos 
realizados revelaram que a sua parti­
cipação na formação da renda esta­
dual situava-se em tôrno de 45%, e 
que seu crescimento no perio.d.o de 57 
a 67 foi da ordem de 5.77( ao ano. 
Dada a importância da produção se­
torial para a economia sergipana, 
preocupou-se o Govêrno em estimular 
essas atividades. Os obstáculos, entre­
tanto, ao momento à produção agro­
pecuária eram diversos e de difícil 
superação, a começar pela estrutura 
e quadro técnico da Secretaria com­
petente, onde não existiam técnicos 
senão dois, um dêstes de nível médio. 
Tentamos, inicialmente, a execução 
de agropecuária sergipana não seriam 
trabalho e convênios assinados com 
os diversos órgãos federais, notada­
mente com a SUDENE. 

Até 1966, o Estado de Sergipe logra­
ra celebrar, apenas, três convênios 
com a SUDENE. De 1967 até 14 de 
maio de 1970, quando deixei o Go­
vêrno, êsse número excedia a 38. 

Alguma coisa se conseguiu fazer; to­
davia, a experiência nos mostrou qUe, 

por êsse meio, os grande problemas 
de agTopecuária sergipana não seriain 
solucionados. Faltava um organismo, 
a nível de Estado, devidamente equi­
pado para uma ação prática, objetiva 
e integrada. Parece-nos, entretanto, 
que, após várias tentativas, chegamos 
a concluir bem sôbre os problemas ad~ 
rninistrativos ligados à produção se~ 
torial. Concluímos que as medidas 
isoladas postas em prática por uma 
multiplicidade de órgãos públicbs, fe­
derais e estaduais, sem o necessário 
sentido econômico, jamais poderiam 
apresentar resultados satisfatórios. 
Assim, a primeira grande providên­
cia que tomamos foi transformar a 
Secretaria da Agricultura e Produção 
numa autarquia estadual com uma es­
trutura condizente com o papel que 
lhe cabe desempenhar no esfõrco con-

. junto do desenvolvimento. · 
o nôvo órgão, SUDAP, Superinten­

dência da Agricultura e Producão co­
mo foi denominado, vem proéur~ndo 
conhecer as potencialidades do Estado 
e estabelecendo formas de atuação 
bastante práticas. Os seus técnicos 
têm consciência de que a política de 
preços minimos, o crédito rural orien­
tado, a simples experimentação ou 
oferta de sementes selecionadas, en­
tre outras formas de fomento isola­
damente, não podem alterar, a médio 
prazo, o quadro econômico do setor. 

Assim, é que vem orientando a sua 
ação no sentido de implementar as 
atividades setoriais nos diversos ór­
gãos de apoio, procurando preencher 
os claros do esquema de trabalho e es­
timulando o Govêrno para adoção de 
novos programas, definindo, também, 
aspectos econômicos .ligados à comer­
cialização e o abastecimento, 

Na área do crédito e do financia­
mento, o Banco do Estado de Sergi­
pe, q':l~ iniciou suas operações em 
1964, _Ja no ano que passou, apliCou, 
atraves das diversas carteiras, mais d~ 
34 milhões de cruzeiros. Em. 1967, o 
capital do Banco do Estado de Ser­
gipe era de 950 mil cruzeiros. Já em 
196'9, êsse mesmo capital havia se ele­
vado para dois milhões oitocentos e 
sessent.a mil cruzeiros, incrementa­
do. assim, em 300%. Entre 1967 e 1969, 
agências em número de 8, e anterior­
mente não havia nenhuma, foram 
abertas no interior do Estado, nos 
Municípios de Buquim, Pôrto da Fô­
lha, Frei Paulo, Estância, Lagarto, 
Itabaiana, N. S. das Dôres e Aquida­
bã, levando assistência financeira ao 

.interior, visando dinamizar as ativi­
dades agropecuárias. 

Senhor Presidente, Senhores Sena­
dores, atendendo a necessidade de 
proporcionar meios capazes de difun­
dir a prática do esporte e sadio diver­
timento a largas camadas da popula­
ção, fiz construir um grande estádio 
na cidade de Aracaju, com capacidade 
para 50.000 espectadores. Iniciei a 
Construção das praças de esporte de 
Itabaiana e Lagarto, e ampliei aquel~s 
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localizadas em Propriá e N. R das Do­
res. O mais importante é que no EsR 
tádio de Aracaju dispuz a construção 
de modo a que acolhesse dez salas de 
aula onde funciona um grupo escolar 
modêlo. 

'Também deixamos em construção 
duas grandes obras em Aracaju: a Es­
col::t de Música e o Centro de Supervi­
são Gilberto Amado, em Estância. 

Para abrigar a administração cen­
tral e a Agência Matriz do Banco do 
Estíido de Sergipe, o Instituto de Pre­
Vidéncia do Estado de Sergipe - IPES 
- a Companhia Agrícolá de Sergipe -
COMASE- e inúmeras outras repar­
tições públicas estaduais, construí 
edifício de 28 pavimentos, que veio en­
riquecer o patrimônio público de Ser­
gipe, melhorar a.s instalações dos ór­
gãos acima mencionados e embele­
zar a paisagem urbana da Capital do 
meu Estado. Assim como voltei as mi­
nhas vistas Para o futuro, não descui~ 
dei dos problen1as da vida quotidiana 
do povo sergip!lno. Assim que, tendo 
encontrado Aracaju com uma rêde 
de esgotos sanitários iniciada em 1913, 
no Govêrno Siqueira de Menezes, pro­
videnciei e obtive, junto a SUDENE, 
convênio no valor de 300 mil cruzei­
ros, para a elaboração do projeto pa­
ra remodelação e ampliação dêsse ser­
viço. Ao mesmo tempo encaminhei ou­
tras providências na Divisão de Sa­
neamento Básico da SUDENE, para 
construção da obra, no val0r aproxi­
mado de 9 milhões de cru:reiros. 

Contei, nesta e em outras obras de 
minha administração ligadas aos ór­
gãos do Ministério do Interior, com o 
apoio e a confi::mça do ilustre Minis­
tro Costa Cavalcanti. 

As. mesmas demonstra((ões de com­
preensão e estima as colhi na ação do 
eminente Ministro Delfim Netto, da 
Fazenda. 

Assim, construímos nos 3 anos, 3 
meses e 14 dias de govêrno 532 obras 
- sendo 101 n::t Capital e as demais 
no interior do Estado. Deixamos, 
também, em andamento, isto é, inicia­
das, cêrca de 40 obras. 

O Sr. Helvídio Nunes - Permite-me 
V. E:xa. um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Com muito prazer, nobre Senador 
Helvídio Nunes. 

O Sr. Helvídio Nunes - Senador 
Lourival Baptista, no instante em que 
V. Ex:a. faz, ao Plenário desta Casa, ao 
Congresso e à Nação, um retrospecto 
da sua Administração no Govêrno 
sergipano, quero apresentar-lhe con­
gratnlações, pois, corno homem do 
Nordeste que acompanhou de perto o 
seu labor e a .sua dedicação, sei da 

magnífica, da extraordinária obra que 
realizou à frente daquele pequeno 
grande Estado. Mas, além dessas con­
gratulações, cumpro o dever de dar 
um testemunho a esta Casa: é que, 
durante mais de três anos, participa­
mos das reuniões do Conselho Delibe­
rativo da SUDENE, e V. Exa., nobre 
Senador Lourival Baptista, sempre le­
vou, àquela Casa do desenvolvimento 
nordestino. os problemas do seu Es­
tado, sempre pediu, sempre reivindi­
cou para obter condiçõe~ e recursos no 
sentido de complementar a obra admi­
nistrativa que a receita estadual não 
lhe permitiria realizar. De maneira 
que, com estas congratulações e com 
êste testemunho, quero dizer que to­
dos quantos aqui estamo ouvimos, 
com muito contentamento, ésse seu 
extraordinário depoimento e, por isso 
mesmo, sentimos 'inusitado prazer em 
apresentar-lhe as mais efusivas, me­
recidas e justas congratulações. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Agradeço a V. Exa., Senador Helvídio 
Nunes, o aparte com que enriqueceu 
meu discurso, e quero, nesta oportu­
r.idade, dizer que, no plenário da 
SUDENE, quando reivindicávamos, 
quando pedíamos, sempre contávamos 
com o apoio de V. Exa., que, também 
como Governador, a1i, pedia para o 
seu Estado, onde realiwu extraordi­
nária obra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) (Fazendo soar a campai~ 
nha) - A Presidência lembra ao no­
bre Orador que, nos têrmos do Regi­
mento, seu tempo está esgotado. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Sr. 
Presidente, eu pediria que V. Exa. me 
concedesse alguns minutos para ter­
mfnar. Falta pouco. 

(Retomando a leitura.) 
Senhor Presidente, Senhores Sena­

dores, nesta oportunidade em que re­
lato perante Vossas Excelências as­
pectos da minha administração à 
frente do Executivo Sergipano, exi­
bindo números que, no caso, falam 
melhor do que as palavras. não o faço 
para alardear méritos ou por inspira­
ção de vaidade pessoal. Faço-o para 
mostrar a potencialidade do Estado e, 
ainda, para fazer justiça à ação ben­
fazeja da Revolução de Março de 1964. 

Não tenho dúvida de que alguns dos 
programas e projetos executados ou 
que ficaram em andamento, ainda 
não começaram a dar os' seus melho­
res frutos. Todavia, a sua importân­
cia pa .. a aceleração do desenvolvi­
me:hto é incontestável, e terão a com­
preensão e o apoio de um homem da 
capacidade do Engenheiro Paulo Bar­
reto de Menezes, que foi um dos auxi-

liares mais destacados da minha ad­
ministração, o qual já definiu sua po­
lítica de trabalho na consolidação e 
ampliação da infra -estrutura econô­
mica e social, tendo em mira o incre­
mento da produção e da renda. 

Não há, pois, como caracterizar a 
economia sergipana como estagnada. 
Não é isso que informam as estatísti­
cas econômicas publicadas pela Fun­
dação Getúlio Vargas. 

A população de Sergipe, segundo o 
último censo, é de 900 mil habitan­
tes, representandQ 0,9% da população 
nacional. A taxa média geométrica do 
incremento da população na última 
década foi de 1,7% ao ano. A renda 
per capita do sergipano corresponde a 
0,56% da renda per capita nacional, 
tendo sido de 0,49% na década 50/60. 

Entre 1960 e 1967, a preços corren­
tes, a renda estadual passou de 11 pa­
ra 322 milhões de cruzeiros, aumen­
tandO 28,8 vêzes, enquanto a renda do 
Nordeste e do Pais cresceram nas pro­
porções de 25,8 e 26 vêzes, respecti­
vamente. Por aí se conclui que, no 
período, a taxa de incremento econô­
mico de Sergipe foi superior às taxas 
verificadas para o País e para o Nor­
deste. 

Não tenho dúvidas, Senhor Presi­
dente e Senhores Senadores, de que o 
muito ou pouco que realizamos à fren­
te do Executivo Sergipano, deve ser 
creditado à Revolução de Março de 
1964. o apoio que recebemos dos Presi­
dentes Humberto de Alencar Castello 
Branco, Arthur da Costa e Silva e 
Oarrastazu Médici, foi a razão mesma 
do êxito alcançado. 

Conhecendo, como conheci, no con~ 
vivia permanente com o povo, os seus 
anseios e as suas angústias e, para­
lelamente às precárias possibilidades 
do erário, não posso deixar de, como 
já fiz em pronunciamento não muito 
distante, me referir ao trabalho de 
meus antecessores à frente do Govêr­
no do Estado, algun<:: dêles vítimas, no 
seu tempo, da falta de uma política 
financeira adequada, bem ao contrá­
rio do que se pas&ou a observar depois 
de Março de 1964. 

Não posso, porém, por . tudo isso, 
deixar de reconhecer e proclamar q_ue 
Sergipe não se acorrentou no imobilis­
mo, e isso nem sequer se coadunaria 
com o espírito de seu povo, mas cons­
truiu alguns degraus a mais na esca­
da do seu desenvolvimento que será 
cada vez maior à proporção que se 
somar trabalho com paz, com ordem, 
com segurança que é o clima propício 
às conquistas dos nobres ideais (Muito 
bem! Palmas.) 
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ATA DAS COMISSÕES 
COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sôbre a Men­
sagem n.o 54, de 1971 (CN), que submete à consi­
deração do Congresso Nacional o texto do Decreto­
lei n.0 1.177, de 21 de junho de 19~11, que "dispõe 
sôbre aerolevantamentos no territóllio nacional, e 
dá outras providências". 

PRIMEIRA REUNIAO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 28 DE JUNHO DE 1971 

Aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de mil 
novecentos e setenta e um, às dezesseis horas. na Sala de 
reuniões das Comissões do Senado Federal, presentes os 
Senhores Senadores Ruy Santos, José Guiomard, Paulo 
Tôrres, Dinarte Mariz, Virgílio Távora, Saldanha Derzi, 
Luiz Cavalcanti, Renato Franco. Helvídio Nunes, Osires 
Teixeira e Benjamim Farah e os Senhores Deputados 
Emllio Gomes. Garcia Neto, Ruy Bacelar, Edílson Bonna; 
Silvio Lopes. Fagundes Neto e Lisâneas Maciel, reúne-se 
a Comissão Mista. incumbida de estudo e parecer sôbre 
a Mensagem n.0 54, de 1971 (CN), que submete à conside­
racão do Congresso Nacional o texto do· Decreto-lei 
n.0 1.177, de 21 de junho de 1971, que "disnõe sôbre aero­
levantamentos no território nacional e dá outras provi­
dências''. 

Ausentes os Senhores Deputados Tasso de Andrade, 
Hildebrando Guimarães, Freitas Diniz e Marcondes Ga­
delha. 

Com bar-::e no parágrafo segundo do artigo dez do Re­
gimento Comum, assume a presidência o Senhor Senador 
Dinarte Mariz que declara instalada a Comissão e deter­
mina providências para a eleição do Presidente e Vice­
Presidente, convidando o Senhor Deputado Lisâneas Ma­
ciel para escrutinador. Procedida a votação verifica-se o 
seguinte resultado: 

Para Presidente 
Senador Benjamim Farah ......... . 
Deputado Emílio Gomes .......... . 
Para Vice-Presidente 
Senador Ruy Santos . . . . . . . . . . ... . 
Senador Saldanha Derzi ........... . 

16 votos 
2 votos 

15 votos 
3 votos 

O Senhor Presidente em exercício declara eleitos, 
respectivamente, Presidente e Vice-Presidente os Senho­
res Senadores Benjamim Farah e Ruy Sa.ntos. 

O Senhor Presidente, usando de suas atribuições, de­
signa o Senhor Deputado Silvio Lopes para relatar a ma­
téria e acata a indicação do funcionário Walter Manoel 
Germano de Oliveira, do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal, para secretariar os trabalhos da Comissão. 

Em seguida, o Senhor Presidente lembra aos Senhnres 
illP.mbros da Comissão que o Parecer deverá ser proferido, 
respeitando-se o artigo 110 do Regimento Comum. 

Nada mais havendo que tratar, o Senhor Presidente 
encerra a reunião. 

Para constar, eu, Walter Manoel Germano de Oliveira, 
Secretário, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, é 
assinada Pelo Senhor Presidente e demais membros e vai 
à publicação. - Senador Benjamim Farah - Senador 
Ruy Santos - Senador José Guiomard - Senador Paulo 
Tôrres - Senador Dinarte Mariz - Senador Virgílio 
Távora - Senador Saldanha Derzi - Senador Luiz Ca­
''"lcanti - Senador Renato Franco - Senador Helvídio 
Nunes - Senador - Osires Teixeira - Deputado Emilio 
Gomes - Deputado Garcia Neto - Deputado Ruy Bacelar 
- Deputado Edison Bonna - Deputado Silvio Lopes -
Deputado - Fagundes Neto - Deputado Lisâneas 1\laciel. 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Senador Benjamim Farah 
Vice-Presidente: Senador Ruy Santos 
Relator: Deputado Silvio Lopes 

Senadores 

1. Ruy Santos 
2. José Guiomard 
3. Paulo Tôrres 
4. Dinarte Mariz 
5. Virgilio Távora 
6. Saldanha Derzi 
7: Luiz Cavalcanti 
8. Renato Franco 
9. Helvídio Nunes 

10. Osires Teixeira 

Deputados 
ARENA 

1 . Emílio Gomes 
2. Garcia Neto 
3. Ruy Bacelar 
4. Edison Bonna 
5. Tasso de Andrade 
6. Silvio Lopes 
7. Fagunctes Neto 
8. Hildebrando Guimarães 

MDB 
1. Benjamim Farah 1. Freitas Diniz 

2. Lisâneas Maciel 
3 .. Marcondes Gadelha 

CALENDARIO 
Dia 25-6-71 - É lida a Mensagem, em Sessão Con­

junta: - Apresentação do parecer, pela Comissão, de 
acôrdo com o art. 110 do Regimento Comum. 

PRAZO 
Até dia 15-7-71 na Comissão Mista; 
Até dia 20-8-71 no Congresso Nacional. 
Diretoria das Comissões: Seção de Comissões Mistas 

11. 0 andar - Anexo do Senado Federal- Secretário: 
Walter Manoel Germano de Oliveira - Telefone: 43-6677 
- Ramais 313 e 303. 

CO~IISSAO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sôbre o Projeto 
de Lei n.O 9, de 1971, que "fixa diretrizes e ba~es 
para o ensino de 1. o e 2. o graus, e dá outras pro­
vidências". 

AVISO 

1 - A Comissão receberá Emendas nos dias 1.0 (pri­
meiro), 2 (dois), 3 (três), 4 (quatro), 5 fcincol, 6 
Cseis), 7 (sete) e 8 Coito) de julho de 1971. 

2 - As Emendas deverão ser encaminhadas ao 11.0 andar 
do Anexo do Senado Federal, nos horários das 9:00 
rnove) às 19:ro (dezenove) horas e, durante a noite, 
quando houver Sessão em qualquer das duas Casas 
do Congresso Nacional; 

3 - Término do prazo para apresentação de Emendas na 
Comlssão: dia 8 foito) de julh-o, às 19:00 (dezenove) 
horas. 

4 - As Emendas só serão recebidas quando o original 
vier acompanhado de 3 (três) cópias. 

5 - Ao término do prazo de recebimento de Emendas, 
será aberto o prazo de 24 {Vinte e quatro) horas 
constantes do § 2.0 do artigo 11 do Regimento Co­
mum, para recebimento de recursos. 

6 - Durante o decorrer do citado período, haverá, na 
Secretaria da Comissão, plantão ininterrupto para 
recebê-los; e 

7 - A apresentação do Parecer do Relator perante a Co­
missão dar-se-á no dia 15 fquinzel de julho, às 
10:00 horas, na Sala de Reuniões da Comissão de 
Financas do Senado Federal. 

congreSso Nacional, em 30 de julho de 1971. - Se­
nador Wilson Gonçalves, Presidente. 

Local de funcionamento ininterrupto da Secretaria 
da Comissão - Diretoria das Comissões, Seção de Co­
missões Mistas, 11.0 andar do Anexo do Senado. - Tele­
fone: 43-6677- Ramais 306 e 303- Secretário- Claudio 
Carlos Rodrigues Costa. 
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1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Senador Wilson Gonçalves 
Vice-Presidente: Deputado Brígido Tinoco 
Relator: Deputado Aderbal Jurema 
Senadores Deputados 

Wilson Gonçalves 
Tarso Dutra 
João Calmon 
Cattete Pinheiro 
Helvídio Nunes 
Lourival Baptista 
Accioly Filho 
Heitor Dias 
Ger~ldo Mesquita 
Osires Teixeira 

ARENA 
1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 

MDB 

Aderbal Jurema 
Antônio Mariz 
Aureliano Chaves 
Flexa Ribeiro 
Jarmund Naser 
Lauro Leitão 
Luiz Braz 
Vinicius Câmara 

1. Adalberto Sena 1. Brígido Tinoco 
2. O li vir O a bardo 
3. JG de Araújo Jorge 

CALENDARIO 
Dia 29·6 - É lido o Projeto, em Sessão Conjunta; 
Dia 30-6 - Instalação da Comissão, escolha do Pre­

sidente, Vice-Presidente e designação do Relator; 
Dias 1.0 , 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8-7 - Apresentação de Emen­

das, perante a Comissão; 
Dia 15-7 - Reunião da Comissão para apreciação do 

Parecer do Relator, às 10:00 horas, na Sala de Reuniões 
da Comissão de Finanças do Senado Federal; 

Dia 19-7 - Apresentação do Parecer, pela Comissão. 
Prazo- Início, dia 30-6; e término, dia 8-8-71; 
Secretário - Claudio Carlos Rodrigues Costa: 
Diretoria das Comis.sões - Seção de Comissões Mistas 

11.0 andar - Anexo do Senado Federal - Telefone: 
43-6677 - Ramais 303 e 306. 

COMISSAO DE SAúDE 

ATA DA 2.• REUNIAO, ORDINARIA, REALIZADA 
EM 29 DE JUNHO DE !971 

As quinze horas do dia vinte e nove de junho de mil 
novecentos e setenta e um, na Sala de Reuniões da Comis ... 
são de Saúde, presentes os Senhores Senadores Fernando 
Corrêa - Presidente. Fausto Castello-Branco, Cattete Pi­
nheiro, Lourival Baptista, Ruy Santos, Waldemar Alcân ... 
tara e Adalberto Senna, reúne-se a Comissão de Saúde. 

É lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
Ao constatar a existência de número regimental, o 

Senhor Presidente inicia os trabalhos, concedendo a pala­
vra ao Senhor Fausto Castello-Branco, que oferece parecer 
preliminar, pela audiência do Ministério da Saúde ao 
Projeto de Lei da Câmara n.O 24, de 1971, que "modifica 
o Item III do art. 178 da Lei n.o L 711, de 28 de outubro 
de 1952 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da 
União). Após discutido e votado é o parecer aprovado. 

Em seguida, o Senhor Fernando Corrêa convida o 
Senhor Fausto Castello-Branco, Vice-Presidente, para 
assuhlir a direção dos trabalhos e lê parecer pelo pronun­
ciamento do Ministério da Saúde sôbre o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 26, de 1971, que "altera o item I do § 4.0 , 

do art. 64, da Lei n.0 3. 807, de 26 de agôsto de 1960, que 
dispõe sôbre a Lei Orgânica da Previdência Social", bem 
como, sôbre a emenda que pretende apresentar. 

Discutido e votado é o parecer aprovado. 

ReaSsumindo a presidência, o Senhor Fernando Cor­
rêa agradece a presença dos integrantes da Comissão e 
nada mais havendo a tratar, encerra-se a reuníão e para 
constar, eu, Lêda Ferreira da Rocha, Secretária, lavrei 
a presente Ata, que, uma vez lida e aprovada, será assi-
nada pelo Senhor Presidente. · 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

ATA DA 17.• REUNIÃO, ORDINARIA, REALIZADA 
EM 30 DE JUNHO DE 1971 

As 15 horas do dia 30 de junho de 1971, na Sala 
das Comissões, sob a presidência do Senador Daniel Krie­
ger, presentes os Senadores Gustavo Capanema, Helvídio 
Nunes, Nelson Carneiro, Wilson Gonçalves, José Sarney 
e Emival Caiado, reúne-se a Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os 
Senadores Accioly Filho, Milton Campos, José Lindoso, 
Antônio Carlos, Eurico Rezende e Heitor Dias. 

Lida e aprovada a Ata da Reunião anterior. 
São relatadas as seguintes proposições: 

Senador Wilson Gonçalves 
Pela constitucionalidade e juridicidade do Projeto de 

Lei do Senado n.0 51/71 - concede aumento de venci­
mentos aos funcionário.s da Secretaria do Senado Federal 
e favorável ao Projeto de Resolução de autoria da Co­
mi.s.são de Finanças e apresentado ao Ofício n.0 S-22/71 
do Govêrno do Estado do Ceará, solicitando ao Senado 
autorização para contrair empréstimo externo. 

Em di~cussão e votação são os pareceres aprovados, 
votando o Senador Nelson Carneiro com restrições o ·Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 51/71. 

Senador Nelson Carneiro 
Constitucional e jurídico, nos têrmos do substitutivo, 

o Projeto de Lei do Senado n.0 36/71 - reduz o limite de 
idade de aposentadoria por tempo de serviço das mulheres 
para 25 anos, altera a redação do art. 32 e seu § 1.0 da 
Lei Orgânica da Previdência Social; pela constituciona­
lidade e juridicidade do Projeto de Lei do Senado n.0 54/71 
- Dispõe sôbre a filiação, como segurados facultativos, 
dos empregadores rurais ao INPS. 

Em discussão e votação é aprovado o parecer refe­
rente ao PLS n.O 36/71 e dada vista ao Senador Emival 
Caiado do PLS n.0 54/71. 

Senador José Sarney 
Dando pela constitucionalidade e juridicidade do 

Projeto de Lei do Senado n.0 17/70 - Regula a fundação 
de sindicatos e federacões rurais no Estado da Guana­
bara e no Distrito Federal, com uma emenda, e do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 194/68 - Dispõe sôbre a ga­
rantia recíproca entre proprietário e arrendatário de se­
ringal, na Amazônia, visando à intensificação, em grande 
escala, da cultura da seringueira. Aprovados por unani­
midade. 

Senador Helvídio Nunes 
Pela rejeição, por injurídiCQ, do ProjeW de Lei do 

Senado n.0 21/71 - Declara de utilidade p(lblica a Socie­
dade Artística Villa Lobos, com sede em Petrópolis, 
Estado do Rio de Janeiro. Aprovado sem quaisquer res­
trições. 

Nada mais havendo ~ tratar, encerra-se a Reunião, 
lavrando eu, Maria Helena Bueno Branàão, Secretária, 
a pr~sente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente. 
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